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ASSUNTO : 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

PROTOCOLO N.o .. ............................... .. 

EMENDAS DO S~NADO ao projeto nº 93- B/ 59 , que cria Junta de Concilia ção 
• __ __ ______ - o , . __ " _ __ __ '_0 _ -o " __ 0 _________ _ o _ ___ __ _ • ___ _________ _ • ___ _ ______ o _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ • ____ • _ • • • ____ • • _. __ ••• _ •• _ _ • __ _ • •••• _ ••• • ___ •• __ •• ____ ••• __ _ ______ _ __ • _ _ ___ • _. _ __ ___________ • ____ • •• _. ___ _ ___ •• 0 _ _ _ • __ ______ • _________ ._ 

e Julgamento na 6a. Região da Jus tiçado Trabalho, e dá outra s provi-
... _ . _ _ - - - _ • • - _ .. ... 0 ••• _ ••••••• __ • ___ • ___ • __ • ____ • __ • • •• _ . .. . __ • • _. ___ ,. _ • • ••• _. _ __ • _ __ _ _ •• _____ _ __ • • ________ • _ ____ • _ _ _ _ _ _ _ • o _o ••• __ _ • • _ o_o •• •• ___ • • _ ••••• _ • • • _. _ •• ___________ • ______________________ • __ _ __ _ ". ______ _ __ ___ __ ••••••• _ 

dênc ias . ......................................... ---.......................... ............. _ ...... _ . .. .... .......... .... ... -...... ....... .. ..... ....... ............................. . _ ...... .. ........ _ .. .. -_ ..... _ ....... _. -_ ........... _ .. -

_ ................................... -_ .... _._. -_ .. _ .... -........................................ _ ...................... .................. .............. _.. ..... . .... __ ........... _ ... _ ........... --_ ....• -_ ................... _ ... .,. 

o ES P A C H O : ........ !!.:t?-.~.~ .1s~ ... ::~ .... ~.~.~~.~ç.~.~ .. ................................. _ ........................................................................................... . 
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Ele a à 1.& c'ltegoria os Tribunais da 6.a e 8.a Regiões d>.l-· JuS7iça do ~a- • 7,"1 
balho, cria oito Juntas de Conciliação e Julgamento .na 6.a Região e 

'. autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder - .Ju .. , , Jusliç'l do 
. Trabalho - créditos especiais 'lté a im!)ortãncia de rS .334 .584,00, 
para atender às decorrentes despesas;, tendo pareceres: :1 o issã;} cje j I 

Constituição e Justiça, "om snbStjt·" i,vO, e da Comissão d i ,~~ '" t .. \ fi. \.' - -, 
emenda subs.llttW<l .AII. mesmo. P~reeeres sôbre emeoo de . 'cussão 
úIii6.l : da Comissão de Constituição e Justiça favorável às de ns. 1. com 
subemenda, e 3, e, considerando prejudicadas as g,e US. 2 e 4, e, da Comis
são de Finanças favorável às de ns. 1 e 3, considerando prejudicad'1s a 
de ns. 2 e 4, com a adoção de sub emendas à emenda substitutivu da Co 
são e aó substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça 

-----_. , PROJETO NQ 93-59 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

b3 da sediada em Paulista ao mu
nicípio de Igarassu ; 

c) da sediada em Jaboatão, aos 
mumclplOs de Moreno, Vitória de 
Santo Antão, Gravatá e Glória de 
Goitá; 

, 
! 

o Cong:'esso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam os Tribunais Regio
r..ais, das €~ e 8~ Regiões da Justiça 
do l'rabalho elevados à 11). categoria, 
pasando a comporem-.,e de sete jUl?eS 
nomeados pelo Presidente da Repu ,, ~ 
ca, dos quais, dois serão representan
tes 'C1asistas, na forma do artigo 670 
c: ConsoliLlação das Leu. do Irabalho. 

Art. 29 Ficam cnadas na 6~ Região 
da Justiça do rrabalho OitO J untas 
de Concillação e JUlgamento, sendo 
a 4~ e a 5~ com sede em ReCife, um
ca em J~boatã o, úmca em Goiana , 
única em Escada e única em Palma
res, tôdas no Estado de Pernambuco, 
e úr.ica em Campma Grande, no Es
tado da Paraíba. 

Art. 39 Fica estendida a jurisdiç:lo 
das seguintes Juntas de Conciliação e 
Julgamento: 

a) das sediadas em Recífe, aos 
municlplos de OJinda e São Lourenço 
da Mata; 

d) da sediada em GoianJ. ao 'nu
nicípio de També: 

e) da sediada em Nazaré da Mata, 
aos municípios de Pau d' Alho, Carpl
na, Aliança, Timbaúba, Vicêr.cla, ~,1a
caparana, São Vicen ,e Ferrer, Lir..1~el-
1'0, Bom J~nlim , Jo<\O Allrrdo e Or0-
bó; 

fI da sediada r.m EsC,ida, aos mt.: 
nicínios de Ribpiráo, Corte, RIO ~'cr
mos'o, Barrpir(),~, Amaraji, Cabo, [pO
.J uca e Serll1ha pm; 

gl da sediada em Palmares, aos 
munic'pios de Gameleira, JoaquIm 
Nabuco, Agua Preta eatende, Mara
i~ l, CllnhlJtinho e Quipapà; 

h I ,:a 'iediada em :-<atal, Estado 
do Rio Grande de ~OJ te, aos muni
cípios ele Ceará-l\1Lim c Macrllba; 
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i) da sediada em Campina Gran- que dispõe a Lei n9 2.588, de 8 de • 

; 

• de ,Estado da r.arai~a, a. iJIll\tlicl- 'setemjlro de 01955. • . , ' . r pios de [ngá, Esperança, Pocinhos, Art. 59 Ficam extintas as atuais • 
Alagoa NoVá e Areia. funções de SUIlIE)r.te de Juiz do ra- . -

• • • • ' ~ Art. 49. ~d~m ~riad~ ~ara' serem ~llio_ 1'?re~den~ das Juntas de Con- ~ h • 
providos na forma d odisposto r..Q De- .cIllB:çao e Julgamento com sede em 
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creto-lei n9 9 797, de 9 de setembro de Recl~e e Belém, assegurando-se aos 
1946 Ó"S seguintes cargos: . ... . ''' • • ~.tualS oc~pantes .. es.tá1!êis áas respec- . • 

' • .. tIvas ReglOes, o api"ovê'iíantento' no ~ 
• 
._ ... 4 de Juiz ,alheios aos" ipterês1i,es , \>,cargo de Juiz do rr~balho Substituto, 
... - 1JrOfISSlonals, sendo 2 para o ri\bwfnl mediantt!" conCUrso de titulos. .. ... '" l " 

Regional do rabalho da 6~ Região e ArL 69 Os mandatos dos vogais i as 

• 
2 ,ara o Tribunal Regional do Traba- Juntas brhria.das, termmar~ simult • 
lho da 811- Região; tâneamente com os das Juntas em-- J • , 

funcionamer..to na Região respectiva . 8 de Juiz do TraQ.alho Presidente 
da Junta n!!. 61)." Reglã'b da Justiça ao 
nabalho; 

' Art. 70 Ficai. criadJno Quadra do •• •• 

. 6 de Juiz SubstItuto, sendo 4 na 6~ 
f Região e 2 na 8\1 Região, lotados nas 

respectIvas sedes regIOnais; 

6 de Suplente de Juiz do I'rabalho 
Presider..te de Junta. distribu1dos en
tre as seis Juntas InstltUldas por esta 
Lei, fora da sede da 6'lo Região; 

16 funçõ~ de Vogal, sendu 8 
sen tan tes dos emp "egados e 8 
sentantes dos empregadores 
atender às Juntas criadas no 
2° desta Lei. 

repre J 

repre
para 

artigo 

§ 19 Haverá um suplente para cada 
Vogal. 

§ 29 Os vencimentos e as gratifica
ções do scargos e funções de que trata 
esta Lei serão fiXados na forma do 

Pessoal da Justiça do Trabal}lo 18. 
• '6~ Região, para lotação das oito n~ 

tas de Conciliação e Julgamento :na
das po resta lei , os cargos CÇ:1Stotl-
te.< da Tabela anexa. 

Art . 89 O Presidente do rrIbunal 
Regional do Trabalho da 6~ RegIão 
promoverá a instaJaçãe das Juntas (Ira 
criadas, bem como as outras medidas 
decorrentes desta Lei. 

Art. 90 E' o Poder H:xecutlvo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - 05 credl tos es
peciais para a execução desta LeI a t.é 
a importância de Cr$ 17 .334 .584,00 . 

Art . 10 . A presente Lei entrará em 
vigor na data da sua publicação . 

Art. 11. Revogam-se as dispOOIÇO~S 
em cor..trárl0. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6~ REGIAO 

(EstadúS de pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte) 

Tabela da criação d~ novos cargas no Quaaro do Pessoal do t'eferido 
Tribunal. para as juntas de Concillaçael e JUlgamento de Recite - 4" e 5'!-, 
de GOIânia, Nazare àa Mata, Escada, Palmares, JabOatao e de Campma 
Grande. 

• I 
Núrnerú I 

de 
cargos 

2 
6 

2 
ti 

Cargos tsotados de provImento efetivo 

I 
I 

CARGOS I 
I 
I 
I 

Chefes de Secretaria 4~ e 5~ JCJ do Recite . . . ·.···1 
Chefes de Secretaria das JCJ de GOiânia· ~azarê dai 

Mata E.<cada Palmares, Jaboatâo e de Campmaj 
Grande . . . ................... . ......... ········1 

Oflclals de Justiça das 4~ e 5~ JCJ do H.eCl!e .······1 
Oficiais de Justiça das JCJ de GOlâma, Nazare dai 

Mata, Escada, Palmares, Jaboatao e de Campmal 
Grande . . . . ......................... . ......... / 

Padráo 

pJ-6 

pJ-7 
11 

G 

'. 



, 

, 

. ... 

Número 
de 

cargos 

-3-

Cargos de carreira 

I 
I 
I 

I CARGOS 1 
I I 
I , 

Classes 

___ I 1 __ -...,-, , 
I , 
I Oficiais Judiciários .... ············ · ···· ··· ·········1 
I I 

H 16 

24 

16 

I Auxiliares Judiciários .......................... .. .. I E 

I Serven tes ..... ~ ....... .. ........... : ............. \ c 
, I 
I , _ _ 

-,----
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Juntas cte Conciliação Julgamento 
eXistentes em 30-6-1957 

1'" Região 

11' a 15'" do Distritr. l"ederal. 

1'" e 2'-' de Niterói. 

1 de Campos. 

1 de Petlópolis. 

1 de Vitória. 

Total de J . C .J. da 1'-' Região 20 

2" Região 

1'-' a 19" de São Paulo. 
1'-' a 2'" de 'antos. 
1 de Jundial 
1 de Campmas. 
1 de SOrocaba. 
1 ele Sanu. André. 
1 de Sao Caetam do Sul . 
1 de ttl ·e'rã( Prêto. 

'1 de C,uritlba . 
] de C\l.la bá . 

Total de J . C . J . da 2'" Região .. 29 

) 3'-' Região 

1'" a 3'" de Belo Horizonte. 
1 de Juiz de Fora 
1 d e Goiânia. 

Total de J . C.. da 3'-' Região .. 5 
4" Região 

1'-' a 3'1- de Pôrto Alegre. 
1 de RIO Grande. 
1 de São Jerônimo. 
1 de São Leopoldo. 
1 de Pelotas . 
1 de Florianópolis. 

Total de J . C .J. da 4'-' Região .. 8 

5'-' Região 

1'" a 3'" de Salvador 
1 de Aracaju. 

Total de J. C . J. da 5'-' Região .. 4 

6'-' Região 

1'" a 3'1- de Recife 
1 de Paulista. 
1 de Maceió. 
1 de João Pessoa. 
1 de Natal. 

Total de J .C.J. da 6'1- Regio .. ã7 

7'-' R egião 

1 de Fortaleza 
I de feresma. 
1 de São Luis. 

oTtal de J . C . J. da 7~ Região .. 3 

8'-' Região 

1'" e ·2'-' de Belém 
1 de Manaus. 

Total de J . C J. da 8" Região .. 3 

Brasil - J CJ ... ........ ......... 79 
Ponte de [nformaçâo: lnbur..al Su

penor do Trabalho. 

• • 

• 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTAS DE CON('ILlA,'Áo E JULGAMENTO 

ReclamaçõeS recebzdas no trzêmo 19ó4-1956 
- - --------- _.- --- -'-

I 
Número I 

I ANOS 
REGIóES E CIDADES de I 

I I I 

I Juntas I I 
I 

I I 1954 I 1955 
I I I - - - -_.- - --- _.-_. 
I I r'--

la Regzão I I I 
Dlstri to Federal .. ........ . ..... .. .... . ......... . 1 

I 
9 I 

24 .840 I 27.104 
NI terói ..................................... I 2 I 

2 492 2.356 
petrópolis · · ................................. I 1 1.130 I 616 
Campo;; • ....••...............••...•....... I 1 I 556 I 531 

VJtori<l . ..................................... I 1 I 653 I 653 

I I 
2~ R egião I 

São ....................................... 1 
I 28.893 PauJo 10 I I 39 .850 

S"ntos ............ , ................. '" .. · ·1 2 I 1.887 I 3.080 

C&mplllas · ....•...•........................ I 1 I 852 I !f()o 

S~)rncaoa · ..... .•••••.••..•••••••.•••••••• 1 1 1 633 I 1.071 

J ./ndwI •.•••••••••..•....•.....•••••••••••• 1 1 I 1.661 I 1.502 

Salltv André ............ .. ... ... . , ............ ···1 1 I 3 604 I 3 995 

Cll'ltiba .............. .........•....••.... I 1 I 
991 I 1.318 

Cui:!ba • ••••••••••••••...•••.••••••••.• , •• • 1 1 106 I 71 

I I I 
31!- Região 1 I 

I I 1 

Belo ! lo~i7onte · .... ... ........ . ................. 1 3 

'I 

4.379 I 4.523 

Jmz de Fora · .... ...................... ......... , 1 1.666 , 1.003 

G ·)]ània · ............. ';" ........•........... I 1 140 I 229 

J 

I 
1 
I 
I 
I 
I 
I 

I , 
I 
I 

1956 

26.432 
2.191 

678 
573 

1 .136 

34.173 
3 .914 
1.432 

710 
1.763 
3.391! 
1.154 

134 

4 842 
:oi 072 

27~ 

, 
• 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

1 
I 
1 
1 

1 

I 
I 

Lote: 38 
PL N° 9311959 

4 

I 
I Médias I 

I 
·J.'otaIS I por 

I 
I Junta 
I 
I 
I 
I 

78.376 I 2 003 
7.039 1.273 
2 . 424 I 205 ~ 

1.660 553 
2.442 I 814 

I 
I 

102 .916 I 3 430 
1l.1I81 I J .480 
3 184 1 067 
2.414 I 005 
4.926 I 1 U42 

lU. !l9', I ::S .666 
3.463 1.154 

311 I 
104 

I 
13.749 I 1 528 
4. /41 I 1 .580 

641 214 

/ 



•• Regi40 I 
Põrto Alegre ..................................... / 
Rio Grande ..................................... . 
São J e rõnimo ... ................ ... ............ . 
São Leopoldo ............................. : ..... . 
Pelotas ........................................ . 
Florianópolis : ......... ... .... ... ....... .. .... . ... / 

5~ Região / 

~~:~~r : : : : '. : : : : : : : : : : : '. : : : '. : '. : : '. : : : : : : . '. : : : '. ·.1 

6" Região 

RE'cife ................................. .. . ... , .. / 

~a~;fJa. ' .. ::::::: ::::::::::: :::::: ::::: :::::::::: I 
J ORO Pessoa ........................... .... . ... . .. 1 
Natal .... . ... , .. ...................... , . ....... / 

Fortaleza 
Teresina 
São Luis 

7~ Re~ão I 
.:::::::::::::::::::::::::::::::.::::::\ 

.......... ~~ . ~'e';i~~' . . . . . . .. . . . . . . . . ... I 
Bolém ... . ....... . ............................ . 
Manaus .... . .................................. . 

3 
1 
1 
1 
1 / 

1 I 
I 

~ 1 

3 
1 
1 
1 

I 
I 

1 I 
\ 

1 1 

1 I 
1 I 

2 
1 

I 

I 

4.321 
555 
474 
630 
649 
235 

3 .101 
512 

3.459 

344-
672 
336 

1 007 ' 
112 
289 

1 fl76 
33P I 

5.259 
695 
644 
828 
717 
250 / 

/ 

I 
3.836 / 

597 ' I 
I 
/ 

/ 
3. 780 / 
2.939 / 

277 I 
566 I 
3:tl I 

I 
I 

1 0'i7 I 
150 I 
324 I 

/ 
I 
I 

I . 44fl I' 452 

-- ._-~_.- - - - --

5.222 
935 

1.138 
1.141 

736 
217 

3.504 
488 I 

I 
1 

3.538 I 
2.561 I 

290 I 
827 I 
447 I 

/ 

II 

1. 4R3 I 
86 I 

343 I 
I 
I 

2 .475 I 

608 

14 .802 
2.185 
2.256 
2.599 
2 .102 

702 

10 ,441 
1.587 

10. 837 I 
5 .500 I 

911 I 
2.0fl5 I 
1.,114 I 

3 57R 
54R 
956 

5 59R 
1 398 

\ 
I 
I 

I 
I 

1 645 
728 

~.252 
866 
701 
234 

1.160 
519 

1.204 
2.750 

304 
688 
371 

1.193 
116 
319 

933 
406 

Fonte de informacão: Trihlln a1 S lmerior dn Trabalho . 
OrganIzeI e confE'ri _ Em 31 dE' m nio de 1957 . - Altair Ro('na . Of . Jud . Clas,e J . - D~rti1o<:!rq fpl - Ines RlIs~oma-

no. Aux. Juo . . ClaS10e H . _ Visto: (As~inflh1T'" i100'ívp]) , Che fe da S E - Confere . - (AssilJaturfl ileglve]) . - Conforme. 
(Assinatura Ilegivel). - Visto. - (Assinatura lleglveD. 



.., .. 
>< 
' .. 
u 

CJ) 
10 
CJ) ..... -C") 
CJ) 

.,0 ..,z 
! ..J 
30.. 

~ 

-6-

MENSAGEM NQ 96, DE 1959, DO 
ODER EXECUTIVO 

Excelentfssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do disposto no artigo 67, 
§ 29, da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado da respec
tiva exposição de motivos do Senhor 
Ministro da Justiç~' e Negócios Inte
riores, o anexo projeto de lei que ele
va -i 1 ~ categoria o~ Tribunais Regio
nais do Trabalho das 8" e 6~ Regiões, 
com sede, respectIvamente, em Belém, 
Capital do Estado do Pará, e Recife, 
Capital do Estado de Perr..ambuco, 
bem como cria 8 Juntas de Concilia
ção e Julg9mento nesta última Região 
e dá outras providências. 

Aproveito a oportumdade para r~ 
novar a Vossas Exceléncias protestos 
de alta estima e mais distinta consi
deração. 

Rio de Janeiro, em 25 de março de 
1959. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOf:,JCÃO DE MOTIVOS N.9 2 .054 
DE 1957 DO M J.N.I. 

Em 27 de agôsto de 1959 

ExcelE'ntissimo Senhor Presidente da 
República. 

O Ministro-Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho transmitiu a 
êste Mir..istério duas propostas: 

1~ do Presidente do rnbunal do 
Trabalho da 8~ Região, integrada pe
los Estados do Amazon8s. Pará e rer
ri tório do Acre, no sentido da cria
ção de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento em Ca!Jarema, no Esta
do do Pará, com .iurisdiçãe nos 'nu
nicípios de Bragança, Igarapé-Aç'I, 
Ca,t8 nhaJ. InhangapI. João Coelho, 
Nova Zimbetana, Curuçá, Maracanã, 
Marapar..im. Salinópolis, São Caetano 
e Vigia, bem como a elevação do Tri
bunal Regional do Trabalho da 6~ Re
giã o à lI.' ca tegoria . 

2" do PreSIdente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 61.' Região. in
tegrada pelos Estados de Alagoas, 
Pernambuco. Paraíba e Rio Grande 
do Norte. no sentido da criação ,le 8 
Juntas dE' Conciliacão e Julgamento 
sendo duas em Recife, com jurisrticfl o 
sôbre Olinda e São Lourenço da 
Mata, uma em Jaboatão com iurisdi
ção sôbre Moreno, Vitória de Santo 
Antao, nravatá, Glória de Goiatá, urna 
em Goiar..a, com jurisdição sôbre 
També; uma em Nazaré da Mata, com 

jurisdição sóbre Pau d'Alho, Carpina, 
AlIanr a. Timbaúba, Vicência, Macapa
rana, São Vicente Ferrer, LImoeiro, 
Bom Jardim. João Alfredo e Orobo' 
uma em Esacada, com jUrisdição só: 
bre Ribeirão. Cortez. Rio Formoso, 
Barreiros, Amaraji, Cabo, IpoJuca e 
Serinhaem, luna em Palmares, com 
jurisdição sôbre Gameleira. Joaq 'l im 
Nabuco, Agua Preta Catende. Maraml. 
Canhotinho e Quipapá, no Estado de 
Pernambuco e uma em Cam nm a 
Grande, com juriSdição sôbre Ingá, 
Esperança. Pocinhos, Alagoa Nov 3. e 
Areia, no Estado da Paralba , Prop(o ~, 
ainda, o Presidente do referido Tl'ibu
r.al a elevac;ão do mesmo à 1 ~ careg-i1-
ria, bem como a extensão de jurisdi
ção da Junta de ConcilJacao f' JUl ',a
mento sediada em ~a ulista. ao mu· 
niclpio de Igaraçu; e a da Juntn rie 
Natal aos municípios de Ceara-MIrim 
e Cacaíba; e, finalmpnte , a criação ae 
dois cargos de juiz do Tribunal He
glOnaJ. alheIOs aos tnte"psf, es p" ofis
sionais. e quatro cargos de JUIZ Subs
tituto. devendo ser extintas as funçõ c>s 
de Suplente de JUiz Presidente ria 
Junta, r..a sede da Região. e assegura
do aos atuais ocupantes estáveis o 
aproveitamento corno substitutos, me
diante concurso de títulos, 

2. O Presidente do T"ibunal R~
gional do Trabalho da 8~ Reglã n jus
tifica a proposta' de cnac;<io da Junt,a 
de ConCiliação e Jl;..tgamento em (~9.
panema com a ne('essidad( de atendpI' 
às questões trabalhistas da Zona al'Cl

gantina, servida pel~ Estr>ttla de Ferro 
de Bragança, e da i..>na 10 :::hu;?; 1,10, 
áreas essas adj dcer.tes e que cont'!,n 
cêrca de um quarto da pop Ilação do 
Estado do Pará. ne:as existindo co
mércio florescente t:: ind';'trias diver
SAS. 

3. O Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 6a Região fun
damenta o pedido de criação de JUIf-. 
tas de Conciliação e Julgamento em 
Recife, alegando o grande desenvolvi
mento da cidade. terceIra do Brasil 
em população, com aumento sensívrI 
no r..úmero de seus operáriOS. Quanto 
às demais Juntas. lembra a mesma 
autoridade, a vantagem que trará a 
respectiva criação a diversas áreas de 
quatro Estados e onde se situam in
dústrias do açúcar, textiJ. de cimento 
pane!. polvora. calçados. cerãmlCas e 
uma infinidade de outras, sem citar o 
comércio que é dos mais desenvolvi
dos. 
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. à 4. Alegam, ainda, os dois Juizes 
Presidente em favor da elevaçáQ dos 
Presidentes em favor da ~le\'&.t;ao dos 
que o número de juizes e insuficiente 
para atender á pauta sempre cres
cente de processos e que a desigual
dade dos TribunaIs Regionais do Tra · 
balho em categorias é, 'llém de m
Justa, contrárlll a orient;l.r;ao a~ nOl'
so dIreito; e que, para ceparar e~sa 
desIgualdade, já eXIstem prOJet0;, de 
iniciativa governamental elClal'J 1 . à 
1~ categorIa os l'nbunals das Jerct'I" 
ra, Quarta e Quinta Reglôes. 

5. O Tribunal Superior do Traba
lho, apreCIando as propostas, OI" l'J0U 
contrárlamente Q crIação da Juma ae 
COI,clliação e Julgam~n'.o em '::a
panema. em face da frequêncla dl
mmuta de dissidios trabalhistas, bem 
como dos baixos avais de 1esenvol
v1mento comerCIal e mdustrial Cla re
gião, somados aos defiCIentes .ndos 
de transporte. Por outro lado, OpI
nou o referIdo Tribunal favoràvel
mente a elevação para a 1~ catego
ria do Tribunal da 8~ Região, em 
lace do Projeto de Lei nO 1.636-57, 
em curso na Câmara dos Deputados, 
que eleva os TribunaIS das 3~, 41!- e 
5" Regiôes a I" categoria E ~uan tCJ 
ás propostas da 61!- egião, lim:tou
se a ressaltar que as modificações 
sugeridas foram orçadas em Cr$ .... 
16.114.584,30. 

6. Relativamente à estimativa da 
despesa com à elevação de categoria 
do Tribunal da 8~ Região não acom
panhou o expedIente a respectiva de
monstração, mas, tomando-se por 
base a remuneração média de um 
JUIz de Tribunal da lI!- categoria, m
clusive a gratificação por tempo de 
serviço, tem-se a Importãncia de Cr$ . 
35. O 0,00 mensaIS, para cada cargo, 
bem como consIderando a necessida
de de criação de dOIS cargos de JUIZ 
SubstItuto para atender as duas Jun
tas. j)xistentes em Belem, Estado do 
Pará, em VIrtude da elevação de ca
tegona do TrIbunal respectivo, pare
ce a êste Mimsterio que se torna In
dIspensável aditar ao orçamento per
tinente às modificações .ia ')" tte
glão a 1mpoltãncla ,aproximada de 
Cr$ 1.220.000,00. totaliazndo, asSIm, a 
despesa com o projeto ora apresen
t~do a quantia de 17 .324 584.00. 

7. Para melhor estudo da matéria, 
êste MimstérlO junta ao projeto o 
quadro estatistico remerido oelo I !'l
buna! Superior do Trabalho que dá 
o movImento das reclamações apre-

sentadas em tôdas as eRgiões da Jus
tica do Trabalho no ü]t,imo ménio, 
e bem assim o qUadro lemr.n~.[; " ,.IVO 
do numero de Juntas de Conciliação 
e Julgamento existentes em todo o 
Pais. 

8. Nestas condições, te:lho [\ ,wnl'a 
de submeter a elevada consideração 
de Vossa Excelêncl'lt, acompanhado 
de mmuta da mensagem ao Congres
so Nacional, o projeto de lei elabo
rado por êste Mimsténo, de acôrdo 
com as propostas supra,n:'ncionad:ls, 
que eleva a 1~ categoria os Tribunais 
Reg:onais do Trabalho das 8~ e 6~ 
Regiões. cria Juntas de C:mcilla..;i) e 
Julgamento nesta última Região e dá 
outras provldênclas , 

AproveIto a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. - .'Verel~ Ra
mos. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEr N9 2.588, DE 8 DE SETEMBRO DE 1955 

Fixa critérios para novos ven
cimentos dos membros dos Tribu
nais e representantes do Minis
tério PúblICO da União e dá ou
tras provldênclas. 

O Presidente da República - Faço 
saber qUe o Congresso :-< aci ')llltl Cle
creta e eu sancIOno a segumte Lei: 

Art. 19 Os Mimstros do Supremo
Tribunal Federal terão seus venci
mentos acreSCIdos de 57% (cinquenta 
e sete por cento) sôbre os fixados 
pelo Lei na 499, de 28 de novembro 
de 1948. 

Art. 29 Os vencimentos dos Minis
tros do Tribunal Federal de Recur
sos, do Tribunal de Contas, do Su
penor Tribunâl MiUtar e do TrIbu
nal Superior do Trabalho correspon
derao a 85 % (oitenta e cinco por 
cento) dos que perceberem os Mi
mstro do Supremo Tribunal Federal. 

Art, 39 Os vencImentos dos Desem
bargadores do rnbunal de I ustlça do 
Distrito Federal corresponderão a il)% 
(oitenta por cento) dos ',ue ppr('e
berem os Mlmstros do Supremo TrI
bunal Federal (art. 26, § 3~ da Cons
tItUIção Federal. 

Art, 40 Os vencimentos dos Juízes 
de Direito do D:tsrito Federal e dos 
Territónos corresponderão a 80% 
(OItenta por cento) dos vencimentos 
dos Desembargadores do Tribunal de 
Justica do DIstrito Federal e os Jui
zes Substitutos e do Registro CI'/i! a 
20% (vinte por cento) menos dos que 

• 
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perceberem os Juízes de Dir ~lr,() t ar
tigo 26, § 39, da ConstItUIção Federal). 

Art 5° Os Auditores de 3" e J" 
entran.ctas da JustIça MilItar, para 
efeIto de vencImentos prevIstos nes
ta LeI, fIcam eqUIparadOS, respectI
vamente, aos Juizes de DIreIto e Jui
zes Substitutos do Distrito ~Wlf:rnl O 
AudItor Corregedor perceberá 10% 
(dez por cento) mais que o Auditor 
de 2R entrânCIa. 

Art. 6~ Os Juizes dos Tribunais 
RegIOnalS do Trabalho da 1 ~ e 2~ Re
gIão perceberao menos 20% t vinte por 
cento) que os Ministros 10 rribt.Il'l1 
Supenor do Trabalho e os Juizes dos 
demaIS TrIbunaIS RegionaIS do Tra
balho menos um têrço que OS refe
ndos Ministros. 

Art .7° Os PreSIdentes das Juntas 
de Concil:ação e .Julgamento do DIS
tnto Feaeral, NIterÓI, Vitoria e São 
Paulo perceberao 80% (OItenta por 
cento) dos vencImentos dos Juizes 
dos Tnbunais RegIOnaIS do Trabalho 
da la e 2~ RegIão e os Presld~ntes 
da" demaIS Juntas de ConCIliação e 
Julgamento, tambem 80% (oitenta 
por cenw) dos vencImentos dos Jui
zes dos TribunaIS RegIOnaIS do Tra
balho das outras reglóes. 

Art. 89 Os Vogais representantes 
de empregados e empregadur.~ na$ 
Juntas de ConcilIação e Julgamento 
perceberão, por sessão a que compa
recerem, 1,30 (um trinta avos) dos 
vencimentos dos Juizes, até o maXJ
mo ae vmte sessbes mensaIs. 

Art. 9° O Procurador Geral da Re
pública e o representante mais gra
duado do Minlsterio Público terão 08 
mesmos vencimentos e vantagens pe
CUniárIas dos Juizes dos TribunaIS 
junto aos quais servirem_ 

Art. 10. Os Curadores e os Pro
motores da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios terão os mes
mos vencImentos e vantagens pe
cuniárias dos Juizes de Direito e .Iul
zes Substitutos, respectIvamente. O 
Promotor Substituto percebera menos 
10% (dez por cento) que o Promo
tor e o Defensor Público menos 20% 
(Vinte por cento) que o Promotor 
Substituto. 

Art. 11. Os vencimentos do Sub
procurador Geral de Justiça Vi:II'llT 
corresponderão a 80% (oitenta por 
cento) dos que percebe o Procurador 
Geral da mesma Justiça. 

Art. 12. Os Auditores e Promotor~s 
c.a Justiça Militar, da Policia Militar 
e do Corpo de BombeIros do Distrito 

Federal, para efeito de percepção de' 
vencimentos, ficam equipar'dos. res
pectivamente, aos Juizes de DIreito e 
Juizes Substitutos da Justiça do Dis
trito Federal cabendo aos AdvogadOS 
de Oficio, que servem Junto as referi
das Auditoria:s, vencimentos iguais 
aos dos Defensores Públicos 

Art. 13. Os AdvogadOS de Oflclo 
de 2'-' entrânCIa da Justiça Militar 
para efelto de vencImentos prevIstos 
nesta LeI, ficam eqUIparados aos De
fensores Públicos Os Advogados ae 
Oficio de IR entrância ia !'ne~'ll'~ '11';
tIt;'a perceberão menos 20"'< t vinte por 
cento) qde os de 2" entrancla. 

Art 14. Os MagIstrados Ministros 
do Tnbunal de Contas da Umão e 
membros do M1Ulsteno PUblicO apo
sentados que atualment,e perCf'bpOl as 
vantagens da inatiVIdade pelos cofres 
da UnIão, terão, sem preJUlzo dOS 
p"oventos em cujo gozo se encnntram. 
2/3 (dois terços) dos aumentos ora 
conc!' IdOS aos da mesma caCegOrla em 
atiVIdade. 

Art. 15. Fica o Poder ExecutIVo 
aut.onzado a abnr. ao Poder Judl
c:il no o credIto "sper'lal ae€' a Impor
tânCIa de 30.000 000,00 (trmta mi
IhfJe. de cruzeIros) a 'Im ie ~,'lI
lanzar os pagamentos feItos a Ma
gIstradOS e representante~ do VIm!~tP
rIo PublICO. com base no art. 41\ do 
Código de Cont.abilinade ~fI Umiin ie 
19 de aineiro de 1953 a 31 de dezem
bro de 1954. 

& 10 fi':ca reconhe<'ldo aos Mml~tros 
do l:'·upt'emo Tribunal Federal e ao 
Procurador Geral da R~')úh'IL'" OU! 
cont.a do cri'dito a que se refere €'ste 
artigo, o direIto a percepcão da di
ferença entre os seus venClmpntos 
atuaIS e 10% (de? por cento) a mais 
dos que percrberam os Mlmst.ro~· 00 
Tribnnal Fedrral de Recursos a par
tir de 1 de janeiro de 1953 até a. 
vigência desta Lei. 

§ 2° Fica reconhecido ao Mitlio;tro 
do Tribunal de Contas da União que 
em atividade haja percebido ven(!i
mentos infpriores aos demais mem
bros do mesmo Tribunal no período 
ccmpreendido entre 1 de ianeiro de 
1953 a 31 de dezembro de 1954 po, 
não haver apostilado seu titulo de 
nomeação, o direito a percepção da 
diferença de vencimentos correndo a 
despesa por conta do crÉ'dito es:::ecial 
a ser aberto em virtude desta Lei. 

Art. 16. Para execução desta Loi 
os Tribunais nela mencionados e os 
Ministérios respectivos. farão aposti
lar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

• 

• 
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• os titulos de nomeaç20 de seus mem
bros e Juízes dos representantes do 
Min istério Público Auditores da Jus
tiça Militar da Policia Militar e do 
Corpo dp Bombeiros do Distrito F'e
d era!. bem como advogados de Ofício 
da J ustiça Mili ta r . 

Parágrafo único . Em nenhuma hi
pótese 'poderão ser pagos vencimen
tOl' superiores aos fixados nes ta lei 
n em apostilados a partir de sua vi
gência, os títulos para efeito de au
mento de vencimentos d" Mag i ~tra
dos e membros do MinistérIo Público 
Que não decorra de suas dispo" ições. 

Art. 17. Ficam revogadas tõd as as 
du:posições dp leis anteriores relati
vas a vencimen tos dos Magistra d o..~ e 
m embros do Minis tério Público refe
ridos na presen te Lei. incl usive da 
Lei n9 33 de 13 de maio de 1947, 
bem como quaisquer outras disposi
ções em con trário. 

Art. 18 _ Esta lei en trará em vigor 
na data de sua publicação. 

Rio de J aneiro em 8 de setembro 
de 1[>55; 1349 da Independência e 679 
da República . - João Café Filho . -
Pr ado K elly . - J. M. W h itaker. 

DECRETO-LEI N° 9 .796 DE 9 DE 
SEI'EMBRO DE 1946 

D ispõe sôbr e os descontos e recolhi 
m entos das quotas devidas á Legião 
Brasileira de Assistência. 

O Presidente da República . n o uso 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição decreta: 

Ar t . 1° Os del5con tos e recolhi
mer. !:os das quotas devidas à Legião 
B ras ileira de Assistência de acôrdo 
com o Decreto-lei n9 8.252 . de 29 de 
Ilov.f'm bro de 1945 est2() suj eitos aos 
m esmos limites cond içõEs e prazos 
e as mesm as sanções e.~ tabeleci das 
para as con 'ribu ições de segu ro so
cial (Decreto -l ei n9 65 de 4 de de
zem bro de 1937 e a rt. 49 do Decreto
lel nO 2, 765 de 9 de novembro de 
1940\ . impostas estas últimas pelas 
a dm inistracões dos I nstituto~ e Cai 
xas de APosenta doria e Pensões. 

Art 2" Il:.~te decreto-lei ent.rará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art 39 Revogam-se as disposições 
em con trário 

Rio de Janeiro 9 de se tembro de 
lB-W 125~ da Independência e 589 

da República. 

EuRICO G. DUTRA 

Octacilio Negráo de L ima 

DECRETO-LEJ: N° 9 .797 DE 9 DE 
SETEMBRO DE 1946 

Altera disPooicôes da 
das Leis do T" abalh o 
Justica do T rabalho 
ur"11iài;nC 1 Gs ' 

Consolidação 
"elerentes á 
e dá outras 

o Presidpn t.p da Re'1úhi!ca Ilsan
eio da atri blliciio que 'lhe confe!'., o 
ar t. ;Q" '80 rh C"n,rH'1l1C'H' rl f'e"et a: 

Art 1" 0 < a rt., 644 -- ô47 - 654 
- 670 - 672 - 681 - 693 p 699 da 
Cons()lrrl~cão d ~f Le i ~ d l f "aiJalho. 
[lascam a vl'_!O rar C'lm a "erlaçEio ::e
guinte : 

Art 644 . São órg20s da Just.iça 
de Trabal h ()' 

a ) o Tribuna: Super:or do Traba 
lho ; 

bl o~ T:!b'lD'lis ReQ'ion~if do r ra
ba'h r 011 os J 'l1Zf' .< rl Oire;to 

Art. 647. Cada ,Junta de Conci 
li a ciic e 11l1Q"l mpnto terá a segumte 
CO'TI pn<i cii o . 

a ) um jui? do t ra balh o que será 
~!,1) o"p<' dpnre : 

b ' doi~ vlln-a i< spndo um rep re 
<o"t~'1tp do,s pmprf'g-a dores e out ros, 
r,', pm o"f'Q'ad o5 

ParilQ'ra fr ún!co . Havpl'á um 5U
~ ,,,,tp no ra cada vl'g al 

A rt 1) ; 4 O inQ'rps<r na m aQ']f:tra
'ma rir t.nba: hr fa r -sP -á nas s ed !'~ 
da J" e 2" Regiô es da J1l.':tica do 
T ra ba lh o para o car!.! (' de lui? do 
tra hn lho sllhs' it uto : af nom eacõ~s 
s11h-onüentes nO! prom "Çã o al tf' rna
da !11ente Dor ~ntigllldad e e Dor me
reClm f'nt.o. Nas demaif toc't1idarl p , 

e Rf' t:'i ôes c ingr('5SO <erá feito para 
o carQ'o d ê iuiz de Trabalho . p re
s: den te de J un ta 

~ 19 . Ha verá 'suplente de juiz do 
t!'rba lhc D r ,,~i dente da .Junta sem 
direito a acesso n omea j o,< DPl o Pre
sidente da RepÚb lica den tre brasi 
l eiro..~ natos bacha rÉ'i< em Direito . 
de reconhecI da ' d onp;d~rle m!)ra l es
pp<' ia l!zadns em t eQ' i ~ la cã c social." 
nompa c~(' dos su:)lpntf'~ {> frita por 
um prrl odo de 10is a n o~ findo o 
qual pode rão ,er reconrl llzirl o.<. Os 
su pl entes uma vez rerondl17'dos se-
1'5.0 con<ervad o.' enqu~ ntr bprn ser
v!relJ'l só pnrl f'ndo ser dpmit irlos por 
fa l'a qUf' os torne i ncomo~t;vf'i .s com 
o exe rcício do cargo 9. Dllr ~rl~ nelo 
T~ib -l nal da re,prctiva RpQ'ii.o fa
cul ta da pori>m sua susppnsiio prévia 
pe lo presldf'nt.e do r'-ih 'ma l Qllan
dI' motivos graves d r virl nrn pn te i\ls
tif lcados , determinarem essa provi 
dência. 

~ 29 Os su plen tes de ju iz do tra
ba lho perceberão, quan do em exer-
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cici:) vl':1c;m p ntas iguais aos dcsiu!
zr, 01J1' sllhstituirem 

~ 39 Nas sedfs da l l' e 211 R2Q:iões 
rlel r"C"O" rio 1',.~hn')-1n nãr havrrá 
suplentes de juiz presidente de Jun
ta e sim Jui7,es co trabalho suboti
tuto,- nompados pelo Presidente da 
Rppú.bllca dentr€ brasilpiros n:3t.os, 
b~('ha "p's er.J Direito que reunamo 
Rlpm dêo,1's os seguintes requisitos: 

I idonpidade par~ o exercício 
d'! funcõe,: 

n - idade maior de 25 e menor 
d~ 1~ anos: 

TIl c!:Fs'f'C'acão em conCllrso 
pP!'ante c Tribunal do Tr~balho da 
1':'''!'''1(' pnJ Que oc')rrer a vaga con
C,I"S" Qlll' op,:? vál!dr por dois anos 
e o"'!an'7Q d0 dE' acô"dc com as ins
t: ,."Õ?~ para êsop fim baixarias pl'lo 
p ps'r],onte d:) Tribunal Superior do 
Trab~lho 

~ 40 Os c3nclidatos imcritoo só '''
rfio adm'tirlns ao concurso após 
l1p,1'riQC'i'ío 1)!'PV!R pelo TribllnaJ Re
!!;rnql elo T'abqlho da rps1)f'ctiva Re
v'f o dfJ, rpcl11ioitos exie:idos no pa
"pO-af(l flntp~tor 

~ 5° ()s CS "!WS d1' iui7 do traba
lho orpoiri1'nTp d3 .Junta nas opd"s 
rl8 l' p )a Rpq'iir da ,Tl1S t '"1 ri" TrR
hq ' h(\ oo"ii" o-ponrhinno pr.r ornmo
dio ri "'1 P'e os 1'1;71', su b.<tit 11 tos , 
l':~, ripm'li, loc'!lidadp, e Rpcriôps, 
til i , ~'l",!f', "er'io pr'lvido,o poy no-
1'1 0'1 r~ o "h"rici do, 'l!' r1'QlJi si tCl, do 
1'8dO'r~fr tl'"ceiro F'ic'lm 'l-"OP<YllY~
rlo~ 8"0 flr"fli.< o:'I'~;d1'ntp, da Junta 
f' nrl'<''ipntp< sl1hstitlltOS os dirpito!' 
drro"""n'p, rie 'ua nompfl(''Ío na for
mil d'! lpg:i,lg"ão entfo viqente: 
fE'it? a apns f j13 nr,' rl1'crd'lS no no
D1"n('~'l d'l no"'! denoT1)'nac?o dos 
C'l "qn' que rC'upam 

~ 6° A(>o .JllÍzps elr t,raba'h'1 21h"'n~ 
?0S jn"pr5~cp~ profisslonai~ são a~~e
!"''''o'i n , ?~Ó- r'1i~ an(', d? eXf'~cício 
a, (Y~"gnt'9< d? v't:\lir'1'd3de ina-
!"'ov; "i 1; rl " r] f' f' irrf'dlltibilidade des 
Vf'r o'111 o"lr.o fl.p"candn-,op no tGcan
tI' '1 ri c '11'OC"" a ('o illi7P!' do traba
Ih" p-ps;dpntp, de Junta eiuizps 
substitutos o disposto no ~ l q, in 
fme dpste arti<!"Q 

~ 7° ('< i!li7eS elo t.raba!ho pre,i
dpnt~, d2 Junta juizp, sub,stitutos e 
:- np l

r "'''n:-.: rie i~li? tom::lrnn nOS~fJ pe
rn'ltr n orpsirient1' de Tribunal da 
r"_'Dnot;lJ~ Rc,'ão Nos F;:o;l.ados que 
n,'( (("''''TI <pr]' de T"ihllnQ'o dr Tra
ba~ho a Dos<e dar-s<,-n pera'1tC' o 
r"ps;don'p do Trjbuna~ de Aoelacão, 
aup rr>"1 0'pr§ o tê"mo ao presidente 
d,' Tribllnal Reg:ional da iurisdição 
do emp0Ssado. Quanto aos Territó-

rirs a DOsoe dar-sP-á oerante o pre
sidente do T,'ihllnftl Ppcr'''nlil do 
Tr? h3lho da resp~ctiva Região. 

Art, 670 O~ T"ib'm~'.< Qo..,i"nQi, 
d't 1& e 2" Regiões compõem-se de 
spt.e iuí:>:e' nomeados pelo Prpsiden
te da República dos quais doi, se
r!ir rep,p.sentantp, cla<sis t3S um dos 
f'''lnrp''''ldMPS e outro dos emprega
dos, 

~ ,0 Haverá um sllplpnte pam cada 
iu'" ~eprp.sP'1tante classiola 

~ '2" Dentre 05 i\l1ZI'~ do~ Tribu
n~;3 Rp!!'()~~~~ a'heiof-: 9.0~ intpi'P~~es 

.t": ,,. ... q~1.:; OS Q" C:;:H'~I"" n'1n1 p 8.-

c'o< no! p"O'TIflci'to dpntrp O~ i'1i7 P S 
d'> t"1"~ 'hr ""p<'rjpn'p, r]o ,TlIn l [l da 
rt'0'10ctiva Rc"if o psC"'lhp-{j r Pre
,0idCl"f da Rp1)"blica c p~e,idente e 
p \'~"",;")_",,-I").:.;-iont') cio r,.i",qn~' a~,,~-

P-1JrnrJn!== 0$- di"c,tr-.: rlf"'.'~ <;\tllqh: O"'PS1-
opr,fr:: d(}~ r("\nc::-plhn~ Roº~nnqic: no
m "(h, na fo"ma ria le~ anterior. 

~ 3q No.' T"""lTIa's dr T-1h~'h:) 
da_, demais Regiões terão assento 
t"fS il1;7°~' alheiós aos interê:ses pro
fic;:s~Or.Rj~ 

Art. 672. 0, Tribunais Regionais 
d~ I" e ?" Re'!iões d~lih,"'q 'TI <pn1P"e 
com a presenca do P'psidpntp e de 
pe'r: menos qllatrn il1izp~ e os de
Dl?io T"'hl!'lai R1'O';onais cn,.,., ~ nrp
sença do Presidente e de, pelo me
no, três juíl':es. 

Art, 672" § 1 q onde se lê: 
quer número de vogais" 
"qualquer número de juizes" 

Art. 680. Suprimido, 

"Qual
leia-se: 

Art, 681, Os presidentes dos rntJu
na ,s Regionais tomarão posse pera'l
te O Presidente do Trihunal 3u;)""' 'f 
do Trabalho, que poderá, plHO êf se 
fim delegar poderes w Fresi'lp.ntp do 
Tribunal de Apelação do Estado em 
que tiver sede o Tribunal Regi'lnal. 

Parágrafo único. Os vice-presiden
tes dos Tribunais Regionais do rrli
balho t.omarão posse pera nte o .?re
sideme do Tribunal respectivo. 

Art 686, Suprimido, 
Art 696 ° Tribunal SupeJ'lJr co 

T"t' balho compõe-se de Jn7,~ .itllZeF 

sendo: 
a) sete, alheios aos interêsses p"o

fi~sionais nomeados pelo Presiri(~nte 
çta RepÚblica, dentre brasileiros na
t05 de reputação ilibada e notáv('l s:;
bel' .inridico. especialmente em U;r t'J

t'1 Social, dos quais cinco pelo me
no:; bacharéis em Dirpito; 

b) quatro, representantes ~la;;f.'s-
tas, dois dos empregadores e jois dos 
empregados, nomeados pelo Presirlen-

• 

• 
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t!! da República, por um per10do de 
3 anos, podendo ser recond uzid JS. 

§ 19 Dentre os juizes do rntl ,1l1al 
Superior 'do Trabalho, alheios ~os m
terêsses profissionaIs. serão . pela P . e
sidente da República nomea'!-ls o 
presidente e vice-presidente do i l'l
buna!. 

§2 ° Para a designação dos JUIzes. 
representantes classistas, o Conselho 
de Representante, de cada lSS'}Cla
ção smdical de gra u superior o, ~ll
nizará. ~or maioria dI' votos, ,Ima 1.8-

ta de tres nomes. remetendo-a ... 0 MI
nistro do Trabalhu , Indústria Co
mércio . na época em que êste df'
terminar. 

§ 39 Na lista de que trata o pará
grafo anterior figurarão sõmente ú:a
sileiros natos de reconhecIda ,'1";'''1-
dade , malOre" d~ :lá anos quit,es com 
o serviço militar, que estejam ~m gél
zo de seus direitos civ\,'> e iJol1ticos e 
contem mais de dois anos de efeti
vo exerctcio da profissão ou ,e el)

con_trem no desempenho de repres,~n
taçao profissional prevista em leI 

Art. 694. Suprimido. 

Art. 695. Suprimido. 

Art. 696. Para que possa deliberar 
deverá o Tribunal Superior. na ole~ 
mtude de sua composição, reunir no 
mlnimo seis de seus Juízes além da 
presidente , 

Parágrafo único . O Tribunal poae
rá constltulI-se em turmas. 

Art. 2° Onde se lê, na Consolidaçao 
das Leis do Trabalho, "Conselho R.e
gional" e "Conselho Nacional" lela
se: "Tribunal E~"'~;cnaJ· e ' Tr'ibuna. 
Superior" . 

Art. 3° Onde se lê, :la mesma .;'lr.' 
sohdação. .. vogms dJS ,onselhos tte
gionais '. leia-se "julzeó represen'.ol.n 
tes classistas dos TrLlJunais Regw -
nais' . 

Art .. 49 Ficam ~r':v'lú~ sete caf~ ,~ 
isolados de prOVlmE'n ,(J efetivo de 
juiz do rribunal .,'lp<,riOl---"O l 'caIH
lho, com vencimen:.1s 19,1a ,< 1(J- dc!~ 
ministros togadoo do Supremo Tribu
nal Militar, padrão R . do Quadro 
Permanente do Ministério do Traoa
lho. Indústria e Comércio. 

Pará~rafo único. O preslderíte e o 
vice-presidf':Jt-E' de Tribunal ""1;:>''"lor 
do Trabalh(J terão direito a uma ~n
tlflcação de representação a ser fixa
da em lei . 

Art . 5° Ficam criados em cada uma 
das sedes da 1~ e 2~ Regiões da J us-

tiça do Trabalho. cinco cargos dE Juiz 
de Tribunal Regional do l ',' "ba.hO 
alheio aos mterêsses profissi'»11<IS dOS 
quais um será o PresIdente .lt J'nbu 
nal, padrão P . e os demais padrâo 0, 
do Quadro Permanente do Minis''cno 
do Trabalho lndustria e ComercIO . 

Art. 69 Ficam criado5 , em cada 'l,na 
das sedes das .. H:l,ai.- kt-p.lOes da J 1S ' 
tiça d(; 1 raba,h:l tr')~ el., ";01 .h liZ 

de rribunnJ R.e~:(. IP d(' 'I "n baJ hú 
do Trabalho alhelO aos interêsses pro
fiSSIOnais . dos rll':ll~ um ~e r (, " pre
sidente do r nbunal padrão O, e m; 
demais, padrão N, do qluadro Per 
manente do mesmc MInlsténo. 

Art 79 Ficam criados na sede da [" , 
Regiá(J da JUStiC3 do Tra bUlho no
ve cargos de juiz do rn.Oalho pre . .;!
den te de Junta padrão N e qva~ro 
'de JUIZ do traoalho subs ' l>uto p'3d -::' .. , 
L . do Quadro Permanente do M .1IS
tério do Traba.ho, TnouFtrla o Co
mércio. 

Art. 89 Ficam criados na sede :>a 
2a Reerião da Justiça do Traba, I10 
sete ca I'gos de juiz do t.ra balho ;:n,
sidente de Junta padrão N, e :) 1~' 
tro de juiz de trabalho ~uh,tituto . ':la
drão L do Quadro Permanente dr. 
m E'smo Ministério. 

Art. 99 picam criados. 11. a F dema ls 
localicl ades e Reeriões da Justiça do 
Trabalho tantos cargos rje juiz no 
trabalho presidente de Junta e de .; 1-

plente de juiz. quantos os de or,,~I
dente de iuiz. quantos os de prf'si'1ell' 
te de Junta e suplente '1' presidf'U',e 
atualmf'nte ex!stf'nr "s m~ ,...tl d o" ')$ 

mesmos pad rões de vencimntos , taao~ 
do Quadro Permanente do Mmls·P.
rio do Trabalho Indú~tria e Comer · 
cio. 

Art. 10 Por sessão a que comp~ " 1'
cerem . até o máximr de 15 IqUln'l.eJ 
por mês perceberão os iuí7.f'S reo"e
sf'ntantf>F classistas do TribllnaJ ~u
pertor do Trabalh(, a gra tificacão de 
representação Cr$ 3{)O,OO (trezentOS 
cru7.elroSJ . 

Art. 11. Por sessão que comparece
rem até o máxime de 15 (quin"e1 por 
mês, percebf>rão os juizes represpn
tantes classistas dos Tribunais RegIO
nais das I ~ e 2 , R egiões a gratifi"cl
ção de Cr$ 1&0,00 (cento e cinqii en
te cruzeiros) e. nas sedes das mpsm'lS 
ReQ'iões os vogais das Juntas de Con
ciliacão e JulQ'amf'nt(J a de Cr$ 75 OU 
(SE't.enta e cinco cruzeIros) até o mâ
ximo de 20 (vinte) audiências men
saIs. 
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Art, 12, Aos juizes de trabalha, 
alheios aos mterêsses de classe. I\pll
cam-se os impedimentos profissionais 
peculiares à magistratura vedada 
qualquer atividaàp pol1tico-partlr1à
ria, sendo. a tingidos por esta úl t,ima, 
proibição os vogais e juízes repre,;en
tantes de classe A restrição rela
tiva ao exercício de advocacia nã. se 
aplica aos suplentes de juiz. amda 
que reconduzidos salvo quanflo em 
exerci elo . 

Art. 13 Os oficiais de diligênclac 
se,',;ndo nn~ st'de, das 1 ~ e "a Rr-
giõe~ da Justica du Traba ,ho . tprão 
cart.eiras de identifwacfio fun ~1 m :\l 
vi,,~das pt>lo p"t>sidt>nte do fnt11lnal 
Rpe-ional n'spectivo ~endo ~f' p''1;J ' é
sas dp transnorte~ obrl!:radas ~ c"n· 
cer:er-Ihes passt> livre no território d~ 
pxprrjcin de sua +lmcão 

Art . 14 No~ ',sn; def 6róas 'ieon
ças. e nos impedimentos oU fal:as 
ocasionais os iuizes alheios aos :n
terêssps profissionais dos Tribunnis 
pp"ion~is Quand, npces:\rios fôr He
riio suh<tituídos pelOS juizes de trn
balho orf'sidf'nte de .Jllnta da "esp"" 
tiva Rf''!iiio convocados pelo ,rec,l
dpntp rin T:ihllna I seglmdo a lr 'if'm 
de antie-uidade 

P9r'Í,,-r?fo único TratA.ndl) -Sn á:> 
.illi7 do T"ihllnal C:;llperior io Traoa
lho. alhpio aos interêsses prl)fi~s!O
nais. a substituicão se·~ fpjt·l'l por luiz 
dI' ic;r\1aJ categoria dI' Tri I-l'l na I Rr-· 
i!;()n~l nq 1~ Região observad'l. ~ mes· 
m? ordem. 

Art 15 Os 'l.tllais memhros dro Con
sel},o N~~ional do Tmbalhl"' I (.pre
spnt~ ntpc:: ~P p"11nrpQ'<;Jf'ioro,!=: e p.mprp, 
gRdos sl'rão conservados <.,..,. qUf! S<'
jqm nrf1('prlirlqo nnv~~ nom~;t;{>!'b no~ 

têrmos do presente Decreto· .e. 

Art 16 0< ~tlla!~ vOg':f do~ Con
~plhn~ Rp'!ionais nomead·,' na forma 
da lp! ~nterior ~prãr ~onspr'''Hlo' H t" 

01 H' sE'iam proc.ed!da~ n' v:!S nomea
cões 

Art 17 As prlmplr:'< nomeacóes do~ 
i\1f?e~ ~lheio~ ~I)~ interp.;sP~ r1rofi~
sionRi~ dos Tribuni\i~ RegiOnal, do 
Trab~ lho ~erfio foH~o Jivrempnte pe
lo P~p"idpn'f' i ... ReollhEcl . com çre
ferênria df'ntre ()~ prp.s;dpp'e~ de 
Junta dR resoertl "" Rp!!iã'J poflt>ndr. 
s!'r ,proveitll.j,l< n~ 'lt:.l~i· , oCllP?r;tes 
do n~ rp'O dp PrpsiJ,'''tp substituto 0'1 
interinos. de I '.){\selrl" ~egjonai do 
Trabalho I)U 13 P"'~ruradores da J us
tica. do Traba:h, ou os pr(\('ur?(lOreS 
do trabalho lo F;st,'10 de -:;ii.n Paulo, 
Indel-'I'ndem le .;on' uns as primr;iras 

nomeações [l'l;'A. )ref'ncl~imen+o da;; 
vagas de uizes do trabalho 'Ff'SJC1ert-

Art, 18, ll:ste Decdeto-lei entrará I;:ffi 
vigor na data de sua publicação, rev')
gadas as disposiçóes em contrário. 
tes de Jun' 'l.S e jUlze~ ,ulJs\JWt05 
ocorridas zm 'a?:~") de, presente De
creto-lei. 

Rio de Janeiro. 9 le setembro de 
1946. 1250 da [ndepen rlênc1,l e 58° da. 
República, - Eurico G. DlltTit 
Octacilio Negrão de Uma, 

co:.nSSAO DE CON~nl1'UIçAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

O Projeto nO 93-59 é de iniciatml. 
do Poder Executivo e tem por Jbj "W 
a eleva cão à lI!- categoria dos f:'lbu
nais da 6f!. e 8a RegiÕes da JUS'.l (a do 
Trabalho, bem como a cria;;áo de 
Juntas de C<mcillação e JUlg'lffi.e,;W 
nos Estados de Pernambuco e 1'3.1'al
ba. 

PARECER 

o projeto, ao ser encaminhado ao 
Congresso, já estava, em parte, supe
rarlL pela Lei n.o 3.492. de 18 de je
?embro de 1958, a qual entre outns 
prriv,dpncias. elevou à primeira cate
!!:"! iR o Tribunal da 6.~ Região e crioil 
'llDa Junta de Conciliação e Julga
mentI) ,,"'1 Campina Grande, Estado 
da Par!lloa 
Rp<t~ -1'., assim, no que tange à 

eJe"ação da categoria, examinar o 
prt.ieto apenas na parte referente ao 
TrllJ,mal da 8.~ Região, com <;ede em 
Df'lfln e constitulda pelos Estados do 
PrJl ~ ; Amm>;onas e dos Territórios 10 
Acre. do Amapá, Rio Branco e Ron
rlôr'!a , 

A Consolidação das Leis do Traba
JllO, com as alteraçóes introduzidas 
I)plr Decreta-lei n.Q 9.797, de 9 de se
>,pmbro de 1948, dividiu o território 
I1o.c!onal. para efeito de jurisdição dr.s 
T"ibunais do Trabalho. em oito regióf's 
f' "'assificnu o~ Tribunais em duas ca
ter orias: os de 1." e 2" Regióes, Que 

- ti'm spdf' . ~esT'ectivamente. na cid: je 
du Rio de .Tstneiro e São Paillo forA.m 
inrillldas na l.n categoria. então com
p, &tos de ~ete iulzes. figurando os 
de 3.~ e 8.a Rpgiões, com cinco íuize~ 
~[lr1n um, na segunda cat.egoria, A i i
ferenca fundamentA.\. portanto entre 
as '.lua~ ca tegnrias está no núml'ro de 
rr,pmbros dos Tribunais, sete na l.a e 
cin.L na 2." bem como na remilnera-

\ 



ç.i.o dOS juizes, mais elevada n aquela 
do que ,1pst.a_ 

.\ 1 azão da divisão elos Tribunais ' m 
r.n 'ego .rlas reside no numero de pro
cesso. plI ,I a dos e julgados em car". 
um "lrles 

Se>!'unuo ~stimativa fornecida pelo 
Tribun'l l Superior do Trabalho, o nú
me! dI' processos rf>cebidos pelas :i
V0rSf'3 r"ih .. nais Regionais no decênio 
1>:>4Q-19511 foi. respectivamente, 22 . :, 
23.635, 5.46E 7 .328, 3 .375. 3 .. 07. 
1. OR5 e 1 474. par3 os Tribunais da 
1.9, 2.'\ 3.8, 4.I!-, 5.1!-. 6.a , 7. e 8.9 Regiões, 
o Jue dá urr.a mpelia anual apmxi
maaa de 2 239 processos para a 1.~, 
2 'iflf/ para a 2.~. 54f para a 3.8

• 133 
para a 48 337 para a 5". 380 para 
a ~". 106 para a 7.1!- e 147 para a 8.1!-. 
vplpr1-' a,1' !tuar QU1' n creRcimE'nto do 
ml,,-j,.,.., ,,.,,,ql dos dois últimos f i 
rpí! '''oIJ,simo. não iustificando. pois o 
.:" I "fntr oi númf>ro de juizes dos es
pE'rtivos Tribunais. de cinco para sete, 
como p"o1)õe r Poder Il:xecutivo em 
rE'Jacão ao último . contra o parecer 
8.lJrO&. do ~rit')1'na' Superior do Tra
Da °ho. conforme se verifica do proces
so ::Jue instruiu a Mensagem. 

'\demllis. o próprio Tribunal da 8 .~ 
[1 ' ·gião nãc solicitou a sua ele'vaçãe à 
1 n ai eC(oria, mas. apE'nas. a equipa
racao jo, 'encim1'ntns de seus juizes 
'to~ da La a 6.1!- Regiões. 

~.ssa providência, porém. se não 
comsta da Droposta do Executivo. não 
p. ,dE ser oh jPto de consideração. em 
[b(f da veoiação do art. 67, § 2.9 tia 
(Jnlistituiciio. por fôrça do qual cabe 
HO Prpsidente da Rf'pública a inicia
[.I .a das leis que criem empregos em 
tiE" "icos xistentes ou aumE'ntem ven
Cl n pn tos dos servidores públicos. 

'JS JUí7PS do T rabalho, que tiveram 
:;nlJ8tancial aumento de vencimrntos 
r1'~pntpmE'nte (Leis ns" 3.314. de 20 de 
junho dE' I Q5S3 , e 3.531 de 19 de ja
nr'iro dE' 1959). s6 poderão obter noya 
m ú.l0 'acão Qnando o Poder Executivo 
tomar a iniciativa de propô- la ao Con
(', e~<:f' Nacional. 
~em essa providência qualquer me

Cln,l " UI.' importe em aumento de ven
C11l1pn'r, "jolara a letra e o espírito 
da Lei Maior Sera.. em outras pala
, fI~. inr,ronstituclonal. 

Em 19511. foram iUlgados, pejo Tri
j-1"l1!11 no 8 0 1pm. ~03 processos dos :l13 
rp"pbidos. " que dá uma média de me
!1(1~ ae 11m julgamento por semr.a 
para o da um de seu, juízes. ennua 1-
tn essa mMia. por juiz, foi de 61 na 
J.U Rea.Hío 56 na 2.a e de 15 na :5 ". 
$( m com u tar o período de férias. 

• 

Nessas (pndições, seria absurdo ele
var-se 'J nl)'r.ero de membros do r"'i 
bunal da 8.1!- Região. o mesmo poden
do-se dizer em relacão ao da 7.1!-. le 
mevlmpnto ainda menor. 

Opino. portanto. pela rejeição da 
rronogta do Poder Il:x~cutivo na parte 
ref~rente à elevação de categoria do 
Tribunal ria S.I!- Região e do conse
ql1U 01,( aumento do número dos juizes 
flue n cnmnõem. 

Qll11nto à ",.iaciír de Junta de Con
cl1'ação e Julgamento na 6.1!- Re!!ião. 
o parpcer é fav urável. exceto no que 
~e reforp " Tunta dp Campina Gran
dI' por iá ter sirln criadll nela Lel n .o 
:~ rQ? rle 1 ClfiJ! . atraz ~itada. 

Domas. por outro lado, pela apro
VJef'l. do ol'oipto na Da rt .. relativll à 
(,llTens;t. rlR iurisdição das Juntas da 
TPO~iI111 Re<7i<'io hom como à ~l'ill,<ão 
do, -arrros dp jUI7P~ e vogais oara ;) 
p:rWlmento das mesmas. 

("lInJ rplac'>o às °TPenelas apr~~enta 
dfo" IIp<t'l Comissão pelos illlstre~ r,o
!e,'~,' Jniio 'l!Tenp7es e Abelardo rU r°'1'l3 
Fnmos n~r s'''' 'lprovaçãr na parte re
fp "'entO ~ . crillcão de mais uma Junta 
em Bo lpm. de uma em Canllnema e 
do (I'ltra 1'1'11 8antarém, tôdas no Es
t"eir rlro PHr4 hem a~siTP de ainria 1l1Tl'l 

0'.lra. em Caruarú. Pernambllro com 
A. ' iurisrlif'ão cons' ante do substitutivo 
O"" ',fprpcn à consideração da Comis
,ão 

ilpsumindc4 
Somos pela constitucionalidade do 

projeto. e, no mérito, pela aorovação 
ctn substitutivo a que acabamos de 
all .. dir _ 

'R o parecer. 

8;:;.3 Afrânio de Melo Franco 28 de 
llg,,&tr de 1959_ Oliveira Brito. 
R( oh1 or. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N.9 93-59 

Cria Junta de Conc!liacão e 
JulQam1'ntr na 6.1!- Reqião da Jus
tlca do Trabalho, e dá outras pr 
vtdências. 

o CongresSf Nacional decreta: 
Art. L" Ficam criadas na 6.~ Re

:~,ã(' da Jllstiça do r rabalho oito (8) 
.7m. a~ de con~lJiação e Julg9.menw 
sénclo a 4.8 e a 5 I!- com sede em Reci!e, 
ún,ra em Jaf.natão. úTIlca em Goiã
n,a única em Nazaré da Mata únic 1. 
~m EscHda, única em Palmares e 
Mllrll em Caruarú, tôdas no Estado 
elE' Pernambuco . 
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Art. 2.9 Fica estendida a jurisdição 
df> ~ seguintes Juntas de Concillaça'J 
e JulgamenLo: 

a) da:; sediadas em Recife, aos mll
nI(;'[ iu:; de J,mda e ~ão Lourenço da 
l.Vlald., 

D; da sediada, em Paulista ao IDlI
n (, lplO dt 19araçu; 

c, da sediada em Jaboatão, aos 
:nunicipios de Moreno, Vitoria..le 
SJ.nto Antão, Gravata e GlOrIa de 
G ol!> tá· 

,i \ ua ::.ediada em Goiãnia, ao UlL'
nl( '.h(, de Tambe; 

~i da · 1 dlada em Nazare da \'lata;" 
aos municiplOs de Pau d'Alho, Car
pina, Aliança Timbauba, Vicência, 
Ma( aparana, São Vicente FerreI', Li
nweiro, Bom Jardim, João Alfredo e 
l. ~lObO; 

fi da sediada em Escada aos mu
nJClp,o:; de Ribeirão Clrtês, Rio For
moso. E:u reiros, Amaral, Caoo, lpv
jLlca e Sp!'.nhaem , 

g) da sediada em Caruaru, aos 
nI~nicípios de São Caetano, Bezerros, 
.i:kmto, Vertentes e Santa Cruz do 
Capiberibe; 

ai da sediada em Palmares, aos 
mlllJicipios de Gameleira, Joaquim 
Nabuco, Agua Prêta, Catende, Ma
ra!al, Canhotinho e Quipapá: 

,.-' i) da sediada em Natal, Estado io 
~ RJO Grande do Norte, aOb mumcípiJs 

de Ceará-Mirim e Macaíba' 
1) da sediada em Campina Gran

de. Estado da Paraíba, aos municípIOS 
de Ingá, Esperança, Pocinhos Alagoa 
No.a e Areia. ' 

Art, ::1 ' São criadas na 8.~ Região 
da Justiça do Trabalho ::I (três) Jun
t<J,"; de Conciliação e Julgamento. sen
~o a terceira ~om sede em Belém, 
UllJL& em Capanemt e única em San
tr, .-pm, tõdas no Estado do Pará. 

Art. 4 .9 Fica t?stendida a jurisdição 
dr.:: segutntes Juntas de Conciliação 
e <Tulr;alllfr;to: 

,'l.) , .::la., st:diada em Capaneml'l aos 
~u;:lclpl~~ dE. 19arapé-Açu, Bragança, 
:=: >, J,!16pOlIs, Nova Tlmboteua e Mara
"sna; 

t-). da: sediada em Santarém aos 
mU~lCiplOs de Obidos, Alenquer, Qui
xmllrá e l~aituba. 

Art. 5.° Ficam criados para serem 
~roVldos na forma do disposto no 
Df creto-lei n.9 9.797. je 9 de setem
b' l de 1946, os <;eguintes cargos: 

a) ,S (oito) de Juiz do Trabalho 
Pr(!b~aente de Junta .la 6.~ ~egião da 
Just'ca do Trabalho' , 

r I 2 (doisl de Juiz du .1 rabaJh') 
S\'PSLI"U"O na 6.~ Região, LOtadJ" r.s. 
nSpt'c.lva sede; 

( ) ó (seis; de Suplente de I UIZ ao 
Trr, l:v Ih0 r'I eSldente de Junta, :ustfl 
uUldos e .. I'. a~ seis JunL~ ;nadas 
1=' Üo" esta lf., fora da sede aa l>',' Ne
e:mc' 

d) Ir; wezesseis) funÇ)~~ de 1.'( cal, 
S ~!11l0 {; ( ">l10) repl'esentan t .:. dos em
pngaC:o~ e 8 (oito) rep, , :: tanLt.:s 
-d,)'; (j'j , I .oore:. para ateu,.u , ,~, JUr.
tas C! j ?c.a~ no art, 1.9 des a l~l: 

e 3 ' Hes) de JUIZ ju r:1'):j'ho 
Pl'eSlw,:T'!.e út Junta na li. ! fteg.<tl ' rla 
,] !~ ~\a do 1 rabalho, para I Jl"'ÇotO lias 
J.,r·, ta.- Ir ~nadas; 

1) 3 (três) de Suplente de Juiz do 
T:'l1balho Presidente dp. Junta, distri
blo;dos entre as três Juntas criadas 
per esta lei na 8,~ Região; 
, g) 6 (soeis) funções de Vogal, sen

ao ~ (tres \ para repl'esenv .. ção dos 
empregados e 3 (três) para a dos 
empregadores, para lotação nas jun
tas ora criadas na 8'-' Região 

§ 1° Haverá UIl1 suplente para cada 
Vogal. 

§ _ 2° Os vencimentos e as gratifi
caçoes dos cargos e funções de que 
trata esta lei serão fixados na forma 
do que dispõem as Leis ns. 3 414, de 
20 de junho de 1958, e 3 .531, de 19 de 
janeiro de 1959. 

Art. 69 Ficam extintas as atuais 
funções de Suplente de Juiz do Tra
bdlho, Presidente CIOS Juntas de Con
CIliação e Julgamento, com sede p.m 
Recife, assegurandO-se aos respecti
vos ocupantes estáveis preferência 
para a nomeação para o cargo ele 
Juiz do Trabalho SubsUtuto, desde 
que aprovados em concurso, dispen
sado o limite de idade prevIsto no 
§ 39 do art. 654 da ConsolIdação jas 
Leis do Trabalho com a redacão -:j ' le 
lhe deu o Decreto-lei n9 9 797, de 9 
<ie setembro de 1948 

Art. 79 Os mandatos dos V05!als 
das Juntas ora Criadas terminarão 
simultãneamente com os das Juntas 
em funcionamento na Região res
pectiva. 

Art , 89 Ficam criados no Quadl'o 
do Pessoal da Just.ica do rraoalho ia 
6" e 8~ Regiões, para lota('ão das J'lll
tas de Conciliação €I Julr;amento cria
das por esta lei. os cargos constantes 
das Tabelas anexas , 

Art 99 Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho da 6~ e 
8~ Regiões promov€'rão a msta l " c~o 
das Juntas ora cri~das bpm como as 
outras medidas decorrentes desta lei. 

• 

• 

.. I 
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Art . 10 . E' o Poder ExecUl.jv·) autorizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça. do Trabalho, o credIto e~pfcial até o limite de Cr$ 20 000 . 000,00 (vin
te milhôes je cruzeiros), srnoo atl> Cr$ 15.000 .000,00 (qulnze milhões de 
cr'lzeiros) ao I'ribun<t.1 ReglOnal do I'rabalho da 6~ Região da Justiça do 
Trabalho, e ate Cr$ S .OOO . OOO,JO (cinco milhões de cruzelr()S) ao rribunal 
Regional do Trabalho da 8~ Rtglão, para atender 4s despesas decorrentes 
da execução desta lei no corrent,e exercicio, 

Art. 11. A presente lei pnlram em vigor na data da sua publicação, 

Art. 12. Revogam-se as oisposições em contrário. 

Sala Afrânio de Melu Franco, em 28 de agõsto de 1959, - Oliveira Brito, 
Relator. 

Número 
de 

cargos 

TABELA A 

6~ l-tEGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargus I SOlado/> de PrOvimento Efetivo 

I I 
I I 
I Cargos , , , Padrões 

I I ~-~+=--------~-_~ __ ~.....b.~. '= 
I I 
I Chefe de Secreta r .a nas 4~ e 5~ JCJ do Recife .. , 2 

6 
I I 
I Chete de Secretarip daI> JCJ de Goiana. Nazarél 
i da Mat<l. l!:scaJ.',j,. Palmares . .Jaboatão e de Ca-I 
I ruaru, ..... ........... .. . ...... . ........... ... . 1 

I I 
I OfiCIaI de JustIça daS 4~ e 5~ JCJ de Recife .. . . 1 

I , 
I Oficlal de Jus[iça das JCJ de GOIana. Nazaré dai 
I Mata, E:scadJ.. P&lmares. Jaboatão e de Ca-I 
I ruaru .......... .. . . .......................... . . 1 

I I 

M 

K 

H 

G 

Sala Afrânio de Melo Fran.;u. em 28 de agôsto de 1959. - Oliveira Brito, 
Relator. 

CO/90S de Carretra _ 

I 
Número I 

de I cargos 
cargos 

10 

12 

10 

I 
I 

I 
I I 
I Oficial Judiciário, sendo 4 para as 4~ e 5~ JCJ dei 
I Recife e 6 par? a ' maj~ JCJ ora criadas ...... 1 

I I 
I Auxiliar Judiciário, send o 6 para as 4'1- e 5f!. JCJ dei 
I Recife e 6 para as mais JCJ ora criadas ..... . .. 1 
I I 
I Servente, sendo 4 para as 4'1- e 5f!. JCJ de Recife I 
I e 6 para as ma:s JCJ ora criadas ............ 1 

I I 

Padrões 

H 

F 

C 

Sala Afrânia de Melo Franco em 28 de agõsto de 1959. - Oliveira Brito, 
Relator. 
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TABELA B 

8'" REGIÃO r A JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos ISOladr/s de Provimento Efetivo 
-
I 
I 

Número I 

I 
I 
I 

de I Cargos I Pad.rões 
cargos I 

I 

I 
I 

3 I Chefe 
I 

3 I Oficial 
I 
L 

de Secretaria 

de J ustiça 

I 
I 
I 

_====~I 
I 
I 

................. ... ' •••• 1 K 
I 

• , •• , •••••••••...•••••••••. , • • 1 G 
I 

== I 

Cargo. de Carreira 

Numero 
de 

cargos 

4 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
I , 
I Oficial Judiriári(l, 

lém e 2 uara as 

I 
I 

Cargos I 
I 
I 
I 
I 
I 

<mdr 2 para a 38 JCJ de Be-I 
JC,j de Capanema e Santaréml 

Padrões 

H 

4 

4 

I Auxiliar JudlrlMio sendr ~ nara a 3'" JCJ de Be- I 
l~m e 2 para a~ a~ C>lpanema e SantarÉ'm .. · 1 

I 
Servente, sendu 2 parp A 3~ JCJ de Belém e 2 para i 

as de Cap'anema e Santarém .............. ', ,I 

F 

C 
I 
I 

• Sal!! AfranIO d" Mele Fran~o em 28 de agôsto de 1959. - Oliveira Brito, 
Relat.O! 

P ARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em "eunião de sua Turma "A", 
rea i7ada em 9 de setembro de 1959, 
opinou unânimemente, pela c""'.<ti 
tucionalirlade do Projeto n Q 93-5~, na 
forma df' narerel' do Relator, adotan
do o <ubstitutivo por pste a",,'oo~nta 

do, Estiveram presentes os Senhores 
Dpn'ltado~ Joaquim Duval - no exer
círio da presidêncIa, Oliveira Erito 
- Relator, Pedro Aleixo, Silva Pra
d-o Barbosa Lima Olissps Guimqrães, 
Waldir Pire~ e Bilac Pinto. 

Sala Afrânic de Melo Franco. 9 
de setembro de 1959, - Joaquim Du
vaL, no exercício da presidência 
Oliveira Brito, Relator. 

COM1SSAO DE FINANÇAS, 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

Na forma do ar', 67 da Constitui
ção F't'deral através da Mensagem 
nO 95-59, :' Senhor Presidente da Re
p,',l-Jline <ubmete à deliberarão do 
Congresso Nadona! acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
n'oI"o Jn Justiça e Negócios Interiores, 
proJeto de lei que eieva à 1 ~ categoria 
os '!'1'ibunals Regionais do Trabalho 
das 8~ e eR Re-:!iões, com sede, respec
tivamente em Belém, Capital do Es
tado do Pará, e Recife, cauital do 
E<tado de Pernambuco. O proieto de 
lei cria 8 Jun tas de Conciliação e 
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Julj<amento na 6a Região e dá outras 
provldilnrias . 

Em Exposição de Motivos do Se
nhor Mimstro da Justiça verifica-se 
que o assunto foi levadc ao Senhor 
Presidente da República, em face de 
ha?er o Sr. Ministro· PrE'sidente do 
Tribunal Superior do Trabalho trans 
mitido àouele Ministé:io da Justi~a, 
depois de apreciadas e aprovadas, 
propostas dos Presidentes dos Tri
bunais do Trabalho da 8~ e 6~ Re
giões. 

O fundamento principal de ambas 
u propostas é o crescente número 
de reclamações nas Junta~ em fun
cionamento forçando o acúmulo de 
processos e conseqüentemente retar
dando o andamento dos mesmos em 
prejuízo das partes. 

O senslvel crescimento das cidades 
compreendidas nas respectivas juris
dições, tem acarretado a impossibili
dade d" at.endimento como é de .dese
jar com o número atual de Juntas, 
naquelas Regiões. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça ao apreciar a matéria, aprovou 
um substit.utivo apresentado pelo 
ilustre relator. Noeste, o seu autor 
exclui as elevações de categoria dos 
Tribunais propostas pelo Poder Exe
cutivo, em face de já haver sido 
coneedida pela Lei no 3.492, de 18 
concedida pE'la Lei na 3 492 . de 18 de 
de:rembro de 1958, a elevação pe
dida a um posterior ao envio da Men
sagem pelo Govêrno. AO outro, por 
não considerar justificada em vista 
do número de processos jUlgados no 
ano d'e 195R segundO informação do 
T "ibunal Superior do Trabalho. 

A elevação de categoria implica no 
auml.'nto de número de Juízos de cm
co (2" categoria) para sete ,1'" cate
goria. Em 195-8 foram julgados, pelo 
Tribunal de Belém, 203 proce~sos dos 
213 recebidos , o que da uma média de 
menos de um jUlgamento por sema
na para cada um de seus Juízes, en
quanto essa média por juiz, foi de 
61 na 11) Região, 66 na 2'" e de 15 na 
3~ sem computar o perlodo de férias. 

Nessas condições, seria absurdo ele
... ar-se o número de membros do 
Tribunal da 8a Região, o mesmo po
dendo-se dizer em relação ao da 7'" 
de movimento ainda menor", afirma 
o r elator na douta Comissão de COns
tituição e J ustiça. Demonstrando que 
a razão da divisão dos Tr ibunaIS em 
categorias reside no número de pro-

cessos entrados e julgados em cada 
um dêles, e apresentando os dados 
acima transcritos, opinou pela rejei
ção da elevação proposta no que 
foi acompanhado pela unanimidade 
daquele órgão. 

No substitutivo é excluída a cria
ção proposta de uma J unta de Con
ciliação e Julgamen to em Campina 
Grande, 6'" Região, por já haver sido 
criada também na Lei n9 3 .~92, de 
dezembro de 1958. 

Acrescenta, porém, adotando emen
das apresentadas na Comissão, a cria
ção de mais uma Junta em Belém, 
uma em Capanema, e outra em San
tarém, tôdas no Estado do Pará, nem 
assim uma outra em Caruarú, Per
nambuco. 

PARECER 

Tendo em vista a inteira procedên
cia das razões em que se baseou 
a douta Comissão de Constituição e 
Justiça, para adotar o substitutivo ao 
projeto orIUndo do Poder Executivo, 
expurgando o que não deveria ser 
objeto de nova proposição porque já 
transformado em lei, como seja a 
elevação de categoria do Tribunal 
Regional de Pernambuco, passamos 
a estudar o substitutivo aprovado, 
desprezando o projeto original. 

A alínea "e" de art. , 29 do subs
titutivo localiza a sede da Junta que 
se estende por doze municiploo da 
zona norte do Estado, no de Nazaré 
da Mata, que ent-retanto não repI'€
senta parte de convergência das es
tradas de mterligação entre os di
versos muniCípiOS compreendidos na 
juriSdição Por outro lado, não pode 
ser também considerado como o de 
maior industrialização. Dêsse modo 
a nossa sugestão e no sentido de ser 
essa Junta sediada na cidade de Car
pina , ponto micial de bifurcação das 
rodovias, e que melhor atenderá a 
quantos procurem a justiça na juris
dição dessa Junta de Conciliaçao. 

Quanto ao art. 59, al1nea "b", con 
sidero insuficiente o número de 2 
<dois) J uizes do Trabalho Substitutos 
na 6~ R eg!9.o. 

Substituirão nas féria.s 5 Pres1-
dentes de Junta, ou seja, durante 10 
meses, 5 Juizes do Tribunal Regio
nal gozarão férias , no total de 10 
meses, sendo substitui dos por Pre
sidente de J unta e êstes pelO" J uizes 
do Trabalho Substitutos. HaTerá ain-
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da as férias dos dois Juízes do Traba
lho sUbstitutos, no total de 4 meses. 

Assim, teriamos um total de 21 me
ses de substituição para os dois JUIZ!::S 
Substitutos, isto é, ambos trabalha
riam o ano inteIro. 

Mas é preciso contar ainda com as 
substituições eventuais dos Presiden
tes de Junta e Juízes do Tribunal Re
gional nas licenças para tratamento 
de saúde licença-prêmio, ausêncIas do 
Presidente do TribunlJ.l para correição 
na:; Juntas, inclusive fora da sede, 
VIagens a in terêsse do Tribunal, etc. 

Quero crer que o nobre relator na 
Comissão de Justiça atentou apenas 
para a criação das 2 Juntas constan
tes dIo Projeto e assim não podia 
pensar em mais de 2 Juízes Substitu
tos. 

Acontece, porem, que por ocaslã.o 
da elevação do Tribunal Regional de 
Pernambuco (6~ Região) à 1~ catego
ria não foram criados, por uma omis
são, os lugares de Juízes Substitutos. 
E por isso não conto o Tribunal 
Regional atualmente com nenhum 
Juiz Substituto. 

E' de salientar que a aludida LeI 
que elevou o Tribunal ReJional de 
Pernambuco à 1'10 categoria (Lei n 9 

3.492, de 18 de dezembro de 1958), 
elevou igualmente os de Minas Gerais 
(3'" Região! e Bahia (51!- Região.) 

E com relação a êstes dois criou os 
lugares de Juiz Substituto, como se 
vê do art. 4~ Criou 4 para a 3~ Região 
e 3 para a 5~. 

Vê-se assim que o número varIa 
conforme ~ necesSIdades do serviço 
na RegIão. 

O Tribunal achou necessário criar 4 
lugares. A mensagem do Sr. PresI
adotou o mesmo número. 

A estatística confirma a necessi
dade. A Seção de Estatlstica do Tri
bunal Superior do Trabalho informa 
que durante o ano de 1958 foram 
julgados pelo Tribunal Regional da 
6'" Região (Bahia) 363 processos e 
pelo da 6'10 Região (Pernambuco) 538. 
Justifica-se assim que tenoo o da 
Bahia 3 JUIzes Substitutos, tenha o de 
Pernambuco 4, além dos motivos já 
expostos acima. 

Em relação ao artigo 69 temos a 
considerar que pelo substituto, ex
tintas as atuais funções de Suplente 
de Juíz do Trabalho Presidente das 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
com sede no Recife, assegura-se, aos 
atuais ocupantes estáveis preferência 

para a nomeação para o ca.rgo de 
Juiz do Trabalho Substituto "desde 
que aprovados em concurso, dispeDB&
do o limite de Idade previsto no I li' 
do art. 654, da ConSOlidação das Leis 
do Trabalho, com a reação que lhe deu 
o Decreto-lei n9 9.797, de 9 de setem
bro de 1948". 

O assunto está ai regulado de mo
do diferente com relação aos demais 
Tribunais Regionais do Trabalho re
centemente elevados à 1'" categoria 
pela citada Lei nQ 3.492, de 18 de de
zembro 'te 1958. 

Esta Lei mandou aproveitar os Su
plentes est·áveis mediante concurso de 
títUlOS apenas. E' verdade que apro
veita sómente os Suplentes estáveis 
das sedes, isto é, de Belo HorIZonte e 
Salvador 18rts. 13 e 14). 

A minuta do anteprojeto do Pre
sidente do Tribunal cujo teor foi 
adotado integralmente pela Mensa
gem do Presidente da República, man
da aprov~itar Suplentes da sede e de 
fora da sede. 

Seria de acrescentar a garantia do 
substitutIVO Olivelfa Brito "dJ.spen
sado o limite de idade preTlSto DO 
§ 39 do art 9á4 da Consolidação das 
Leis do Trabalho com a redação Que 
lhe deu o L>ecreto-lei n 9 9. '111'1 de' 
dE setembru de 1948". 

E' de !lotar ljue redigido como pre
tendo o Presidente do I'ribunal Re
giona' de Pernambuco e como &do
tou a Mensagem Presidencial, o dis
positivo obedecerá a um critérIO jus
to. São aprOVeitados não só JS Su
plentes da sede (Recife), mas cam
b~m de tóda a Região. desde que 
estáveis (Suplente::. já recondllzid(6). 
Revelararr idoneidade e têm conhe
cimento::. decorrentes da prática tan
. ) que foram reconduzidos. E con
serva-se o sistema da Lei n9 3. i92, 
de 18 de dezembro de 1958, COD
curso de títulos. 

Resta examinar a sul:remenda Luiz 
Bronzeado na ComisSão de P1Dan~ 
ças. O fundamento é a circLlnstã.n
ci" de exercer o Suplente a Presi
dência da Junta, ininterrupt3mente, 
por mais de três !ljnos. 

A preferência pode ser defendida., 
pois ') Run 1ente nesses '=8806 adquiriU 
um tirocinio maior e mais completo. 

Além do exposto. considerando que 
a Lei nQ ~ .492, de 18 de dezembro d~ 
1958. fixou o quadro da JltJ~a; de 
Campina Grande, e que correSpon
de ao proposto pelo 81'. Presldenre 
da República. através de Mensage,n, 

• 
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entendemos, data venia, just.o seja 
conservada a lotação constan:,e da 
proposição oridunda do Pod'3r Exe
cutil'o. 

Na que diz respeito a subemend", 
Acmh1l Barreto, nesta Comissão, re
ferente ao 'I.R.T. da 7~ Região jul
go prejudicada. 

O relatório Oliveira Brito na dou
ta Comissão de Constituição e Justi
ça. concluiu pela negativa ja ele
vação do Tribunal Regional do pará 
(8" Região) SOü o fundamenw ce 

que o número de processos iUlmd0s 
pelo mesmo eIT' 1958, foi apenas :Q3, 
tendo sido recebidos 213. e que deu 
uma média de meno.. de um iulga
mento por semana para cada um dos 
cinco juizes. 

Fortaleza julgou em 1958. 179 pro
cessos, ou um ~ouco menos ainda 
do que Belém. Ora, o fundamf'.nto 
da sube.nenda do nobre colega Ada
rui Barreto é que Ceará ficaria sen
do o único l'ribunal de 2R Categoria . 
Mas se o de Pará não foi elevado à 
primeir&., de acôrdo com o substitu
til'O, o argumento formulado desa
pareceu. 

Entendemos, data venia. devl'ria 
ser estudada noutra oportunidade ou 
melhor, em )roposição outra, o fato 
de qUl êsses Tr'bun-ais exercem aS 

.esm~ atribuições entretanto tem 
classifÍ<'.ações 'life. entes. Creio, a 
variação deveria ser apenas quanto 
ao número de juízes, em função de 
volume de 3erviço Quando a legiS
lação especifica atual, dispõe de mo
do diyerso. 

CONCLUSÃO 

do ilU$tre relator a.nquele órgão, mas 
sim um peljueno concurso para que 
alcance integralmente os objetivos 
desejados, de quem tem a honra de 
representar a região sôbre a qual se 
está legislando. 

E:ste o parecer qUt Submeto a esta 
Comissão de Finanças. 

Sala Rêgo Barros, 11 de deze~bro 
de 19:59. - Cléli<. Lemos, Relator. F~~~~ 

E ME 1\ D DA SUBSTITUTIVA AO 
SUBSTITUTTVO DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
AO PROJETO N9 93-59. 

a) Substitua-se no art. 59. alínea 
b, pelo seguinte: 

Alínea O) "e (quatro) de Juiz do 
Traba:ho Substituto na 6R Região. 

b) Substitua-se o art. 69 pelo que 
Sl' segue: 

Art. 69 Ficam extintas as atuais 
funções de Suplente de Juiz do I'ra
balhc Presidente das Juntas de Con
ciliação e Julgamento com sede em 
Recife assegurando-se aos respectivos 
oc upantes estáveis o aproveitamento 
nos cargos '- e Juiz do I'rabalho subs
tituto ora CI l!lodos, deSde que aprova
dos sem concurso de titulo, disoen
sado o limite de idade previsto no 
§ 39 do art. 654 da Consolidaçãl das 
Leis jo Trabalho. com a redação que 
lhe deu o Decreto-lei n9 9,797, de 9 
de setembro de 1948. 

Parágraf" único, Nas conrlições pre
vistas neste artigo , terão preferência 
para a nomeação os que iá tenham 
exercício ininterrupto, por mais de 

OOncluindo, somos pela aprovação três anos, na Presidência da Junta 
do substitutivo da douta Comissão respectiva. 
de Constituição e Justiça com a c) Substitua-se o quadro anexo tia 
emendoa subSti ~utiva a seguir, que 6R Região da Justiça do Trabalho, 
er.~ nada reduz o bbrilho do trabalho pelo seguinte: 

TRIBUNAL REGlONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIAO 

Ifúmero I 
de 

I! Cargos 

2 I , 
ô I 

I 
2 I 
6 1 

I 

I 

I 
Cargos isolado,; de prOvimento efetivo 

CARGOS :1 
Pac'rões 

-----:-,---
Chefe de 3ecreta!'~a.~ das 4'" e 5R J. C. J. do Re-

cife , . . . . .. . , .............................. . 
Oficial de JustIça das J. C . J. de Goiana. carpina, 

Escada Palmares, Jaboatão e Caruaru ...... 1 

Oficial de Justiça as 4~ ~ 5~ J. C. J. de R.ecifel 
Chefe de ~ecrtta"a das J.C.J . de Goiana Ca.c-I 

f~~:~ ~~~.~~' .. ~~.n:~.r.e.s: ... ~~~~~.t~.o .... ~ , . ?~~I 

M 

K 
H 

G 
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COlgOS de Carreira 

I 
I Número 

de 
Cargos 

I 
I 

CARGOS I 
padr6es 

16 : Oficial Judiciário, SP!Jdo 4 para as 4s e 5~ J.C.J. dei 
I Reci1e e 12 para.. as mais J. C. J. ora criadas I H 
I I 
I Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 4s e 5~ J.C..1·1 
I de Reclf~ t' 13 para as mais J . C. J. ora 
I cnaaati .................... , , ................ ·1 

24 

J' 

16 I Servente sendo '± para às 4~ e 5~ J.C.J. de Recife I 
e 12 para as mais J. C . J. ora criadas ...... I C 

I 

Sala Rêgü Barros, em 1 i de dezembro de 1959. - Clélio Lemos, &
lal.or . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com1ssão de Finanças. em sua 
14~ Reunião EXtraordinária, reali7ada 
em 11 de de~embrc de 1959 presentes 
os Senhores: Cesar Prieto. Presidente, 
Aroldo Oarv',ilho, Coutinho Cavalcan
ti, JOOI' AbdalIa, Hélio Machario, 
Othon Mãder, Jayme Araújo. Perei
ra Lopes R.au. de Gois, Rubens Ran
gel, alemens Sampaio, Celso Brant, 
Máril) Gomes, Amaral Furlan, Ma
noel Novaes e Vasco Filho, de acôr
do com o aarecer do Relator Depu
tado Clélio Lemos. opina por U71?ni
midade pela 'tprovação do Projeto 
n~ 93-1959 nos têrmos do Sub~titu
tivo da Comissão d~ ConStit.uiçãc I' 
Justiça, com adocão e emenda subs
titutiva oferecida pelo Relator 

Sala q,êr;r Barros, em '1 ue dezem
bro r:le 195". - Cesar Prieto Presi
dente. - Clélic 'Lemos, Relator 
QUE SE REFEREM OS PARECERES 
EMENDAS DE DISCUSSAO ÚNICA A 

W 1 

Acrescente-se, onde convier: 
.. Art. ... Fica o Tribunal Regio

nal do Trabalho da Oitava Região 
elevado à 1~ categoria para efeito de 
Teneimentos de se'lS juizes". 

Justificação 

I - Aspecto constitucionalL 
A divisão dos Tribunais Regionais 

do Trabalho em duas categorias n~ 
e 2~) foi estabelecida ao tempo do 
Estado Novo , quando os órgãos cita
dos denominavam-se (J{)nselhos Re
gionais do Trabalho, não faziam par-

te do Poder Judiciá1'io, integra.ndo, 
como simples dependência, o Mints
teno do Trabalho, Indústria e Co
merclO 

Por ISSO mesmo, seu.' Juizes inel\!
sive os togados , tinham lDvestidura 
temporána, salvo o pres1(1ente, que 
era efetIVO (não vitaliClo) ca:ac\en
?;ando-se a aluaida lllstâncla como 
um "órgao de deliberação coletiva" 
do P<X1er ExecutIvo 

Trata-se, assim, de distinção arbi
wána ou, quando mUIto. de lndole 
puramente admimstratIva. 

Ora, com a promulgação da Cons
titUIção Federal, de 18 de setembro 
de 1946. fOI a Justiça do Trabalbo 
expressamente inclulda. como sabe
mos, entre os ramos do Poder Judi
cláno. passando os antigo/! u(J{)nse
lhos" (que foram reestruturad(6) a 
legitimas Tnbunals, e mvestindo-se 
todos os órgãos da refenda institui
ção nas caracteristicas dêsse Poder . 

Os Tnbunais RegIOnais do rraba
lho contmuaram distribUldos por oi
to (8) áreas geográficas do pais, pa
ra efeito exclusivo de aplicação da 
Justiça como era nrcessário. 

Mas nenhuma diferença foi deter
minada quanto à competência e àS 
prerrogativas dêsses TribunaÜ!, que 
são perfeitamente idênticas, da 1. à 8. 
Regiões. 

Todos êles conhecem de questões 
juridicas da. mesma natureza, dêles 
cabem recursos para idênticas instAn
cias de cúpula, e praticam atos de 
jurisdição quer contenCiosa, quer me
ramente administrativa, em igualdade 
de condições. 

• 
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Acontece, por outro lado, que nem 
a Constituição nem a lei, cogitam de 
EntrâllOas na Justiça do rrabalho. 

Asslfi, pois, desde 18 de setembro 
de 1946, é inconstituclOnal a dlStinção 
de categoria. enlire os Tribunais Re
gIOnais do Trabalho. 

11 - Redução de vencImentos 
A dlStlnção de categorias é tanto 

mais inaceitável e odlOsa quanto ela 
se estabelece com o fim ÚniCO de re
duzir os vencimentos dos maglStrados 
que compõem os rribunalS da chama
da "21;\ categoria', pOlS outro efeito 
não tem tal discriminação, como já. 
acentuamos no item l, desta justifi
cação. 

T al consequência ainda mais acen
tua a inconstitucionalidade do precei
to ora critICado, pois remunera car
gos iguais e trabalho análogo, de for
ma desigual. 

liI - Movimento de 1ulgados 

Dir-se-á que a distinção de catego
rias e renexo da diversidade de pro
dução dos Tribunais ReglOnais do 
·Trabalho. 

Em primeiro lugar. em face da 
ConstitUIção o argumento e incabi
vel o Os principias gerais de garantia 
estabelecidos na Carta Magna no 
capitulo do Poder JudiCiário são apli
cáveis a todos os ramos dêste e seus 
Juizes . No que diz respeito à Justi
ça do rrabalho , fica à lei ordinária 
a atnbUl r; ão de regular as condições 
de exercicio. sem feril toda via prin
ClplOS gerais de garantia. quest.ões de 
essênCIa da indepedêncla dos magis
trados como e exemplo tipico a sua 
remuneraçao. 

Por outro lado é lógiCO. realmen
te , remunerar um magistrado pelo 
que êle produz. simplesmente? Con
tar processos para calcular-lhe o ven
cilnento? Medir estatistica de uma 
comarca para outra. para melhoria 
dêste titular, e regressão salarial da
quele? 

Será liCito ainda. qUe um Juiz do 
Trabalho sediado no Norte perceba 
menores vencimelJtos do que o outro. 
pelo Simples fato de que êste tem 
sede no Centro ou no Sul de maior 
civilização do Brasil? 

Representa êste argumento uma 
conseqllência lógica da absoluta m
justi!icaçãv do preceito em causa. e não 
~ualquer intuito demagógico. Na rea
lidade manter a distinção de catego
rias entre os Tribunais Regionais do 

Trabalho, sem alteração de sua com
petênCIa, do seu poder jurisdicional. 
de suas prel'rogativas, é, a nosso ver, 
atentar contra o pT!1lCipiO federativo 
aa Nação. 

Mas, se por absurdú, se pretender 
erigir em fundamento da discnmlna
ção o cntério da produção, poder-se
á. dizer que o movimento de processos. 
na capital do Estado. do Pará, a Cida
de de Belem. sede da Oitava Região, 
atingIU, Já neste ano de 19!>9, o teto 
aos três mil anuais. O montante dos 
jUlgados pela 2~ instância (Tribunal 
RegIOnal do Trabalho) decmre de 
flutuações. como o maior número de 
conciliações. maIOr conformidade das 
partes com as decisões de 1'" instânCia. 
etc. As estatlstlcas poderão acusar, 
assim malS JU menos curvas, daqui 
por diante ou em qualquer tempo. 

Ainda assim, diremos que , senao os 
DlssidlOs ColetiVOS de trabalho os de 
malOr responsabilidade, e, pode dlzer
se o fulcro da Justiça do l'fabalho, 
alcançou o Tribunal da Ooitava Re
gião expressivo Indice, nesse setor, nos 
qUinze anos de atlvldade, que vão da 
da ta de sua instalação (941) ate 
1956. em eqwvalêncla ao Tribunal Re
gIOnal da 6'!- Reglão (ROClfe) , confor
me os dados apontados pelo Minis
tro Geraldo Bezerra de Menezes, cor
regedor Geral da Justiça do Traba
lho na recente ediçãr de seu tratado 
"Dissidios Coletivos do Trabalho". 

IV - Produção e número le JuÍZes 

A produção poderá. servir de fun
damento para aumentar o nlÍme··o ap 
juizes do Tribunal RegIOnal do Tra
balho, ou de qualquer outro Tribunal 

Nunca jamais para reduzir ven
cimentos dos seus juízes. Assim e 
que o T r I b una I Regional do 
T r a b a I h o da Segunda Região, com 
sede em São Paulo, teve recentemen
te aumentado o número de seus juizes 
para nove (9). Da mesma forma, 
procede-se quanto ao Tribunal da 
Primeira Reglão (Distrito Federal) . 

Tal providência mostra claramente 
que o numero de jui7.<€s está em fun
ção do movimento do Tribunal. 

Mas a remuneração dos juizes es
tá em função de sua competênCia, de 
suas prerrogativas, ou de sua entrân
cia. 

Uma coisa não se confun·ie com 
a outra. Os dois fundamentos ser
vem para objetivos diferentes: a pro-
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dução, para marcar o limite do núme
ro dos juizes; a hterarquta. para mar
car o limite da remuneração do 
JUIZ. 

Podem, portanto, os di versos T:ibu
nais Regionais do Trabalho variar 
Quanto ao número de juizes de sua 
composição, sem que os juizes mem
bros dêsses mesmos rribunalS sofram 
tlrejulzo em seus vencimentos, que 
C!orresponde, precis-amente. à hierar
Quia outorgada pela Constituição da 
República. 

V - Custo de vida 

Om aspecto delicado na questão que 
vimos examinando é que, precIsamen
te. na área de jurisdição da Oitava 
Região da Justiça do Trabalho, mais 
se acentua o aumento do custo de vi
da, nos últimos anos. 

No Suplemento Econômicc. e Finan
ceiro do "Correio da Manhã". edição 
de 4 de C'utubro do ano de 1959. sob o 
titulo "O custo de vida em dez anos" 
constam os seguintes dados. 

1948 - 1959 (junho) 

Belém .................... . 
Distrito Federal ........... . 
Pôrto Alegre ............. . 
São Paulo ............... . 

100 646 
100 631 
100 579 
100 578 

Por onde se vê que o mais elevado 
índice de majoração do custo de vida, 
no país, nos últimos dez anos. cabe a 
Belém. sede da Oitava Região da Jus
tiça do Trabalho. 

Daí, evidentemente, ainda por êsse 
aspecto, caber com justiça a elevação 
de categoria, ou, antes, a eliminação 
desta. 

Outros Tribunais elevados à 1 ~ 
Categoria 

O art. 675, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que classificava OS" Tri
bunais Re{;ionais do Trabalho em duas 
categorias. incluia na 1 ~ os da 1 ~ e 2'" 
Regiõeol (Rio e São Paulo), e na últi
p " os das demais rl.egiões (3'" à 8' \ . 

Acontece que êsse principIo de há 
muito já foi alterado, em VIrtude de 
leis que elevaram os Tribunais Regio
nais com sede em Belo Horizonte, POrto 
Alegre, Salvador e Recife á 1~ cate
goria. A elevação dos Tribunais de 
Belo Horizonte e Pôrto Alegre decor
reu de Mensagem PresidenCial especi
fica. mas quanto aos Tribunais com 
sede em Salvador e Recife foi apre
ciada mediante simples emendas em 
outros projetos. 

Ora, o presente projeto 93-59 decor
ré de iniciativa do Senhor Presidente 

da República que, expressamente, en
cammhou o pedido ao Congresso Na
cIOnal, julgando, assim, no uso de 
sua prerrogatIva constitUCIOnal con
veniente ao mterêsse publlCO a ele
vação de categoria do rribunal Re
gIOnal do rrabalho da Oitava Região. 

(A LeI n9 3.492. de 18 de dezembro 
de 1953-D. O., de 19 de dezembro de 
1958, trata da elevação dos rRT dn.s 
3~, 58 e 6~ Regiões. 

- A Lei nQ 3 500, de 21 de dezem
bro de 1958-D. O ., de 22 de dezembro 
de 1958, trata da elevação do rRT 
da 4~ Região). 

Conclusão 

É, portanto, de tôda procedência, 
quer sob o aspecto primordial do man
damento da ConstitUIção, quer sob o 
aspecto do 1irelto e dos fatos . em ge
ral, acolher a presente emenda, com a 
qual, em última d.nálise, concordou o 
próprio Poder Executivo, que enca
minhou a Mensagem propondo precI
samente a elevação de categoria do 
Tribunal Regional do TrabalOo da 
Oitava Região. 

NQ 2 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. .,. São criados três (3) car
goo de Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta, lotados na 3"" de Belém, única 
de Capanema e única de Santarém, 

"Art. ... São criadas três (3) fun
ções de Suplente de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta, bem como (6) 
seis funções de Vogal, sendo destas, 
três para representação de empre
gados, e três para a de empregadores, 
destinadas à 3~ JCJ de Belém. à única 
de Capanema e única de Santarém . 

"parágrafo único . Haverá um su
plente para cada Vogal. 

"Art . ... Ficarr criados no Quadro 
do Pessoal da Justiça do Trabalho da 
Oitava Reglão, para lotação nas três 
aludidas Juntas de Conciliação e Jul-' 
gamento, os seguintes cargos: 

3 Chefes de secretaria - padrão M 
3 Oficiais je Justiça - Padrão H 
3 Oficiais Judiciários - Classe H 

15 Auxiliares JudiCiários - Classe E 
6 Serventes - Classe C 

"Art. . .. Para efeito do disposto nO 
art. 713, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, é criado um (1) cargo de 
DistribUidor, classe K, lotado na Se
cretaria do TrH'unaJ Regional do Tra
balho da 8'" Região. 
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Justificação 

Aprovada, pelas Comissões compe
tentes desta Casa, a criação de três 
(3) Juntas dI. Conciliação e Julga
mento, no Estado do para, ou sejam, 
a 3~ de Belém, únIca de Capanema e 
únIca de Santarém impõe-se também 
providenciar quanto aos cargos dos 
respectivos Juiy,es e servidores confor
me a Emenda supra. 

A illstituição concomitante das 
. Juntas com seus quadros administra

tiVOS representa uma economia de 
tempo, permitindo que a mstalação 
dêsses órgãos seja imediatamente rea
lizada. a bem do mterêsse público, 
partiCUlarmente dos t"abalhadores lo
calizados nas respectivas areas de 
jUrisdição. que anseiam de há mUIto 
pelo funcionamento da Justiça espe
cializada. 

O número de cargos ora previsto é 
o mmlmo indispensável ao regula. de
senvolVImento dos serviços judicia
rios e admmlstrativos das novas Jun
tas. conforme tem sidc observado em 
.casos Idênticos. 

O cargo de Distribuid,OT decorre de 
uma imposição da propria lei. em face 
da existencia de mais de uma Junta 
na Cidade de Belém. 

N° 3 

Acrescente-se, onde convier : 
Art , ". A JurisdiçãO da 3~ Junta 

de ConCiliação e JUlgamento de Be
lém é 'extensiva às comarcas de Sou
re e de Breves; da Junta de Concilia
ção e Julgamento de Capanema àS 
Comarcas de Bragança. Nova rim
t>oteua, Igarapi; Açu. castanhal, San
~ Izabel do Para. curuçá e Maraca
nã; da Junta de ConcilIação e Jul
gamento da Santarém às comarcas 
de Monte Alegre, Aler.quer, 6bidos e 
OI'iximmá. 

Justificação 

A extensão da jurisdição das Jun
tas de Belém (3~), ÚnIca de Capa
nema e únIca de Santarem procura as
segurar aos trabalhadores das loca
lidades viZInhas o beneficio da JUs
tiça do Trabalho. Con, essa providên
cia. fica o Estado du Pará. por seus 
MR!S importantes centros de popu la
ção e trabalho pràticamente ampara
do pela ação de apenas três tribu
na~, harmonizando-sé, assim o in
teresse do povo com a economia do 
erário. 

". 

extensão da jurisdição das novas 
15 a outras comarcas vizinhas, 
uma, visa estender os efeitos sa
es da aplicação da JuStiça do 
alho, por seus genumos órgãos 
antes, a outros centros dignos 
: amparo e que ficam à mercê 
juizes de direi to desaparelhados 

tão alto objetivo. 

NQ 4 

rescente-se onde couber . 

ndo-se aos arts. 2" - 30 e 40 , a 
me redação: • 
rt . 2° - Ficam criadas na 6~ Re
da Justiça do Trabalho, nove 
Juntas de Conciliação e Julga
o sendo as 4a e 5a com sede em 
e únIca em Jaboatão, únIca em 
:la, ÚnICa. em N azaretb da Ma
:lica em Escada, únIca em Palma
~ umca em t:aruaru, todas no 
lo de Pernambuco e ÚnIca em 
Jina Grande, no Estado da Pa-
" 

3" - Fica estendida a juris
das seguintes juntas de Conci
e Julgamento: 

.b-c-d-e-f-g
i - m - n omissis . .. 
- da sediada err Caruarú. aos 

l pios de Bezerros, São Joaquim 
onte, Agrestina, BdnIto, B(;zl'r
ão Caetano, Altmho e Belo Jar-

. 4° _ Ficam ariados parfl se
providos na forma do dispcno 
ecreto-Iei nu 9 .797 de nove de 
lbro de 1946, Oli segumtes car-

4 de juiz. alheios aos mterêsses 
;slOnais, sendo 2 para o l'Tibu
~eglOnal do rrabalho da 6~ Re
~ 2 para o Tribunal Regional do 
.lho da 8a Região. 

9 nove, de juiz de Trabalho 
lente de Junta na 6~ Região da 
:a do Trabalho. 

a das Sessões . 20 de outubro de 
- Antônio Geraldo GU-3des. 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Projeto nQ 93. de 1959, voltou a 
Comissão por ter sido emenrta

Jando de sua discussão em pie" 
I . São quatro as emendas e sô
~Ias pdssamos a opinar. 

• 



'" .. .. 
';;; 
(,) 

0'1 
10 
0'1 
'r" -M 
0'1 

"'0 MZ 
! ...J 
.30.. 

~ 
~ 

- -
- 24 -

Emenda n9 1 

Pela aprovação, com a seguinte te
dação: 

Inclua-se no substitutivo já apro
vado por esta Comissão: 

"Art, . ' . Os Tribur.ais RegIO
nais do Trabalho dl:! 'l ~ e 8~ Re
giões, como sede, respectivamente, 
em .F'ortaleza e Belém fIcam ele
'Vados à 1~ categoria mantido inal
terado, todavia, o número de JUI
zes que os compõem atualmente" . 

A emenda não poC!eria ser a..:elta 
com a redação que lr:e deu o ~eu 
ilustre autor. O objetiVO visado, 00-
l'em, será plenamente atmgido se 
!!.cei to o substitutivo que lhe ott:re
cemos, Realmente, se nao consult,a
ri~ ao ínterêsse públlCú elevar-se u 
nl:mero de juizes de Tribunais ("1JO 
movimento é ainda pequeno para os 
i1ust ados magistrados que at'lal
mente os integram (c"mo, aliás, pre
tendia o Poder 2xecl'tlvO) , não aos 
n:a nteremos intranSigentes desde qne 
a elevação de categul'Il:l não Imp0 ,·te 
n essa conseqüência. 

Por outro lado se acolhermos a .n~
dida em relação ao Tribunal da 8~ 
Região, é justo que a estendamos as 
da 'la, O único, em todo o Brasil, que 
permaneceria classificado na 2~ ca
tegoria , 

Emtrnda nv 2 

Está prejudicada pelos arts. 59, 
ítens e, ! e g, e 89 do Substitutivo 
desta Comissão que atende, plena
mente ao objetivo visado. Se acaso 
o plenário não acolher o referido 
substitutivo, a emenda ficará sem fi· 
nalidade, pois, caida a criação das 
Juntas de Belém, Capanema e Santa
rém (art, 39), não terá sentido a 
criação de cargos para provê-Ias. 

Emenda n9 3 

Parecer favorável. O seu autor, 
sendo representante do povo para
ense, deve , conhecer de perto suas ne
cessidades. A extensão da Jurisdiçao 
de uma Junta a comarca ou com.!,r
ca..s vizinhas só beneficia a admmis
tração da Justiça do Trabalho quan
dr há facilidade de comunicação, 
condição que presume exIstir nc caso 
da emenda , 

Emenda n~ 4 

udicada. As suas finalidao,,:s, 
» ao Estado de Pernambuco, j'l. 
alcançadas no Substlt.utlvo des
nissão (arts. 1 q. 29 , letra fi, 59 
2 ) . 

~ue tange à Junta de Campina
,e, a emenda Ja não tem, i"ual
, objetivo, poIs aquilo que ,;>re
já é lei (Lei n9 S. 492, de 18 de 
bro de 1958 ' como por lei Já 
criado& os dúl~ cargo> de juIz 

'abalho do rribunal da 8110 ,tte
que a proposição do eminente 
ado Geraldo Guedes pretende 
(Lei n Q 3,49:<. c!tada) , 
parecer . 

sília, em dezembro de 196ft, 
ra Bri to, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

:omissão de Constituição e Jus
~m reunião extraordinària de 
:'Urma "B", realizada em 5 de 
Ibro de 1960, apreciando as 
ias de Plenário ao Projeto ml-

S'3-59 , opinou, nos têrmos do 
~r do relator: 

favoràvelmente às emendas de 
, com subemenda substitutiva, 
l O voto do Sr. Océlio Medeiros, 
,ontra os votos dos 81's. Wal<1ir 
e Djalma Marinho; 
pela prej udicialidade :ias ne 
e 4, por unanimidade. íi:st!ve-

presentes os senhores Depu-
Joaquim Duval - No exercl-

1 presidência, Oliveira Brito -
)1': Océlio Medeiros, Barbosa 

Sobrinho, Djalma Marinho, 
, Lauro e Raimundo Brito e 
.1' Pires. 
.sílJ O em dezembro de 1960. -
~aquim Duval. Presidente. 
ira Brito, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

r haver recebido emendas, em 
~ro de quatro (4), quando de sua 
ssão em plenário, volta a esta 
ssão de Finanças, o Projeto n Q 

.59 originário do Poder Executi-
3ôbre essas emendas apresenta
passamos a opinar. 

Emenda n 9 1 

n a emenda que tomou o n9 1, 
ilustre autor, pretende seja ele-

• .- -
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vlI.do 8. primeira categoria o Tribunal 
Regional do Trabalho. da 8110 Região, 
~ sede em Belém, Estado do Pará, 
para efeito de percepção de vencimen
tos pelos respectivos juizes, sem con
tudo haver elevação do número de 
seus membros. 

A legislação atual a respeito, esta
belece Que a elevação de categoria de
correrá da necessidade do aumento do 
número de juizes. A proposição pre
tende a igualdade de vencimentos aos 
magistrados, independente do número 
de juizes que constitua o Tribunal. A 
natureza do trabalho prestado é que 
deve corresponder a igualdade de ven
cimentos, e não ao número de que se 
compõe o órgão. A tarefa dos juízes 
é da mesma natureza quer o Tribunal 
se componha de 3, 5 ou 7 membros. 

O parecer do ilustrado Relator na 
dOllta OOmissão de Constituição e Jus
tiça foi favorável, aceito por aquê\e 
órgão. Somos pela aprovação da 
emenda n'1 1. 

Emenda n9 2 

A emenda de n9 2, é reprodução do 
que se ache contido nos arts. 5, itens 
"e", "f" e "g", e 89 do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
&.proTado com emendas, por esta Co
missão de Finanças. Por isso que, en
tendo prejudicada. 

Emenda n9 3 

A emenda n 9 3 visa estender a ju
risdição de uma junta, ora criada no 
Estado do Pará, a comarca ou comar
css nzinhas, e é de autoria de repre
sentante daquela unidade da Federa
çíio. Pelo que Objetiva decerto, facl
li.tar a administração da Justiça do 
Trabalho na região. Nada a opor. 

Emenda n9 4 

O que. se pr,etende na emenda n9 4, 
. já foi alcançado no Substitutivo da 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, nos arts. 19, 29, letra "g" e 59, 
letra "a", como bem ressalta o ilustre 
Relator 'naquele órgão. Quanto à Jun
ta de Campina Grande e aos cargos 
de Juiz do Tribunal de I'rabalho pre
tendidos, já foram criados pela Lei 
n9 3 .492, de 18 de dezembro de 1958. 
Assim considero prejudicada a emen
da n9 4. 

Cumpre ressaltar que quando da pu
blicação anterior do nosso parecer, na 
emenda ao artigo 69• foi omitida a ex
pressão "da Região" após "ocupantes 
estáveis". Nessas condições, corrigin
do o lapso incluo ao referido artigo 

• 

6'1, na emenda já aprovada, a expres
são anteriormente omitida. 

:l!;ste é o meu parecer. 
Sala das Sessões da Comissão de 

Finanças, em de janeiro de 1961. 
- Clélio Lemos, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
1 ~ reunião extraordinária da Convo
cação Extraordinária, realizada em 18 
de janeiro de 1961, sob a presidência 
do Senhor Mário Beni, Vice-Presiden
te e presentes os Senhores Clemens 
Sampaio, Celso Brant, Expedito Ma
chado, Jayme AraújO, Osmar Cunha, 
Pereira da Silva, Badaró Júnior, He
lio Machado, Raul de G~, Bezerra 
Leite, Petronilo Santa Cruz, Mário 
Gomes, Valério Magalhães, Clélio Le
mos, apreciando as emendas de Ple
nário, oferecidas ao Projeto número 
93-A-59, de acôrdo com o parecer do 
Relator, Deputado Clélio Lemos, opina, 
por unanimidade, pela aprovação das 
emendas ns. 1 e 3, considerando pre
judicadas as de ns. 2 e 4, com a ado
ção da subemenda anexa, oferecida 
pelo Relator ao item b da emenda 
aprovada anteriormente pela · Comis
são ao art. 6'1 do Substitutivo da Co
missão de Constituição e Justiça, bem 
como das 4 subemendas anexas, apre
sentadas pelos Srs. Jayme Araújo, 
Osmar Cunha, João Abdala e Pereira 
da Silva. 

Sala da Comissão de Finanças, em 
18-1-61. Mário Beni, Vice-Presi-
dente, no exercicio da presidência. 
Clélio Lemos, Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Finanças em sua 
1 ~ reunião extraordinária da Convo
cação Extraordinária, realizada em 18 
de janeiro de 1961, sob a presidência 
do Senhor Mario Beni, Vice-Presi
dente, e presentes os senhores Cle
mens SampaIO, Celso Brant, Expe
dito Machado, Jayme Araujo, Osmar 
Cunha, Pereira da Silva, Badaró Jú
nior, Helio Machado, Raul de Gois, 
Bezerra Leite, Petrcnilo Santa Cruz, 
Mario Gomes, Valerio Magalhães, 
Clelio Lemos apreciando as emendas 
de Plenário oferecidas ao Projeto 
nO 93-A-59, de acõrdo com o parecer 
do relator, Deputado Clélio Lemos, 
opina, por unanimidade, pela apro
vação das emendas ns. 1 e 3, consi
derando prejudicadas as -crn-ns. 2 e 
4. com adoção da subemenda anexa 
do relator à emenda ao art. 69 do 
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Projeto, bem como das quatro su
bemendas, anexas, da Comissão, 
apresentadas pelos Deputados Jayme 
Araujo, Osmar Cunha, João Abdalla, 
e Pereira da Silva, que passa adotar. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 18 de janeiro de 1961. -
Mar:o Beni, Vice-Presidente no exer
cício da Presidência. - Clelio Lemos, 
Relator. 

SUBEMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO DE FINANÇAS 

Sub emenda à emenda da Comissão 
ao art.....ii9 do substitutivo da Co
missão-rte Constituição e Justiça 

I 

Após a expressão "ocupantetestá
veis" acrescente-se: "da Região". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 18 de janeiro de 1961. 
CleLio Lemos, Relator. 

Subemendas aditivas apresentadas ao 
Subst:tutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

II 

Inclua-se onde couber: 

Art. Fica criada uma 2~ Junta 
de Conciliação e Julgamento na cl-

dade de Manaus, Estado do Ama~
nas. - Jayme Araujo. 

In 
Inclua-se onde couber: 

Art. Fica criada uma 2& Junta 
de Conciliação e Julgamento na ci
dade de Itajaí, Estado de Santa Ca
tarina. - Osmar Cunha. 

IV 

Inclua-se onde couber: 

Art. Fica criada uma Junta de 
Conciliação e Julgamento na cidade 
de Parintins, Estado do Amazonas, 
com jurisdição nos municípios de 
Itacoatiara, Maués, Barrelrinha, Uru
cará, Silves, Itapiranga, Urucurituba 
f1 Antazes. - Jayme AraujO. - Pe
reira da Silva. 

V 

Com a finalidade de melhor aten
der as necessidades dos trabalhado
res, solicito a creação de uma junta 
de conciliação e julgamento na ci
dade de Limeira, Estado de São 
Paulo. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 18 de janeiro de 1ge1. 
João AMalla. 

Departamento de Imprensa Nacional - BrasUia - 1961 
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o Congresso NlWional decreta: 

CRIA JUNTA DE CoNCILIAÇÃO E JULGA
MENro N.A 6." !R.EGIÃo DA JUSTICA DO 
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍAS. 

Art. 19 Ficam criadas na 6~ Região da Justiça do Trabalho '8 (oito) 
Juntas de Conciliação e Julgamento. sendo a 4." e a 5.~ com sede em Re
~üle, única_~lJa,!J0lltão, uaica em Goiân a, única em Nazaré da Mata, 
unlca em ~) umca em Pd.J!'!1ar es e UliICa em Caruaru, tôdas no Estado 
de Pernambuco. 

Art. 2.9 Fic~ estendida a jurisdição das seguintes Juntas de Concilia
ção e Julgamento, da 6.'10 Região : 

a) das sedIadas em Recife, aos municípios de Olinda e São Lourenço 
da Mata; 

b) da sediada em Paulista ao município de Igaraçu; 

c) da sediada em Jaboatão, aos municípios de Moreno, Vitória de San
to Antão, Gravatá e Glória de Goiatá; 

d ) da sediada em Goiânia, ao município de Tambê; 

e) da sediada em Nazaré da Mata, aos municípiOS de Páu d'Alho, Car
jlina, Aliallça, Timbaúba, Vicência, Macaparaná, São Vicente Ferrer, Li
moeiro, Bom Jardim, João Alfredo e Orobo; 

f) da sediadd em Escada aQ<; municípios de Ribeirão Cortês, Rio For
moso, Barreiros, Amaral, Cabo Ipojuca e Serinhaem; 

g ) da sediada em Caruaru, aos municípios de São Caetano, Bezerros, 
Benito, Vertentes e Santa Cruz do Capiberibe; 

h ) (i~ sed,ada em Palmares, aos municípios de Gameleira, Joaquim 
!labuco, Agua Prêta, Catende, Maraial, Canhotinho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, aos muni
clp,os de Ceará-Mirim e Macaíba; e 

1) da sediaC: a em Campina Grande, Estado da P araíba, aos . " mu
nicípios de I.ng á, Esperança, POCi,nhOiS, Alago'a Nova e Areia. 

Art. 3.'" São criadas na 8.'10 Região da Justiça do Trabalho 5 (cinco) 
Juntas de CO!lcilncão e Julga::uer.to, sendo a 3~ com sede em Belém, única 
em Capanema, ún.ca em Santarém, a 2." em Manáus e única em Parintins, 
as três primeiras no Estado do Pará e as duas últimas no Estado do Ama
zonas. 

Art. 4.9 Flla assim estendida a jurisdição das seguintes Juntas de Con
ciliação e Juigamento da 8." Região: 

I(l) da 3.'!o sediada em Belém, às comarcas de Soure e de Breves; 

b) da sediada em Capanema, às COII'arcas de Bragança, Nova Tim
bateu a, Igarapé AÇU, Castanhal, Santa Isabel do Pará, Salinópolis, Curuçá 
Il Maracanã; 

c) da sedlada em Santarém, às comarcas de Monte Alegre, Alenquer, 
óbidos e Orix'miná, bem assim aos municipios de Itaituba e Quiximirá; 

d ) da sedIada em Parintins, aos municípios de Itacoatiara, Maués, 
Barreirinha, Un;cará, Siives, Itapiranga, Urucurituba e Antazes. 

Art. 5.9 E criada na 2." Região da Justiça do Trabalho uma J unta de 
Conciliaçã0 e Julgamento sediada em Limeira, Estado de Sá{> P aulo. 

Art. 6.~ E' criada na 4." Região da J ustiça do Trabalho uma Junta 
de Conciliação e Julgamento sediada em Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Art. 79 Fl.;am criado.:;, par:~ serem providos na forma do disposto no 
Decreto-lei n 9 ;}. 797, de J de setembro de 1948, os seguintes cargos: 

a) 8 \Oito) de Juiz do Trabalho Presidente de J unta na 6.'10 R egião da 
Justiça do Trabalho ; 

b) 2 (dois) de Juiz do Trabalho Substituto na 6.'10 Região, lotados na 
respectiva sede; 

c ) 6 (seis) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, dis
tribuídos entre as seis Juntas criadas por esta lei, fora da sede da 6.'10 Re
gião; 

d ) 16 (dezesseis) funções de Vogal, sendo 8 (oito) representantes dos 
empregados e 8 (oao) repre.~er::tantes dos empregadores p ara atender às· 
Juntas criadas no art. 1.9 desta lei; 

e) 5 (cinco) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 8.110 Região. 
da. Justiça. do Trabalho, para lotaçã.o nas Juntas ora criadas ; 



, 

/) 5 (cinco) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 
distribuídos entre as cinco Juntas criadas por esta lei na 8.~ Região; 

g) 10 (dez) funções de Vogal, sendo 5 (cinco) para representação dos 
empregados e 5 (cincJ) para a dos empregadores, para lotação nas Juntas 
ora criadas na 8.'1- Região. 

h) 1 (um) Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) Suplente 
de Juiz do Trabalho Presidente de Junta e 2 (dois) Vogais, sendo 1 (um) 
para. representação dos empregados e o outro para representação dos em
pregadores, na 2.~ Região da Justiça do Trabalho, para lotação na Junta de 
Limeira, Estado de São Paulo; c 

i) 1 ;um) Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) Suplente de 
Juiz do Trabalho .P1·esidente de Junta e 2 (dois) Vogais, sendo 1 (um) para. 
representação dos empregados e o outro para representação dos emprega
dores, na 4.~ Região da Justiça do Trabalho, para lotação na Junta de lta
ja1, Estado de Santa Catarina. 

§ 1.9 Haverá um suplente para cada Vogal. 
§ 2.9 Os vencimentos e as gratificações dos cargos e funções de que 

trata esta lei serão fixados na forma do que dispõem as Leis ns. 3.414, de 
2() de junho de 1958, e 3.531, de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 8.\' Os Tribunais Regionais do Trabalho da 7.~ e 8.~ Regiões, com 
sede, respect ivamente, em Fortaleza e Belém, ficam elevados à 1.~ catego
ria mantido inalterado, todavia, o número de juízes que os compõem atual
mente. 

Art. 9.° Ficam extintas as atuais funções de Suplente de Juiz do Tra
balho, Presidente das Juntas de Conciliação e Julgamento, com sede em 
Recife, assegurando-se aos respectivos ocupantes estáveis da Região prefe
rência para a nomeação para o cargo de Juiz do Trabalho Substitu to, desde 
que aprovados em concurso, dispensado o limite de idade previsto no § 3.9 
do art. 654 da Consolid ação das Leis do Trabalho, com a redação que lhe 
deu o Decreto-lei n .9 9.797, de 9 de setembro de 1948. 

Art. 10. Os mandatos dos Vogais das J untas ora criadas terminarão 
simultãneamente com os das J untas em funcionamen to na Região r espec
tiva. 

Art. 11. Ficam criados no Quadro do Pessoal da Justiça do Trabalho da 
6.~ Região e 8" Região, para lotação das Juntas de ConciliaçãQ e J ulga
mento, criadas por esta "lei, os cargos constantes das Tabelas anexas. 

Art. 12 . Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2.,\ 
4.~, 6.1!- e 8.1!- Regiões promoverão a instalação das Juntas ora criadas, bem 
como as outras medidas decorrentes desta lei. 

Art. 13. E' (> Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder J udiciário -
J ustiça do Trabalh o, o crédito especial até o limite de Cr$ 20.000. 000,00 
(vinte milhõel:i de cruzeiros), sendo até Cr$ 15.000. 00000 (quinze milhões 
de cruzeiros) ao Tribunal Regional do Trabalho da 6.~ Região da J ustiça do 
Trabalho, e at.é Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) ao Tribunal 
Regional do TTabalho da 8.1!- Região, para atender às despesas decorrentes 
da execução desta lei no corrente exercício. 

Art. 14. A presente lei entrará 'em vigor na data de sua publicação. 
Art.15. Revogam-se as disposições em ccmtrário. 

cãmara dos Deputados, em de agôsto de 1961 
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Número 
de 

Cargos 

2 

6 

2 

6 

Número 
de 

Cargos 

10 

12 

10 

TABELA A 

6.'" REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

CARGOS 

Chefe de Secretar ia das 4.1!o e 5.1!o 
JCJ do R ecife . . . .... .. . .. . .. . 

Chefe de Secretaria das JCJ de I 
Goiâ nia, Nazaré d a Mata, Es- I 
cada, p almares, J aboatão e de I 
Caruaru . . . .... . . .. . ... . . ... I 

I 
Oficial de J ustiça das 4 .... e 5 .... JCJ I 

do R ecife. .. ............... I, 

Oficial de J ustiça das J CJ de Goiâ
n a, Nazaré da Mata, Escada, 
P almares, J aboatão e de Ca-
ruaru . . ............... . .. 

Cargos de Carreira 

I 
CARGOS ( 

I 
I 

! , 
Oficial Judiciário, sendo 4 para as I 

4.1!o e 5 .... JCJ do Recife e 6 pa- 1 
ra as mais J CJ ora criadas .. , I 

I 
Auxiliar J udiciário, sendo 6 para as I 

4.1!o e 5 .... JCJ de Recife e 6 p:tra 1 
as mais JCJ ora criadas ...... I 

Servente, sendo 4 para as 4.1!o e 5.1!o I 
JCJ do Recife e 6 para as mais I 
J CJ ora criadas . ........ . .. . I 

TABELA B 

I 
I 

8.'" REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de Provimen to Efetivo 

Padrões 

M 

K 

H 

G 

Padrões 

H 

F 

G 



Cargos de Carreira 

Número 
., de CARGOS Padrões 
;,; Cargos 

-I;! 
(J 

"- -
~ 

I 
Oficial Judiciário, sendo 2 para- a \ 0)0) .... ,... 3'" JCJ de Belém e 2 para as I ;:, 

O) JCJ de Capanema e santarém I H 
"'o 
~~ .. Auxiliar Judiciário, sendo 2 para a 

-....J .3Q. 3.'" JCJ de Belém e 2 para as 
de Capanema e santarém . ... F 

4 Servente, sendo 2 para a 3.'" JCJ 
de Belém e 2 para as de Capa-
nem a e Santarém .. . ......... . C 

Câmara dos Deputados, em/f-ue " agosto de 1961 
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EJ.fENT :c 

AUTO POD ~~ CUTlVO 

ens gem 96/59 
Elev .. 1 • C t egorl os 'I'r1bun 1s das 6 • 
8. Regiões d Juntlç do Tr b lho , ori 

oito Junt s d Conel11 ç ~o e Julg ente 
6 • RegiNo e utoriz o Pod r Exeoutivo 
br1 o od ~ Judici A 10 - Justlç d2 Tr b 

lho - or ditos espec1 ls tê l mport c1 
de C 17. 334.584 , 00, par tender s d o' 
r entes despes s . 

~11041"""''''''''' ' lido e v i i prl ir. Desp ch do 'to s Com.1ssõ s d Co 
t1tU1ç~0 e Just1ç • de Finanças - D. C. • d 16.4. 59, 
p ' g . 1493. Z • coluna • 

.=IalII....IõIiI ............ w· . " .. voe do elo Sr . 011ve1r Brito - D.C •• d 28.4.59, 
pag . 1751. 4. eolun • 
i/f 

~~~~_ - prov do o p r cer do rolotor, _01 eons~ituc10 11d -
d com substitutivo - D. C • • d 11. 9.59. p g. 6205 ,. 4 . 
co1 , 

............. ~ ...... é dls tr1buidó o Sr , clélio Lemos - D. C.N. de 17.9.59, 
p ' g . 39 f 28 . coluna. . 

_E~GII;.&C.Ii;;.l.:ll~:..c;- p . r c r f vor ' vel do rel~tor t S • clél o Lo os o suba 
tltut o .... d Comia"o d . Just1ç I 00 emend . orere d s 
de cordo co o E reocr do rel tor , 2pi , p un n ' d . 
d , p l rov ç o do proj to, nos ter os . o substitutivo 
d9 rel tor e d s men s pre ent s . D. C. N. d 22.1,1960" 

g , 76, 3 . ooluna . . . _ 
...... ~a:;...w~. - e lido v 1 prlmir; t ndo p roce : d Co 1 s o de 

Const1tuiç"'"0 Just1ç, 00 substitutivo e d Co ss"'o 
d Fln ç s com em nd, substitut1v o s o - (93- / 60)
D.C • • d 19.10.60. p • 7.296. 4 .col • 
o Sr . Presidente nune1 discu "o ún1e . "'0 h v ndo 

~ ....... .-:;..~.~ r dores inscrito ê e err d iscuss"'o . V i o proj to 
"s Com1ssõ e Const1tu1ç""o e Just1ç e d Fi , ç s 
v1rtud d trem s1 o pre ent d s o mesmo , s sega nt s 
e n S' 1 - 30"'0 Menezes .. 

4 - Ger lddo Guedes - D.C. N. de 22110/60. p ' g . 
7579 7580 . 

-=E ..... -..a.riIUlll.ll~O - f 1 o 1' . y r 00"'0, p r u co uni ç o ... D. C. N. 
d 3.11. 1960. p ' g. 7856. la . coluna • 

~~~~ - f 1 o Sr . ndr de L 'p r UI un1e ç"'o .. D. C. N. 
de 9.12. 60, p ' g . 9103 ... :5 • co1\.4&. aa ft 

, 
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.......... ~íiio - o r 1 tor ,.. put do 01ivelr Brito, p e~ ntou r cer 
opinando o br s e end s de Plen' 10 , prov do p 1 . 
Comi 5 - 0, concl uido por. , 
emend 1 - p rec r f vor v 1, co mo sub t1tut1v 

odlf10 ndo red ç- o stend ndo m di. 
d o rlbunal do Cs rn; contr o voto do 

• Oc 110 ed 1ros; 
e end 2 - p r cer cons1d r ndo prejudicd t em r c 

do substitutivo nterlor ente pro v do, 
men 

emend 4 • 

c 

~rec r f vor ' v 1, contr o votos dos Sr • 
1dir P1r s Dj 1m Marinho; 
r cer con ld r ndo pr judio d men 

qu to o Est do d Per buco f ce do 
qu const dO"Sub t1tu 1vo da om1ss"'o t 
9 qu t g Junt d C p1na Gr nd por 

j const r d 1 i em vi or - D. C. d 9. 
12 . 1960 . p ' . 9084 - la . e 3 • ool · ~ . 

~~ .. ~- é dlstribuido o . ·e1e110 Le os- D. C •• d 
p ' g . 9250, 1 • co1u.UQ . 

14.12. 60 , 

( sess"'o extr ordinária t , digo. not ... ' o sr . An-
dr d . Li Fl~ho . f · t r com 1e ç o - D. C • • 
d . 19.1. 61 . p g. 19, 3 • eo1 · - Supl emento I 

~~~~~ - ( m nd p;enár~o) - p reeer o r 1 ter , r. C1~110 
Lemos ar v 1 end s • 1 3, con 1d -r do pr -
judie s d n . 2 e 4, of ree ndo , 19 l ment , 
s eme d e nterlorm nte p e en d o Art . 6 , 
do ubst1tut1vo d Co s · o d on t1t ç· o Just1ç . 

1seus · o prosen r m m nd (4) os r . D ut do 
J yme Ar ' o Os r Cunb ... 10"'0 11 e Per d 
S11v . u 1 "'0 it p lo rel tOl" . 

"'0 , Co 1 s· o , d . cor do eo o p reeer do r 1 -
tor , op 1 prov ç· o d s nd s n • 1 3, eon i -

r r judie d s ns . 2 0 .. 4, b co o e 01 
ov ç o d su mend do r 1 tor m nd o rt . 6 , 

do su t tut1vo d o 1ss-0 de on ttuiçMo e Just1ç 
d (4) u tro ub end s do r . J ym újo - Os-
r Cunh - Jo o bd 1 P r 1 d S11v s q 1s 
as dot r - D,C •• d 3 . 1 61, p ' g . tz7 t 1 • 001 -
• 

~~~. - é lido v 1 pr rJ t ndo p r cer d . Co ss"'o 
Const1tu1ç~o Just1ç, eo subst ut1vo a d Co 1 e- Q 
d Fi nç , com e end subst1t t1v o m smo . Ppreceres 

óbre end d d1se -s "'o ' n1c • d Com1ss· o de Consti
tuiç· o Justiç r vor ' v 1 s d D 1, com aba nda , 
3, ,gonsider ndo pr ju c ~d s s d ns . 2 e 4, d 
Com1s~ o d 1 nç , f vor~v 1 de nD 1 2, conslde. 
r ndo pr judie s s d ns . 2 u , com doç o d sub-
mend and u titutlv d Comls s N o o substi-

tutivo d Comis sNo <l . Con titul , .... o Just1ç p (93- /59) 
D. C. N. d 4 .4 . 61, p g . 2. 131, 2 • co1 • 
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~ilIoW"'~ _ . S 5S-0 notur . ., o Senhor Pr s1d nte unoia a dis 
cuss· o únic . F 18 o Sr . I Ison C r neiro . 
D. C • • de 28 .1 . 1961, p ' g. 543, 1 • co1 • 

N mesm S 5S .... 0 o Senhor Prosident t~rna anuncia 
1scuss·o , #nic • F 1 o • r r ud C ra par di . 

cut1r ter 1 e os Senhores en zes Cortes e C m s 
Verg 1 p r questõ se ordens... .0 . . d 2 .1.196 
p ' g . 551, 552. 

o Sr . Presidente unel vo Ç~O I em d1scuss N o ún1c • 
Em votação o sub~t1tut1 O . pr s ntdo peI Co S~NO d 
Just1ç • F 1 Sr . Jo o en zos , · quest o d 
ordem.. vot ç""o o sub itut1vo re nt~do pal 
s"'o de F! ç s digo , Comlss· o d . Just1ç " AP '; 00 . 
Em vot ç o s emend C! Co 1s s .... 0 d . 1 nç s . O .... 
DAS. , 
Em vot ção J st1ç as eme s 
ns . 1 2 de • 

.." ao P1en ~rio oom pare res :f v • men 
• 

V 1 ' Bed ç· o t1n 1 , fic não pr j d1 s s d 18 t ~
ri s .. D.C •• d 6.4.61, pl g. 2198, 2200 . 

o Sr . 10 .... 0 Menez p r U iõJt"'o d ordem . · 
.. d 11 . 5. 61 , ~ .. 3116. 3 .. col • 

, +14 v 1 prl r d ç"o "in 1 - (93<-B/59) 
D . C ~N . de 24. 5.61, p ' , 3.ú53, 4 .. 01 • .. fal o Sr . Jo o . enez ,p r 

pond1d pel O enhor i ent , 
que t - o d orde , r es

oportun1d d .• 

D. i d . (s plom nto ) 24.5. 61, p ' • 43, 1 • coluna . 

:::.-~~ ..... " o Sr e 1dent sub ate vo os R d ç""o Fi 1 . PRO 
DA . D.,C, • de 315161 , ' g . 3631, 4 colun . 

V I O SENAD COM O OF elO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Na 93/A/59, do Poder Executivo, 
que eleva à primeira categoria os Tribunais 
da 6a e 8a Regiões da Justiça_do Trabalho, 
cria oito Juntas de Conciliaçao e Julgamento 
na 6a Região e autoriz~ o Poder Executivo a 
abrir, aO,Poder Judiciario -,Justiça d~ Tra
balho, creditos especiais ate a i~portancia 
de ~ 17.334.584,00, para atender as decorren 
tes despesas. 

RELATOR: dep. OLIVEIRA BRITO. 

PARECER 

O Projeto na 93, de 1959, voltou a esta 
... 

Comissao por 
... ... , 

ter sido emendado quando de sua discussao em plenario. Sao qua-,. 
tro as emendas e sobre elas passamos a opinar • 

... 
sao: 

]inenda na 1 
... ... 

Pela aprovaçao, com a seguinte redaçao: 

Inclua-se no substitutivo já aprovado por esta Comis -

"Art. Os Tribunais Regionais do Trabalho da 
7a e 8a Regiões, com sede, respectivamente, em For
taleza e Belém, ficam elevados à la categoria, manti 
do inalterado, todavia, o nÚmero de juizes que os ... 
compoem atualmente." 

... ... 
A emenda nao poderia ser aceita com a redaçao que lhe 

. . ' , deu o seu ilustre autor. O obJetivo v1sado, porem, sera plena -
mente atingido se aceito o substitutivo que lhe oferecemos. Real 

~ A , , 
mente, se nao consultaria ao interesse publico elevar-se o nume-
ro de juizes de Tribunais cujo movimento é ainda pequeno para os , 
ilustrados magistrados que atualmente os integram (como, alias, 
pretendia o Poder Executivo), não nos manteremos intransigentes ... ... ,. 
desde que a elevaçao de categoria nao importe nessa conseqffencia • 

... 
Por outro lado, se acolhermos a medida em relaçao ao 

Tribunal da 8a Região, é justo que a estendamos ao da 7a , o úni
co, em todo o Brasil, que permaneceria classificado na 2a categQ 
ria. 



• 

-• 

e 
e 

• .. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Einenda nQ 2 

Es t~ prejudicada pelos arts. 5Q , itens "e", "f" e "g", 
e 8c do Substitutivo desta Comissão, que atend , plenamente, o 

, -objetivo visado. Se acaso o p1enario nao acolher o referido 
substitutivo, a emenda ficar~ sem finalidade, pois, ca1da a criâ 
ção das Juntas de Belém, Capanema e santarém (art. 3Q), não terá 

_ A 

sentido a criaçao de cargos para prove-las. 

Emenda nC 3 

, 
Parecer favorave1. O seu autor, sendo representante 

do povo paraense, deve conhecer de perto suas necessidades. A 
extensão da jurisdição de uma Junta a comarca ou comarcas vizi -
nhas só beneficia a administração da Justiça do Trabalho quando 
h~ facilidade de comunicação, condição que presume existir no cª 
so da emenda. 

Emenda nQ 4 

Prejudicada. As suas finalidades, quanto ao Estado de 
Pernambuco, j~ estão alcançadas no Substitutivo desta Comissão 
(arts. 1Q , 2Q , letra "g", 5Q , letra "a"). 

.. . ' No que tange a Junta de Campina-Grande, a emenda Ja 
não tem, igualmente, objetivo, pois aquilo que pretende j~ é lei 
(Lei n Q 3 492, de 18 de dezembro de 1958), como por lei já foram 
criados os dois cargos de juiz do Trabalho do Tribunal da 8~ Re
gião, que a proposição do eminente deputado Geraldo Gudes preten 
de criar (Lei nQ 3 492, citada). 

~ o parecer. 

Bras11ia, em 

Oliveira Brito Reiator 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~'1 ISSÃO_ DE CONST ITUI elO E JUST I ÇA 

.PARECKi DA CON I:::iSÃO 

A Comis s ão de Constitição e Jus ti ça em reunião ex 

tra ordi n8,ri a d e sua Turma, flB", realizadR em 5 .1 2. hO , apr&. 
, 

ci nado aS eÚJendas d A .t'l ena rio a o .Projeto n º 93/5f), opinou , 
... 

nos t er ~Il OS d o parecer do r e l a tor : 
, , 

a) fr lvor él,'V e lment e 8S emendas d e nQs 1, com emenda 

s ub s titu t iva , contr 8. o voto do Sr . Océlio i edeiros, e 

3, c ontr ::-v os votos d os ür s . 'valdir Pires e Djalma l'lari 

b ) 9 e 18, ) r o J u (li c i a 1 ida d e d a.s d e nOs 2 e 4- , p o r u 

na": ilJ1id acJ e . Estiveram presentes os s enhores rleput 8dos : 

Joaquim DU"éd - No eX i--- rcício da presid~ncia , Oliveira Bri 

to - Re 1 c~.t or , ucé 1 i o nede i ros, Barl1Josa Lima Sobr i nho, Dj aI 
ma l'lar i nho , .Pa ulo Luro e li8 L iundo Brito e laldir Pi res . 

Bras íl ia, 5 d e dez embro de 1960. 

• 
--~~~~~----~~~ 

J aqlli m Duva l - Pr~Elidonte 

"---

Oliveira - Re l é,tor 

mnT . 
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.u ..... v.ARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~ú DE FINANÇAS 

Projeto nº 93/59 

Eleva à la . categoria os Tribunais da 6a . e 
8a. Regiões da Justi~a do Trabalho , cria 8 
~unt!S de Conciliaçao e Julgamento na 6a . 
Regiao e autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judici~rio - Justiça d2 Trabalho -
créditos especiais até a importancia de . Cr$ 
17 . 334. 584,00 Rara atender as decorrentes 
despesas . 

R.I<.;LATÓRIO 

Na forma do artigo 67 da Constituiçio Federal , atr~ 
vés d~ Mensagem nº 96/59, o Senhor Presidente da República sub
rn~te a deliberaçao do Congresso Nacional , acompan~o de Expost 
çao de Motivos do Senhor Minis~ro da Justiça e Negocios Interi~ 
res , projeto de lei que eleva a la. categoria os Tribunais Re -
gionais do Tr~balho das 8a. e 6a . Regiões . com sede , respectiva 
mente, em Belem , Capital do Estado do Para, e Recife , capital do 
Estado de Pernambuco . O projeto de lei cria 8 Juntas de Conci-

~ _, A 

liaçao e Julgamento na 6a . Regiao e da outras providencias . 

-Da Exposiçao de Motivos do Sr . Ministro da Justiça 
verifica-se que o assunto foi levado ao Senhor Presidente da Re 
pública, em face de haver o Sr . Mini§tro- Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho transmitido aquele Ministério da Justiça , 
depois de apreciadas e aprovadas , propostas dos Presidentes dos 
Tri bunai s do Tra,balhO da 8a. e 6a. Regiões . 

, 
O fundamento principal de ambas as propostas, e o , -crescente ~umero de reclamaçoes nas Juntas em funcionamento , for 

çando o acumulo de processos e consequentemente retardando o ~ 
damento dos mesmos , em prejuizo das partes . 

O sensível crescimento das cidades compreendidas DaS -respectivas jurisdiçoes, tem acarretado a impossibilitade de a-, , 
tendimento, _como e de desejar , com o numero atual de Juntas, n~ 
quelas Regioes . 

A Comissão de Constituição e Justiça ao apreCiar a 
matéria, aprovou um substitutivo apresentado pelo ilustre rela--toro Neste, o seu autor exclue as e1evaçoes de categoria dos 
Tribunais propostas pelo Poder Executivo , em face de ~á haver 
sid2 concedida pela Lei 3492 , de 18 de dezembro de 1958, a~ ele
vaçao pedida a um, posterior ao envio da Mensagem pelo Governo . 
Ao outro, por nio considerar justificada , em vista do nÚmero de 
processos julgados no ano de 1958 , segundo informação do 'l'ri bu
nal Superior do Trabalho . 

- , A elevaçao de categoria implica no aumento de nume-
ro de juízes de cinco (2~ categoria) para sete (l~ categoria) • 
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, 
fiEm 1958 foram julgados, pelo Tribunal de Belem , 20) processos 
dos 21) recebidos, o que dá uma média de menos de um julgamento , , 
por semana para cada um de seus jUlzes , enquanto essa media por 
juiz , foi , de 61 na , l~ liegião, 66 na 2~ e de 15 na )*, sem comp~ 
tar o perlodo de ferias . 

- , Nessas condiçoes, seria absurdo elevar-Re o numero 
de me!bros do Tribunal da 8~ Região , o mesmo podendo- se dizerem 
relaçao ao da 7~ . de movimento ainda menor 11 , afirma o relator 
na d02ta Comissa2 de Constituição e Justiça . Demonstrando gue 
a razao da divisa0 dos Tribunais em categorias res ide no nume
ro de processos entrados e julgados em cada um deles, e~ apre -
sentagdo os dados acima transcritos , opinou pela rejeiçao da e
lev~ça2 proposta, no que foi acompa,nba,do pela unamimidade daque 
le orgao. 

, 

uma, Junta -giao, por 
de 1958 . 

No substitutivo é exclui da a criação proposta de 
de <JonciU.ação e Julgamento em Campina Grande , 6~ Re
já haver sido criada , também na Lei )492 , de dezembro 

, 
_ Acresgenta , porem , adotando emengas apresentadas na 

Comissao, a criaç~o de Amais uma Junta em Be~em , uma em Capanema, 
e outra em S~tarem, todas no Estado do Para, bem assim uma ou
tra em Caruaru, Pernambuco • 

PARECER 

"" -Tendo em vista a inteira procedencia das razoes em - -que se baseou a douta Comissao de Constituiçao e Justiça , para 
adotar o substit2tivo ao projeto oriundo do Poder Kxec2tivo , ex 
purgando o que nao deveria ser objeto de nova proposiçao porque 
já transformado em lei , como seja a elevação de categoria dd 
Tribunal Regional de Pernambuco , passamos a estudar o substitu
tivo aprovadO, despresando o projeto original. 

Â alínea e do art . 2 2 do substitutivo localisa a se - , -de da Junta que se estende por doze municlpios da zona norte do , -Estado, no de_Nazare da Mata , que entretanto !!ao representa. pa,!. 
te de convergencia da,s estradas de interligaçao entre os diver
sos munic{piofj compreendidos na jurisdição. PQr outro lad2 ,não 
P2de ser tambem considera~o çomo o de maior industrializaçao. -
Desse modo a nossa sugestao e no sentido de ser essa Junta, se--diata na cidade de Carpina, Donto inicial de bifurcaçao das 
rodovias" e que melhor atender~ a uantos procur.em a justiça na 
jurisdiçao deBsa Junta de Conciliaçao . 

uanto ao art . 5º alínea b, considero insuficiente 
o número de 2 (dois) Ju{zes l do Trabalho Substitutos na 6a . Re--giao. 

Substituirão nas férias 5 Presidentes de Junta , ou 
seja, durante 10 meses . 5 Ju{zes do Tribunal Regional gozarão fé 
rias, no ", total de 10 meses, sendo substi tuidos por PreBid9nt'e de 
Junté} e estes pelos Julzes do Trabalho Substitu"&os . Havera ainda 
fl ferias dos dois JU{2!.es do Tra.balho Substi tutos , no total de 
4 meses . 

Âssim , teriamos um total de 24 meses de substituiçro 
para os dois Ju{zes Substitutos , isto é, ambos trabalhariam o 
8.no inteiro. 
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, -Mas e preciso contar ainda com as substituiçoes ev~ 
tuais dos Presidentes de Junta , e Juízes do Tribunal Regional nas 
licenças para tratamento de saude , licença premio, ausencias do 
Presidente do Tribunal para ... correiçao nas Juntas , inclusive fo
ra da sede , viagens a interesse do Tribunal etc . 

-Quero crer que o ngbre relator na Comiss&o de Justi 
Ça atentou apenas para a criaçao das 2 Juntas constantes do Pro 
jeto e assim não podia pensar em mais de 2 Ju1zes Substitutos . 

, - -Acontece , porem , que por 2casi~o da elevaçao d2 Tri 
bunal llegional de Pernambu~o (6~ Regiao) a l~ 9&tegoria nao fQ 
raro criados ,_por uma omissao, os lugares de JUIzes Substitutos . 
E por isso nao conta o Tribunal Regional atualmente com nenhum 
Juiz Substituto. 

É de salientar que a aludida Lei que elevou o Tribu 
nal Regional de Pernambuco à la . categori a (Le i 3 . 492, de_ .• • 7 
18/12/958) , el~vou igualmente o~ de ~inas Gerais (3~ Regiao) e 
Bahia (5~ Regiao) . E com rel~çao a estes dois criou os lugares 
de J~iz Substituto, como se ve do art . 4º . Criou 4 para a 3a. 
Regiao e 3 para a 5~ . 

... , 
Ve-se assim ue o numero vari a conforme as necessi-

dades do serviço na Regiao . 

O Tribunal achou neoessário criar 4 lugares . A men-, 
sagem d~ Sr . Presidente da Republica, por seu lado, adotou o 
mesmo numero. 

I -A estatlstica confirma a necessidade . A Seçao de 
Estattstica do Tribunal Superior do Trabalho informa~ que duran
te o ano de 1958 foram julgados pelo Tribunal Regional da 5a. Re 
gião (Bahia) 36J processos e pelo da 6a. Região \ Pernambuco) 538. 
Justifica-se assim que te~do o da Bahia 3 , Juizes Substitutos , t~ 
nha o de Pernambuco 4 , alem dos motivos ja expostos acima. 

Em relação ao art . 6º te!os a considerar que pelo 
substitutivo, extintas as atuas funçoes de §uplente de Juiz do 
Trabalho Presidente das Juntas de Conciliaçao e Julg~ento com 
sçde no Recife, asse~ura-se aos atuais ocupantes estaveis pref~ 
rencia para a nomeaçao para o cargo de Juiz do Trabalho Substi
tuto "desde que aprovados em concurso, dispensado_o limite de 
idade previsto no § 3~ do art. 654 , da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, com a redaçao que lhe deu o Decreto-lei n . 9 . 797, de 
9 de setembro de 1948 11 • 

-la.çao ao~ 
levados a 

, 

O assunto est~ aí regulado de modo diferente com r~ 
demais 'l'ribunais Regionais do Trabalho recentemente ~ 
I! categoria pela citada Lei nº 3 . 492 , de 18/12/1958. 

Esta Lei mandou aproveit r os Suplentes est~veis me , ,-
diante concurso de tI tulos apenas . . verdade que aprovei ta so-
mente os Suplentes estáveis das sedes , isto é, de Belo Horizon
te e Salvador (arts . 13 e 14). 

Â minuta do anteprojeto do Presidente do Tribunal 
cujo teor foi adota.do integralmente pela ){ensagem do Presidente 

. . ~., . . ~ ..... 
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, .. 
da Republica, manda aproveitar ~uplentes da sede e de fora 
sede . 

Seria de acrescentar a garantia do substitutivo 
veira Brito "dispensado o limite de idade previsto no § 3º 
art . 654 da Consolidação das Leis do Trabalho com a redação 
lhe deu o Decreto-lei nº 9 . 797 , de 9 de setembro de 1948" . 

4. 

da 

Oli -do 
que 

de notar que redigido como pretende o Presidente 
do Trihunal Regional de Pernambuco e como adotou a Mensagem Pre , , --sidencial, o dispositivo obedecera a um criterio justo . Sao a-
proveitados_não só 09 Sl1plen~es da sede (RecifE) mas também de 
toda a. Regiao , desde que "estaveis (Suplentes j a reconduzid9s) • 
Revelarrun idoneidade e tem conhecimentos decorrentes da pratica 
tanto que foram reconduzidos . E conserva-se o sistema da Lei 
nº 3 . 492, de 18/12/1958 , de cOQcurso de títulos . 

Resta examinar a Aubemenda Luiz tlronzeado na Comis-- , ~ sao de Finanças . A O fundamento e a circunstancia de exercer Q 
Suplente a Presidencia da Junta , ininterruptamente , por mais de 
tres anos. 

,.. 
A preferencia pode ser defendida , pois o Suplente 

nesses casos adquiriu um tirocínio maior e mais completo . 

Além do exposto, considerando que a Lei nº .)492 , de 
l8/l2/l958 , fixou o quadro da Junta deCampina Gr~de , e que cOL 
r'esponde ao proposto pelo Snr . Presidente da Republica , através 
de ~ensagem , entendemos , da:!:a venia , justo seja conservada a lQ. 
taçao constante da proposiçao oriunda do Poder Executivo • 

. _ No que diz respeito a subemenda !dahil Barreto , . ne~ 
ta Oomissao, referente ao T . . • T. da 7a. Regiao , julgo prejudic,!! 
da . 

o relatório Oliveira Bri to na douta Comissão de Cons 
tituição e Justiça " concluiu Eela negativa da elevação do' Tr ~b~ 
nal Regional do Para (8~ Regiao) sob o fundamento de que o nume 
ro de processos julgados pelo mesmo em , 1958 , foi apenas 203 , te~ 
do sido recebidos 213 , o que deu uma media ~e menos de um julga 
mento por semana para cada um dos cinco juízes . 

Fortaleza. jul~ou em 1958 , 179 processos , ou um pou
co menos ainda do que Belem. Ora , o fundamento da sub emenda do 
nobre do l ega Adahil Barreto é que Ceará fica.r i a. sendo o Único , - , 
Trihunal de 2~ Qategoria . Mas se o de Para nao foi e l evado a 
primeira , de acordo com o substitutivo , o argumento formulado dê 
sapareceu . 

Entendemos , data venia , geveria ser estudada noulra 
oportunidade , ou melhor, em proposiçao outra , o fato de ue es
ses TriBunais exercem as mesmas atribui2ões entretanto tem cla~ 
sificaçoes ~iferentes . Creio , a variaçao deveria ser apenas 
quanto ao num~ro de juízes , em funçao 20 volume de serviço . uan 
do a legislaçao especifica atual, dispoe de modo diverso . 

CONCLuslo 

douta 
-20ncluindo, somo~ pela aprovaçao 

Comissao de Constituiçao e Justiça com 
do substitutivo da 
a emenda substitu-
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tiva a seguir, que em nada reduz o brilho do trabalho do ilus -, -tre relator naquele orgao, mas sim um pequeno concurso para que 
alcance integralmente os_obj~tivos desejados , ge quem tem a ho~ 
ra de representar a regiao sobre a qual se esta legislando . 

~ste o parecer que submeto a esta Comissão de Finan 
ças. 

,. 
Sala Rego Barros , de abril de 1960. 

CL ~LIO LEMOS - Relator 



e 
e 

e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cjç 
E.íENDA STJBSTITt"'TIVA AO SUBSTITUTIVO DA cmnssÃo DE 

CO TlTSTITUIÇlio E J USTIÇA AO F !\OJ2TO TQ 93/59 . 

seguinte: 
a) Substitua- se no artigo 5Q , alínea B, pelo 

alínea b) fi e 
tituto na 6a 

(quatro) de Juiz do Tr ebalho Subs-
, '" eglao . 

b) Substitua- se o art. 6Q pelo que se segue: 

rt. 6Q . Fic em extintas as atuais funç ões de ..,Su
plente de Juiz do Trabàlho Presidente das Juntas de Conciliaçao e 
Julga~ento ,com sede em ªecife, assegurando- se aos respectivos oc~ 
pentes estaveis da egiao, o aproveita~ento nos cargos de Juiz do 
Trab,lhO Substituto ora cri ados, desde que aprovados em concurso 
de t2tulos, dispensedo o limi te de idade previsto no ã 3Q do art . 
654 da Consolida9ao das eis do Trabalho , com a redaçao que lhe 
deu o Decreto- lel n Q 9.797, de 9 de setembro de 1948 . 

" .., .., Par~grafo unico . as cQndiçoes pr~vistas neste 
ertigo? terao preferencia para aAnomeaçao os que j tenham exerci 
c:'o i nlnterrupto, por ma is de tres anos , na Presidencia da Junta 
respectiva. 

c) Substitua- se o quadro anexo da 6a Regiio da 
Justiça do Tré:balho, pelo seguinte: 

DE 

Cargos 

2 

6 

2 

6 

IBU:JAL J, ECIm AL DO T( ABALHO DÁ S2XTA :G:ÃO 

Cargos isolédos de provimento efetivo 

CARGOS F .ADRÕES 

Chefe de Secretaria das 4a e 5a J.C.J . do 
Recife M 

" Chefe de Secretaria das J . C. J . de Goiania )Car-
pina , Escada , Palmares, Jaboatão e Car uaru K 
Oficial de Justiça das 4ª e 5a J .C. J . de Re-
cife H 
O~icial de Justiça das J • • J . ge Goiânia, ,Car -
~2na , ' sc ada, Pal mares , J aboatao e Caruaru G 

4 
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CARGOS DE CARR~IRA 

------~--------------- ------------------ ------------~-------

Nº de 
cargos 

16 

24 

16 

CARGOS 

Oficial Judiciário , sendo 4 para 4~ e 5~ J . G. J . 
de Recife e 12 ~ara as mais J . C.J. ora criadas 
Aluiliar Judiciario, .sendo 6 para a 4~ e 5~ J . 

C. J . de Recife e 18 para as mais J . C. J . ora 
criadas 
Servente, sendo 4 para a 4~ e 5~ J . C. J . de Re
cife e 12 para as mais J . C. J. ora criadas 

------.~---------------------------------

,. 
Sala Rego Barros, de a.br i I de 1960 . 

CLELIO LEMOS - Relator 

PADRÕES 

H 

F 

C 

., 
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ECER DA CCMISS!O 

A ComissãO de Finanças, em sua la. reunião extraordi

nária da Convocação Extraordinária, realizada em 18 de janeiro 

de 1961, sob a presidência do Senhor Mário Beni, Vice-Presidente 

e presentes os senhores Clemens Sampaio , Celso Brant, Expedito 
, , , 

Machado, Jayme Araujo, Osmar Cunha, Pereira da Silva, Badaro Ju-

nior, Hélio Machado, Raul de Góis, Bezerra Leite, Petroni o San-
, , AI' 

ta Cruz, Mario Gomes, Valerio Magalhaes, Clelio Lemos, aprecian-
, 

do as emendas de Plenario, oferecidas ao Projeto nQ 93-A/59, de 

acôrdo com o parecer do relator, Deputado clélio Lemos, opina, 
... 

por unanimidade, pela aprovaçao das emendas ns . 1 e 3, conside-

rando prejudicadas as de ns. 2 e 4, com a adoção da subemenda 

anexa, oferecida pelo Relator ao item Q da emenda aprovada ant~ 

riormente pela Comissão ao art . 6Q do substitutivo da Comissão 

de Constituição e Justiça, bem como das 4 suuemendas anexas', a

paesentadas pelos Srs . Jayme AraÚjO, Osmar Cunha, João Abdala e 

Peeeira da Silva • 

Sala da Comissão de Finanças , em 18-1-61 

, 
Mario Beni - Vice-P esidente, no 
exercício da presidencia 

, 
Clelio Lemos - Relator 
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-EMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 

CO STITUIÇÃO E .JUSTIÇA AO PROJ~TO Nº 93/59 . 

te: 
a) Suhstitua-se no artigo 5º, alínea b , pelo segui!! 

alínea b) "e (quatro) de Juiz do 'l'rabalho Substi tu 
to na 6a. Região. -

b) Sullstitua-se o art . 6º pelo que se segue : 

-Art. 6º . Ficam extintas as atuais funçoes de_Suplen 
te de J"uiz do 'l'rabalho Presidente das Juntas de Conciliaçao e 
Julgamento c9m sede em Recife , assegurando-se aos respectivos o 
cupantes estayei~~~proveitamento nos cargos de Juiz do Traba= 

o u st1tuto ora criados , desde que aprovados em concurso de 
títulos, dispensado o limite de idade previsto no § Jº do art. 
654 da. Consolidação das Leis do Trabalho, com a redaçao que lhe 
deu o Decreto-lei nº 9797, de 9 de setembro de 1948 . 

_ Par~gr,fo ~nico . 
tigo, terao preferencia para 
cício ininterrupto, por mais 
Junta respectiva . 

Nas condições previstas neste ar-- , a no~eaçao os que ja t~nham exer-
de tres ~os , na Presidencia da 

c) Substitua-se o quadro anexo da 6~ Região da Jus
tiça do Trabalho, pelo seguinte: 

Nº de 
Cargos 

2 

6 

2 

6 

-TRIBlTNAL ltEGIONAL DO TRA1U LHO DA SEXTA REGIAO 

Cargos isolados de provimento efetivo 
~ 

CARGOS 

Chefe de .secretaria das 4~ e 5~ J . C. J . 
do Recife 
Chefe de Secretaria das J . C. J . de Goia 
nia , Carpina . Escada , Palmares , Jaboa= 
tao e Caruaru 
Oficial de Justiça das 4~ e 5~ J . C. J . 
de Recife 

A 

Oficial de Justiça das J . C. J . de Goia-
n!a , Carpina , Escada , Palmares , Jaboa -
tao e C aruaru 

• 

- .-, -~,. , . 

PADRÕES 

M 

K 

H 

G 

.-.... ' .. , . 
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C ....... \GO DE C 

Q de 
Cargos CA'.:;G 

/nb 

16 

24 

16 

ficia1 Judici~rio, sendo 4 para La e 5* J.C.J 
de ecife e 12 Dêra as mais J.C.J. ora cri~àas 
Auxiliar Judiciario, sendo 6 para a 4a e 5a J. 
C.J. de Recife e 18 para as nais J.C.J. ora 
cri é' das 
ervente, sendo 4 para a 4a e 5a J.C.J. de e

cife e 12 pera as mais J.C.J. ora criadas 

" Sala ego Barros, de ebri1 de 1960. 

CLELIO L~,fOS - elator 

,..... ... ,-, ..... D.I.O 

H 

F 

C 

1 
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q~q - nue eleva a ( < 

ª r~_egJria os Tri run~is das ~a e 8a 

Hegiões 08 Justic~ o Trab81 OI cria 
8 Ju~tas de vonciliação e Ju r:amento 
na 6A

, Hegião e dá outras providênci-
a.s. 

ACr(~f~cp.Yl,em-8A onde c()nvier: 

}~rJ . - Ficam crjadél.s na 8ft Regj8'o da ,Justiça o 
Tr8h:-dho cinco j untas e vonci iação e Julgamento

l 
sendo 

I . 11 ' ' . r-. " a 3t. e I·V:' com sede em De lem , unlca em uantarem
l 

unic::l~ em 
I~ A 

Vap;.l n 8'j' '} , t od 38 
, 

no Estado do P::lra , e ?a com sede em Ma-
n,., , l'-' "I ':' R t ::l o , • \ .) , ... ~..;.J J ___ 

" o .l1.mazonas . 

:"rt . - São criMlos 5 c::,-rp"os de .Tuiz (lo rabH ho , 
3 cfrgop de Sllplente de Juiz o tr~h~ ho Presidente de 

T J ("< ' C ,( .Junt~ , OtHrtos nas untas e .J~ntBrel!i , apanema e 11anaus , 
O fllnr;õe~{ rlp Voga , senco 5 p8Y~ 2 rel)rP,8pnt.ação de em -

pregr;.v os e 5 vara a de efllI're(T~ lorps . 

§ o IT ' I.,i V - - laver~ li"1 "-'11pl Ante 1)3 rR cô. ~t Og8 • 

Art . - 8~0 criados no IlJq ro de Pessoa a Jus-
t . Tra.b~,l 8a 'i. ' .... 1 t "" 5 T lÇ8,.0 _ o a.- ~eglao , vara a o açao as (un-
tas (A Conciliação e Ju gnroento , os seguj.ntes cergos: 2 
Chefes de Secretaria d~s 3~ e 4a J . C.J . de 1e ~nJ , padrão 
l.f , '3 'Oh P-fA~ (I e Secretar Üt das Juntas de Conc i iação e Ju_ 
gaJlen 10 (e ~)2n ar ém , Cap8nema e l4anaus , padrão K, J O i -
ClalS rlP .Tustiç8. das Ja e 4a Juntas de Belém e 2Q de Ma
n3us , 1)9 rão H, ? Oficiais de Justiça as Junta.s de Santª 
r ém e Ca,,t-Janp.mé1 , pad rão G, 5 Escr i turár ios , cass e E, e 

O Jel'ventes , classe C. 

A.rt. - .a!.. o l)oder Executivo autoriza o a Rbrir ao , 
.i:"' o,.:l e r J 1l j i c i ~r i o - J li ~ t i ç a o rr r 8 a 1 o - 8 a. R p Cf i ã o - () S 

cr~clitos eS[lpciais 8té a importância de "::1$7.500.000 , 00 
(SP.tR (I[i ÕA S e q1JinhAntos mil cruzeiros) . 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• ? 

J 11 8 t i 1 C a t i v a 
--- -..-... "_______ r -

, A 

C0!1lf-irl·,~ ét Justiça do Traba.1ho # nos termos do t.rt . 
l?J rl~ Constituiç~o a Iep~blica # cnnci i8r e ju gar os 
dissírltcs entre os ellJpregp" os e empreg8dores e ou ras con -, , 
trt ... verBi2.s decorrentes'das re ações do trabalho # cabendo a 
Lei instit.uir as Juntas de Conciliar;ão e ,Ju1gamento# onde , 
se t \.'l'!lem necessarias e l na f8.l ta das mesmas , compete aos 
Juízes de Direit.o tais atribuições # de acôrdo com a regra 
ào §.Jº (O Art, . 22. 

País 
do em 

Hin~i'lélfi 'lPc;con 8ce o surto de progresso que o 
e norte a sul 8 ,ravessR-' atlla mente , o que vem in uin. 
arpa. escala nas re18ções entre o ca.pital e o traba -

, , 
ho # aCL~rretanào élJ.lJllPnto considerave o numero de reclam8-

ções nos 6rg~os e la inRt~ncia # que são obrigados a profe
rir r18cisões entro de Vr2.Z0S mais longos

l 
contrastando COrJl 

, 
a final ~dade pr incipa da Justiça do Traba o - que e a ra-
pide? . 

~fa reeiQO norte as cidades de Be ém , Capanema e 
Sant~r~~ # ro ~stado do Par~ , e a de Manaus , no Esta O o A
ma·zonas # são exemp os vivos do 81 egado I em virtu e do grande 
índicH f,conômico e que desfrutam com a inrlustrialização os 
prodlltos repionais e a exploração de novas culturas , como a 
pimentEl .. do reino , m~Lcnél e uma infinidade de sementes o ea
g lnO.3a~:: • 

,', i'lrlf;!1C'!=l "18;;:1 8tend er velha aspiração das clsJsses 
patrc)l!.;.:d:-: e de e,llpregados locais , que insistentemente cla _ 
malll vel~ r:rjação 'Jas Juntas de (jonciliação e Julgamento em 

A ~ ,_ 

apreço # ;ltravP8 rios orgaos de classe e dos respectivos re -... 
presenL .. nte~i n8.S rliversê.s Gamaras Legishttivas . 

_ .. _------
oão Henezes 

• 



e 
ta 

CÂMARA OOS OEPUTAOOO 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

A, C missão de Finanças, em sua l4a. Reunião Extraordin& 
ria, realizada em 11 de dezembro deB59, presentes os Senhores: Cesar 
Prieto, Presidente, Aroldo Carvalho, Coutinho Cavalcanti, Joâe Abdalla , , 
Helio Machado, Othon Mader, Jayme Araujo, Pereira Lopes, Raul de Gois , 
Rubens Rangel, Clemens Sampaio, Celse Brant, M~rio Gomes, Amaral Furlan, 

,.. 
Manoel Novaes e Vasco, Filho, de acordo com o parec~ do Re~r, Depu~ 
d Clél! s18 p~ i .iina por unanimidade pela aprovação do ProjetenP •••• 
93/1959, nos têrmos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justi-.. 
ça, com adoça0 de emenda substitutiva oferecida pelo Relator. 

" Sala Rege Barros, em 11 de dezembro de 19~9. 

) 

I 
l 

I 
/ 

/ 
CESAR PRIETO - Presidente 

CL~LIO LEMOy...--.-D 

,,' ... " '" .,' _, ~ t , -, ' , 

------~------------------~--------~--~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PAR~CER DA COM ISSÃO 

- -A Comissao de Constituiçao e Justiça , em 

reunião de sua Turma "A" , realizada em 9-9-59 , opinou, 
,. 

unanimemente , pela constitucionalidade do Projeto nO .• 

93/59 , na forma do parecer do Relator , adotando o subs 
,. 

titutivo por este apresentado . Estiveram presentes os 

srs . deputados Joaquim Duval - no exercício da presi -
,. 

dencia , Oliveira Brito - Relator , Pedro A I e ix o , Si 1 va 

aldir Pires e Prado , Barbosa Lima , Ulisses Guimarães , 

Bilac Pinto . 

,. 

Sala Afranio de Melo Franco , 9 de setembro de 1959 

Duval - no ex {cio da,pre -,. 
sidencia 

Oliveira Brit - RelAtor 

l 



, 
~-

~ 
~ J 

I-J 
( 

, i 

... 
• 

l 

i 
! 

i 

•• 

OI 

Co] 

0\ 

-I' 
~ l 
j 

o 
c 

.,1 
>-

-,-1 

1 
O 

c 
, 
J 

O 
-, 
, -' , 

r 

: S 

' rI 
( 

') 

5 -, , , , 
j 

r' 

} 

, 
) 

} 

(1) 

'J 

I 
~, 

, ' 
.,~ 

() 

O 
"1 

~ I 
" ,-, 

C5 

" 0' 

j 

r 

- i 
j 

'I 

í 
~~ 

~j 
r-' 
~. 

o 
r" 

l 

.. ~ 
r 1 

(I 

... 
, j 

~-I 

-'-

• 

" , , :J 
c ) 
, ) 

; 

u 
é1 
''j 

~ ) 
-~_'\ 

(lJ 

t1 
r..) 

r-I 
( j 

5 

'. I 
• .5 , 
, > 

5 
r 

( ) 

0:., 

.l..) 

~. 

, ~ 

~I 
r1 
~ 
~l 
d 

G.l 

. í 
o 

, .-J 
~ 

•• 

c' 
z ' 

t'l 

-
r 
( 

~) 

o 
1 : 

( , 
c ... 

,=,'\ 

H 

r, 

r 

t 

... 

~, 

q 
j 

H 

(j ,.. 
' ,-I 

, 
" 

C.l 
-' 

o " ) 
r· 
~ 

>
r J 

.~ J . ) 

r 
~ 
r 

t-::. 

r' 

() 

I 1 

1 

r 

" , 

, 

~ ) 

~) 

• , 

~, 
j 

-rI 
r, ' ~ 

(\) 

... 
C) 
l.f'\ 
C;''\ 

r-I 

(l\ 
r-J 

() 

i I 

t 

,",,\ 

, 

C) 
.-' 

r 

"' (' J 
c'\ _. r 
• 

r \ 

" 

r 
() 

< 

() 
r "·f 

S 
•• -t 
r I 

O 

~ 

(!) 

"ü 

I 
.) 
r 
~ " 

H 
• J 
) 

r' 

~' 

11 
, -1 
'J 

o 
r-.~'''' 

r 

::-
~ 

Z 
r 
, ~ 

c 
" ~ . 

, C' 
~ 

r' 

-, 

r 
-I 
," ) 

( 

r 

r ~ , 

C) 

<!.\ 

+> 

\ 

• 
o 

L í 
r. ' 
-ri 
o 

~ f 

) 

~I 
p, 

'J 

:<1 
~l 

_e 

t1 

d 

~ 
-d 
-I' 
O 
, , 
O 
f:.~ 

(1 

O 
r " • 

,,, 
':1 , , 
" , , ., 
, i 

... 
' o 
'I 
o 
r 
~ 

1 , 

) 

, ) 

,( 

') 
, 1 

'rl 

., i l , 
o <O 

1 .S (:, 
r", O 
-'-1 G 

G.l 

I 
':l 

r 
r-

'" .1-' 

..... ., o 
-ri 7:f -,-1 
4-' -ri "-I 
(,1 O ' .1 ,,-
r' 

,') 

.5 
~, 

r) 

vl 

1 

CJ 
. 

f.-I ,., 
~ 

-".{ 

' ri 

,..1 

--' 
() 

.r-l 
, ' -' ~ 
' r"') 

..... · r ';) .., 
'J 
j 

o 
I :J 

J 
:--1 
O 

r 

.. ) 
ti) 

:1 
<'.1 
~ I 

.: ) 

O' 

O 

... ""1 

O 
O (', 
r" 
r' 
~ 

.) 

.1 I 5 , 
"I 

, 

f') '-I 
U} ~ I 

~.) 

G) () 
() '-:! ,~l 
r.l 

O r.J 
t 1-' 

. :1 
) 

1 
CI'l ~1 ,5 

I 
" O 

f) 

I 
"' , 

, ' 
-l 

I j 
O -:j 

• 1 ~ .. 
r,.--J ~' ~ 

r 

., 
-' 

-,-I 

( 1 

'd 
.L) 

U '1 

:> -I;) 

-1-' 

~l 

~l 
r) 

~,~ 
(11 

O 

• 
r-

O 
C' 
.-
o 

oi' 

1 
' ri 
- , 
.-j 

.-1 I 
j ',-1 

' -1 II 
j:.1 :l 
+' ;1 
n r---. 

r '1 
s:::: O 
'ri 

< 

" ) 

r.::. 

o 

" ,-, 

t, ! 
(' 

" . 
> , 

· , 
c 

'" \ (") 

'" 
-' 

Ü ... 
i 

O 
"") e,"1 

r'~ "I 

"1 
" '.t-~j 

"" ~,) 

:1 
r ! . .., 

') tl 
• r 1 

:i 
'1 

, ~ 

I 
j 

:~ 

r 

,-' 
" , 

·ri 
, ~ 

S . , 
· " 
· í 

o 
, . 
r- t 

"1 

r) 

c 

OI ,,' 
' ,-1 O 
() 

:::. ',.. ',-I 
~)' 1 
, , 
" <2) '" 

t') 

.. : "! 

O .. 
,~ 

. ; 

"' 

O ' '''.I 

r 

() 
.~ 

-, 
J 

, 
r 

.-' 
' 1' ~ 

·j-i 
(' ' J 

G.l ,-
,." ::-. 

" 
.... r 

() 
O. +' 

" 
-I' 
r 

~) 

r 

" 

) , 
::t 

s 
O 

-,. 
-I.' 

(,1 ' ~, 

C' 

, i 
n • 
'l 

• I r. o,f 

, ) f!) 

r , 
o 

~: .. , 
~) 

( 

"' 
r-

, 
o 

" ' 

" 

'S 

-, -f .. í 
;, O 

• 1 
, 1 < r 

O 
" 

(', 

,-
J ',1 ' ,-I ) . -~ o , 

~ 
.; ') J 

,.. 
" 

r::í 
.-:: 

..... , "' 

. ~ 

O 
I (',.! 
c~, 

~, 

, I 
(", 

+~ 

1 
roi 

O 
1 ; 

::-~ t- . ... 

:~ • ,I 

<:. .. 
:) 

','1 
J 

~ 

r 
, j 

r-

, 

"" (') 
r ~ " -~.J , ) 

c I l) 
r , ) 

·d t 

-, 
, ... 
t1 
c.. 
... ~ 

r-

" 

. ) 
~ l 

" 

, • S 

r, 
r " 

(1\ 

::) -1) • 

... 'oS 

rI 
j 

n ( 
u 

r 
l <-

C I 

ee 

"I 

C) 

"') 

t1 

\j 

>- • 

'", 

• 1 
,J ,-
~i 
~ 

U) 

< , , 
-1 -= 

() 

~. 

r , 
• 
" ' __ 1 

.. 
"' ) 

'1 ! I 

t ' rl 
i 
I ... 

' S ~ I 
() C' . , 

j 'I 

"1 ') 

('l 1.l 
) 
) 

1 
O 

'" 
1 

O 

, 

~ 

r 

, ., 
(;) 

~ " 
Cl 

c' • 

r 

'" 
r 'i to] 

'j 
O r 

n- C' 
(, 

~ 

, ) 

r ~l 

, 1 
-r I 

.... (Of 

'l ' .. 
" 
Q) 

• 
o 
" ., 

r.' 

• ~- I 

r 

r 

O 

" 

< 

; I 
O 
C '-( 

(') 
.... 

1 
O 

() 

G.l 
I 

O 
(') 
t) 

;:-
~ 

' ::J 
r 

, , 
~ 

f--J 
< 

, : I 
(') 
'n c 

... 
r, 

l. j 
C ' 
Q 

" J 
u 

() f1 

.... 
1') "1 

-1-' ' ,I 
• I 

... ' :1 
01 . 

c -,J 

O 
lo5 
-r-! 

, ) 

rJ 
I 

, ) j 

., .'_'1 
, 

í 
-;-') 
r'} 

. l 

r-· ~ .. ', 
" r 

. 1 , , 
,,-, 

c. 
í r,l 

1 n _,i 
~, 

, 

1 

n 

J 

~ 
· í 

(' 

o 
r-': r) 

") 

"';J 
• 

( r,' , , . 
) O 

) 1 
,o ) 

(.. -J 

-.-/ 

) 

v 

• I 
' c> 

(") 
c.; 

F , . q 

CJ ' :lI 
+' c r' 
~ .... j 

) r-

r 

'rl 
() 

C5 
s:::: 

' ::l 
r i 

:1 
$ 

" , 
l 

') 

-

j 

; 

,j 
.-' 
, 

I 
,,p 
~ 1 - , , 

r 
r 
~ 

' f 

C) r, 
;< 

::.~ 
c1 
Ç"< 

O 
''1 
~ 5 
,I' 

" 

) 

r, 
c 

Q) 
) 

. í , 

'" , 

r, 
r-

"' 
1 
l 

'" I -! -, 

o 

, 

... 
, 1 

' d -) 
.... 

" 

""'1 

n 

o 
'"' r-, 
,.,1 
,..., 
n 
~ 

",:, 

I 

.' 
o , 

r 

t.1 

" 
• j 

l 
+) 
n - , 

r- -: 

s:! 
-ri 

') 
.... 1 0 

,,> 
~I 

" , 

1 
, l 

,'\ 

j 
t'l 

.:-! 
~, 

) 

r 

) 

r·1 
~) 

t·, 
I 

.p 

r"! \ 

1 

.J 
, , 

·("1 
X 
O 
;: 1 
~'I 
('J 

o 
r'l 
O 

" -.~ 

f-l 

" r 1 {' " 
-' ) "', 

tl ' -I ',~ 
j 

. 1 

C~I 

j 

_:l 

) r 
') ' C 
I 
, 

> 

, 
O 

5 

~ 

) 

::J 
r -: -t) 

j '1 , 
C) 

r 
..,.~ 

.... 
5 , 

r 

() 

(" 
( 

-l 

c 

') 

... ... 

r 

.... 
00 
"1 

(' 

• •. J , , 

, 5 
r 

f' ~ ,.. : 

o r, 
,. .-: 

,......' , 
r .... 

r 

.-. 
I 

... 
" J 
.j ! 
, j 
, 

", í 
(,) I 

... r 

c 

"-< -'-I 

o (\ 
r-" , , , 

r 

r', 

) 

• 
') 
~-, 

') 

tl 
( 

~ , 

(!) 

'1 
C' 
r-

r 
,~ 

1 
f
l ) 

,') 

J 
') 

r) 

· -1 
() 
, 

r 

('\ 
I'"; 
~ 

+> 
n 
" 
o 
~ I 
+' 

r 
~ 

... 
, 

r; 

; 
( , 

r 
~·,1 
(.. 

I 

, 

, 

-
'ri 

! 
r 

j 

(,.1 

U) 

@ 

+' 

1 

, 



e 
e 

./ 

/ 

-. 

, , , 
-, 

-' -, 
C~ __ . 

lt;;1J • 
~ 

-' 

, 
, -

~ 

_rt _, 

, , 

, 

• 

-~ 
., 

~ 

., -~ -' . -. 
., 

OC_. 1 
• 

- .l.-
'1 
~ 

("'\ '. . ., 
" 

., " 
~ 

_ ...... ..,J 

, , 
, - ~. , , 

; 

') . ''l 
, , l' . 

, , , .. .~ , . ~ 
( 

, , i- , ., ...... -' 

, -i ., r- .Jcl .... , 
u 

:.. .. -1 -, 1 , , 
~ v- .. -. -. 

, 
~ 

, 
, - } 

__ o _~ -

... 
'c 1 ').., . ....... ... ) ,.. 
~ .' 

~ r· _L C ~ ...... ~ 

-""'n r/.~ 'Y' L... ~ 
. . ~ .... , 

. , 1 i 
, 

" , 
1 C' ::; LI ( .... . ... 

," . ., 
, , 

-

. 
'') , CO 

~ -
..., 

t_"'l ..... 1J .... ~ 1 J. (' .<.. r 
- , ~ ,~ 

-, "" , ,\.,,' .: -, 

_, C :: r.~ 

I 
:" n 

, ~ ,., , ('> 

.. 

. , 

r 

n 

) 

. ~-

.L 
~. -

" ,-. -
n 

' i -
• l11-

, 
.J -

/ 
! 

., 



e 
e 

•• 

", '~ 

, 

I . (' 

.3C 

" 

,. 1 
~. , , 

. " 

' . . , 

" i 
" 

"'"':lo - '-

, . 

• 

, 

, . 
" 

." " 

• • 

· , 

1 . 

) 

L 

" 

---

:' 

. i 

J. , 

, , 

, 

" 

.' 

"I 'Y'\ _. 

, 
, 

-. 

.!... , 

. ' 

, -. ~ 

c 

-

, 

-

T ..., 

-
.L. 

, , 

-)'" 

-. 

" 1 

" , 

, 
.,., ~ 1 

. ., 

I C 

" 

, .1-

" 

~ 

_ ..... 1 

-. 
i 

" 

-. .' 

~ -

, 
, 

•• 
n u 

~.L. I' • -, ~ 

" 

,J , 
1 

• I ~-

-. ' n',' , • 111 , • - ~ , 
, " • 

-) I"i i c 

(! "" ., - .. 
" '1 " 

, ' .L. 
v ,.'" t ) ,~ 

lO 

, ' s 

.T "1'" _ lJ ...... 

,... -. 
':1 , 

.' -. ("\ • '~'l' J. '-' , 

• , 
, 

'. ',' 
\ ..... ,., 'i ,8 

C 

• 

,.) 

-...,,~o 
J n 

.' , 

, , 

,) 

. , 
, ' 

~ -
-



e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
<> 

PROJETO NQ 93/59 

E}lliNDA NQ 

Inclua-se onde couber: 

, 
ti Fica igu:.11mente elevndo a primeira. categoria o Tl'ibnnfl,l 

do Trfl,balho da Sétima tlegiãoJ com sede no Esta,do do Ce rã . 

Regional ,.. 

JUSrp IF ICAÇÃO 

-Com :::tA elevaçoes propostas pelo projeto ora emendado ) 
, 

todos os tribunais regionais do TrRbalho ficam elevados a primeira 

categoria , com exceção única do Tribunal do Ceará . 
'" A simples designação desse fato importa , por si 

, 
so , 

-justific~tçao da emenda . na 
Efetivamente 

da proposta pela emenda/ era 

- .. o que iria ocorrer , nao fosse a corrige~ - , 
pos itivAmente um é\,bsurdo , pois nao na r,ã , , - , zoes de especie nlguma para que o rribun~l do Ceé\ra seja o unico no 

~--' 

pais a permanecer na seguncta categoria , (IUando todos os demais por 
iniciativa do Executivo ou atr~vés de emendas 8J :Mensagens Governamen-

, 
tais foram elevados a primeira categoria. 

Creio l}ue não será nreciso dizer mais nada parfl, plei-

tearmos , CODJO ora fazemos , dessa égrégia Comi ssão a aprovação da pre

sente emen(la . 

Sala nevo Barros , em 13 deoutubro de 1959 

Adcthi I Barreto 
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I 3.° - Nas sedee da 1.- e 2 •• Re- 111blUlal de Apelação do Estado em 

gMea da .JuIt1ça cio Trabalho nIo Que Wver sede o Tribunal Regional. 

t haverá 8'Uplentea de juiz presidente de ParAgrafo. único. .os vlu-PTesi-

. _ - Junta. e sim. Juizes do trabalho ~ dentes dos Tribunais Regionats do 

faO titu~. nomeados pelo Presidente da Trabalho tomarão poEse perant.e O 

Repdbli<:a. dent!'e brasileiros rtluos, Presidente do Tribunal respectivo. 

púbIlca. o uso b~haréi8 em Direito. que l'eÚn1Ull, Art . 686. Suprimido. 

confe o artigo além dêsses, os seguintes tequesltos: Art. 600. O Tribunal Superior do 

decreta . I I _ idoneidade para o exercício d~ Trabalho compõe-se de onze juizes. 

fUlli;ões; sendo : 
II - !Uade maior de 25 e menor de a l sete, alheios aos interêsses pro-

45 anos; flssiona!s. nomeados pelO PreSlaente 

li - classificação em COllCW'i'O eia República. dentre brasi1eiro.~ natos, 

perante o Tr!blUlal do Trabalho da de reputação ilibada e notável saber 

mesmos Região em que ocorrer a vaga, 'con- Juridico. especialmente em Direito So

curso que será' válido por dois anus, cíal, dos quals CiHCO pelo menos ba

e organizaC:'O de acôrdo com as 1~l5- C1~areis em Direito; 
truções para êsse fim baixadas pelo bl quatro, representan tes classistas, 

preSidente do Tribunal Superior do dois dos empregadores e dois do~ em

Trabalho. pregados, nomeados pelo Presidente 

§ 4.° - Os camtidatos inscritos 1'.6 dai República. por um período de 3 

serão admitidos ao · concurso a,>Ós nos. podendo ser reconduz1dos . 

apreciação prévia. pelo Tribunal rte- § 1.0. Dentre os juizes do Tribuna.l 

gional do Trabalho da respectiva. !'te- I~~~::~~~r do Trabalho. alheios a')s in-
gião, dos l'equisitos exigidos no § a.n- I1 prof13,síonais. serão, pelO Pre-

terior. da República, nomead06 o pre-

§ 5.° - Os cà.rgos de jui~ do traba- Idente e vice-presidente do Tribu

lho, presidente de Junta, nas sedes nal. 
da L" e 2.& Reglio da Justiça do Tra- § 2.°. Para a designação dw jul

balho, serão preenchidos. por promo- ~zes , representantes classistas, o Conse

ção, dentre 08 juízes substitutos. Nas 11ho de Representantes de cada assocla

demais localidades e Regiões. tals cat- ~ção sindical de gráu superior organi-

gos serão providos por nomea.ção, 2zará. por maioria de votos, uma lista 

Octacilio Negrão dfYLlma, obedecklos 08 requisitos do i terceiro. (de três nomes, remetendo-a ao Minls

Flc&m assegurados aos atuals presl- tt.ro do Trabalho. Indústria e Comér

dentes de JlUlta e presidentes SUb9:1- (cio. na epoca em que êste determl

DECRETO-LEI N.o 9.797 DE 9 DE tutos, os direitos decorrentes de sua lnar. 

SETEMBRO DE 1946 nomeação na forma da .legislaçã.o, en- § 3.°. Na lista de Que trata o pa

tão, vigente; feita a ' apostUa, nos de- Irá~ra.fo anterior figurarão somente 

EuRIco G . DtrraA. 

Altera dispOSições da Canaolidação das cret~ de nomeação. da nova denomi. tbrllosileiros natos, de reconhecida ido

LeU do Trabalho referentes 11 Jus- naçao dos cargos Que ocupam. ~ Ineidllde. maiores de 25 anos. quites 

t«;a do Trabalho. e dá outras provi- t 6.° - Aos juizes do trabalho (com o serviço militar. que estejam no 

déncfaa. alheios aos interêsses profiMionais são ~gOOo de seU8 direitos civis e pol!tlcos 

O Presidente da República, usando a~urad06. a.pós dois an06 de escr- ee contem mais de dois anos.de efetivo 

e1çlo. as garantias de vitaliciedade. , xerc1clo da Pl'ofissão ou se enC'On

d a atribuição que lhe contere o artigo) inamoviblllstade e irredutibilidade dos trem no"'desempenho de representa-

180 da - Const1\ul;ã.o, decreta: vencim:en~, aplleando-se. no tocaute prevista em leI. . 

Art. 1.0 Os arts. 644, 647. 654, 670, A denussao. a08 Juizes do tral)al o 694. Suprimido. 

672. 681. 893 e 699. da Consolldaçi<l presidentes de Junta e juizes subStitu- 695. Suprimido. 

das LeIa do Trabalho. pa8S3m a vigo- tos, o disposto DO § 1.°. In fiM, :teste 696. Para que possa c1e!ibe-

rar coJn a r.edação seguinte: &rUgo. . o Tribunal Superior, na 

Art. 644. São órgã06 da Justiça do f 7.°. Os julzes do trabalho pres!- de sua composição. reunir. 

Trabalho: dentes de Junta, juizes substitutos e m1nimo, seis de seus juizes, além do 

al o Tribunal Superior do Trabalho: suplentes de juiz tomarão. posse p'!ran- prés1dente. . 

b) os Tribunais Regionais do Tra- te o presidente do Tribunal da re~pec- Parágrafo único. O Tribunal pode-

~lho; tiva Reilio. N06 Estad06 que nAo fo- ri constituir-se em turmas. 

.;) as Juntas de Concilla;ão e Julga- rem sede de Tribl1ll8.b do Trabalho. Art .. 2.°. Onde se lê. na Cônsollda-

mento ou os JUÍZ08 de Direito. a posse dar-se.A perante .o presidente çãó das Leis do Trabalho. "Conselho 

Art. 647. Cada JlUl·ta de CQDC1lI~0 do Tribunal de Apelação, Que teme- Regional" e "Conselho Nacional" , leia

e Julgamento terá a seguinte composi- ter! o ~rmo ao presidente do filbu- se .. "Tribunal Regional" e "Tribunal 

ção: nal Regional da Jur1sd1ção do e:np06- Superior " . 

a) um juiz do trabalho. que se" sr.Jo . Quanto aos Terrltórlos, a ·pos- Art. 3.°. Onde se lê. na mesma 

leU presidente; se . dar-se-i perante o presidente do Consolidação. "vogais dos Conselhos 

b) doia vogala. sendo um, represen- Trl.bunal Re!Qon&l do Trabalho 1a ru- is" •. lela-se "juizes repreien-

t&nlt doi empregadores. e outro. dos pectiva ~o. ntes (;lasslstas dos Tribunais Regio-

emPiecad06. Art. 671.. Os Tribunais Regionais n ais " • 

P::.rigrafo único. Ha.veri. um suplen- da 1.- e2.Il " ReIf(jes compõem~ de Art. 4.°. Ficam criados sete car-

te para cada vo~al. sete Juizes, naJIleados pelo Presidente gos Isolados, de provimento efetivo. de 

Art. 654 - O Ingresso na magist.ra.- da República, dC)s QUais, do14 serão re- ulZ do Tribunal Superior do Trao.'llho, 

tura do trabalho far-se-à. na& sedes. pentantes cla8l!tstae. um dos. em- com vencimentos iguais aos dos J\inis. 

da. 1.- e 2.& Regiões da JU9Uça. do lftPd~ e outro d06 empregados . tr1 t~ados do Supremo Tribunal Mi

Trabalho, para o cargo de Juiz dO § 1.. Haverá um suplente para li! r. padráO R, do Quadro ~rma

trabalho substituto; as nomeações cada jUiz representante cl&ss1sta. . ne te do Ministkrio do Trabalho, In-

subseqüentes, por pro~o. alterna- § 2.°. Dentre os Juizes "os Tribunali dú tria e Comércio. 

d&llJente, por antigüidade e por me- Regionais alheios .aos lnterêaaes I2ro- farágrafo único . O .Jresidente e o 

recimento. Nu demais l~e&, e t1.ssionals, os quaIS serão nomeaClos, vicF,-presidente do Tribunal SuperiCll' 

Regiões, o ingresso sem feito para o por promoção. dentre os Juizes do tra- do , T ra.balho terão direito a uma gra

cargo de juiz do Trabalho. presl.dente balho presidentes de Junta da reapec- ti! cação & representação. a ser fi-

de Junt.&.. Uva Re~i.(),. «:scolheri o Presidente xada em lei. 
. da Republlca o presidente e o vice- 4ft. 5.0. FIcam criados, em cada 

• 1.° - HaV'erá suplente de juiz ~o presidente do 'nibúnal. assegurados Unla das sedes da LA e 2.& Regiões da 

~rabalhQ presidente de Junta. sem ai- os direitos dos atualls presidente6 dos Justiça der Trabalho. cinco cargos de 

rtlto a lICe~. nomeados pelo .?1'~1- COl1selhoo Re8lonais. nomead06 na juiz de Tribunal Regional do T ra

dente da Republlca dentre bra.sllelros forma da lei anterior. bulho. alhel.o aos lnterêsses profissio

natos, ba<:haréis em Direito. de.reco- § 3,-. Nos Trlbun&1& . elo Trabàlho naís. dos qUais um seI o Presidente 

nbec1da Idoneld~ moral. e.peeiaU~ das demals Regiões, terão assen~ três do 1 Tribunal, padrão P, e os demais, 

.. em legislação social. A nomea- juizes alheios aos 1ntet~ profis- padrão O, <li> Quadro Permanente du 

010 dos slIPlentes ~ feita por .m pe- slonats. - Ministério dd Trabalho, Indústria-e 

riado de dois anos findo o qual ;X>de- Art. 672. Os TribunaJ.a Re810nala Co1nércio. . 

rio ser reconduzidas. Os stJp~n~8, da P e 2.& RetS6ea deliberam .empre Art. 6.0. l''icam crlados. em cada 

WD& na recondQZldos. serão o::on.serva.- com a presença do Prea1den~ e de uma das sedes das dem'lls Regiões da 

doi enquanto bem servirem • .o .,oocn- pelo menos, quatro JuDes, e -()I dpmsh J u.~tiça do Trabalho. trê.<! cargos d.e 

do ser demetldos por falta que os ~- TriblUlais Regionais, com a presença jlllZ de Tribunal Regional do Traba

ne lncompatl-vet5 com o exercicio ao do Presidente e de. pelo menos três lho. alheIo aos interêsses prot1Mlon~. 

careo. alJUl'&da pelo Tribunal da res- juizes dos quais um seri o presidente 'ÜJ ,'l'H

pectlva Regilo. faeul~ada porém, SU1I. Art: 612. 1 1.'). Onde se lê "qual- bunal. padrão O, e 9$ demais, padtllo 

mspenslo 'prévla pelo presidente do quer número de vogrJ.s". le1I.-ae "qual- N , do Quadro Permll.nente do m~ 

'I('bunal. qUando Mollvo& p-aves, d.. ... quu número de juizes". MInistério. . 

v.damen$8 Justificados, d~termlna.rem An. 680. Suprimido. Árt.. 7.°. Ficam criados na sede da 

esu providenc1a. Art. 681. Os prestdentes doa Tribu- 1.- , Região da Justiça do Ttabalho, 

I 2.0 - Os slJl)lelltes de Juis do w-a- nab Regü)naJa tomario poee - no~e cargos de Juiz do trabalho pre-

balho peJUberfi,o qu.uu1o em exer- te o Presidente do Tribunal 8u sldent.e de Junta, padrlo N. e (l1la-

cicio, ftwt"M'llt08 19ua1a lt.OIJ do6 .Jui- do Tnlbe1bo. que pod.erá, ~. 4 tro ,de Juis do trabalho substl~, pa-

... que auhetltuirem. f1m. delep.r poderes ao p~ I L. do Quadro Perma.oen 8 do 

., 

·Setembro de 1946 

Mintsun.o do Trabalb<., IndúHr1& • 
Comércio. 

Art. 8.°. Ficam criados, na sede da 
2.- Região da JU8tiça do Trabalho, 
aete cargos de Juiz do trabalho pre
sidente de Junta. padrão N. é qua
tro de juiz de trabalho. aubstituto. 
padrão L. do Quadro Permanente do 
mesmo Ministério . 

Art. 9.°. FIcam crlados, nas de
mais localidades e Regiões da J ustiça 
do Trabalho, tantos cargos de Jui do 
trabalho presidente de Junta e de su
plente de !ulz, quantos os de presi
dente de Junta e suplente 
dente atualmente existeI1tes, ,",>!.nu_ 

dos os mesmos pad.rõe~~d~e~~~~~ tos, todos do Quadro 
Ministério do Trabalho. 
Comércio. 

Art. 10.°. Por sessão a que comP('\
recerem. até o máximo de 15 (qulore) 
por mês, perceberão os juizes repre
sentantes classistas do Tribunal Su
perior do Trabalho a gratificação de 
representação de Cr$ 300.00 (t rezen
tos cruzeiros). 

Art. 11. Por sessão 
recerem até o máximo 
por mês, perceberão 
sentantes classistas 
glonais das 1.- e 2.& ~giÓl 
ficação de Cra 150.00 
qUenta cruzeiros) e. 

mesmas Regiões, 06 v·C~i:~~~,eC:~~~~ 
de Conclllação e u 
Cr$ 75,00 (setenta e "I~l~~e) 
a té o máximo. àe 20 ( 
eias mensais. 

12. Ao.; juízes de . trabalhe 
MS interêsses de 
Impedimentos 
1\ 
vit1ade po:lftlc=o-oatil nan ... 

gldos por e' ta uel~~~~~~t~r~)!tb~lc , 
gals e Juizes, ri 
se. A r 'strlção relativa 
de advocacia. não se 
plentes de juiz. ainda 
dos, salvo quando em .. .., .. rl·' 

Art. ~3\. 0& oflcla.ls de , 
servindo nas sedet!l das 1.& e Re. 
glões da J~tlça do ~abalho, terá,) 
carteiras de identlfk8ç1o fU1lCionll 
visadas pelo preside~ d.o 'l'rlbwu.l 

. Regional respectlv<>, lleDi10 3S "Mprê • 
S3S de transporte obrigadas a (;(mce. .
der-lhes pa.sse livre no território do 
exercício de sua funçio. 

Art. 14. N06 casos de fé;:'- licen
ças. e 1)OS impedimentos ou' Calua 
oc::uõlonail! • . os juizes alheios a!)S lnu
rêsses proflsslonais dos TribuIJals ru,
gionais, Quando necessário f~r, serM 
substltuldos pelos Julzea de trabaUlo 
nresidente de Junta da respectiva Ro~
cião. com' oca dos pelo presidente 110 
Tribunal segundo a ordem (~ anU
guidade. 

Parigrafo dnico. Tratando-se de 
.Juiz. do Tribunal Sup~rior 
lho, (\ Iheio li os 
nals, a substituição 
de igual categoria. do 
gíonal da L" Região. 
mesma ordEm. 

Art. 15. Os atuais membr0s 
Conselho Nacional do Trabalho 
presentantes de empregadore~ e 
pr~~ados. serão conservados II té 
sejam I}rocedidas novas nOnlc'a 
nos têl'lllOS do presente Decreto-

/u't. 16 . Os atuais voga18 dos 
seIhos Regionais, Ilomead 
ma da lei anterior, serão consrrv 
até OtM) sejam procedidas novas 
meaçÕet!l. 

A rt. 17. As prImeiras 
dos juíus alheios aoo in1:~j!~~s 

fissiona Is dos Tri,buneJs n.elflO'l1RJ 

Trabalbo. serAo feitas limme,nte 

10 P/'t's ldente da ~~rJ!~ie~ 
ferêncla deDt~ os . 
ta da respectiva ReJlio. J5i>;tlaff<:l 

aproveitados 08 atuaa.l.s~b;p.~'~~~ 
ca~o de Pres1dentA) s 
tennos. de Conselllô"ReglollJ),1 
balho. ou os 'roeundorea da 
do Trabalho ou. ~Qf... ~ 
trabalho do ~~~. 
dependem de e~O' 
nomeél)~ ~8. lSreeool\1ment 
vlIIU de j . do ·tr&b&lho-
te. de J ,., juiBu .Ubl,tlt 4 

,. 
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1<> BonLl(,1o • 
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- o Congresso Nacional decreta: h) da sediada em Palmares, RQ$ 
municípios de Gameleira, Joaquim Má". 

, Art, 19 Ficam criadas na 6'" Região buco, Agua Preta, Catende, Maraiàl;: 
da Justiça do Trabalhu 8 (oito) Juntas ' 
de Conciliação e JUlgamento, sendo a O,aphotinho , e Quipapá; 

, 4'" e a 5'" com sede em Recife, única , ü , da sedladr em Natal" F..sta,d? .do ,,-._~. "-' _, ---" 
~ , em Jaboatão, única em GOiâ~~~~~ RI,o, Grapde. ~o Norte, aos mumclp10s ,/'1 
H'"'; --"-'-em ~ ~ll' Miltanptíc-a-e , ' , • A.,;Geailj-W"f~ e~~ " - ;..r. ~ , ~t'"' ___ ........ ' • 
l' ' única em Palmares e única em Ca- ,1) aa se;!!1ada em G'l!.m1'lmll: ~:anue, "'" 

t ." '. 

t 
. -

., 

ruaru, tôdas no Estado de Pernam- Estado {;la Para1~w.f~~Jt'1JlUmClP10s de , p~ LD c-j 
buco . Ingá, . EJ.sperança, . ~ntl.Os, Alagoa.. O IJ) lí=! i;:> 

" ,) Nova e Ar-eia, ' <\":'':;::''':','~" . O ;. < rs 
Art. 29 Fica esten{liW1 .,a jurisdi~o Art. 39 Sã9 Ci'ia~'n~~ 'Reg!âO da 0,' c+ c:+ 

das seguintes Juntas "cJt Conciliação e Justiça do Traba~bO ~ , (tir"ês) Juntas ' ,tJ> (j) f-' . . " 
Julgamento: , ' :':">", ' de C~hc11jação e' Julgamento, sendo a ',. ' C,J 

terceira com sede em Belém, úníca em ' [1.'~ p \.Jl " 
a ) das sediadas ent '~ife, aos mu- Capan~ma , e única em Santarém, tô~ \') ~0 , 10 

nicípios de Olinda e ,~9;tourenço da das no Estad'o do Pará . O I-' ':'J 

• ,Mata; , ;<"' ,,' ' ~:rt. 4' A Júris{j,ição da 3a Junta, p,-: ~~ ° 
b) da sediada em Paulista ao mu-';,:,"Jie,: Conciliação 'e' Julgamen.tó úe Re'" 1')' ~ ,C] 

nicipio de Igaraçu', ~"~!Jllém é extens, j~a' ·às , COmafC<lS de Sou- ~ w " ~ 
c) da sediada em Jaboatão, aos, mu- ::1 '~ dl Bre,y~~lit~~ Juma de' C,ODci- , ç::."ê iD ' L'~ 

, , ~., '. ifíil)B-O e ;],tllg"!l!'i"l'IOO de 0anr,'JeIíHt, às 
nicípios de Moreno. Vit6riade' Santó .comarcaS* B,áganCa" t':o\,q TIm-bo- , O c+ a' " ~ .. 
Antão, Gravatá e Glória qe Goiatá; tena , Ie- "çu ' Caot,an'1, aI, ~ltf,t!l. 0". 2, . , 

cl) da sediada em GoiâI'üa, ao mu- ~ ~ r- I-', !} 
nicípio de Tambê ', r!;abel1d,~ ~ará. _Sabin(lop<1:is, CllrUç~~ie )7' r:, =l Ç,) 

Maracana e . a da Junta dp C0l1<!l11a;, '. ' ""','-" O' n. e) da sediada em Nazaré da Mata. - ' J I t d ~ .. " ' >.J ,J r-u çao e u gamen o e ,,,an t;tr"m, : ",,, ' p., D 
aOS municípios de Páu d' Alho, Carpi- 'cflmarcas ,de Monte ' A;eg~e, Alenquer: : 1-" s:: 
na, Aliança, Timbaúba, Vicência, Ma- óbido:;; E; o r iximíná, lJem assim os '. )1 ~j :=> 
caparaná, São Vdi.cente

J
, .Ferrelfr, d Li- ' municíPios de 'rm,iutu')a e Quiximirá : ... .l pJ 1'.1 r,, ' 

moelro, Bom Jar 1m, oao A re o e Art. 11" P'lCam ctlaJtJS' M!'!:! sPh'tfí p 
v Orobo; m:ovido;c; na forma do d~"p:>.5·,o no De-

I) da sediada em Escada, aos-mU- " creto-Iei nO 9.797, de 9 de setembro 
niclpios de Ribeirão Cortês, Rio For- de 1946, os seguintes cargos: 
moso, Barreiros, Aníáral, Cabo, .Ipó:' .' ' a) 8 (oito) de Juiz do Trabalho 
juca e Ser-inhaem; - Presidente de Junta na 6" Região d'a 

IP 

' I> sediada em Caruaru, aos mu- J u:'<tica do Trabalho; , 
1<,_-"-- de são Caetano, Bezerros, Be- b) 2 (dois) de Juiz do Trltbo.lbo 

nito, Vertentes e Santa Cruz do Os- Subt~tituto na 63 Região, lotados n3. 

çj

t:-l Ç') 
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piberibe; ~' respectiva sede; 
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c)<. (seis) de Suplente de Juiz do 
. lho Presidente de Junta, distri

"""<, ..... , ... os entre as seis Juntas criadM 
r esta lei, tora da sede da 6" Re

gião; 
d ) 16 (dezesseis) funções de Vogal, 

sendo 8 (oito) representantes dos em· 
p regados e 8 (oito) represenLa.~L~ aos 
empreg!l!lOres para atender as Juntas 
criadas no art. la jes~a lei; 

e) 3 (três) de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta na 8" Região ('Ia 
Justiça do Trabalho para lotação ne.s 
Juntas ora criadas; 

f) 3 (três) de Suplente de Jmz ao 
Trabalho Presidente de JUnLa , distll
buidos en tre as três Jlmtas cnadas 
por esta lei na 8" Regiã.o; 

g) 6 (seis) funções de Vogal, sen
do 3 (trés) para repr~~ma<ao GOS 
empregados e 3 (três) ,:>ara a dos em
pregado, es, para lotação nas Juntas 
criadas na 8" Região. 

§ la Haverá um Su.plen.e para . 
cada Vogal. 

§ 20 Os vencimentos e as graLlfl
cações dos cargos e run;:ões de que 
trata es La lei serão fixa.ios na for;:na 
do que dISpõem as Leis nas :I 414, de 
20 de junho de 1~58, e '1.531, de 19 

. de janeiro de 1959. 

Art. 7" FIcam criadas uma Junta 
de ConCiliação e JUlgamentL na Cl , 
dade de Manáus, Estado do Amaz')
nas, que será a segunda; uma Dutra 
na cidade de .taja! ES ê:MO -)f sanll~ 
c atarina; uma outra na cidade de 
Parintins, Estado do II.mazonas, rom 
jurisdição nos municl:O!ClS :le r+.acoa
tiara, Maués, Barreirinha, Urucará, 
Silves, rtapiranga, Urvcu · .. tu ba e an
tazes e uma outra na Cidade de LI
meira, Estado de São F <l.Ul!) . 

Art. 8c Os Tribunais Regionais do 
Trabalh::> da 78 e 8" Heglõc-s, como 
sede, respectivamente, em Fortaleza e 
Belém, ficam elevados a 18 catego
ria mantido inalterado. todavia, o 
número de juizes que os compõem 
atualmente. 

Art. 90 Ficam extintas as atuaIS 
funções de suplente de Juiz de! Tra
balho, Presidente das Junt.ns de Con
ciliação e JUlgamento c,in "."e em 
Recife, assegurando-se aos respecti
vos ocupantes estáv~1S da Reg!ào, 
preferênCia para a nomeaçao para ' o 
cargo de Juiz do 'J'!'a!-)l .ho Su':lstitu
to, desde que apro\'ados em concurso, 
dispensado o limite de idade preVISto 
n'l. § 30 do art. 654 da Consolidaçãc 
das Leis do Trabalh:J C()rn ~ rp{la,ão 
que lhe deu o Decreto-lei nO 9.797, de 
9 de setembro de 1948 . 

.. 

Art. 10 . Os manda~ dos Vogais 
das J unta.<; ora criadas terminarão 
simultâneamente com :>s d:ls Juntas 
em funcionamento na Região respec
tiva. 

Art. 11. F icam crl :;W 'JS no Qna..iro 
de Pessoal da Justiça do Trabalho da 
6 e 88 Rpuiot>s para lo tacá ) aas Jun
tas de Conciliação e . Julgamento. 
cnadas por esta lei os cargos cons
tantes das Tabelas anexas. 

Art. 12 Os Presld fOl,05 do~ Tri):m
nais Regionais ·io Trabalho da 68 e 
88 Regiõe~ pram TJ H "t ') d j' ,0' a.ação 
da., Junt.fl~ ora crja,tjiÃ~ bem romo as 
outras medidas decm-rentes desta lei. 

Art. 13 (!!' o Poder Exe~utivo au
·tori7adQ a abrir ao POle, .JlIdici:\rio 
'- Justicâ do Trabalho n c"édito es
pecial até o limite de Cr$ .. , .•..• • . 

\J JII ft' '! .:,. p m 1 I nops de cru
zeiros) . sendo até Cr$ 15 , (Jl;O . úOO,OO 
( Olll n 7 e milhóps de cr'J ~P!;(1~, a O Tri
bunal Regional do Trabalho da 6" 
Rp!!ião da J1Jstica do rno,{' no e até 
Cr$ 5 .000.000,00' (cinco milhões de . 
Cr 117f';" OS' ao Tribunal Rel2':ona.' do" 
T rabalho da 88 Região, pàr(l atender 

' à<: dffin~ ~~ dprorrpn" p, r',a e~ecu\iáo 
desta lei no corrente exercício . 

II.rt. 14 A [lr~pn'e p ' ont r'lrá em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 Rp vOgam-Sé as disposi
ções em contrário. 

Comissão de Redacão. - MedelTos 
Netto , Presidente. S'llvwlcr Los(/,('('o, 
Relator. Paulo LauTo. Passos PÓTto _ 
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TABELA A 
6& REGIÃO DA JrSTlçA ' DO TRABALHO 

cargo.ç Ifciodcs de Provimento Eletivo 

. , 
Numero: 

de 

CugOS 

2 

6 

2 

Ô 

Numero 

de 

Ca!'gos 

10 

12 

10 

Número 

i , 
I , 
I , 

~ Chefe 

I Chefe 

cargos 

, 
de Secretaria das 4" e 5" JCJ do Recife .. .. .. .', 

I 
de Set'rE:taria das JCJ de Goiana, Nazaré da; 

i Mata, Escada, Palma1'es, Jaboatão e de Caruaru ..... , 

I Oficial de Justiça das 49 e 5" JCJ do Recife ..... . ... / 

, Oficial de Justiça das JC.! de Goiana, Nazaré da :Mata,! 
I Es'cada, Pa:mares. Jaboatão e de Caruaru ........ .. . . , 
I I 

Cal gcs de Carreira 

I 
I 
! , 

I 

Padrõts 

M 

K 

II 

! cargos I Padrões 
,1 

I 

I , 
, 
I , 

I 

I 
Oficial Judiciário . s( ndo 4 para as 4" e 5" JCJ do Re~ I 
.~ 6 . JC " ad , Cl". t e parl:t as malS ,; ora crl as ........ .. ..... . . 

I I 
i Auxiliar Judiciário, seIJd\~ 6 para as 48 e 5" JCJ do R-e-j 
I cife e 6 para as mp.!s JCJ ora criadas ........ .. .. . . , . I I Servente. sendo 4 para as 4" e 5" JCJ . do Recife e 61 
I pam as mais JCJ ora criadas ........ . .............. . . , 
, I 

Tl\BELA B 
88 REGIÃe DA JlISTIÇA DO TRABALHO 

Cargos lsúladoi;i de Provimento Efetivo 

I , 

H 

F 

c 

dI> i oa.rgos 

i 
I 
i PadrÕes 

I 
C l.rgo!- I 

I 
, 

3 

3 

I Chefe de srcreiari", 

! Oficial de Justiça 
/ 

J 
I 
I 
I 

• • a o ••••••••••••••• •••• •••••••••••• I K , 
I 

••••.•••••••••••••••••••.•.••.•. •. 1 G . . , 
I 

, 

.' 

I 

I 
I 
I 

f 

I 

.J 
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M 
cn 
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~Z 
.!l...J 
.3 e.. 

de 

Car g0.3 

4 

4 

• , 

, 
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Car(Jo~ de Carreira 

I, 

" I I cargos ; Padrôoo 

\ \ 
I . l I , 

t I ~ 
., . ' . 

Oficial Judiciário, sendo:> 2 para a 3B JCJ de Belém e 21 ,-

para as JCJ de Car-al~('ma e Santarém ..... .... .. . .. 1 H 
. , I 

Auxiliar Judiciário St'IiÓO 2 para a 3B JCJ de Belém e' 
2 para as de Capar.f-nu, e santát.em ., .......... .. .... 1 F 

Servente. sendc 2 rara !l 3" JCJ de Belern e 2 pariJ. a.')1 ,,', 
de Capanema e. Sti.nt...trém ............ . . ............ . . ~~ C 

1 .' 
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• 

. , J ." •. 

.' 

'. 
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Departamento de Imprensa Nacional - Bro.silia - 1961 
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M-
RA que • Junta de e Julgamen-crla 
to - ra alho, e , . 
da out ~'('I.'"f''''l"''' 

t~"" 

N9 1 .... • 
(de redação) 

,. 

À ementa. 

Dê-se à ementa do proj~to a seguinte redação: 

"Cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas 2a., 

4a., 6a . e 8a. Regiões da Justiça do Trabalho; eleva 
.. 
a 

la. categoria os Tribunais Pegionais do Trabalho das 7a • 

e 8a. Regiões; extingue as atuais funções de Suplente de 

Juiz do Trabalho, Presidente das Juntas de Conciliação 

. "'\ :.:. Julgamento, com sede em Recife, e dá outras providências '~" 
" .. 

. ) . 
' . 

• 

. . 
• • 

., 
'..- ~. 

, <. 
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N9 2 
• 

(Corresponde à emenda n9 2 - Comissão de Serviço Público Civil) 

Ao art. 79, § 29. 

Dê -se ao § 29, do artigo 79, a seguinte redação: 

"§ 29 - Os vencimentos e as gratificações dos car

gos e funções de que trata êste artigo são regulados pela 

Lei n9 3 414, de 20 de junho de 1 958." 



• 

• 

, . 
N9 3 

(Corresponde à emenda n9 3 - Comissão de Serviço Público Civil) 

Ao art. 11. 

Dê-se ao artigo 11 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 11 - São criados, nos Quadros do Pessoal da 

Justiça do Trabalho das 2a., 4a., 6a. e 8a. Regiões, para 

lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento criadas por 

esta lei, os cargos constantes das Tabelas anexas • 

• 
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• 
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NQ 4 
-

(Corresponde à emenda nQ 1 - Comissão de Serviço Público Civil) 

Substituam-se as tabelas A e B a que se refere o 
artigo 11 do Projeto , pelas seguintes: 

NQ DE 
CARGOS 

2 

6 

2 

6 

NQ DE 
CARGOS 

10 

12 

10 

TABELA A 

6a. R~GI~O DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

C A R G O S 

Chefe da Secretaria das 4a. e 5a. JCJ 
do Recife .......................... . 

Chefe de Secretaria das JCJ de Goia-, 
na, Nazare da Mata , Escada , Palmares, 
Jaboatão e Caruarú •••••••••••••••••• 

Oficial de Justiça das 4a. e 5a . JCJ 
do Fecife .......................... . 

Oficial de Justiça das JCJ de Goiâna, , 
Nazare da Mata, Escada, Palmares, Ja-
b - , oatao e Caruaru ••..•••.•.•..•.••••• 

Cargos de Carreira 

C A R G O S 

Oficial Judiciário, sendo 4 (quatro) 
Dara as 4a. e 5a. JCJ do Recife e 6 
(seis) para as demais JCJ ora cria-
da,s ••••••••••.•.•••••••••••••••••••• 

Auxiliar Judiciário, sendo 6 (seis) 
para as 4a. e 5a. JCJ do Recife e 6 
(seis) para as demais JCJ ora criadas 

Servente , sendo 4 (quatro) para as 
4a. e 5a. JCJ do Recife e 6 (seis) pa 
ra as demais JCJ ora criadas •••••.•• : 

PADROES 

PJ-1 

PJ-2 

PJ-8 

PJ-9 

PADROES 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 

/ 



. , .. 

• 

N9 DE 

CARGOS 

2 

3 

2 

3 

• N9 DE 

CARGOS 

4 

4 

4 

TABELA B 

8a. REGI~O DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de Provimento efetivo 

C A P G O S 

Chefe de Secretaria das 2a. e 3a. JCJ , 
de Manaus e Belem ••••••••••••••••••• 

Chefe de Secretaria das JCJ de Par in-, 
tins, Capanema e Santarem ••••••••••• 

Oficial de Justiça das 2a. e 3a. JCJ , 
de 1'v1anaus e Belem ••.•..••.•••••••••• 

Oficial de Justiça das JCJ de Parin -
tins, Capanema e santarém ••••••••••• 

Cargos de carreira 

C A R G O S 

Oficial Judiciário, sendo 2 para a 3a. , 
JCJ de Belem e 2 para as JCJ de Capa-, 
nema e Santarem ••••••.••.••••••••••• 

, 
Auxiliar Judiciario, sendo 2 para a , 
3a. JCJ de Belem e 2 para as JCJ de Ca , 
panema e Santarem •..•.•.••••.••••••• 

Servente , sendo 2 para a 3a. JCJ de , 
Belem e 2 para as JCJ de Capanema e 
C' t ' üan arem ........•.........•....•.... 

- 5 -

PADROES 

PJ-I 

PJ-2 

PJ-8 

PJ-9 

PADROES 

PJ-7 

PJ-9 

Pj-13 
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N9 5 

(Corresponde à emenda n9 1 - Comissão de Serviço Público Civil) 

Acrescente-se, no projeto, depois da tabela ~, as seguintes: 

N9 DE 

CARGOS 

1 

1 

N9 DE 

CARGOS 

1 

1 

1 

TABELA C 

2a. REGI~O nA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

C A R G O S 

Chefe da Secretaria da JCJ de Limeira •• 

Oficial de Justiça da JCJ de Limeira ••• 

Cargos de carreira 

C A R G O S 

Oficial Judiciário para a JCJ de Limei-
ra ................................... . 

Auxiliar Judiciário para a JCJ de Lime! 
ra ................................... . 

Servente para a JCJ de Limeira •••••••• 

PADROES 

PJ-2 

PJ- 9 

PADROES 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 

I .. 



.. . .. • 

í • 

, 

, 

• 

• 

~-~~~~~~~~~~~~~~~~~-- ----------

N9 DE 

CARGOS 

1 

1 

N9 DE 

CARGOS 

1 

1 

1 

TABELA D 

4a. REGI~O DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

C A R G O S 

Chefe da Secretaria da JCJ de Itaja{ •• 

Oficial de Justiça da JCJ de Itaja{ ••• 

Car gos de Carreira 

C A R G O S 

Ofic ial Judiciário para a JCJ de Ita -
• f 
J al .................•...•............ 

Auxiliar Judiciário para a JCJ de Ita-
• f 
J al ................................. . 

Servente para a JCJ de Itaja{ ••••••••• 

SENADO EM A :>2 " ~ 
... .. "i 

PADR0ES 

PJ-2 

PJ-9 

PADR0ES 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 

7 -
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Brasllia, ) ~ de V1 • .,..",~ .,,~ de 1962 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen -
, 

cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, 
, 

res t ituindo autografos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e consid~ 
,... 

raçao. 

Lima 

Chefe Gabinete Civil 

A , A 

A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretario da Camara dos 
Deputa dos 

/MLS 

• 



• 

• 

I 

, 

, A 

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara dos Deputados 

Havendo sªl1 cionado o projeto de lei que 

cria Juntas de Conciliação e Julgamentos nas 2a . , 4a . , 

6a . e 8a '. Regiões de Juntas do Trabalho; eleva ~ la . Câ 

tegoria os Tribunais Regionais do Trabalho das 7a. e 8a. 
- ... Regioes; extingue aS atuais funçoes de Suplente de Juiz 

... 
do Trabalho, Presidente das Juntas de Conc liaçao e Jul-

, A • 

gamento, com sede em Recife, e da outras ovidencLas,t~ 

nho a honra de restituir a Vo s ia dois 
, 

pectivos autografos . 

Brasllia,J.2 de 

------ ---/-----

-----
/ 

/ MLS 

• 
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, 

o Congresso Nacional c'.ecreta : 

"CRIA JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E 
JU~AMENTO NAS 2~, 4~, 6~ E 8'!o RE
GIOES DA ~Wi'Pi\f; DO TRABALHO; ELE
VA À 1'-' CATEGORIA OS TRIBUNAIS RE
GIONAIS DO TRABALHO DAS 7'-' E 8'!- RE
GIÕES; EXTINGUE AS ATUAIS FUNÇÕES 
DE SUPLENTE DE ."jUIZ DO TRABALHO, 
PRESIDENTE DAS JUNTAS DE CONCILIA

çÃO E JULGAMNTO, COM SEDE EM HE -
CIFE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 19 Ficam criadas na 6" Região da Justiça do Trabalho 8 (oito) Jun
tas de Conciliação e Julgamento, sendo a 4'-' e a 51" com sede em Recife, úni
ca em Jaboatão, única em Goiana. única em Nazaré da Mata, única em Esca
da, única em Palmares e única em Caruaru, tôdas no Estado ,de iPernambuco. 

Art. 29 Fica estendida a jurisdição das seguintes Juntas de Conciliação 
e Julgamento: 

a) das sediadas em Recife. aos Municípios de Oiinda e São Lourenço da 
Mata; 

b) da sedia<:!.:t em Pauli~ta, ao Município de Igaraçu; 

c) da. sediada em Jaboatão, -aos Municípios de Moreno, Vitória, de Santo 
.'>ntão, Gravatá e Glória de Goitá; 

d) da sediada em Goiana, ao Município de També; 

e) da sediada em Naz:;.ré da Mata, aos Municípios de Pau D'Alho Car
pina, Aliança, Timbaúba, Vic-ência, Macaparana, São Vicente Ferre: L{moei-
ro, Bom Jardím, João Alfredo .e OroM; , 

1) da sediada em Escada, acs Municí.pios de Ribeirão, Cortês, Rio Fill'mo
i<>, Barreiros, Amaragí, Cabo, Ipojuca. e Serinhaem; 

g) da sediada. em Caruaru, aos Municípios de São Caetano, Bezerros, 
Bonito, Vertentes e Santa Cruz do Capibaribe; 

h) da sediada em Palmares, aos Municípios de Gameleira, Joaquim Na
buco, Agua Prêta, iCatende, Maraial, Canhotinho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, aos Municípios 
de Ceará-Mirim e Macaíba: 

1) da sediada em Campin~ Grande, Estado da Paraíba, aos Municípios de 
Ingá, Esper,ança, Pocinhos, _'>lagoa Nova e Areia. 

Art. 39 São criadas na 8'!o Região da Justiça do Trabalh0 3 (três) Juntas 
de Conciliação e Julgamento, sendo a terceira "com sede em Belém, única em 
Capanema e úniCa em Sant.arém. tôaas no Estado do Pará. 

Art. 49 A Jurisdição ela ~'-' Junta de ConciHação e Julgamento de .l::Selém ~ 
extensiva às COD!a.ICES de Sou.:'e e de Breves, a da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Capanema, às ·comarcas de Bragança., Nova Timbotena, Igarapé
Açu, Castanhal, Santa Isabel do pará, Sabinópolis, Curuçá, Maracanã e a da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Santarém, às comarcas de Monte Ale
gre, Alenquer, óbidos e Oriximinã, bem assim os Municpios de Itaiutuba e 
Quiximirá. 

Art. 59 E' cr iada na ~~ Região da Justiça do Trabalho uma Junta de 
Conciliação e Julgamento sediada em Limeira, Estado de São Paulo. 

Art . 69 Ficam criados, para sc!em providos na forma do disposto no De
creto-lei n " 9.797, de 9 de setembro de 1948, os seguintes cargos: 

a) 8 (oito) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 6'-' Região da Jus
tiça do Trabalho; 

b) 2 (dois) de Jui~ do Trabalho Substituto na 6." Região, lotados n a res
pectiva sede; 

c) 6 (seis) de Suplente óe Juiz do Trabalho Presidente de Junta, distri
buídos entre as seis Juntas criadas por ,esta lei, fora da sede da 6'10 Região; 

tt) 16 (dezesseis) funções cte Vogal sendo 8 (oito) representantes dos em
pregados e 8 (oito) representantes dos empregadores para atender às Juntas 
cria<ias no art. 19 desta lei; 

e) 3 (três) de Juiz do ,Trabalho Presidente de Junta na 8~ Região da Jus
tiç3. do Trabalho para lotação nas Juntas ora criadas; 

1) 3 (três) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, distrI
buídos entre as três juntas criadas por esta lei na 8'-' Região; 

g) 6 (seis) /funções de Vogal, sendo 3 (três) para representação dos em
pregados e 3 (três) para a dos e"np!egadol"es, para. lotação nas Juntas criadas 
na 2~ Região. 

I )}-. 
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~ 19 HaveTá um suplente poara cada Vogal. 

§ 29 Os vencimentos e as gratificações dos cargos e funções de que trata 
êste artigo são Teguladas pela Lei número 3.414, de 20 de junho de 1958. 

Art. 79 Ficam criadas uma Junta de ;Conciliação e Julgamento na cidade 
de Manaus, Estado do Amazona", que será a segunda; uma outra na cidade 
de Itajaí, Estado de Santa Catarina; .uma outra na cidade de Parintins, Es
tado do Amazonas, com jurisdição nos Municípios de Itacoatiara, Maués, Bar
reirinha, Urucará, Silves, Itapiranga, Urucurituba e Antazes. 

Art. 89 .03 Tribunais Regillnaif, do Trabalho da 7'1- e 8~ R egiões, com sede, 
Iespectivamente, em Fo!·t.aleza e Belém, ficam elevados à 1'" categoria, man
tido inalterado, todavia. o número de juízes que os compõem atualmente. 

Art. 99 Ficam extima.s as atuais funções de Suplente de Juiz do Traba
lho, Presidente das Juntas de conciliação e Julgamento com sede em Recife, 
assegmanào-se aos respectivos oCClpantes estáveis da RegiãJo, preferência p.ar:1 
a nomeação para o cargc. de J uiz do Trabalho Substituto, desde que aprova
dos em concurso, dispensado o limitr de idade previsto no § 39 do art. 654, da 
ConSOlidação das Leis do Trabalho com a redação que lhe deu o Decreto-lei 
número 9 .797, de 9 de setembro d e 1948. 

Art . 10 Os mandatos dos Vogais das Juntas ora criadas terminarão si
multâneamente com os das Junta,5 em funcionamento na Região respectiva. 

Art. 11. São criados nos Quadros do Pessoal da Justiça do Trabalho das 
2"', 4~, 6a e 8~ Regiões, para lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento 
criadas por estf. lei, os cargos ccnstantes das Tabelas a·nexas. 

Art. 12 . Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6'1- e 8~ 
Regiões promoverão a instalação àa& Juntas, ora criadas, bem como as ou
tras medidas decorr·entes desta lei . 

Art. 13 . E' o Poder ExecutiYo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - o crédito especial até o limite de Cr$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de cruzeiros), sendo até c r$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
cruzeiros) a o Tribunal Regional do Trabalho da 6'1- Região da Justiça do Tra
balho ,e até Cr$ 5.000.DOO,UO (cir.co milhões de cruzeiros) ao Tribunal Regio
nal do T!'abalho da 8." Região, I'ara a,tender às despesas decorrentes da exe
cução desta lei, no corre e el'ercício. 

Art . 14. e le eIllTará em vigor na d!!ta da sua publicaçÍÍ;o . 

Art. 15. Revoga -se s ãisposiç.ões em contrário, 
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Número 
de 

Cargos 

2 
6 

2 
6 

NúmeJ'O 
de 

Cargos 

10 

12 

10 

Núm~o 
de 

Cargos 

2 

3 

2 

3 

Número 
de 

Cargos 

TABELA A 

6.'!- REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

I 1 
I I 
I CARGO I 

) \ 

I I 
I
I Chefe de Secretaria das 4~ e 5~ JCJ do Rec:ife .. I 

Chefe de Secretaria das JCJ de Goiana, Nazaré l 
I da Mata. Escada, Palmares, Jaboatão e de Ca- I 
'1 rururu.. .................... .. .............. ·1 
,I Oficial de Justiça das 4 .... e 5 .... JCJ do Recife ... 1 
, Oficial de Justiça das JCJ de Goiana, Nazaré l 
I da Mata, Escads, Palmares, Jaboatão e de Ca- I 
'I ruaru . ..... .. ... ....... .. ....... . ......... . 

I 
Cargos de CarJ'eira 

,1 I 
I) CARGO \ 

II I 
I Oficial Judiciár.o, sendo 4 para as 4 .... e 5 .... JCJ do i 

I Recife e 6 para as demais JCJ ora criadas .. 1 

I Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 4'" e 5'" JCJI 
II do Recife e 6 paTa as demais JCJ ora criadas .. 1 

Servente, sendo 4 para as 4 .... e 5 .... JCJ do Recife l 
11 e 6 pua as d€t~l:!i;; JCJ ora criadas .......... '1 

I 1 

TABELA B 

f. REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isola-dos de Provimento Efetivo 

I I 
I Chefe de Secretaria das 2 .... e 3 .... JCJ de Manaus I 

Padrões 

PJ-l 

pJ-2 
PJ-8 

PJ-9 

Padrões 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 

I e Belém ..................................... 1 PJ-l 
I Chefe de Secretaria das JCJ de Parintins, ee.-\ 
I panema e Santarém ......... . ............... pJ-2 
I .oficial de J~tiça <ias 2." e 3." JCJ de Manaus, e l 
I Belém.. .................. , ................ ·1 PJ-8 
I Oficial de Justiça das JCJ de ParintilIlS, capa-\ 
I nem a e Santrurém ............................ PJ-9 

I I 
Cargos de Carreira 

I 11 
I C A R G O I, Padrões 

I 
--------~----------------------------------~ 

I I 
4 

4 

4 

I Oficial Judiciário, sendo 2 para a 3 .... JCJ de Be-I 
I lém, e 2 para as JCJ de Capanema e Santaréml 
I Auxiliar Judiciário, sendo 2 para a 3'" JCJ dei 
I Belém, e 2 para as JCJ de Capanema e Santa- I 
I rém ········.······························1 
I Servente, sendo 2 para a 3'" JCJ de Belém e 21 

I para as JCJ de Capanema e Santarém ...... 1 

I I 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 
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NÜffiero I 
de I 

Cargos I 

1 
1 

Número 
de 

Cargos 

1 
1 
1 

I 

I 
I 
I 
I 

Númea-o I 
de ' 

'I Cargos 
/ 

TABELA C 

2~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

CARGO 

I 
Chefe de Secretaria da JCJ de Limeira ......... 1 
Oficial de Justiça da JCJ de Limehra. .. ....... . 

Cargos de Carreira 

I 
I 

CARGO I 
\ 

Oficial Judiciário para a JCJ de Limei.ra ...... / 
AuxiJiar Judiciário para a. JCJ de Limeira .. ... . 
Servente para a JCJ de Limeira .... .. ..... .... 1 

TABELA D 

4~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de P rovimento Efetivo 

CARGO 

I 

I 
I 

1 
1 

Chefe de SeCá'etaria da JCJ de Itajaí .......... 1 

I Oficial de Justiça da. JCJ de Itajaí ... ... .... . . 

Número 
de 

c,argos 

1 
1 

1 

I I 
I I 

i 
I 

'I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

Cargos de Carreira 

CARGO 

I 
Oficial Judiciário para a JCJ de Itajaí ......... 1 
Auxiliar Judiciálrio para a JCJ de Itajai ....... / 

Servente p ra a JCJ de Itajaí ................ 1 

1 
CAMARA DO PUTADOS , EM 

PJ-2 
PJ-!} 

Padrões 

PJ-7 
PJ-!} 
PJ-13 

PJ-2 
PJ-!} 

PJ-7 
PJf-9 
PJ-13 
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o CongresSO Nacional c'.ecreta: 

"CRIA JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTOS NAS 2.", 4.a, 6.a E 8.a RE
GIÕES DA JUNTAS DO TRABALHO' ELE-. , 
VA A 1~ CATEGORIA OS TRIBUNAIS RE
GIONAIS DO TRABALHO DAS 7~ E 8~ RE
GIÕES; EXTINGUE AS ATUAIS FUNCÕES 
DE SUPLENTE DE :iUIZ DO TRABAÍ..HO, 
P RESIDENTE DAS JUNTAS DE CONCILIA
çÃO E JULGAME!TO, CO.M SEDE EM RE
CIFE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 19 Fica~ cri!l'das na 6.a Região da Justiça do Trabalho 8 (oito) Jun
tas de ConcIllaçao e .Julgamenvo, sendo a 4~ e a lf' c-om sede em Recife úni
oa e;m.Jaboatão, única e~ qoiana. única em Nazaré da Mata, única em 'Esca
da, umca em Palmares e umca em caruaru, tôdas no Estado de !Pernambuco. 

Art. 29 Fica 6stendida a jurisdição das seguintes Juntas de Conciliação 
e Julgamento: 

a) das sediadas em Recife. aos Municípios de Olinda e São Lourenço da 
Mata' 

b) da sedia<l::t em Paulista, ao MuniCípio de Igaraçu; 

c) d 'L sed;ada em Jaboatão, aos MunkípiQs de M-oreno, Vitória de Santo 
Antão, Gl'avatá e Glól'ia de Goitá; 

d) da sediada em Goiana, ao Município de També; 

e) da sediada em Nazaré da iVIata, aos Municípios de Pau D'Alho . Ca1'
pim. Aliança, Tunbaúba, Vkência, Macaparana, São Vicente Ferre.:- L!moei-
1'0, Bom Jardim, João Alfredo c Orobó; , 

j) da sediada em Escada, acs Municípios de Ribeirão, Cortês Rio Formo-
sü, Barreiro:::, Amaragí, Cabo, Ipojuca e Serinhaem; , 

g) da sediada em Caruaru, aos MuniCípios de São Caetano, Bezerros, 
Bonito, Ve;-tentes e Santa C I UZ do Capibari-be; 

h ) d!!' sediada em Palmares, a05 Municípios de Gameleira, Joaquim Na
buco, Agna Préta, :Catende, Maraial, Canhotinho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, aos Municínios 
de Ceará-Mirim e Macaíba' -

j ) da se:iiada em Campin:t Grande, Estado da Paraíba, aoo Municípios de 
I ngá, Esperança, Pocinhcs, Alagoa Nova e Areia. 

Art. 39 São criadas na 8~ Região da Justiça do Trabalho 3 (três) J untas 
de Conciliaçáo e Julgamento, sendo a terceira ,com sede em Belém , única em 
Capanema e única em Sant.arém. tôàas no Estado cio P ará . 

Art. 49 A Jurisdição da ::l~ Junta de ConciHaçã.o e Julgamento de Belém ~ 
extensiva àscor.narcrs de SOUl'e ·e de Breves, .a da J un ta de Conciliação e Jul
gamento de Capanema, às comarcas de Bragança" Nova Timbotena, Igarapé
Açu, Castanhal, Santa Isabel do pará, Sabinópolis, Curuçá, Maracanã e a da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Santarém, às comarcas de Monte Ale .. 
gre, Alenquer, óbidos e Oriximiná. bem assim os Municpios de Itaiutuba e 
Quiximirá. 

Art. 59 E' criada na 3~ Região da Justiça do T rabalho uma Junta de 
Conciliação e Julgamento sediada em Limeira, Estado de São Paulo. 

Art. 6° Ficam criados, para screm providüs na forma do disposto no De
creto-lei n " 9.797, de 9 de set,embrv de 1948, os seguintes cargos : 

a) 8 (oito) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 6" Região da Jus
tiça do Trabalho; 

b) 2 (dois) d e JuL~ do Trabalho Substituto na 6.a R egião, lotados na res
pectiva sede; 

c)6 (seis) de Suplen1e àe Juiz do Trabalho P1'esidente de Junta, ~!stri
buídos entre as seis Juntas criadas por .esta lei, fora da sede da 6" RegIao; 

a) 16 (dezesseis) funções c'Ie Vogal sendo 8 (oito) representant~ dos em
pregados e 8 (oito) Tepres~ntantes dos empregadores para atender as Juntas 
criadas no art. 19 desta leI; 

e) 3 (três) de Juiz do .Trabalho Presidente de. Junt.a na 8" Região da Jus
tiça do Trabalho para lotação nas Juntas ora cnadas; 

f) 3 (três) de Suple!lte de Juiz do Trabalh.o President~_ de Junta, distri
buídos entre as três juntas cr iadas por esta leI na 8" Reglao; 

g) 6 (seis) Ifunções de Vogal, sendo 3 (três) para r~presentação do~ em
:pregados e 3 (três) para a dos emp:!'egador·es, p.a:ra. lotaçao nas Juntas cruwas 
na 2" Regíão. 
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§ 1q Haverá um 5uplente j:rartl cada Vogal. 

§ 2° Os vencimentos e ,as gi'atificações dos cargos e funções de que trata 
êste artigo são l'eguladas pela Lei número 3.414, de 20 de junho de 1958. 

Art. 7q Ficam criadas uma Junta de ;Conciliação e Julgamento na ciJade 
de Manaus, Estado do Amazona.:; , quo:' será a segunda; wna outra na cidade 
de Itajai, Estado de Santa, Catanna; ,uma outra na cidale de Parintins, Es
tado do Amazonas, com jUl'isdl;:ão nos Municípios de Itacoatiara Maués Bar
reirinha, Urucará, Silves, Itapiranga, Urucuntuba e Antazes e Wna out~a na 
CIdade de LImeira, Estadv de SárJ Paulo. 

Art. 8q .03 Tribunais Regionais do Trabalho da 7~ e 8~ Regiões, com sede, 
Iespedivamente, em Fortaleza e Belém, ficam elevados à 1~ categoria, man
tido inalterado, todavia. o 1,Úmerc. de juízes que os compõem atualmente . 

Art. gq Ficam extinta" as atuais funções de Suplente de Juiz do Traba
lho, Presidente das Juntas de Conciliação e JUlgamento com sede em Recife, 
assegm ando-se· aos respectivos oC:Jpantes estáveis da Regiálo, preferência para. 
a nomeação para o cargCl de Juiz do Trabalho Substituto, desde que aprova
dos em concurso, dispensa:;o o lImitE de idade previsto no § 3q do art. 654, da 
Consolidação das Leis do Trabalho com a redação que lhe deu o Decreto-lei 
númel'O 9.797, de 9 de setembro d e 1948. 

Art. 10 Os mandatos d01: Vogais das Juntas ora criadas terminarão si
multâneamen te com os das ,Junta.s em funcionamento na Região respectiva. 

Art. 11 . São criados nos Quadros do P essoal da Justiça do T rabalho das 
2'\ 4~, 6~ ,e 8~ Regiões, para lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento 
criadas por esta, lei, os cargos ccnstantes das Tabelas anexas. 

Art. 12 , Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6'1-e 8'!o 
R egiões promoverão a instalação da .. Juntas, ora criadas, bem como as ou
tras medidas decorrentes dest.a lei. 

Art. 13. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - o crédito espe:;lal até o limite de Cr$ 20.0~(1.~OO,OO 
(vinte milhões de cruzeiros), sendo ate Cr$ 15.000. 000,~ tqumze .mIlhoes de 
cruzeiros) ao Tribun .• l Regional do Trabalho da 6'1- RegIao da J~stlça do T~a
balho ,e até Cr$ 5.000.000,UO (Cll-:'CO milhões de cruzeiros) ao Tnbunal ReglO
nal do T.:abalho da 8.a Região, l'ara atender às despesas decorrentes da exe
cução desta lei, no corrente e}'ercício. 

Art. 14 . A presente lei entrará em vigor na data da sua publicaçOO. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário . 
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Númecro 
de 

Cargos 

2 
6 

2 
6 

TABELA A 

6.~ REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

I I 
I I 

I, C A R G O 11 

I I 

I I 
1
I Chefe de Secretaria das 4~ e 5~ JCJ do Rec:fe .. 1 

Chefe de Secretaria das JCJ de Goiana, Nazarél 
I da Mata. Escada, Palmares, Jaboatão e de Ca-

'J Ofi~~~f d~ j~~Úç~' 'd~~ '4~ '~'é 'jiú' 'd~ 'R~~if~'::: I 
I Oficial de Justiça das JCJ de Goiana, Nazaré l 

11 ~::w. ~~~d~ .. ~1~":,:",: J~~t~~ .d: C,:": 11 

Cargos de Carreira 

Númecro .\ 
de , CARGO 

Cargos I 

10 

12 

10 

Númexo 
de 

Cargos 

2 

3 

2 

3 

I 

I 
Oficial Judiciár.o, sendo 4 para as 4~ e 5~ JCJ do i 

Recife e 6 para as demais JCJ ora criadas .. 1 

Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 4~ e 5" JCJI 
do Recife e 6 para, a..s dem2 is JCJ ora criadas .. 1 

Servente, sendo 4 para as 4~ e 5~ JCJ do Recife l 
e 6 pa.ra as de .. ~na is JCJ ora criadas o. o o o o o o . '1 

TABELA B 

5~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

\ 1 
11 C A R G O \ 

, I 

I I 
I Chefe de Secretaria das 2~ e 3~ JCJ de Manaus I 
I e Belém o o .. o. o .... o" o o. o .. o o.' o o' o ...... 0 •• 1 
I Chefe de Secretaria das JCJ de Parintins, ce.-\ 
I panema e Santarém .... o ... o ..... o . o o o o o o o o o 

I Oficial de Jru:tiça <ias 2.a e 3.a JCJ de Manaus, e l 

I o~~l~~ de
o J~tiç~ o d~o °jéjO °d~ . poa:r:i~t!~: . à'~p~~ I 

I nema e SantaJtém o o o o ..... o .. o o o . o o . o o o o o o o . 0\ 

I I 
Cargos de Carcreira 

\ 

PadCl"ões 

PJ-l 

PJ-2 
PJ-8 

PJ-9 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 

PadCl"ões 

PJ-L 

PJ-2 

PJ-8 

PJ-9 

Númexo I 
de I 

Cargos \ 
CARGO 1I PadCl"ões 

4 

4 

4 

I I 
I I 
I Oficial Judiciário, sendo 2 para a 3~ JCJ de Be-I 
I lém, e 2 para as JCJ de Capanema e Santarém 
I Auxiliar Judiciá.rio, sendo 2 pare. a 3~ JCJ dei 
I Belém,e 2 para as JCJ de Capanema e Santa-
I rém o o o . o . o .... o ..... o ..... o . .. o o .. o . o . o o . o oi 
I Servente, sendo 2 para a 3~ JCJ de Belém e 21 
, I para as JCJ de Ca,panema e Santarém o o .... 

I 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-13 
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Nümero I 
d e I 

Cargos , , 

TABELA C 

2'> REGIA O DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

1 
1 

Chefe de Secretaria da JCJ de Limeirla .... ... .. PJ-2 

Número 
de 

Cargos 

1 
1 
1 

Númea-o 
de 

Cargos 

1 
1 

Número 
de 

c,argos 

1 
1 

1 

Oficial de Justiça da JCJ de Limehra. ...... . .. . PJ-9 

Cargos de Carreira 

I I 
I, Oficial Judiciário p ar a a JCJ de LimeLra I 

Aux:Jiar Judiciário para a. JCJ de Limeira :::::: 
, Servente para a JCJ de Limeira . . ...... . ...... , 

I I 
TABELA D 

4~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de P rovimento Efetivo 

I 

Padrões 

FJ-7 
FJ-9 
PJ-13 

CARGO 'I Padrões 

, , 
I Chefe de Seotetaria da JCJ de Itajaí ... .. ..... 1 I Oficial de Justiça da. JCJ de Itajaí .... . ....... j 
, , 

Cargos de Carreira 

, 
1 

I CARGO 
" 

I , 

1 Oficial Judiciário para a -JCJ de Itajai . .. ..... . \ 
I Auxiliar JudiciáJrio para a JCJ de Itajaí ....... , 

, Servente para a JCJ de Itajaí ................ , 

I I 

PJ-2 
PJ-9 

Padrões 

PJ-7 
PJ .. 9 
PJ-13 

, 

\ 
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COMISSlO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 9J-E/59 (EMENDADO PELO SENADO 
FEDERAL ) 

REDAÇÃO FINAL DO PROJ." NQ 9J-D/ 59 # que - - KCrla JUntas d C . 
aamento nas 2'" e4(1 o~Qcll1ação 2 Jul
da JUStlça do Tr ' ,e 8'" Regiões 
categoria os Tr'b abal.ho; e~eva a I' 
Trabalho das 7,,1 e U~:IS "R~.?lonais .da 
gue as atuais funções ~vgIOes; extln
JUIZ do Trabalho e ~uPlente de 
Juntas de Concil1 '- PreSIdente das 

. com sede em Reci~.ao e JUlgamento, 
vidênclas. .e, e dá outras pro .. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1. Ficam criadas na 6& Região 
(la Justiça do Trabalho 8 (oito) Juntas 
Ge Concillação e Julgamento. sendo a 
411< e a 5" com Bede em Recife, única 
em JabotãO,única em G()lânia, ÚDlca 
em Nazaré da MEta, única em Escada, 
única em Palmares e única em Ca-
ruaru, rodas no Estado de pernam-
buco. 

Art. 20 Fica estendida a. jurisdição 
das seguintes Juntas de Conciliação e 
.Julgamento: 

a) das sediadas em Recife, aos mu
nicípios de Olinda e São Lourenço da. 
Mata; 

õ) da sediada em Paulista, na mu
nicípio de Igaraçu; 

c) da sediada em Jaboa.tão, &os mu
nicípios de Moreno, Vitória. de sa-nto 
Antão, Gra.vatá e Glória de Gola.tá; 

d) de sediada em Goiâ.nia., ao mu
nicípio de Tambê; 

e) da sediada em Nazaré da. Mata, 
aos municípios de Pau d't\Jho, Carpi
na, Aliança, Timbaúba, Vicência, Ma.
caprraná, São Vicente, Ferrer, Li
moeiro, Bom Jardim, João Al!red.o e 
-Orobô; 

f) . da sediada em Escada, aos mu
aieípios de Ribeirão Cortê3, Rio For-

moso, Barreiros, Amaral, Cabo, IpG
juca e serinhaem; 

g) da sediada em Carueru, aos mu
nicípios de São Caetano, Bezerros, Be
nito, Vertentes e Santa Cruz do Ca
pibe:ibe; 

h) da sediada em Palmares, aos 
mUDlcipios de Gameleira, Joaquim Na
buco, Ague. Preta, Catende, Maraial, 
Canhotlhho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, aos municipir» 
de Ceará-Mirim e Macaíba; 

i) da sediada em Campina Grande, 
Estado da Paraíba. aos municípios de 
Ingá, Esperança, P o c i n h os, Ala.goa. 
Nova e Areia. 

Art. 39 São criadas na 8~ Região da 
Justiça do Trabalho 3 (três) Junta. 
de Conciliação e Julgamento, sendo " 
terceua com sede em Belém, única em 
Capanema e única em Santarém. tO
daa no Estado do Pará. 

Art. 40 A Jurisdbão da 3. Junta 
de Conciliação e Julgamento de Be
lém é extensiva às comarCM de Soa
re e de Breves, li da Junta de Conci
liação e Julgamento de Capanema. àa 
comarcas de Bragança, Nova Timbo
tena, Igarapé-Açu, Castanhal, Santa 
Isabel do Pará, Sabinópolis, Curu;:á • 
Maracanã e a da Junta de Concilia-

• 

• 
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tão e Julgamento de Se.ntarém, àa 
comarcas de Monte Alegre, Alenquer, 
óbidos e Oriximiná, bem assim . OI 
municípiOll de Itaiutuba e Quixi:.nirá. 

Art. 59 E' criade na 2" Região da 
JUstiça do Trabalho uma Junta de 
ConCiliação e Julgamento sediada. em 
Umeira, Estado de São Paulo. 

Art. 69 Ficam criadOll, para ~erem 
providos na forma do disposto no De
creto-lei nQ 9.797, de 9 de setembro 
de 1946. os seguintes cargos: 

a l 8 (oito) de Juiz do Trabe.lho 
Presidente de Junta na 6~ Região da 
.Justiça do Trabalho; 

b) 2 (dois) de Juízo do Trao:l.lho 
Substituto na 6~ RegIão, 10tadOll na 
respectiva sede; 

c) 6 (seis) de Suplente de Juíz do 
Ttabe.lho Presidente de Junta, distri
buídos entre as seis Juntas criadas 
por esta lei, fora da sede da 61/0 Re
gião; 

•. d) 16 (dezesseis) funçõe.s de Vog:1.1 
iendo 8 (oito) representantes dOll em
pregados e 8 (oito) representantes dos 
empregadores para atender às Junt~ 
criadas no art. lQ desta leI; 

e) 3 (tr§s} de Juíz do Trabalho 
Presidente de Junta na 8110 Região da 
Justiça do T:abalho para lotação Mil 
Juntas ora criadas; 

1) 3 (três) de Suplente de Juíz do 
Trabalho Presidente de Junta, distri
buidos entre as três juntas crjaclas 
por esta lei na 8'" Região; 

g) 6 (seis) funções de Vogal, san. 
do 3 (três) para I representação dos 
empregados e 3 (três) para a dOll em
pregadores. para lotação nas Juntas 
criadas na 8\1 Região. 

§ lQ Haverá um .suplente para 
cada Vogal. 

_ § 2Q OS vencimentOll e as gratlficll
çoes dos cargOll e funções de q'le tra
ta êste artigo são reguladas pela Lei 
n9 3.414, de 20 de junho de 1958", 

Art, 7° Ficam criadas uma Junta 
d.e Conciliação e Julgamento na ci
dade de Manáus, Estado do Amazo
nas, que será a segunoa; uma outra 
Jla cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina; uma outra na cidade de 
Parintins, Estado do Amazonas, com 
Jurisdição nos municípiOs de !tacoa
tiara Maués, BaTIeiTmha, Urucará, 
SilveS, Itapiranga, Urucurituba e An-

fazes e uma outra Jl& cidade de U
meira, Estado de São l:'aulo. 

Art. 8Q OS Tribunais Regionais do 
Trabalho da. 71/- e 81/0 Regiões, com 
sede, respectivamente, em Fortaleza. e 
Belem, fIcam elevados à. 1 ~ catego
ria, mantido inalterado, todavia, o 
número de juizes que os compõem 
atualmente. 

Art. 9° Fioom extintas as atuaa 
funções de Suplente de J uiz do Tra 
balho, Presidente das J untas de Con
ciliação e Julgamento com sede em 
Recife, assegurando-se a'os respecti
vos ocupantes estáveis da Região, 
preferênCIa para a nomeação para o 
cargo de JUIZ do Trabalho Substitu
to, desde que aprovadOll em concurso, 
dispensado o limite de idade previsto 
no § 39 do art. 654 da consolldação 
das Leis do Trabalho com a redação 
que lhe deu o '">ec.teto-lei nQ 9,797, de 
9 de setembro de 1948 . 

Art. 10, Os mandat~ dOll VogalS 
das Juntas ora criadas terminarào 
simultâneamente com os das Juntai 
em funcionamento na Região respec
tive.. 
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Art. 11. São criados nos QuadrO$ 
j o Hssoal (la Justiça do Trabalhll 
das 2~ , 4~, 6110 e 81) Regiões, para lo · 
tação das Junta~ de conciliação e 
J ulgamento criadas por esta lei, os 
cargos constantell das Tabelas ane-
xas" . . 
Art. 12. Os Presidentes dos Tribu

nais Regionais do Trabalho da 6110 e 
8110 aeglõ~s promoverão a instalação 
das Juntas, ora criadas, bem como as 
ou ~ras medidas decorrentes desta leI. 

Art. 13. E' o Poder !!:xecutivo au
torizado a abrir, ao Poder JudiciAri() 
- Justiça do Trabalho - o ,lrédito 
especial até o limlte de Cr$ ....... . 
20.000 .000,00 (vinte milhões de cru
zeiros), sendo até Cr$ 15.000 .OOJ,OI> 
(quinze milhões de cruzeiros> ao TrI
bunal Regional do Trabalho da 61!o 
Região da Justiça do Trabalho e até 
Cr$ 5.000 .000,00 <cinco milhões de 
cruzeiros) ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 8~ Região, para atender 
às despesas decorrentes da execução 
desta lei no corrente exercício. 

Art. 14. A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

-- --.... 
,)9DMISSAO DE REDAÇÃO. em"('de junho de 1962. 

Presidente 

Relator 

-
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NÍiDlero 
de 

Cargos 

.. 
6' 

3 

ti 

NfImero 
de 

Carg~ 

.' 
" • 

I 
I 
I 

I 

I 
I 

I 
1 
I 
I 
I 

TABELA A 

6\\ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos ISojadOê de PTovlmento Efetivo 

CA R GOS 

()netl' ele SecretarIa das 4~ e 5. JCJ doi 
Reei!, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . ...... I 

t:het. 11' Secretaria das J CJ de Goiânl& NlI- ! 
zaré da Mat.a, Escad Palmares, Jaboatão e l 
dI' Caruan . . . . .. . .. ... . . . .. . .... . I 

Oficial de .lustiça dás 4\\ e 5'lo JCJ doi 
RecIfE' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... 

OfICIa) de Justiça das .lC J dE' GOIji.rua, Naza-I 
ré da M:ata, EsCad:l, <Palmares, Jaboatão e dei 
Caruaru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ......... 1 

PJ-l 

pJ-2 

p3-8 

,JooV 
--- --.,,-., -:----::::==-==~ 

~ 
I PadréU C. A R G O S 

-------- ----- ----~---
Oficial Judiciário, sendo 4 para as .' e 61' JCJi 

<10 Reclt t" e ti para as malS J CJ ora cna- I 
'das ... .. ..... 0'0 •••••••• • ••••• ••••••••• •• •• • • , PJ-'l 

Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 4' e 5' JCJI' 
<1(0 f{.f;Cl1( e ti para as malS JCJ ora · crlá~ 1 
das . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. . . .. .. . . .., I PJ-'! 

I 
Servent.E', sendc 4 para as 4" e 5' JCJ dOI 

ReCIfe e 6 para as maIs JCJ ora cria-
das .. .. .... . ............................ .... .......................... . t P3-13 

TABELA B 

5' REGIAO nA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargo.- iSOla_dOA de ProVImento Efetivo 

CARGOS 

I--~ 

I Pad!'~' 
I ____ ~ 
I 

Chefe d~ Secretaria das 2\1 e 3' JCJ dei 
Manaus e Ee"em ..... ... . '.' ............ . ..... 1 p.T-l 

I 
Chefe d~ Se~etaTi~ das JCJ de Parintins, ca-\ 

panema e >.Jantarem ... ... ........ ........ .... PJ'-:I 

I 
Oficial df Justiça das 2" e 3\1 JCJ de Ma-! 

naus e Belém ................................ 1 PJ-3 

I 
OficIal de Justiça das JCJ de Parintlns, Ca- I 

panema e Santarém ....... ', ' ................. 1 PJ-t 
i 

Cargos de Carreira 
•• 

I .•. • • I 1 
I 
1 
I 

I 
I , 
I 
I 
I 
! 
I 
f 

~ 

CARGOIS I Pa(]t ões 

I 
• f 

Oficla.l JudIciário. sendo 2 para a 3' JCJ I 
de Belém, E' 2 para as JCJ de C6panema e 
San [.a rfrr . .,. . . . . . . . . . . .. . . . . . ..... . . . ..... I P.T-'l 

AuxUinr Judiciário, sendo 2 para 8, 3" JCJI 
dI' BeJE'D e 2 para as JCJ de capaneme ~I 
SRot.aren . . . . . . . . . . . .. ............. . .. .1 P.T...u 

Serventl', sendo 2 para a 3\0 JCJ de Belém I 
e :I 1)&1:> M JCJ de Capanema e San-! 
tar~m . . ......................................... _ ... "o. ............. o.' .3-1' 

f 

I 
J 

J 

,.' 
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.i=,jl 

( 

l 

Número , 

" 

TABELA C 

2~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargo> isolados de Provimento Efetivo 

I 
ae I CARGOS I Padrões 

Cargos I I --
1 

I 
I 

1 , 
I 

Chefe de Secretaria de JCJ 'de Llmeirll 
OflclaJ dp. JUbtlÇj;\ da JCJ de Limeira 

Cargos de Carreira 

......... I 
••••••••• I 

J 

---------
l'fU1Lero 

C1e 
Cargos -

1 
1 

1 

Número 
de 

Carg s 

) 

1 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

t 

I 
1 
I 

.OARGOS 

I 
<Jfleia ' Judiciár:l parE; a JCJ de UmelTll " ... ,I 
A ux11iar J udiciártl0 para a J CJ de Limeira,. .... i 
Serven',e pai 11 li. JC.., de Limeira ." ....•..•... 1 

-'--_._. -- -----
TABELA O 

.~ REGIAO DA JU~TIÇA DO TRABALHO 

CargQ.' isolado~ de Provimento Efetivo 
:: 
I,). 

-CARGOS . , -
I 
i 
I 

f 
I I 
I Chefe de Secretll.l'll! da JCJ de Itaja1 ........ 1 
I Ofrcial de Justiça. da JCJ de ltaJal .. .. .••..... 1 
I I -------'--

Cargo> de Carreira 

I I 
Número I I 

de I CARG O S I 

-Cargos I 1 
I I 

PJ-2 
PJ-~ 

Padrões 

PJ-'l 
PJ-9 
PJ-13 

----

pli.c1r!)ea 

--- ----- -
I I 

1 I Oficial Judicillrio para a JCJ de Itaja1 ........ 1 PJ-7 
1 I AUXiliar JUdiciário para a JCJ de Itaja1 •..•.. \ p.1-9 
1 I Servente para a JCJ .de ltaj61 •... ~ ....•....... PT-13 

I I 
• , 
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CAMARA DOS DEPlJI: 

PROJETO 

N9 93-D .- 1959 

'Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 6" Região da Justiça do Trabalho, 
e dá outras providências. Pareceres sôbre Emendas do Senado: da. Comissão 
de Contsituição e JustiC)a, pela constitucionalidade das emendas, e, favo
rável, da Comissão de Finanças. 

PROJETO N.O 93-D, EMENDADO PEL OSENADO 

O Congresso Nacional d ecreta: 

Art. l - Ficam cria.das na 6& Regioo 
da Justiça do Trabalho 8 (oito) Juntas 
de Conciliação e Julgamento. sendo a 
-4'-' e a 5'-' com sede em Recife, única 
em J abotão,única em Golânia, únlca 
em Nazaré da ME ta, única em Escada, 
única em PalmaJes e única em Ca
ruaru, tôdas no Estado de Pernam
buco. 

Art. 20 Fica estendida a jurisdição 
das seguin tes J un tas de Conciliação e 
Julgamento : 

a) das sediadas em Recife, aos mu
nicípios de Olinda e São Lourenço d a. 
Mata; 

b) da sediada em P aulísta, no mu
nicípio de Igaraçu ; 

c) de. sediada em Jaboatão, aos mu
nicípios de Moreno, Vitória de Santo 
Antão, Gravatá e Glória de Goiatá; 

ã) da sediada em Goiânia, ao mu
nicípio de Tambê; 

e) da sediada em Nazaré da Mata, 
aos municípios de Pau d'Alho, Carpi. 
na, Aliança, Timbaúba, Vicência, Ma
capnaná, São Vicente, Fe:rer, Li
moeiro, Bom Ja.rdim, João Alfredo e 
Orobó; 

f) da sedia.da em Escada, aos mlI
ll1eípios de Ribeirão Cortês, Rio For-

moso, Barreiros, Amaral, Ca.bo, Ipo
juca e s erinhaem; 

g ) da sediada em CaruEru, aos mu
nicípios de São Caetano, Bezerros, Be
nito, Vertentes e Santa Cruz do CI\
pibru-ioe; 

h) ds sediada em Palmares, aoe 
mun icípios de Gameleira, Joaquim Na
buco, Ague. Preta, Catende, Maraial, 
Canhotinho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do 
R io Grande do Norte, aos municipi05 
de Ceará-Mirim e Macaíba; 

j) da sediada em Campina Grande, 
Estado da Paraij:.Q ,,05 municípios de 
Ingá, Esperança, P v c! n h os, Alag06 
Nova e Areia . 

Art. 39 São criadas na 8'-' Região da 
Justiça do Trabalho 3 (três) J untas 
de Conciliação e JUlgamento, sendo a 
terceira com sede em Belém, única em 
Capanema e única em Santarém, tô
das no Estado do Pará . 

Art. 4° A Jurisdição da 3'" Jm1ta 
de Conciliação e Julgamento de Be
lém é extensiva à.<; comarcas de SOtI
re e de Breves, e. da J unta de Conci
liação e Julgamento de Capanema, às 
comarcas de Bragança, Nova Timbo
tena, Igarapé-Açu. Castanhal, Santa 
Isabel do Pará, Sahinópolis, Curu,á e 
Maracanã e a da Junta de Concilia-
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,ão e Julgamento de Santarem, à.s 
comarcas de Monte Alegre, Alenquer, 
óbidos e Oriximiná, bem assim 03 
municípios de Itaiutuba e Quixtnirá.. 

Art. 59 E' criada. na 2. Região da. 
Justiça do Trabalho uma Junta de 
conciliação e Julgamento sediada. em 
Limeira, Estado de São Paulo. 

Art. 69 Ficam criados, para ~erem 
providos na forma do disposto no De
creto-lei n9 9.797, de 9 de setembro 
de 1946. os seguintes cargos: 

a ) 8 (oitO) de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta na 6\\ Região da 
Justiça do Trabalho; 

b) 2 (dois) de Juízo do Trao:l.!ho 
Substituto na 6'" Regul.o, lotados na 
respectiva sede; 

c) 6 (seis) de Suplente de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta, distrl
buidos entre as seis Juntas criadas 
por esta lei, fora da sede da 6~ Re
gião; 

•. d) 16 (dezesseis) funções de Vog~l 
lendo 8 (oito) representantes dos em
pregadOS e 8 (oito) representantes dos 
empregadores para atender às Juntas 
criadas no art. 19 desta leI; 

e) " (tr~~) de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta na 8'" Região da 
Justiça do T 'abalho para lotação Dali 
Jun tas ora criadas; 

n 3 (três) de Suplente de Juíz do 
Trabalho Presidente de Junta, distri
buidos entre as três juntas criaclas 
por esta lei na 8\\ Região; 

g) 6 (seis) funções de Vogal, san
do 3 (três) para representação dos 
empregados e 3 (três) para a dos em
pregadores. para loooçao nas Junta.s 
criadas na 8\\ Região. 

§ 19 Haverá um 3uplente para 
cada Vogal. 

§ 29 Os vencimentos e as gratifi
cações dos cargos e funções de que 
trata esta lei serão fixados na forma 
do que dispõem as Leis n.Qs 3.414, de 
20 àe Junho de 1958, e 3.531, de 19 
de janeiro de 1959. 

Art. 7° Ficam criadas uma Junta 
de Conciliação e Julgamento na ci
dade de Manáils, Estado do Amazo
nas, que será a segunna; uma outra 
na cidade de Itajai, Estado de Santa 
Catarina; uma outra na cidade de 
Parintins, Estado do Amazonas, com 
jurisdição nos municípios de Itacoa
tiara, Maués, Barreirinha, Urucará, 
Silves, Itapiranga, Urucurituba e An-

t.e.zes e uma outra DA cidade de Ll
meira, Estado de São l-aulo. 

Art. 89 Os Tribunals RegIOnais do 
Trabalho da 7~ e 8q. Regiões, COJII. 
sede, respectivamente, em Fortaleza e 
Belem, flcam elevados à lI' catego
ria, mantido inalte-rado, todavia, 4) 

número de juizes que os compõem 
atualmente. 

Art. 9" Ficam extintas as atua!a 
funções de Suplente de Juiz do Tra
balho, Presidente das Juntas de Con
cil1ação e Julgamento com sede em 
RecHe, assegurando-se aos respecti
vos ocupantes estáveis da Região, 
preferêncIa para a nomeação para, o 
cargo dt JUIZ do Trabalho Substitu
to, desde que aprovados em concurso, 
dispensado o limite de idade previsto 
no ~ 39 do art. 654 da Consolidação 
das Leis do Trabalho com a redação 
que lhe deu o ")ecreto-Iei n9 9.797, de 
9 de setembro de 1948. 

Art. 10. Os mandatos dos Voga1i 
das Juntas ora criadas terminarào 
simultâneamente com os das Juntas 
em funcionamento na Região respec
tiva. 

Art. 11. Ficam criados no Quadro 
do Pessoal da Justiça do Trabalho da 
61' e 81' RegIÕes para lotação das Jun
tas de Concillação e Julgament(), 
criadas por esta lei, os cargos cons
tantes das Tabelas anexas. 

Art. 12. Os PresIdentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho da 6~ e 
8~ aeglõps promoverão a instalação 
das Juntas, ora criadas, bem como as 
ou"ras medIdas decorrentes desta lei. 

Art. 13. E' o Poder ~xecutívo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciari() 
- Justiça do Trabalho - o c:rédito 
especial até o limite de Cr$ ....... . 
20 ° 000 000,00 (vinte m!lhões de cru
zeiros), sendo até Cr$ 15.000.Gro,O() 
(quinze milhões de cruzeiros) ao TrI
bunal Regional do Trabalho da 6~ 
Região da Justiça do Trabalho e até 
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros) ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 8~ Região, p<ara atender 
às despesas decorrentes da execução 
desta lei no corrente exercíCIO. 

A.J:t. 14. A presente Lei entrará em 
vigor na da~a de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposi-
ções em contrário. 

Comissão de Redação. - Medelroll 
Netto, Presidente. Salvador Losacco. 
Relator. Paulo Lauro. Passos PÓrto. 

• 

• 

• 



• 

• 

-.-
TABELA A 

1.- REGlAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Lso!aaos de Pl'ovunento Efetlvo 

------------ --------------------------------------

, 

NUmero 
de 

Cargos 

6 

2 

6 

Numero 
de 

Cargos 

I 
I 
I 

CARGOS I 
I 

Chefe ae Secretaria das 4.' e li.' 
JCJ do Recúe ........... . ... . 

Chefe de Secretana das JCJ ae 
Goiânia. Nazaré da Mata, Es- \ 
cada, Palmares, Jaboatâo e de 
Caruaru . . . . . . . . . . . . . . . .. I 

I 
OflClal ae Justiça das 4.' e 5 .• JCJ I 

do Recife . . . . . . . . . . . . . . . •. I 

Oficial ae Jus tIça das JCJ de Goiâ- I 
na, Nazaré da Mata, Escada, 
Palmares. Jaboatâo e de Ca- \ 
ruaru , . . . . . . . . . . . . . . . . . •• I 

---
Car~os de CarrelTll 

Padrões 

M 

K 

H 

o 

- -----=,-------
CARGOS Padrões 

I --- -

10 

12 

10 

Número 
d~ 

Ca.rg05 

I , 

I 

I 

I 
OfiCial Judlciarlo. sendo 4 para as \ 

4" e 58 JCJ ao Recife e 6 pa
ra as maIS JCJ ora criadas ... 

AuxIliar JudlclarlO sendo 6 para as 
4~ e 5~ JCJ do Recife e 6 para I 
as mais JCJ ora criadas . . . .. . I 

Servente sendo 4 para as 4.' e 5.' 
JCJ do Recife e 6 para as mais 
JCJ ora criadas . .. .. , ....... 

TABELA B 

I 

a." REOIAO DA JUSTIÇA DO rRABALHO 

C&rgo~ ISOlados de Provimento I!;fetlvo 

I CARGOS 

I 
I 

OfiCial de . Justiça . . ..... . ...•.. 

H 

Padrôes 

K 
O 

Chefe de SecretarIa . ............. I 
------------~----------



O) 
I() 
0)(0 

:'!::" 
C") 
O) 

0:>0 -::Z 
~-.J 
.3 a.. 

Número 
de 

Cargos 

Cargos de carreira 

CARGOS 

I 
I Oficial JudlClàrio, sendo 2 para a 

3'10 JCJ de B-elém e 2 para as 
I JCJ de Capanema e Santarém I 

I AuxllJal J UdlClaflO, scndo L para a I 
3.~ JCJ de Belém e 2 para as I 
de Capanema e Santarém . I 

nema e Santarém .. . .. . . . ... . 

Padrões 

H 

p 

C I 
Servente sendo :.l para a ::I . ~ JCJ I 

de Belém e 2 para as de Capa- \ 

-------'--
EMENDAS DO SENADO AO PROJE

TO N9 83-B-59, DA CAMARA 

EMENDA N9 1 

(de redação) 

A ementa. 

Dê-se à ementa do projeto a se
§uinte redação : 

"Cna Juntas !ie Conciliação :l Jul
!llmento nas 2~, 41!-, 6~ e 81!- Regiões 
da Justiça do Trabalho; eleva à 1~ 
categoria os Tribunais Regionais do 
Trabalho das 7'1- e 81!- Regiões ; extin
gue as atuais funções de Suplente de 
Juiz do Trabalho, Presidente das 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
com sede em Recife ; e dá outras pro
vidênCIas, 

EMENDA NV 2 

(Correspondente à emenda 
na 2-CSPC) 

Ao ano 79. § 29 • 

Dê-se ao I 29, do art. 79, 8 segu1l1-
te redação: 

§ 29 Os vencimentos e as gratIfica
ções dos cargos e funções de q'.lC tra
ta êste a rtigo são reguladas pela Let 
n 9 3.414, de 20 de junho de 1958" , 

EMENDA N9 3 

<Correspondente à emenda 

n9 3 - OOPC) 

Ao art. 11 . 
Dê-se ao art. 11 do projeto 8 se .. 

gU111te redaçã o: 
Art. 11. São cliados nos Qu3.dr~ 

jo l:-fssoal na Justiça do Trabalho 
das 21!-, 4~,' 61!- C 89 Regiões, para lo
tação das Juntas de Conciliação e 
Julga mento criadas por esta lei, 03 
cargos constantes das Tabelas ane
xa.s" . 

EMENDA N° 4 
(Con'esponde à emenda n 9 1 -CSPO) 

Sub~t1Luam · se as taoelas A e B a que se refere o artigo II do Projeto, 
pela" segL.!Ili;es: 

Nlimero 
de 

Ca rgo<-

<. 

o 

TABELA A 

6' :{EGIÂ ( ' DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Uargo, r ~o . ado, de Provimento Efetivo 
- - - -- --------------
CARGOS II Padrõee 

I 
unet~ oe Secretana das 4' e 5' JCJ doi 

fteclt . ... , ................. , . . . . . . ..... ,I 
Chet ir Secretana das JCJ de Goiânia, N8- j 

zaré da Mata , Escada, palmares, JabootãO e l 
dp Garuan. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1 

Oficial de .1u.3tiça das 4~ e 5'" JCJ doi 
1{.ec!te . .' ................... " ...•... . .• I 

OfICI ,),) de Justlça das JCJ de Goiânia:,. Naza-I 
ré da Mata, Escada, Palmares, Jaboatao e <lei 
Caruaru , .... , ............ , . . . .. . .. . . . .... I 

p,J-l 

pJ-8 

PJ-II 

• 



• 
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-Jitmero 
de 

(.;a.rgos 

10 

12 

10 

NUmere 
Oe 

(.;argOl> 

2 

3 

2 

3 
3 

Número 
(lp 

Cargo.s 

• 

-t-

Cargoa de Carreira 

I t 
I C A R G O B I Padrões. 
-:-'_ - - ___ __ __ 1 ___ _ 
I , 
, Oficial Judiciário, sendo 4 .para as 4~ e 6' JCJI 

I ~~ Hecl~:.~ .. ~ . ~~~~ .. ~~ .. ~~~ ... J.~~ •• ~~~ .. ~~~~: I 
i Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 4" e 5" JCJ I' 
I Ol t<.t:cll( e b para as maIS JCJ ora cria-I 

das . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . i 
I r 
I ServentE', send( 4 para as 4" e 5' JCJ dOI 
I R.eclfe e 6 para as mals JCJ ora crta-
I das ....................................... 1 
I 

fABELA B 
5' REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Varg,'· iSOlado~. de ProvImento Efetivo 

I I 
I 
I 

CARGOS I P&C\!o-liJ , I 
Chefp de Secretaria das 2~ e 3' JCJ de i 

I Manaus e Ee ·em .... ..... ...... . ........... . . 1 
, I 

: c~e:~e!~ ~e~r:~~~~~s .. ~?~ . ~~. ~~~~~s.'. ~~~ I 
I I 

OfiCIa dI Jl1~tlça das 2~ e 3~ JCJ de Ma- ! 
" naus e Beiém ........ . ...................... I, 

I Oficial de Justiça das JCJ de Parintins, Ca- I 
I panema e Santarém .....• ... .. . ............. 1 
, I 

P3-1 

P3-! 

PI-& 

P.1-" 

-----
Cargo~ de Carreira 

CARG015 

I 
, Oficial Judiciário. sendo 2 para: a 3/11 JCJ I 
! de Belém, e 2 para as J CJ de Ge.panema e l 
I SanlarErr ........ .. . . .. . . .. . ............... , 
I Auxiliar Judiciário, sendo 2 para a. 3'" JCJ I 
I de BeJen e 2 para as JCJ de capanema e( 
I S1\ot.aren •. . . . . .... . .. ........•.... . . . ., 
, Serventt.>, sendo 2 para 3 3. JCJ de Beléml 
I e 2 par> as JCJ de Capanema e San-I 
l arém. \ . ., ........... . ........... . .... . ... ·1 , r 

pJ-7 

PI-II 
. -
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l:MENDA N. I 

ECorersponde à emenda n9 I - CSPC) 

Acr~entem-se, no projeto, depois da tabela B, as seguinte: 

TABELA C 

2~ REGIAO DA JUSTlÇA DO TRABALHO 

Cargo.' isolad08 de PrOVImento Efetivo 

--- ----------------
Número I 

ae I 
Cargos I 

I 
I I 
I 

I 
I 

CARGOS 

----- - - --------

Chefe de Secretaria da JCJ de LImeira 
OfICIa.; dp. J Uó> tH.;a da J CJ de LImeIra 

Cargos de Carreira 

CARGOS 

I 

......... ) 

...••• ~ •• I 

I 

I , Nua.ero 
ae 

Cargos 1 _____ - --------- --_._-' 
t I 

OfIcia : Judiciár:t pa ra a JCJ de LImeIra .. .. . . 1 
i Auxiliar Judiciário para a JCJ de Limeira . .. . 1 

1 
1 

I I Servell '-f paI il a J C... de LImeIra . . . . .... .. .. .. 1 

Pac1rõea 

PJ-2 
PJ-g -

Padrõea 

PJ-'l 
PJ-g 
PJ-13 

I I ---'------

Número 
Ce 

Cargos 

I 
I 

, 
I 
I 
I 

TABELA O 

4~ R E GIAO DA J UoT1ÇA DO TRABALHO 

Car go.' isolado~ de Provimento Efetivo 

CARGOS 
I 

PaCrõeIi 

- -- ------ - - ._- -- - - --- - -
I I 
I Chefe de Secretal'lPl da JCJ de Itajal . . .. . ... , 
I I)flcial de Ju!'tiçe. da JCJ de Itajal ... . . . ..... . 
t I 

PJ-I 
PJ-' 

----------

Número 
Ce 

CargQ8 

, 
I 
I 
I 
I 

----I 
1 , .. 
1 

I 
I 
I 
I 

Cargo~ de CarreIra 

" CARGOS I p&<1rôee 
I 
I - - ---- - --I . 

Oficial Jud:ciário para a JCJ de Itaj ai .... . ... 1 p;r-, 
Auxiliar JudiCiário para .a JCJ de Itajal ...... \ PJ-g 
Servente para a JCJ de lta]e.l ................. rio-li 

l 

• 

• 

• 
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OOMIlSSAO DE CONS'I'rI'UrçAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Ao texto do projeto n9 93, de 1959, 
IJ.provado pela Câmara dos Deputados, 
ofereceu cinoo emendas o Senado Fe
deral. As críticas, que, sob o aspecto 
eonstitucional ou de técnica legisla
tiva, possam ser feitas à proposição, 
seriam, já agora, impertinentes, por~ 
que se dirigiriam à redaçãio desta Ca
ea, no momento intocável. Com essa 
ressalva, opino pela: const'itucionali
dade das cinco emendas do Senado 
Federal, deixando à douta Comissã,o 
de Finanças o exame de seu mérito, 
na parte que diz respeito à repercus
são financeira das aludidas proposl-
eões. • 

. Noto apenas que, na emenda nQ 2, 
f) Senado Federal cita o artigo 79, pa~ 
rágrafo 29 da redação final da Câ
mara, quando deveria r eferir-se ao ar
tigO 69 parágrafo 29 • 

Brasflia, 29 de maio de 1962. - Nel
~n Carneiro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 29 de maio d 1962, opL 
nou, por unanimidade, favoràvelmente 
às emendas apresentadas pelo Sena
do Federal ao Projeto n Q 93-59, na 
forma do parecer do relator. Esti
veram presentes Os Senhores Depu
tados: Arruda Câmara - No exercí
cio da Presidência, Nelson Carneiro, 
Relator, Carlos Gomes, valério Maga~ 
lhães, Eurico Ribeiro, Anísio Rocha, 
Castro Costa, Bias FOlltes, Joaquim 
Duval, Geraldo Freire Adauto Lúcio 
Cardoso e Wilson Fadu!. 

Brasflia, em 29 de maio de 1962. -
Arruda Cdmara, No exercício da Pre
&dência. - Nelson Carneiro, Relator. 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Vl:>ltou o Projeto n Q 93-C-59 do Se
nado Federal com cinco emendas. 

A .douta Comissão de Constituição e 
JustIça, desta Câmara (pronunciou-se 
favoràvelmente a tôdas as emendas 
apresentadas. 

A Emenda n\> 1 tem por final1dade 
corrigir a ementa do Projeto, vez que 
cria Juntas de Conciliação e Julga.
mento não apenas na. 2~ Região, mas 
na 4~, 6~ e 8~ Região. Meu parecer 6 
favorável. 

Dou também meu parecer favorável 
.a emenda nQ 2 porque é também 
emenda de redação. 

A emenda n Q 3 tem a mesma fina.~ 
!idade que aquela que corrige a emen
ta do Projeto, isto é, fazer referência 
às demais Regiões onde foram cria
das Juntas de Conciliação e Julga
mento. 

A emenda n Q 4 visa substituir 09 
simbolos antigos que representavam os 
vencimentos do Poder Judiário pelos 
padrões atuais adotados na Lei que 
o reestruturou. 

A emenda n Q 5 tem por finalidade 
ao criação das Tabelas "C" e "D" 
completando a redação final da Câ~ 
mara, uma vez que em respectivas 
emendas foram aprovadas em 1" tra. 
mitação nesta Casa. 

11 - Parecer 

Opino, pois, pela aprovação de tõ~ 
das as emendas do Senado, mesmo 
porque têm apenas a finalidade de 
sanar algumas falhas do Projeto da. 
Câmara, sem promover nele nenhuma 
alteração substancial. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em de maio de 1962. 
Petronilo Santa Cruz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 8'" 
Reunião Ordinária, realizada em 30 de 
maio de 1962, sob a Presidência do Se
nhor Cesar Prieto - Presidente, e 
presentes os Senhores Carvalho So
brinho, Petronilo Santa Cruz, Ultimo 
do r~l'volh') Celso Brant, Jayme 
Araujo, Badaró Junior, Salvador Lo
sacco, Vasco Filho, Paiva Muniz, Hum
berto Lucena. Batista Ramos Pereira. 
da Silva e Othon Mader, d~ acôrdo 
com o, parecer do Relator, Deputado 
p~tr,omlo Santa Cruz, opina, por una
mmldade pela aprovação das 5 emen. 
das oferecidas pelo Eien.ado Federal 
ao Projeto 93-C-59 . • 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças" em 30 de maio de 1962. -
Cesar Prteto, Presidente. -' Petronilti 
Santa Cruz, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasflla. - 1961 
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dI de maio de 1962. 

Senhor Primeiro Secretário, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia , 
A 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deput~ 
dos , que o Senado Federal aprovou, com emendas , b projeto de lei 

A 

(nQ 93- C, de 1959, na Caroara dos Deputados , e nQ 115, · de 1961 , 
no · Senado), que cria Junta de Conciliação e Julgamento na 6a Re
gião da Justiça do Trabalho , e dá outras provid~ncias . ,. , 
2. Em anexo , encaminho a Vossa Excelencia os autQ 

" A ... grafos referentes as emendas em apreço , bem como, em devoluçao , 
... 

um dos da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 
3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 

... ,. 
nas Comissoes competentes da Caroara dos Deputados, na forma do 
art . 39, § lQ do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senador 

N , N , 

Jarbas Maranhao, relator da materia na Comissao de Serviço PUb11 
co Civil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia Os protestos de minha perfeita estima e mais distinta ... 
consideraçao. 

Argemiro d igueiredo 
lQ Secretario 

\ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio , ,. 
Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

(YSM. (lMARÂ DOS DEPUTADOS 
Di r et oria do E1~di~ n t-e. 

BEGISTI1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 

.00 S UJjO lr"~ • 
. . .. 1189. e Jul. ,o 

f_l~a.l.ao , • t 1'1'0 

P >JÀ~O I' 911'9 , LO a JADe 

(la O .1 

o Congrtlsso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam cria.<J.as na 6~ Região da Jillltiça do Trabalho .g (oito) 
Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo a 4.~ e a 5.\\ com sede em Re
cale, úmca em Ja,bo'ltão, ú~ica em Goiânia, única em Nazaré da Mata, 
única em Escola única em Palmares e única em Caruaru, tôdas no Estado' 
de Pernambuco . 

Art. 2.9 Fic& estendida a jurisdição das seguintes Juntas de Concilia
ção e Julgame!lt<l, da 6.~ Região: 

a) das sedladas em Recife, aos municípios de Olinda e São Lourenço
da Mata; 

b) da sediada em Paulista a() município de Igaraçu; 

c) da sedada em Jaboatão, aos municípios de Moreno, Vitória de San
to Antão, Gravatá e Glória de Goiatá; 

d) da sediada em Goiãnia, ao município de Tambê; 

e) da sediada em Nazaré da Mata, aos municípios de Páu d'Alho, Car
;>ina, Aliança, Timbaúba, Vicência, Macapa.raná, São Vicente Ferrer, Li
moeiro, Bom J ardim, João Alfredo e Orobo; 

f) da sediada em Escada aQ1.; municípios de Ribeirão Cortês, Rio For
moso, Barreiros, Amaral, Cabo :(pojuca e Serinhaem; 

g) da seàiada em Caruaru, aos municípios de São caetano, Bezerros,. 
Benito, Vertent.es e Santa Cruz do Capiberibe; 

h) (l ~ sedIada em Palmares, aos municípios de Gameleira, Joaquim 
!labuco, Agua Prêta, Catende, Maraial, Canhotinho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, aos muni
clplos de Ceará-Mirim e Macaíba; e 

j) da sediada em Campina Grande, Estado da P araíba, aos aos mu
n icípios de IoIlgá, Esperança, P ocinh05, Alagoa Nova e Areia . 

Art. 3.~ São criadas na 8.~ Região da Justiça do Trabalho 5 (cinco) 
Juntas de COllcill '\Cão e Juiga:llento, sendo a 3~ com sede em Belém, única 
em Capanema, única em San tarém, a 2.~ em Manáus e única em Parintms, 
as três p rimeiras no Estado do Pará e as duas últimas no Estado do Ama
zonas. 

Art. 4.9 Fita assim estendida a jurisdição das seguintes Juntas de Con
ciliação e Juigamento da 8.\\ Região: 

I(t) da 3.~ sediada em Belém, à.s comarcas de Soure e de Breves; 

b) da sediada em Ca.panema, às COII'arcas de Bragança, Nova Tim
boteua, Igarapé Açu, Castanhal, Santa Isabel do P ará, Salinópolis, Curuçá 
t: Maracanã; 

c) da sedIada em Santarém, às comarcas de Monte Alegre, Alenquer, 
Obidos e Orix!miná, bem assim aos municipios de Itaituba e Quiximirá; 

d ) da sedIada em P arintins, aos municípios de Itacoatiara, Maués, 
Barreirinha, Un.;cará, Silves, Itapiranga, Urucurituba e Antazes. 

Art. 5.9 E criada n a 2.'1- Região da Justiça do Trabalho uma Junta de 
Conciliação e J t.<lgam ento sediada em Limeira, Estado de Sãe> P aulo. 

Art. 6." E' criada na 4.~ Região da Justiça do Trabalho uma Junta 
de Conciliação e Julgamento sediada em Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Art . 79 Fl.:;am criacio3, paI !J serem providos na florma do disposto no· 
Decreto-lei n 9 il.797, de il de srtembro de 1948, os seguintes cargos: 

a) 8 \oito) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 6.\' Região da 
Justiça do Trabalho; 

b ) 2 (dois) de Juiz do Trabalho Substituto n a 6.\' Região, lotados na 
respectiva sede; 

c) 6 (seis) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, dis
tribuidos entre as seis Juntas criadas por esta lei, fora da sede da 6.\' Re
gião; 

d) 16 (dezesseis) funções de Vogal, sendo 8 (oito) representantes dos 
empregados e 8 (oito) represer.tantes dos empregadores para atender às 
Juntas cria.<J.a:; no art. 1.9 desta lei; 

e) 5 (cinco) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 8.1!> Região 
da Justiça do Trabalho, para lotação nas Juntas ora criadas; 

Ju 
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J) 5 (cinco) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, distribuidos entre as cinco Juntas criadas por esta lei na 8.1!> Região; 
g) 10 (dez) funções de Vogal, sendo 5 (cinco) para representação dos empregados e 5 (cincJ) para a dos empregadores, para lotação nas Juntas ora criadas na 8.1!> Região. 
h) 1 (un\) Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta e 2 (dois) Vogais, sendo 1 (um) para represent.ação dos empregados e o outro para representação dos empregadores, na 2.1!> Região da Justiça do Trabalho, para lotação na Junta de Limeira, Estado de São P3ulo; c 
i) 1 ~um) Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) Suplente de Juiz do Trabalho Pi"esidente de Junta e 2 (dois) Vogais, sendo 1 (um) para. representação dos empregados e o outro para representação dos empregadores, na 4.1!> Região da Justiça do Trabalho, para lotação na Junta de ItaJa1, Estado de Santa Catarina. 
§ 1.9 Haverá um suplente para cada Vogal. 
§ 2.9 Os vencimentos e as gratificações dos cargos e funções de que trata esta lei serão fixados na forma do que dispõem as Leis ns. 3.414, de 20 de junho de 1958, e 3.531, de 19 de janeiro de 1959 . 
Art. 8.9 Os Tribunais Regionais do .Trabalh& da 7.1!> e 8.1!> Regiões, com sede, respectivamente, em Fortaleza e Belém, ficam elevados à LI!> categoria mantido inalterado, todavia, o número de juizes que os compõem atualmente. 
Ar t. 9.° Ficam extintas as atuais funções de Suplente de Juiz do Trabalho, Presidente das Juntas de Conciliação e Julgamento, com sede em Recife, assegurando-se aos respectivos ocupantes estáveis da Região preferência para a nomeação para o ca.rgo de Juiz do Trabalho Substituto, desde que aprovados em concurso, dispensado o limite de idade previsto no § 3.9 do art. 654 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação que lhe deu o Decreto-lei n .9 9.797, de 9 de setembro de 1948. 
Art. 10. Os mandatos dos Vogais das Juntas ora criadas terminarão simultãneamente com os das Juntas em funcionamento na Região respectiva. 
Art. 11. F icam criados no Quadro do Pessoal da Justiça do Trabalho da 6.'" Região e 8"- Região, para lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento, criadas por esta lei, os cargos constantes das Tabelas anexas. 
Art. 12 , Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2 ..... 4."', 6. '" e 8.'" Regiões promoverão a in5talação das Juntas ora criadas, bem como as outras medidas decorrentes desta lei. 
Art. 13. E' (l Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder J udiciário -Justiça do Trabalho, o crédito especial até o limite de Cr$ 20.000.000 ,00 (vinte milhõe:; de cruzeiros), sendo até Cr$ 15 ,000. 00000 (quinze milhões de cruzeiros) ao Tribunal Regional do Trabalho da 6.1). Região da Justiça do Trabalho, e até Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) ao Tribunal Regional do TTabalho da 8.1!> Região, para atender às despesas decorrentes da execução desta lei no corrente exercício. 
Art. 14. A presente lei entrará 'em vigor na data de sua publicação. 
Art.15. Revogam-se as disposições em ccmtrário. 
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Número 
de 

Cargos 

2 

6 

2 

6 

Número 
de 

Cargos 

10 

12 

10 

Número 
de 

Cargos 

3 

3 

TABELA A 

6.~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

I 
I 

CARGOS 

Chefe de Secretaria das 4.'" e 5.'" 
JCJ do Recife . . ............. . 

Chefe de Secretaria das JCJ de I 
Goiânia, Nazaré da Mata, Es- I 
cada, Palmares, Jaboatão e de I 
Caruaru . . . .. . . .. ....... . .. . \ 

Oficial de Justiça das 4.'!o e 5.'1- JCJ I 
do Recife . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

Oficial de Justiça das JCJ de Goiâ
na, Nazaré da Mata, Escada, 
Palmares, Jaboatão e de Ca-
ruaru . . ................. . 

Cargos de Carreira 

CARGOS 

I 
) 
I 

I 

! I 
I Oficial Judiciário, sendo 4 para as , 

I 4.'" e 5.'" JCJ do Recife e 6 pa- I 
ra as m ais JCJ ora criadas ... I 

\ Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as ~ 
, 4.'!o e 5.'!o JCJ de Recife e 6 p'~a I I as mais JCJ ora criadas ...... I 
I Servente, sendo 4 para as 4.'1- e 5.'" , 

I
' JCJ do Recife e 6 para as mais '\ JCJ ora criadas ........... . 

\ I 
TABELA B 

8.'" REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Cargos isolados de Provimento Efetivo 

CARGOS 

\ 
I Chefe de Secretaria . ......... .. .. I 

Oficial de Justiça ........... . l 
J 

r 

Padrões 

M 

K 

H 

G 

Padrões 

H 

F 

c 

Padrões 

K 

G 
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Número 
de 

Cargos 

Cargos de Carreira 

CARGOS Padróe.\l 

------------~------------------------~---------~---

4 

Oficial Judiciário, sendo 2 para a 
3'" JCJ de Belém e 2 para as I 
JCJ de Capanema e santarém I 

Auxiliar Judiciário, sendo 2 para a 
3.~ JCJ de Belém e 2 para as 
de capanema e santarém . . .. 

Servente, sendo 2 para a 3.~ JCJ 
ode Belém e 2 para as de Capa- 11 
nema e Santarém ... ......... . 

I 

H 

F 

C 

( 

e 
• 
~o 

• • 
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:'0 él-'·l. .. ao .:.. l.J , 

r::':':::;DAb do Sena ü é,O ?'ro jetc e Lei 
A .. " do Ca:1é'ra (me criE Junta ce ~,cnCl -_ ... ;"' -

liaçeo e Jul~a~ento , na og , ncCi~o 
a JU~~iça do Tra rlho , e la OUt~2S 
rovir1enci2s . 

4 

(:8 reda'S20) 

A , 

De - se é 

(':::cr::·es onele 
4 

, 

,., 
"~ric JLmtas de SOi CJ.!.i2 r.;- o e Jl'.l"é, -

:er~.to w:s 2Ç1 , 4b , 6G e~8b ::te~iões 
de ~lstiça o Trr zl o; c 8VO 2 
lEi ce.teGo1'ic os T1'i uné is ~~eGio 
nais do Trabalho das 7l e r Ro -.. .. 
ioes; G:':tint:;ue ç s D.tll~is _lmçoos 

de Su·-lente de Jliiz cc Trabé'lho.Pre 
~ .. -

sidente c1("' s Juntas de Concilia~é o e -JulrC:::lento , cO:.1 sede e:1 ~Locife, o , - ~ 

C D outréls · ... roviclenci2s ". 
4 

ét o~ :ondc nº 2 - C:SP::; ) 

... f De- se ;:0 J 2º, CIo crti o 72 , 
.. 

~ seguinte redaç20 : 

" 
,., 

2Q - Os venci. lentos e as ~r2tificaçces dos cer-
.. Ao .. 

e :L!.nçocs de Que tr2t<.... este trti::;o scc regulados 

L ,~ l" n 2 7L'lLI - ...J;- ,. , .. e 20 de j unho c~ oIS 58 11 • 

, 
(Corres~"' ol1de a e~lendc:. nº 3 - CSPC ) 

J o crt . ]~ . 
Ao .. 

Je - se &0 arti~o 11 do ~rojeto a seguinte redaçao: 

",,·:.rt . 11 - Scc criç(Jos , nos C:uadros do Pesso~l G J 1$

tiçé:l l;O Trabali10 aêe.' 2", 4ª , 60. e 8(. ReGi ões , .I"ra lota(;co dé:ls .. 
Junta s de Concilia.çe.o e Jul::;a;·18nto criél l D S )or est2 le-i , os 

c2rcos consta:1tes das Tabelas 3.11e::::2.s ". 
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93-C/59 na S . D. 
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( " ~or:es_o~de & e lenoa nº 1 ('p0 ) 'lo.) -""J 

.Jl1bsti tUê:l- S2 ::' S tC.belas ~ e .2 c Q.l::.e .se refere o 2rtic~0 11 do 

Projete, ,~18s seGuin~es: 

r -'L' • -'- i>.Jw .L.! 1! 

-'E "r I ~ C D' ... \, .... j.ti r .. 

C~r~os Isoledos de Provi lonto ~fetivo . 

--------~-----------------

,-,. r: OS 
I..J~';" U" 

2 

6 

2 

6 

.------ ---- - ---- - --- -----le-

, 
c.o 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
T("t J " . "-
uv de _0J..8:n~, 
P:.l' 12re s, J é' b02tao 

Chefe de ~ccretErié' d~s 
-- ' :1 :t 
~ 2.Zére ü2 ::G.tô, ..!JSC2clC, 
o Crru.[.ru . . .......... . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JCJ Cfici, 1 
P..ecife • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••• 

" U'ici21 Je Justi('o. daE Jr;J de rOiana, 
n ' 1 1 ' ~ t" -~ 1 P 1 J t -.. .::z~re (,O. ~~ '-'- , .c..sc2.ca, 2_.:e.r08 , ~· 02 ao 
e l:;êrLtL rll .•.............................• 

----04------ - -. ________ _ 

Cc~cos Je Ctrreiro. 

PJ- l 

PJ- 2 

PJ- 8 

I~Q D..=.I ---------_._-- ------._--------- _._- - -

nr' O" I,iULu 0 __ _ ___________ ~ ___ _ 

10 O::'icié:.l Jll'iciz.rio , S21.clC 4. (c:.ua~ro ) : ['.r2. 
['s Lr e 5a JjJ ('C ~1ecife e 6 (seis) .. êrc 

12 

10 

c s 2e:'[ is JCJ ore criada s ............... . 
. '1' J" '" .' 6 .n ':::l. J..~'r U .llClarJ..O , Sl::1.l.CO (:eis) 

(seis) 
8.ra 
2r2. &S 4r c 5~ JCJ do ~ecife e 6 

C;.[:. c1e:12ü' Jr;J 01"'<::' cri<::c1a.: • • • • • • • • • • • •••••• 

4 ( cuatro) ~)are as 4~ e 
6 (seis ) ... é'r2 "'f ('e' .ois 

PJ-7 

Pv-9 
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EQ D~ 
CAI GOS 

2 

3 

2 

3 

l:Q Dli: 
C~J1GCS 

4 

4 

4 

Br. 

B -
.,-- r', I r' 
dUJ.J.. v.t . 

j 
De m...,·""" ' TEO 

.1.._~ ... '"W.LUJ .. 

~ n J •• 
,18 v'' VO • 

"ecreta~ir d~s 2C e 3l :~J de ,.., , J: .<2fe (8 

::cnCl.US o ... )81e .. l ••••••••••••••• • •••••• • • • • 

:::!hcf8 de Secr8t~r-iê -; dêS JCJ cc prriLtins, 
,... ..., ., le ,r c"" ,... r 'lt r I' e" 1 '...,J c .J.._.c.... .. ,. ...... :.Jc.__ C .... • •••••• • • •• •••• 

I OfiCi21 dc Justir-a d",s 26 c 3s;! JCJ 
'. .,.., l ' ~ 
J.l'-" I::'l~S e ..J8 el-] •• • • •• •••••••• •• •••• 

• • • • • • 

de 
• •• • • • 

o ici .: l de Jus t i ';: c18 S JCJ de 
~ , 

.':l ~:-l' +:-1'e.1 _ _~ v_ _ •••••••••••• • •••••••• 

0 "1-"· ·'- ., 2 ... lCJ.: J U.ll:t.Cl<ll' lC. SC'"(lC 

d .,.., ' ~ , J'"' 
.4- ar 2. é: 3~t 

t: Ca.ane: 10. .e 081e:1 e L )cra os ~J , " 

JGJ 
e 

S[,~1t~r8.:1 -- ~ - ......... ...... . • • • • • • • • • • • • • • • • 
" 1 - - ... .. '. :'1 ~ i~lr:l l2.:" ..; l}lllc l ê rlo, sC:"lQO c... DO.ra a 3& 
JCJ de :8elcn c 2 ·)ar2. as JCJ (ie CC'Pr..ne -, ... 

'"'" e C' r, '1.L. "r e 1'1 •• (...~ :.:.J c... v" w ~ ••••••••••••••••••••••••••• 

Servente , s8~do 2 : CTa a 3ª 
8 2 o..rc. as JCJ de Ca'pene :1.o 

, 
JCJ <1(; :3el011. , 
e Sentore~-l. . 

PJ- l 

PJ-2 

PJ-8 

PJ- 9 

PJ- 7 

PJ - 9 

PJ- 13 
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.. 
(Corrcs. ... "onc1e a eJ.encla nº I - C~PC ) 

.acrescente-se , no l"lro jeto , de ... 'ois da tabela 12, :-_s seGui ntes : 

ClillGOS 

I 

I 

TABELA C 

2;:, :-:SGI ÃC DA JUSTIC~ DO TRA::JhLHO 

CarGos Isolados de Provi. ento ~fetivo . 

8hRGOS 

Chefe de Secrotari2 da JCJ ele Li.leiré:'~ • •• PJ- 2 
PJ- o .; 

--------~-------------------------------------------------4_-_____ __ 

rQ DE 
C .. RGOS 

CarGos e Côrreira 

"\'"\ , nD "'e\E C' .r ..... ~" . ~..,.J 

4 . 

-- ---- ------ -1-- ---- . --- ~ 

I 

I 

1 

, 
OficieI Judiciario ... ,... J ' L · . 8. u -' l· e lTlelra . 

Al::.xiliar Judiciário DClra a JCJ ci e Li-lOira 

Servente . 2r2 a JCJ de LLleira • • • • • • • • • • 

PJ-7 
PJ- 9 
PJ- 13 

- - -_l-___ .. ___ _ . ___ ...-. _____ ... __ . __ , __ ----------4- ____ __ . __ 

« 



• 

• 

• 

• -
• 

..,., "'1 J.. __ 'J..J . J. D - . 

-----r---------- ------ - .. --------.---- - ... .. -r------
nQ :JE 
CA: GOS 
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1 

1---- --_._- ---.- _ .. _._- -- - -.-- ---_.- ---

ci é' JCJ 1 -'- . ( 
(e L,aJa~ ••••• 

Oficial J~J o I ' . ( ae "GaJa~ •••••• 
--_._--- --- --- ---~----------

~c.rLos de Ca~reira 

PJ-2 

PJ-9 

--.r------- - _.- -.------- ---. ________ . ________ _ 
TTQ D" .. ...... 

C~1.i. GC 3 

1 

1 

1 

D...,F/ 

C'" . 1 
, 

J0J , 
1trjo1 l~C~C. Ju(ici22.'io "'I ,....1 .......... r 00 .4 c.; c. t •• 

A1l.::i1ic l' Juc'iciÉrio " ê r[' t JCJ (1 e 1taj21 • 
301'vente "I U .. ro ,.., JCJ de 1taje1 c.. • • • • • • • • • • • • A 
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SENADO FEDERAL 

PARE.CER 

N9 57, de 1962 

Da Comissão de Constituição e 
JustIÇ'L, sôbre o Projeto de Lei cta 
Câmara, número 115, de 1961, 
(número 93-C-59, na Câmara I 
que CTla Junta de Conciliaçao e 
Julgau:ento na 6~ Região da Ju.~
tiça ào Trabalho e dá outras pro · 
1Jidênclas . 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
O ilre,;ente projeto, de iniciativa jo 

Poder Executivo, cria Juntas de Con
ciliação e Julgamento nas 6~ e 8~ Re
giões da Justiça do Trabalho e dá ou· 
tras providências. 

A :ne :1ida decorre de propostas ao 
Ministro Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, que as justifico'j 
devidamente . 

O Dl'ojei.o, tal como veio da Presi
dência da República, limitava-se d 

elevar à 1'10 categoria os Tribunais 
Regionais das 6'10 e 8'10 Regiões da Jus
tiça do rrabalho e a criar oito Jun
t.as de Conciliação e Julgamento na 
6'10 Regiãu. ao mesmo tempo que es
tendia a jurisdição de várias Juntas 
e criara diversos cargos, de Juiz do 
Trabalho Presidente, Juiz Substitu
to, Suplente de Juiz do Trabalho 
Presidente. etc , 

Na Câmara, no entanto; foi êle bas
tante alter~cto . crianck>-se outras Jun
tas, MS 2~ . 4'10 e 8'10 Regiões. amplian-

do-se à. jn:isdição de novas Juntas r; 
dando-:;e outras providências. conse
qüentes das modificações feitas. in
clusive aumentando-se o crédito t:ara 
ocorrer à<: despesas oriundas da cria
ção das novas Juntas . 

II - Do exame da proposlção con
cluímus Y, .:e . no que tange à sua cons
titucionalidade e jurisdicidade. nada 
há que a inv.alide. 
Quer~~úos no entanto. data venia, 

fazer jua, observações. que nos pa
recem necessárias, ma.> que dizem 
respeito '1\0 assunto da competência das 
Comissões de Redação e de Serviço 
PÚ blico Civil: 

a) <t pmenta do projeto, devido às 
modificações nele feitas na Câmara. 
precis9 ;,('1 redigida de modo a refle
tir o texto modificado; e 

b) )~ padrões de vencimentos d'ls 
tabelas anexas ao projeto precisam 
ser autalizados , 

III - Diante do exposto. opinamos 
pela :lprovacão do projeto. do ponto 
de vist.a constitucional e jur1dico, 

Sala das Comissões. pm 27 de se
tembro ('.e 1961, Jefferson de 
Aguiar, Presidente e Relator. - Mil
ton Campos, _ Lima Teixeira - Da
niel Krieger - Miguel Couto - He-
ribaldo Viezra. . 

Parecer publicado no Diário do Congresso Nacional - (Seção lI) , 
de 28 de março de 1962 , 

Departam<!nto ãe I;r,prensa Nacional - Brasília - 1962 
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SENADO FEDERAl 
I 

PARECER 

NI? 58, de 1962 

Da Comissão de Legislação So
cial sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara número 115, de 1961 (nú
mero 93-C-59, na Câmara), que 
cna Juntas de Conciliação e Jul
gamento nas 2", 4", 6" e 8\1 Re
gtôes eta Justiça do Trabalho e dá 
outr a.s providências_ 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
O ProJeto de Lei sob exame, ori

ginário de Mensagem do Poder Exe
cutivo apresentada em concordância 
com o art. 67, § 2q, da Constituição, 
cria Juntas de Conciliação e Julga
mento nas 2", 4", 6~ e 8" Regiões da 
Justiça do Trabalho, estendendo as 
suas jnri.~diçÕes aos municípios que 
específica e determinando ,~inda, ao 
cnaçao (lÚÓ· cargos de JUIZ do Traba
lho, Presidente de Junta, Substituto 
e SU[Jie.r.[,e. em número suflclente pa
ra suprir às necessidades das novas 
Junt:..s e vogais. Estabelece. tambem, 
além de outras providências, a aber
tura, pelo Poder Executivo, do cré
dito especial de Cr$ 20.000.000,00 
(vinte miLhões de cruzeiros) para que 
o Poder Judiciário possa atender às 
despesas decorrentes da aplicação da 
lei-

2. O projeto, em sua forma originá
ria, adntava menor número de provi
dências. ErJ tretanto, ao ser apreciado 
na Câmara dos Deputados, sofreu 
emend'ls q:.J€ o ampliaram sob todos 
os aspectos, visando a adatação às 
I3.tuals necessidades das regiões que 
menciona, no que tange à Justiça du 
Trabalho. 

3. l!.xist.e um aspecto da matéria 
tratada no projeto que merece ser 
destacado por esta Comissão. E' o 
que se contém no art. 8Q, que deter-

mina a elevação dos Tribunais Regio
nais do Trabalho da 7" e 81!> Regiões 
de 2" para 1'!o categüria, mantido 
inalteraav, todavia, o número de jui
zes que os compõem atualmente. 

Os Tribunais Regionais do Traba
lho foram classificados em duas ca
tegorias, pertencendo à 1'!o categoria 
os da 1 ~ e 2~ Regiões. Os Tribunais 
de prlmt'ira categoria são formados 
por <;ei.e JUIzes, enquanto os de segun
da ,contam, tão-sOmente, com cinco 
juízes Existe, ainda, uma diferença 
de remuneração: os vencimentos dos 
juízes do.; tribunais de primeira ca
tegoria sáo maiores. Cabe-nos inda-

gar: Justifica-se essa clasificação? 
Sôbre a matéria, permitimo-nos ci

tar os ensinamentos de M. V. Russo
mano, in "Manual Popular de Direi,., 
to jo Tlabalho", voI. IH, pág. 37, 
ec!. t955: 

"Na verdade, os Tribunais da 
1'!o e da 2\1 Regiões são os mais mo
vimen rados . Mas, precisamente 
pur i~.<,Q, é que êles têm maior 
numero de juizes. Sendo assim, o 
serviço, embora numeroso, é mais 
dividido e, portanto, a final, te
m>s Cjue a mesma atividade está 
se!':\do düerentemente remunera
da -- o que não deixa de atritar 
com d~ idéias nucleares do Direi
to do Trabalho ... 

,\leIT' disso. é chocan te que 61'
giws do mesmo nível hierárqt.;Íco, 
com as mesmas atribuições. com 
jurisdição dn mesmo diâmetro e 
ide_lllC'a competência sejam dis
tl'ltIuído'; em duas categorias, o 
que inegàvelmente, iruerioriza os 
órgãos lllciuídos na seg!.lnda clas
se. 
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Se !101lvesse, de fato, inferiori
dade funcional, juridica, judiciá
ria -. a classificação seria não o:;ó 
razoá.ve" como também indispen
sáveL Inexistindo essa inferiori
dade, ela é inadmissivel". 

4. A lorma adotada no projeto, ele
vando os Tribunais Regionais de Tra
balho na 7~ e 8'" Regiões para a pri
meira categoria, sem alterar o nú
mero de juízes que o compõem atual
mente, parece-nos ser justa e corre
ta, corrigindo, pelo menos em parte, 
uma situação chocante e desigual. 

5. Qmu:to às demais dispOSições 
cons~antes do proJeto, n<, que diz res
peito a esta Comissão, somos favorá
veis a tôdas as providências que fo
rem adotaúas neste sentido, uma vez 

que, ('oro a criação de maior núme
ro de Juntas de Conciliação e Julga
mento, os casos trabalhistas litigio
sos pendentes serão solucionados de 
maneirA. mais rápida e eficiente, o 
que contribuirá, Indl.scutivelmente, 
para ..l nJelhoria do bem estar social 
por todos desejado. 

6. Assim, tendo em vista nada exis
tir no tor.ante à Comissão de Legis
lação Social que possa ser argüidO 
contra o projeto, opinamos pela sua. 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de mar
ço de 1962. - Menezes Pimentel, Prt!
sidente; Lopes da Costa, Relator; He
ribaldo V lelra, Lourival Fontes, Sil
vestre Péricles. 

Parecer publicado no Diário do Congresso Nacional - (Seção lI), 
me 28 de março de 1962. 
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Departameúto de Imprensa Nacional - Bra.s1lia. - 1962 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

NI? 59, de 1962 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara nú
mero 115, de 1961 (n9 93-C; 59, na 
Câmara), que cria Juntas de Con
ciliação e Julgamento nas 2'\ 4~, 
6~ e 8", Regiões da Justiça do Tra
balho e dá outras providências. 

Relator: Sr. Lino de Matt'Os. 
Originário de Mensagem do Senhor 

Presidente da República, apresentada 
de conformidade com o art. 67, pará
grafo 2°, da constituição, o projeto 
em exame cria Juntas de Conciliação 
e Julgamento nas 2'\ 4~, 6~ e 8~ Re
giões da Justiça do Trabalho, com 
jurisdição sôbre municípios devida
mente relacionados no texto. Trata, 
ainda, da criação dos cargos de Juiz 
de Trabalho, Presidente de Junta, 
Substituto e Suplente, para atender às 
necessidades dos novos organismos. E, 
finalmente, prevê os recursos necessá
rios às deSpesas com a aplicação da 
Jei, através do crédito especial de 

Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros), cuja abertura autoriza no 
seu artigo 13. 

Sôbre a constitucionalidade e a ju
ridicidade do projeto, manifestou-se 
favoràvelmente a ilustrada Comissão 
de Constituição e Justiça desta Casa, 
havendo, igualmente, pronunciamento 
favorável quanto ao mérito, pOr parte 
da Comissão de Legislação Social. 

Do ponto-de-vista do interêsse das 
finanças públicas, esta Comissão não 
se encontra, ainda, em condições de 
se manifestar sôbre o projeto, uma vez 
que a ilustre Comissão de Serviço Pú
blico, muito oportunamente, SOlIcitou 
audiência indispensável aO conheci
mento da matéria. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1962 - Daniel Krieger - Presi
dente; Lino de Mattos - Relator; 
Ary Viannaá Del Caro; Milton Cam
pos; Menezes Pimentel; Fernandes 
Távora; Pedro Ludovico; Fausto Ca
bral. 

Parecer publicado no Diário do Congresso Nacional - (Seção TI) , 
de 28 de março d~ 1962. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1962 
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S ENADO FEDERAh 

PARECER 

NQ 100, de 1962 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Le~ da Câ
mara n9 115. de 1961 (n9 S:, -C-59 
na Casa de origem). que cria 
Junta de Conciliação e Julga
mento. na 6~ Região da Justiça 
do Trabalho, e dá outras provl
dências. 

Relator: Sr. Lourival Fontes 

P. Comissão apresenta a redação 
final das emendas do senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara U9 115. de 1961 
(n9 93-C-59. na Casa dE orIgem) . 

Sala das Comissões. 27 dI' abnl de 
1962 - Sérgio Marinho presldente. 
- Lourival Fontes, Relatar. - Ruy 
Carneiro. 

EMENDA N9 1 

(de redação) 

A ementa. 

. Dê-se à ementa do projeto a seguin
te redaçâo: 

"Cria J untas de Conciliação { Jul
gamento nas 2~, 4~, 6'" e 81)0 Regiões 
'<ia Justiça do Trabalho; deva a 1 ~ 
ca tegona os Tribunais RegIOnais do 
~abalho das 7~ e 8~ Regiões; extm
gue as atuais funções de Suplente de 

Juiz do Trabalho. Presidente das 
J untas de Conciliação e Julgamen
to. com sede em Recife, e dá outras 
providências" . 

EMENDA N9 2 

(Correspondente à emenda 
n9 2-CSPC) 

Ao art. 79, § 29. 

Dê-se ao § 29, do art. 79, a seguin
te redação: 

§ 29 Os vencimentos e as gratifica
ções dos cargos e funções de que tra
ta êste artigo são regulada;, pela Lei 
n9 3.414, de 20 de junho de 1958". 

EMENDA N9 3 

(Con-espondente à emenda 

n9 3 - CSPC) 

Ao art. 11. 
Dê-se ao art. 11 do projeto a se

guin te redação: 
li Art. 11. São criados, nos Quadros 

do Pessoal da Justiça do Trabalho 
das 2, 4'\ 61)0 e 8~ Regiões, para 10-
t!>.çíw das Juntas de Conciliação e 
Julgamento criadas por esta lei, os 
cargos constantes das Tabelas ane
xas" . 
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EMENDA NQ 4 

(Corresponde à emenda n Q 1 - CSPC) 

Substituam-se as tabelas A e B a que se refere o artigo 11 do Proje-to 
pelas seguintes: 

TABELA A 

6~ REGIAO DA JUSTIÇA DO 'TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetwo 

Numero 

C1e CARGOS 

Cargos 

I 
I 
I 
II Padrões 

I , 
I 

I 
2 Chefe da Secretaria das 4~ e 5~ JCJ do Recife _.,. I pr 1 
6 Cnefe de Secretaria das J l"J de G"lar.:ú, Nazaré da; 

Mata, -"scaC1a. Palmales, Jaboatão e Caruaru .. ·. 1 PJ- 2 
2 OLclal de Justiça das 4~ e 5~ JCJ do RecIfe ....... 1 PJ- 8 
6 OfiCIal de Justiça C1as JCJ de Goiânia, Nazare dai 

Numero 

de I 

I 
Cal'gr I 

I ------

10 

12 

10 

I 
I 

Mata, Escada, Palmares, Jaboatâo e Caruarú .... 1 

Cargos de Carreira 

I 
I 

PJ- 9 

CAHGO::, 
I 
II Padrões 

I 
! 
I 
I 

Oficial Judiciário, sendo 4 (qua'ro) para às <:~ e .1~ 
JCJ do RecIfe e 6 (seis) para as demais JCJ oral 
criadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... I PJ- 7 

Auxll!ar JudiCiário, sendo ó (seis) pala as 4n e 5~1 
JCJ do RecIfe e 6 (seis) para ás demaIS JCJ Olal 
cnaC1as ............................ " .. ....... I PJ - 9 

Servtnte, sendo 4 (quatro) para às 411 e 5" JCJ do i 
Recife e 6 lseis) pa.a às demais JCJ ora criadas. I PJ-13 

I 
I 

- ------------------------~---
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Número 
de 

Cargos 

2 

3 

2 

3 

Número 
ae 

Cargos 

1 
I 
I 
I 

I 
J 

I 
I 
I 
I 
II , 
I 
I , 

I • 
I , 
I, 
J 

-- 3-

TABELA B 

8~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

CARGOS II Padrões 

I 

Chefe de Secretaria das 2~ e 3~ JCJ de Manáus e 
Belem ........................................ . PJ- 1 

Chefe de Secretaria das JCJ de Parintins, Capa-I 
nema e Santarém ................. .... . ........ 1 pr 2 

Oficial de Justiça das 2~ e 3». JCJ de Manáus el 
Belem .................................... . ...... 1 PJ- 8 

OficIal de Justiça das JCJ eLe Parintins, Capànema l 
S an tarE:m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... I PJ- 9 

Cargos de Carreira 
I 

I 
CAltGOS II Padrões 

----------------------------------------------.~-------

4 I Oficial Judiciário, sendo 2 para a 3~ JCJ de Beléml 

I e <1 para às JCJ de Capanema e Santarém ······ ·1 
4 AuxIliar JudicIário, sendo 2 pa.ra a 3~ JCJ de i 

I Belém e 2 para às JCJ de Capanen1ó e Santarém l 
4 i Selveme, senna 2 para a 3~ JCJ de Belém e 2 para i I às JCJ de Capanema e Santarém .... . ......... : 

EMENDA NQ 5 

(Corr esponde à emenda n Q 1 - CSPC) 

Acrescentem-se, no projeto, depois da tabela B, as seguintes: 

Número I 
ae I 

Cargos l 

TABELA C 

2" REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetzvo 

I 
I 

CARGOS I 
I 
I 

I·--·--~ I 
1 I 
1 I 

I 

Chefe da Secretaria da JCJ de Limeira . . .......... 1 

OficlaJ de Justiça da JCJ de Limeüa .... ........... 1 

I 

PJ- 7 

PJ- 9 

pr13 

l:'adrôes 

PJ- 2 
PJ- 9 
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I 
de I 

I 
Cargos : 

I 
, 

i I 
I 

Número 

de 

Cargos l 

1 
1 

Número I 
I 

de , 
1 

Ca.rgos l 
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Cargos de Carreira 

CARGOS 

, 

,~ 
Oficial Judiciário para a JCJ de Limeira .......... '\ 
Auxiliar Judiciário para a JCJ de Lilll€ira ........ . 
Servente para a JCJ de Limeira .................. I 

i 

TABELA D 

4'" REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

\ 

• 

Padrões 

PJ- 7 
PJ- 9 
pr13 

CARGOS I Padrões 

~I 

Chefe de Secretaria da JCJ de Itaja! .............. PJ- 2 
Oficlal de Justiça da JCJ de Itaja! ................ 1 PJ- 9 

I 
Cargos de Carreira 

I 
Padrões 

I' 

CARGOS 

PJ- 7 
PJ- 9 

1 Oficial Judiciário para a JCJ de Itaja! ........... . 

pr13 
1 Auxiliar Judiciário para a JCJ de Itajai .......... . 
1 Servente para a JCJ de Itajaí .................. .. . 

• 

• 

.. 

Parecer publicado no "iDiário <lo Congl'esso Nacional" de 4 de maio 'ao 
de 1962. ... 

Departament.o ue L'Ilprensa Nacional - Brasllia - 1962 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO E JUSTIQA 

PARECER 

PROJETO NQ 93-C/59 
AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: NELSON CARNEIRO 

• 
. ·1 .., 

, I 

• A Ao texto do proJeto nQ 93, de 1959, aprovado pela Camara 
t dos Deputados, ofereceu cinco emendas o Senado Federal. As cr1ticas, 

que/ sob o aspecto constitucional ou de técnica legislativa, pos
sam ser feitas à proposição, seriam, já agora, impertinentes, porque 
se dirigiriam à ~edação desta Casa, no momento intocável . Com essa 
ressalva , opino pela .con titucion idade das cinco emendas do Senado 
Federal, deixando à uta Comissão de Finanças o exame de seu mérito, , ... 
na parte que diz respeito a repercussao financeira das aludidas pro-. ... 
pos1çoes. 

Noto apenas que, na emenda nQ 2, o Senado Federal cita o 
, ,.., " artigo 7Q , paragrafo 2Q da redaçao final da Camara, quando deveria 

referir-se ao artigo 6Q parágrafo 2Q. 

de 1962 

~ 
O - RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JUSTIÇA 

... 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "Ali, realizada em 29 de maio de 1962, opinou, por unanimidl2. 
.. .. 

de, favoravelmente as emendas apresentadas pelo Senado Federal ao 

Projeto n Q 93-59, na form~ do parecer do relator. Estiveram pre-

t C,.. t. d sen es os senhores Deputados: Arruda amara - No exerc~c~o a Pr~ 

sidência, Nelson Carneiro, Relator, Carlos Gomes, Valério Maga

lhães, Eurico Ribeiro, Anisio Rocha, Castro Costa, Bias Fortes, 

Joaquim Duval, Geraldo Freire, Adauto Lúcio Cardoso e Wilson Fa

dul. 

Brasflia, em 29 de maio de 1962 

ARRUDA CAMARA - N 
PRESID 

.. 

, I 
, 
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DOS DEPUTADOS 

P J E T O .. 
~---N,o 93-0/59 ...... ~ 

/?:/tr ., 

~roj to n i 93-B/59. qu ri Junt 
Julg nto 6. R g1 o a Justio 

o tr P idAnoi • 
• r 

POOETO PELO SENADO 

• 

d 
,.. 

Con t i t uiç O Ju t1ç e d Finanç s) . 

-
o ,Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criadas na 6~ Região 

da JrístlÇ.lk do- Tral'lalb.o 8 (oit?) Ju.ctss 
de Conê!1i~ão e Julgamento, sendo a 
4~ e a 5~ ' com se.àe em Recife, única 
'em .1aboatão, única em GOlâma , úmca 
em Nazaré da Mata, única em Escada, 
única em Palmares e única em Ca
ruaru, tõdas no Estado de Pernam
bl.lC() . 

Art. 29 Fica estendida a jurisdição 
das seguintes Juntas de Conciliação e 
Julgamento: 

a) das sediadas em Recife, aos mu
nicípios de Olinda e São Lourenço da 
Mata; 

bl da sediada em Paulista ao mu
nicípio de Ig.araç'l: 

c) da sediada em Jaboatão, aos mu
nicípios de Moreno, Vitória de Santo 
Antão, Gravatá e Glória de Goiatá: 

d) da sediada em Goiânia, ao mu
nicípio de Tambê; 

e) da sediada em Nazaré da Mata, 
aos municípios de Páu d' Alho, Carpi
na Aliança, Timbaúba, Vicência, Ma
caparaná, São Vicente, Ferrer, Li" 
moeiro, Bom Jardim, João Alfredo e 
Orobo; 

1> da sediada em Escada, aos mu
nicípios de Ribeirão Cortês, Rio For
moso, Barreiros, Amaral, Cabo, Ipo
juca e Serinhaem; 

g) da sediada em Caruaru, aos mu
niclpios de São Caetano, Bezerros, Be
nito, Vertentes e Santa Cruz do Ca
piberibe; 

'h ! 

h) da sediada em Palmares, aos 
municlpios de Gameleira Joaquim Na- . 
buco, Agua Preta, Catende, Maraial, 
Canoot!].lhc e Qu!papt.: 

i) da sediadr em Natal, F..stado do 
Rio Grande do Notte , aos municípios 
de Ceará-Mirim e Macaíba; 

il da sediada em Campina Grande, 
Estado da Paralba, aOS municlpios de 
Ingá, Esperança, Pocinhos, Alagoa 
Nova e Areia. 

Art. 39 São criadas na 8~ Região da 
Justiça do Trabalho 3 <três) Juntas 
de Conciliação e Julgamento, sendo a 
terceira com sede em Belém, única em 
Capanema e única em Santarém, tõ
das no Estado do Pará , 

Art 4' A Jurisdição da 3" Junta 
de Cónciliação e Julgaltle>lto de Re
lém é extensiva às com:1.l"C>l.S de Sou
re e d( Breves, a da Junra de Concj
liação e Julgamento de ra.I"lR'lema, as 
comarcas de Braganca, r-;O\'1\ Timbo
tena, Israraue Açu Cast.an ~al, "ar:ta 
Isabel no p ará, Sabinó1)() ~js, ClIruçá e 
Maracanã e a da Junta dI' Condlia
ção e Julgamento de 3anta.rp r.1 . ~ 
comarcas de Monte A:eg~c, Alenquer, 
óbido:,; E; oriximiná, iJem assim os 
municipios de Itaiutui)a e QUiximi rá , 

Art , 6° Ficam cria.ios nara 5é'fE'm 
providos na forma do d;'->p:.l . .,",U no De
creto-lei nO 9.797, de 9 de Eetembro 
de 1946, os seguintes C8fgOS: 

a) 8 (oito) de Jl1iz ,do Trabalho 
Presidente de Junta na 6" Região da 
J u:'<tica do Trabalho; 

b) 2 (doisl de Juiz do Trabalho 
Substituto na 6& Região, lotados n:l 
respectiva sede; 
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c) 6 (seis) de Suplente de Juiz do 
Trabalho Presidente ci~ Junta. distri
buídos entre as seis Juntas criadft.') 
por esta llli, tora da sede da 68 Re
gião; 

d) 16 (dezesseis) IU:1ções de Vogfll, 
sendo 8 (Oito) representantes dos em· 
pregados e 8 (oito) re;:JresenLa'.lLcs aos 
empregIV,ores para atender as Juntas 
criadas no art. 10 jes ~a lei; 

e) 3 (três) de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta na 8" Região (la 
Justiça do Trabalho para lotação nM 
JUntas ora criadas; 

t) 3 (três) de Suplente de Jmz <lo 
Trabalho Presidente de JUnLa distli
buidos entre as três Juntas cnadas 
por esta lei na 88 Região; 

g) 6 (seis) funções de Voga.l, sen
do 3 (tres> para repr~s~ma."ao GOS 
empregados e 3 (três> para a dos em
pregadoI es, para lotação nas Juntas 
criadas na 8" Região. 

§ 10 Haverá um Su.plente para 
cada Vogal. 

§ 2° os vencimentos e as gratlfl
cações dos cargos e runções dt: Que 
trata esta lel serão fixa.:i.os na fOtUla 
do que dlSpõprn as Leis nOs ~ 414 oe 
:lO de junho de 1958, e ::j. 531, de 19 
de janeiro de 1959. 

Art. 7" Ficam criad~ uma Junta 
de ConCiliação e Julg<tmentl na Cl 
dade de Manáus, Estado do Amaz')
nas, que será a segunda; uma oilt,JIl 
na cidade de Itajai ES'·i.10 '1f santa 
catarina; uma outra na cidade de 
ParintiIlS, Estado do ~.ma7,('n~, rom 
jurisdição nos m'ln ~Í")'"s ::Ie !+.a,coa
tiara, Maués. Barreirinha, Urucará, 
Silves, rtapiranga. U . .,n'l"tn ::Ja e an
tazes e uma outra na cidade de LI
meira, Estado de São F<:tUl·). 

Art. 8' 08 Tribunais Regionais do 
Trabalh:> da 7" e 83 H,eglõe-s, romo 
sede, respectivamente, 001 Fort.alezg e 
Belém. ficam eleva.clos il. 1 8 cate~o-
ria mantido inalterado. toctavi'\, o 
número de juizes que os compõem 
atualmente, 

Art. 9c Ficam extintas as atualS 
funções de Suplente de Juiz do Tra
balho, Presidente das Juar.ns de Oon
ciliação e JUlgamento c nn ","f' em 
Recife, assegurando-se a06 respecti
vos ocupan tes está v 31S da. Reg!ao, 
preferência para a nomeacao [,ar;; o 
ear?:o de JUIZ do 1'>'<'I'1 .\ :Hl "l"'l~t,tu
to, desde que aproyados em concurso, 
dispel1.5a.c!o o limite de :dade prevIsto 
n~ § 3° do art, 654 da Consolldaçãe 
das LeIS do rrabaln') crm A "pd<l~'ão 
que lhe deu o Decreto-lei nO 9.797, de 
9 de setembro de 1948. 

Art. 10. Os manda~os dos Vegals 
das Juntas ora criadas terminarão 
simultâneamente com :lS d88 Juntas 
em funcionamento na Região respec-

/ tiva. 

Art, 11. Ficam crn,J oS no Qlla.iro 
de. Pessoal da Justiça do Trab!J.lho da 
e e 8° Rp<Yíl).'~ nara "ta'~3 I aas Jun
tas de Conciliação e ]'ll'!?mpnt'). 
Criadas Dor esta lei 0.<; cargos cons
tantes das Tabelas anexas. 

Art. 12 Os pr~ld ln' 0<; dos Tritm
nais Regionais io Trabalho da 68 e 
83 Rpº,i(le~ prom')'.'!·""~ " ; f' a ação 
d"" Junt.fl~ ora crial'l,l<; hpm ~omo as 
outras medIdas decOl-rente8 desta lei. 

Art. 13 E" O Poder Exe~utivo au-
tori7ado a abrir ao Po jp, .Judiciário 
- Jllstica do Trabalho " nrMit.o es
pecial até o limite de Cr$ .... _ ..... 

I ( o "T) I'\('S ae cru-
zeiros) sendo até Cr$ 15 or,O ilOí.l.OO 
(0l1'n7p m,lhnp<; de cr'1!.'· ,,<, ;,n l'rl

bunal RegIonal do Trabalho da 6& 
Rp<!'lão dH ,J",<tica do l'l'ln.1 no E até 
Cr 5.000. OOJ,OO (cinco milhões de 
c"' "p' "0<; I ao Tribunal Reg ona' do 
Trabalho da 8B Região, para atendêr 
à 1,c,<:;np.<::'1<:: rlp('orrp\")'r·, 1~~ execuçoão 
desta lei no corrente exerclcio. 

P. rt. 14 A ,) rpspn'p ~ 'n"~rá pm 
Vigor na data de sua publicação. 

Art 15 Pp 'l"am Sf as dlsp~j-
ções em contrário. 

ComISSão de Redaeão. _. M ede/ros 
Netto , Presidpnte. S'11vwlcr c,osrtI'I'O, 
Relator. Paulo Lauro. Passos Põr10. 

I 

J 

• 
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TABELA A 

6& REGIÃO DA JrSTIçA DO TRABALHO 

Cargos 1tclades de Provimento Eletivo , 

I , , 
I de 11 

C lrgos 11 , 
cargos I Padrões 

i 
I 

2 

6 

2 

6 

, 
i 

I 
I 

Chefe de Secretaria das 4& e 5& JCJ do Recife ..... . . ·1 

I 
Chefe de Se:'rf:tarla das JCJ de Goiana, Nazaré da; 
Mata, Escada, Palmares, Jaboatão e de Caruaru ..... 1 

Oficial de Just.iça das 45 e 5& JCJ do Recife ......... / . , 
~ I 

Oficial de Justiça das JC'; .'de Goiana, Nazaré da :Mata,1 
Escada, Pa:mares. Ja.boatã'Ó ' e de Caruaru ........... . 1 

I 

CO? gcs de Carreira 

M 

K 

H 

G 

, 
Numero 'I 

de f 
Ca.!'gos ,I 

I 

cargos 

, , 
I 

! Pacb:óp,s 

I 

I 
I 

= 
10 

12 

10 

Número 

dt. 

C l,rgo~ 

3 

3 

, 
i _ I __ t . . " ::: .. 7 ..... -- -:; . __ 

I , 

I Oficial Judiciário smdo 4 para as 4" e 5" JCJ do Re- I 
cift e 6 par~ as mais JCJ ora criadas ................ . 1 

I I 
i Auxiliar Judiciário. seIJO,. 6 para as 4" e 5a JCJ do Re -I 
I cife e 6 para a.s mp.is JCJ ora criadas .. ...... .... .. I 
, I 
I 

I Servente. sendo 4 para as 4& e 5" JCJ do Recife e 61 
I para a.s ma!s JCJ oya criadas . .. ................... . . . 1 

I I 

TPBELA B 
8" RFGlJic' Df. JlISTIÇA DO TRABALHO 

Cargos lwlad(>~ ar Provimento Efetivo 

H 

F 

c 

I 
i , 
I ca.rgos Pacb:;)es 
I 
I 
I 

I 
Chefe de SE'Cre1,ari.. . .................................. 1. K 

I 
Oficia.l de Justiça .................................... 1, G 

I 
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CaTgo~ de Carreira 

2 

! 
NUIPero I 11 

I 
de ' I 

Cargo.> '\ 
I 

I 
4 

4 

4 

C arg os 
I 

~ Padroes 
1 
I 
í 

Oficial Judiciário . send·) 2 para a 3B JCJ de Belém e 2, 
I 

para as JCJ de Capal;E'ma e Santarém .............. 1. H 
• Auxiliar Judiciário s~r.oo 2 para a 3B JCJ de Belém e 

2 para. as de C apur.f'ITla e Santarém ............ , ..... 1 F 

Servente, sendc 2 rara a 3" JCJ de Belem e 2 para 3.',1 
de Capanema e SanLdrém ........................ . . ..1 C 

1 
I 

. dE' Redação em ma'c de 1961 ~~;M~e:d~e~ir~o~s~N~~"~MP~~-...... 
Sal1;advr LUS(!CC0, Relator. Pau/o Lauro. Passos pôrto . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1961 
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EMENDA N'I 4 

(Corresponde à emenda n'l 1 - CSPC) 

Substituam-se as tabelas A e B a que se refere o artigo 11 do Prbjeto 
pelas seguintes: 

TABELA A 

6~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetIVo 

I 
Numere I 

ae CARGOS ) 
Cargos I 

I 
I 

I I 
I I 
I Chefe da Secretaria das 4~ e 5~ JCJ do Recife .... I 

GIlefe de Secretaria das J (,J de G"la~.; &., Nazaré dai 
I Mata, ~.scada . Palma! es, Jaboatão e Caruaru ····1 

2 I Of.clal de Justiça das 4~ e 5 ~ JCJ do Recife ······· 1 
6 I Oficial de Justiça das JCJ de Goiâma, Nazaré dai 

I Mat a, Escada, Palmares, Jaboatil.O e Caruarú ···· 1 

2 
6 

I I 
I. I 

Cargos de Carreira 

Númere 

Padrões 

pr 1 

PJ- 2 
PJ - 8 

PJ- 9 

de I 

I 
I Padrões 
I 
I 

I 
Cargr I 

I 
' - - -- ----
I 
I 

10 

12 

10 

Oficiai Judiciár io, sendo 4 (qua:ro) para às ~'!- e 5~ i 
JCJ do ReCife e 6 (seis) para as demais JCJ ora l 
criadas ............................... .. ........ I pr 7 

Auxiliar Jud!ciario, sendo 6 (seis) pa i a às 4~ e 5~ 1 
J CJ do R eCife e 6 (seis) para às demais JCJ Ola l 
criadas ............................ " .. ······· ·1 PJ- 9 

Serv en te, sen do 4 (quatlo) para às 4~ e 5~ JCJ do i 
RecHe e 6 (seis) para às demais JCJ ora criadas . I PJ-13 

I 
I 

- - ---- _ ._- ---------------------

J .. , 

. - . 



/ 

.., 
lO 

" 0iij 

u 

- .. 

• 

SENADO FEDERAb 

O S 

Redação final das Emendas do 
ao Projeto de Lei 

de 1961 (n9 

menta, na 6~ 

do Trabalho, e 
dências. 

Relator: 

, U-tll!, na 
das Comissões, 

Fontes 

- Sérgio Marinho, 
Lourival Fontes, Relator. 

EMENDA N9 1 ____ • __ r-=. 

(de redação) 

A ementa. 

Dê-se à ementa do projeto a seguin
te redação: 

.. Cria J untas de Conciliaçào r Jul
gamento nas 21!o, 4~, 61!o e 81!o Regiões 
da Justiça do Trabalho; deva a 1 ~ 
categoria os Tnbunais RegIOnais do 
Trabalho das 7~ e 8~ Regiões; extm
gue as atuais funções de Suplente de 

••• 

, -

EMENDA N9 2 

(Cor à emenda 
n9 2-CSPC) 

Ao art. 79, § 29. 

Dê-se ao § 29, do art. 79, a seguin-
te redaçil.O: ' - r -

§ 29 Os vencimentos e as gratifica
ções dos cargos e funçõ~s de que tra
ta êste artigo são regulada., pela Lei 
n9 3.414, de 20 de junho de 1958". 

EMENDA ~g9 ...... 
(Correspondente à emenda 

n9 3 - CSPC) 

Ao art. 11. 
Dê-se ao art. 11 do projeto a se

guinte redação: 
.. Art. 11. São criados, nos Quadros 

do Pessoal da Justiça do Trabalho 
das 2, 4~, 6~ e 8~ Regiões, para 10-
tl>çáo das Juntas de Conciliação e 
Julgamento criadas por esta lei, os 
cargos constantes das Tabelas ane
xas" . 

.. 

, 
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__ ~ _______________ c __ a_rg_O_S __ d_e __ c_a_r_r~_._ra _________________________ ~~ 

CARGOS ~l Padrões 

J 
Número I 

I 
de j 

Cargos 

1 
1 
1 

Número 

de 

Cargos I 

I 

Número J 

I 
de 

Cargos 

1 
1 
1 

I 

II 

Oficial Judiciário para a JCJ de Limeira .......... \1 

Auxiliar Judiciário para a JCJ de Limeira ... ..... . 
Servente para a JCJ de Limeira ................... I 

i 

TABELA D 

4~ REGIãO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

CARGOS 

1,J 

Chefe de Secretaria da JCJ de Itajaf ............ , . 
OfiClal de Justiça da JCJ de Itajaí .. ......... .... . 

• 

Cargos de Carreira 

I 

PJ- 7 
PJ- 9 
pr13 

Padrões 

PJ- 2 
PJ- 9 

CARGOS 
" Padrões 

Oficial Judiciário para a JCJ de Itajai ...... ..... . 
Auxiliar Judiciário para a JCJ de Itajai ..... ... .. . 
Sel vente para a JCJ de Itajaí-: .................... . 

• 

I , 

PJ- 7 
PJ- 9 
pr13' 

t .. 
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{ 

.- ~ 

'" .. 
" ';;; 
u 

O) 
10 
O) Ol <, ..... - Ol 
M 
O) 

.,0 MZ 
!...J 
.30.. 

Número 
de 

Cargos 

----

I 

I 
I 

2 I 
I 

: 'I 
3 \ 

I • Número I 
de i 

Cargos I 
j 

I -.4 I 
I 

4 I 
: 

4 , 
I 
I 
I 

-- 3-

TABELA B 

8~ REGIA O DA JUSTIÇA DO TRABALHe 

Cargos isolados de 'Provimento efetivo 

CARGOS I Padrões 
I 
I 

Chefe de Secretaria das 2~ e 3~ JCJ d~' ' ~~náus el 
Belenl .. , ......................... '. . ..... .... . 1 

Chefe de Secretaria das JCJ de Parintins, Capa-I 
nema e Santarém ............. ......... . ........ 1 

Ohclal de Justiça das 2'-' e 3'-' JCJ de Manáus el 
Belem ........................................... 1 

OfiCial de Justiça das JCJ de Parintins, Capanemal 
Sa.,ntarem ....................................... I 

Cargos de Carreira 
I 

CAhGOS 

I 
Oftciad..1JuJlciárW, '!render J.f para a '3'1- JC[ de Belém I 

PJ- 1 

pr 2 

PJ- 8 

PJ- 9 

Padrões 

e 2 para às JCJ de Capam.ma e Santarém ....... 1 PJ- 7 
Auxiliar Judiciário, sendo 2 pa.ra a 3'-' JCJ dei 

Belém e 2 para às JCJ de Capanen1b e Santaréml PJ- 9 
SeIveme, S€nao 2 para a 3'-' JCJ de Belém e 2 parai 

às J(JJ de Capanema e Santarém .............. 1 prl3-
I 

EMENDA N9 f> 

(Corresponde à emenda n 9 1 - CSPC) 

Acrescentem-se, no projeto, depois da tabela B, as seguintes: 

2~ 

j 
NÚIY~ro I 

.• Cflr I 
Càrgos I 

I 
I 

1 I Chefe 
1. OfICial 

oi .. 

TABELA C 

REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de proVImento ejetwo 

CARGOS 

I 
I 
I fadrôe8 
I 

I 
da Secretaria da JCJ de Limeira ............ , PJ- 2 , 
de JUstiça da JCJ de Limeua ............... I PJ- 9 

I 

, .. 

/ 
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S ENADO FEDERAh 

PARECER 

NQ 100, de 1962 

Redação f inal das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n9 115, de 1961 (n9 9~1-C-59 
na Casa de origem), que cria 
Junta de Conciliação e Julga
mento, na 6~ Região aa Justiça 
do Trabalho, e dá outras provz
dências. 

Rela tor : Sr. Lourival Fontes 

A Comissão apresenta a redação 
final das emendas do Senado ao Pro
jeto de LeI da Câmara n9 115, de 1961 
(nQ 93-C-59, na Casa de origem ) . 

Sala das Comissões, 27 df' abril de 
1962 - Sergio Marinho. Presidente. 
- Lourival Fontes, Relator. - Ruy 
Carneiro. 

EMENDA NQ 1 

(de redação) 

A ementa. 

Dê-se à ementa do projeto a seguin
te redação: 

"Cria J untas de Conciliação f JUl
gamento nas 2 ~, 4~, 6~ e 8~ Regiões 
da JustIça do Trabalho; deva à l~ 
categoria os Tribunais ReglOnais do 
Trabalh o das 7.~ e 8~ RegIÕes; extm
gue as atuais funções de Suplente de 

Juiz do Trabalho, Presidente das 
Juntas de Conciliação e Julgamen
to, com sede em Recife, e dá outras 
providências" . 

EMENDA NQ 2 

(Correspondente à emenda 
n9 2-CSPC) 

Ao art. 79, § 29. 

Dê-se ao § 29, do art. 7Q, a seguin
te redação: 

§ 29 Os vencimentos e as gratifica
ções dos cargoS e funções de que tra
ta êste artigo são regulada.;, pela Lei 
n9 3.414, de 20 de junho de 1958". 

EMENDA NQ 3 

(Correspondente à emenda 

n 9 3 - CSPC) 

Ao art. 11. 
Dê-se ao art. 11 do projeto a se

guinte redação: 
"Art. 11. São criados, nos Quadros 

do Pessoal da Justiça do Trabalho 
das 2, 4~, 6~ e 8~ Regiões, para 10-
tnçao das Juntas de Conciliação e 
J Ulgamen to criadas por esta lei, os 
cargos constantes das Tabelas ane
xas" ', 
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EMENDA NQ 4 

<Corresponde à emenda n Q 1 - CSPC) 

Substituam-se a.s tabela.s A e B a que se refere o artigo 11 do Projeto 
pelas seguintes: 

TABELA A 

6~ REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetzvo 

Numero 

de CARGOS 

Cargos 

I 
I 

II Padrões 
I 
I 

': 
I 
I 

2 Chefe da Secretaria das 4~ e 5'" JCJ do Recife .... ·1 pr 1 
6 ClJefe de Secretaria das J GJ de G cllar.:a, Nazaré da i 

Mata, t.scada , Palmal es, Jaboatão e Caruaru .... 1 PJ- 2 
2 OLclal de Jus t!ça das 4'1- e fl'!- JCJ do Recife ....... 1 PJ- 8 
6 Oflclal de Justiça das JCJ de Goiânia, Nazaré dai 

Mata, Escada, Palm:Ú'es, Jaboatão e Caruarú .... 1 PJ- 9 

Cargos de Carreira 

I 
I 

Numero 

de I 
I 

Ca"gr I 
I 

I 
I 

10 

12 

1 
, Padrões 
I 
II 

I 
I 

Oficial Judiciário, sendo 4 (qua'ro) para às ~~ e 5'1-1 
JCJ do Recife e 6 (seis) para a.s demais JCJ oral 
criadas .... , , . , , . , ... , , . , , ... , , , .... , , . ...... , .. I PJ- 7 

Auxjllar JudICiário, sendo 6 (seis) para às 4~ e 5'!-1 
JCJ do Recife e 6 (s"is) para ás demais JCJ ora l 

I 

-·e 

10 
cnac\as , .......... , .... , _ .. , , ... , .. " .. . ... , .. . I PJ - 9 

Servmte, sendo 4 (quatro) para às 4'1- e ~ JCJ do i .-
Recite e 6 (seis) pa:a ás demais JCJ ora criadas. I PJ-13 ,., 

I 
I 

.-

• 



~. 

• 

e 

• 

Número 
de 

Cargos 

2 

3 

2 

3 

Número 
ae 

Cargos 

, 
I 

I 
J 

I 
I 

I 

J 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

-- 3-

TABELA B 

8'" REGIAO D A JUSTIÇA DO TRABALHe 

Cargos isolados de provimento efetivo 

CARGO::; Padrões 

Chefe de Secretaria das 2~ e 3~ JCJ de Manáus el 
Belem ............................ .. ........... 1 

Chefe de Secretaria das JCJ de Parintins, Capa-I 
PJ- 1 

PJ- 8 

nema e Santarém . ...... . ..... . ... . .... . .. ... . .. 1 
OfIcIal de Justiça das 2~ e 3~ JCJ de Manáus el 

Belem .......... . .. .... ... ....... ...... .... . .... . 1 

pr 2 

Oficial de Justiça das JCJ eLe Parintins, Capanema l 
San tarE:m ............................... . . ...... I PJ- 9 

Cargos de Carreira 
I 

CA:k.GOS Padrões 

1 \ ------ .~-----

4 I Oficial Judiciário, sendo 2 para a 3~ JCJ de Beléml 

I e 2 para às JCJ de CapanE:ma e Santarém ··· ···· 1 
4 AuxIliar JudicIáriO, senelo 2 p aJ"a a 3~ JCJ dei 

I Belem e 2 para às JCJ de Capanen1 b e Santaréml 
4 I Sei veme, senao 2 para a 3~ JCJ de Belem e 2 parai 

I às JCJ de Capanema e Santarém .... . ......... 1 

I I 

EMENDA NQ 5 

(Corresponde à emenda n Q 1 - CSPC) 

Acrescentem-se, no projeto, depois da tabela B, as seguintes : 

Número 

TABELA C 

2'lo REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetzvo 

PJ- 7 

pr 9 

pr13 

ae I C A R G O S J:'adrões 
Cargos I 

j 

I 
1 I 
1 I 

i 

I 
Chefe da Secretaria da JCJ de Limeira .... ........ 1 PJ- 2 
OficIal ele Jus L!ça da JCJ de Limeila ... ... . . .... ... 1 PJ- 9 

I 
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a> 

coO 
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30.. 

I 
Número I 

I 
de I 

Cargos I , 
I 
I 

1 
1 
1 

Número 

de 

Cargos l 

1 
1 

Número I 
I 

de • I 
Cargos 1 

1 
1 
1 

-4-
• 

Cargos de Carreira 

CARGOS 

I~ 
Oficial Judiciário para a JCJ de Limeira 

I .......... 
Auxiliar Judiciário para a JCJ de Lirrwira ......... 
Servente para a JCJ de Limeira .................. 

TABELA D 

4110 REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos isolados de provimento efetivo 

CARGOS 

Chefe de Secretaria da JCJ de Haja! ............ . . 
OfiClal de Justiça da JCJ de Hajaí .............. .. 

Cargos de Carreira 

CARGOS 

Oficial Judiciário para a JCJ de Hajaí ............ \ 
Auxiliar Judiciário para a JCJ de Haja1 ........... \ 
Servente para a JCJ de Hajaí .................... . 

I 
I 

• 

Padrões 

PJ- 7 
PJ- 9 
prI3 

Padrões 

PJ- 2 
PJ- 9 . 

Padrões 

PJ- 7 
PJ- 9 
pr13 

Parecer publicado no "iDiário do Congl'esso Nacional" de 4 de maio 
de 1962. 

Departamento ue L-nprensa NaclOnal - Brasilia - 1962 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS .. ~ 

Projeto nQ 93-C/59 , 
Eleva a IA categoria os Tribunais da 
61 e 81 Regiões da Justiça do Trab~
lho, cria oito Juntas d2 Conciliaçao 
e Julgamento na 6A Regiao e autoriza 
o Pode~ Executivo a abrir ao Poder 
Jugiciario - Justiça go TrabalbQ -
creditos especiais ate a importanc~a 
de Cr$ 11.334.584,00 para atender as 
decorrentes despesas 

RELAT6RIO 

Voltou o Projeto nQ 93-C-59 do Senado Federal com cinco e-

... ... A 
A douta Comissao de Constituiçao e Justiça, desta Camara, 

, A 
pronunciou-se favoravelmente a todas as emendas apresentadas. 

A Emenda nQ 1 tem por finalidade corrigir a ementa do Pro-... ... 
jato, ~.z que cria Juntas de Conciliaçao e Julgamento nao apenas na 

2& Região, mas na 41 , 6A e 81 Regi~o. Meu parecer é favorável. , , , 
Dou tambem meu parecer favoravel a emenda nQ 2 porque e tam , ... 

bem emenda de redaçao. 
A emenda nQ 3 tem a mesma finalidade que aquela que corri-

, A' ... 
ge a ementa do Projeto, isto e, fazer referencia as demais Regioes on ... 
de foram criadas Juntas de Conciliaçao e Julgamento. 

emenda nQ 4 visa substituir os símbolos antigos que repr~ , ,. 
sentavam os vencimentos do Poder Judiciario pelos padroes' atuais ado-
tados na Lei que o reestruturou. ... 

A emenda nQ 5 tem por finalidade a criaçao das Tabelas Q e 
... A 

~, completando a redaçao final da Camaaa, uma vez que as respectivas 
N 

emendas foram aprovadas em 11 tramitaçao nesta Casa. 

PARECER 
... A 

Opino, pois, pela aprovaçao de todas as emendas do Senado, 
A 

mesmo porque tem apenas a finalidade de sanar algumas falhas do Pro-
A A ... 

jeto da Camara, sem promover nele nenhuma alteraçao substancial. 

... .. 
Sala das Sessoes d Comissao de Finanças, em de maio 

de 1962. 

~ 
Petronilo Santa Cruz - Relator 

-i -



.A$ 
'---- aa J .do .l'raoalho.?- r:ta 01 tC)'"" J~ras de CónCIT"iaçao 

e J to ná 6a . Reg &0 e ~aütor~' 0':0' Poder Execut1 vq 1 a abr ao Poder J diciari o ;:: ~.ustiça do Tl"aba1hO
a
- cr!, 

~J di:tos especia s ate a i ortancia de Cr$ 11.334.5 4,00, 
~' pa~a atender as decorr. tes despesas ; tendo pa~eceres: 

__ I' da 'Çomissão de Const;t u1ção e Justiça, com substi tuti
:,; t vo, :; e da Comi ssão j~ Finança s, com emenda substi tuti va 

ao mesmo . / ' . '. 
Pareceres sôbE~/emendas de disc~ssão, única: da Comissão 

_ , d~ Constituiç e Justiça favorave1 as de ns . 1, com 
' , subemenda, e ,~, considerando prej~dica~as as de ns . 
, 2 e 4,e

J
da C missao de Finanças favor~ve1 as de ns . 1 e 

.,3 c2ns j.de ando pre j u{iicaàas as de ns . 2e 4, com a .... 
ad.oçao de, subemendas a emen9-a substi tuti va 'ga C .1s5ao 
e ao su~stitut1vo da Comissao de Constltulçao & Just1-
ça . 

~ '" ~ -~-, 
~(,.. ~ ~ . ~ •.. t?f." ....... )' < ~ .. - d . ", .. ~,"- ~ " 

-~'. j"\"'/I"'"::~""< . ;.t' "" ;'<. ,'~---
~:,'. iIí'($: ";' ,i:! ',:~, 'J ._ 

~ ~ ~ ... _ ...., "" f"......... ,- '''~ 

P"ROJE'J;'Õ . N.9 .9;3-5'9 A. QUE SE - c) da sediada . 'én}, ~ Jab~áiti~: '.aÓ'$" /~ 
:1~ , , REF~ OS PAllili:CER.ES municípios :l:e" Moreno. .vitória de '" .\~"~3/:" );;...1r. . ' O os>b~{.esso' -Na~io_nal tlecret~ ~ sa':1to Antão, Grayatle ' e -Jqlória de- 'i,::' ~:,.''':' ... ~~'" 
;'t'. t' ó '" ,' .. "-, ;.., GOltá; . ~ , 

;Vi< ';', . ."r. 1. Ficâm, és ,T!;J.punais .Rê~ ', " , .• ~ '". ' ~'" 
:.:.1,-, <glOna!s, das , fi ," e 8.a ' Regí'ôe,s ' ct' , Jus- ~', d) da sediada em Goiana, ao m~- - ~. .; '~ 
''1\ t!ça:' d'o- Trabalh~~ zl~v«q ~~ à:J.~, ~at~: , ~iCÍP'~o ' de T~mb{); • . '(' ~ "., ".~ {):. ~ 
,~'i':- ' gOl'la, paSSa?d~' a- comp".Qr.em ;.s~ oe , e - da s!l$iIda em N~r~ ,qa '-Mata, .'.' • 

sete Ju!~es : ,pom~l:tdos .. 'p,e}o . li'l\~~idén-t'e aos municfp'g,s de Pau d'Alho C 1:P _.,· .... ,~'u~ ... ~~. t 

. ,," ' 

,.. da Republlca, .}jos <1ual;ii, , (l,)is se.rão-' -pá, >'Aliança, . Tim/Jaúba, Vi~nci~, l;!ar ! ~ I i'f' ". -, ,)'~' 
, .. ~pré"s~~ta~téS': c,lassts. ~s ·, na ,' forma càparana, São -Vicente Ferrer, mmoel!.' "'; "j'>i' • ;. ::... 
_do. !artlgo 6!1o. ' da e:J,oqsolldaca·" das ro~ no <Jardim, João Alfredo e 01'0- ,x.,."fc.:". '." '~ '-
LeIS d .... b Ih ~ " bó ... • . ' ~~ ~> ',,,,",, .. '" - j"':-" o L·ra a o . . > " , , .' '.' ", ',.,," , ". • , .. . .. _ .. ' .., i""" ;:.:.,. 

Art . 2, , Fi.cam criadas na 6" fle- ? f, -dlisediadaemEscadá,:aoSmtn, .~-;:' <,,/.,· K<"'* 
gião d.a Justiça do .Trabalho , o,í1;'J · nle!pios ; de Ribeirão, éorte2'i, ,.!::Rf ~: ,:' ." . . • 
~untas de Conc1li~:ção: e JUlgameniCi, Formoso,' BatreirQs, Amáraji, eâJ;l r l"~~~" "" .,r.' •• 

sendo a 4'." e a 5," com sede ehl " R.I'- Ipojuca e Serinhaém; . ~. " • ,~, 
~;.~ ' cife, úl~1cà ,em Jaboa~o, única ~m g '~ ' da:, sedia~a em Pltlma~es, aos " .• ' 
i. • Ç{o!ana,/ ún!cà em., Na,7.aré da Ma~a, ,municípios de Gamelei,rar Joaquim ~ ' •. , 
~l! • untc~A~m_ Esc!1,dà e 'línl-::a em Pa.rlla~ Nahuco, Agua Preta, eatende, ~ta- - ' ' '. 
~,,'Í " r:s, ~,a~ . ':1(1 [i;Stàdo I de Pernambuco. ial, Canhotinho e ~ulpapá; ' ' , , ". ,,,,~ 

''', e úmca ,ent . .oamIlina Grande, no Es- . • " .:-- ~~, 
.,:::"'. tado da Pat!Ífba " h -;- da sedjada em Nâtal, E;sta'do " , . .'. -" . 
••.• _ Art .. 3.° Fica estendida a jurtsdl- do Rio Grande do Norte, aos muni- ' :-,,.: ~ 

çao das seguintes Juntas de COll cilla- Cfllios de Ceará-Mirim e Macalba; • ;" 
J 'Cão e Tulgallf.ento: i - da sediada etn Oampina Gran- -' 

a> das - se,aiadas elIl Recif.e, aes de, Estado da Paraíba, aos municí-
munlc!plbs de Ollnda e S· ' L pios de , Ingá, Esperanç~, Pocinhos, .;l. da 'Mata; , ' ao oa:en{'o Alagoa Nova ,e Areia. 

~ç oi .' b~ da sediati.a pm Paulista , ao mu- Art. 49. 'Ficam criados para serem 
~: < ' , nie1pl0 dI! Igarassú; providos na forma do disposto no De-

f ~. 

~'-"I';'l-~~~'~ J"'._ .' ,/,' '·'.'I~ ~ .4:;. ~~-. '"" "À.i~ " ,. ".. <'!:.2h.".. .~ -:t:. t:-. :...-... -'" 
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ereto-lei n. 9.797, de 9 de setembro 
de 1_946, os seguintes cargos: 

_ _ 4 de Juiz, alheios aos interêsses 
profissionais, sendo 2 para o Tribunal 
Regional do rrabalho -da' 6"- RegJáo e 
li! para o Tribunal Regional, do Traba
lho da 8" Região; 

balho Presidente das Juntas de Con~ 
ciliaçâo e Julgamento com sede em _ ~ 

Recife e Selem, assegurando-se aos",_ 
atuais ocup!1n tes está veis dãs respec- .;o. 

tivas Regiões, o aproveitamento nQ 
cargo de Juiz do Trabalho SubstitutO, '?
mediante concurso de títulos. 

-8 de Juiz do 'Trabalho Presidente 
de Junta na 6~ Região da Justiça do 
Trabalho; 

, Árt. 69 Os-manda tos dos -vogais das 
Juntas ora criadas. ~ermIDarão si
multâneàinente com os das Juntas em 
funcio::lamento na Região respectiva . 

6 de Juiz Substituto, sendo 4 na 6~ 
Região e 2 na 8" Região, lotados naa, 
respectivas sedes regionais; , 

6 de Suplente de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta, distribuidos en
tre as seis Juntas instituldas por esta 
Lei, fora da sede da 6'" Região; 

Art. 79 • Ficam criados no Quadro , 
do Pessoal da Justiça do T*~balbo da 
6~ Regiâo, para lotação das oito Jun
tas de Conciliação e Julgamento cna
das por esta lei, os cargos constan
tes da Tabela anexa. 

Ie funções de Vogal. sendo 8 
sentantes dos empregados e 8 
sentantes dos empregadores 
atender às Juntas criadas no 
29 desta Lei. 

repre
repre

para 
artigo 

Art. 89 O -Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalbo da 6" Região 
promovera a insta laça0 das Juntas .' 
ora criadas, bem como as outras me
didas decorrentes jesta Lei. 

§ 19 Haverá um suplente para cada 
Vogal. 

§ 29 Os vencimentos e as gratifica
ções dos cargos e funções de que trata 
esta Lei 8erão fixado:, na forma do 
que dispõe a Lei n9 2.588, de 8 de 
setembro de 1955. 

Art. 99 • É o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder JudIciário 
- Justiça -do Trabalho '- os créditos' 
especiais para a expcução desta -Lei 
até a importãncia de Cr$ ......... . 
17.334 _ 584,00. 

Art. 10. A presente Le! ~entrará em 
vigor na data da sua pulrll~ação.-

Art. 59 Ficam extintas as atuais 
funções de Suplente de Juiz do Tra-

Art. 11. Revogam -se as diSposições 
em contrário. -

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6')0 REGIAO 

(Estados de Pernambuco, Alagôas, Paraíba e Rio Grande do Norte) 

Tabela da criação de novos cargos no Quadro do Pessoal do referido 

Tribunal, para as Juntas de Conciliação e Julgamento de Recife - 41)0 e 5'\ 

de GOIânia, Nazaré da Mata, Escada, Palmares, Jaboatão e de Campma 

Grande. 

Número 
de 

cargos 

Cargos isolados de provimento efetivo 

I I 
I I 

\ ~~ I 
--------~------

I Chefes de Secretaria 4~ e 5" JCJ do Recife ......... 1 2 

6 

2 

6 

I I 

'

-Cbefes de Secretaria das JCJ de GOiâna, Nazaré dai 
Mata, Escada, Palmares, Jaboatão e de Campinal 

I Grande ............................... .. .......... / 

I Oficiais de Justiça das 4')0 e 5')0 JCJ do Recife ....... 1 

I I 

I Oficiais de- Justiça das JCJ de Goiãna, Nazaré da i 
Matá, Escada, ,ralmares, Jaboatf!,.Q " e de Campina I 

I Grande '.' ... ;-, .................................... ·1 
I I 

Padrão 

PJ-6 

PJ-7 

H 

o 
----

• 

• 1 
i 
1 
I 
·i 
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I 
I 

I 
I 

Cargos de carreira 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

Númt!ro I 
de I 

cargos I 
Cargos I Classes 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
16 

24 

16 

I Oficiais Judiciários ...............................•. 1 B 

E 

O 

I 
I I 
I Auxiliares Judiciários •..............•.............•. 1 
I I 
I Serventes .............................................................. f 
I 
I 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Juntas (J,e Concliia"tio e Julgamento 
existentes em 30-6-1957 

1~ Região 

1~ a 151} do Distrito Federal. 
1~ . e 2\1 de Niterói. 
í de Campos. 
1 de Petr6polis. 
1 de VItória . 

Tota~ de J.C.J. da 1~ Região .. 20 

2~ Região 

1~ a 19~ de São Paulo. 
1~ e 2a de Santos 
1 de Jundiai. 
1 de Campinas. 
1 de Sorocaba. 
1 de Santo André. 
1 de São Caetano do Sul. 
1 de Ribeirão Preto. 
1 de Curitiba. 
1 de Cuiabá. 

Total de J.C.J. da 2'" Região " 29 

3~ Região 

1. a 3\\ de Belo Horizonte. 
1 de Juiz de Fóra. 

1 de Goiânia. 
Total de J. C. J . da 3'" Região 

1 
______ 1 

1 de São Jerônimo. 
1 de São Leopoldo. 
1 de Pelotas. 
1 de Florianópolis. 

Total de J .C.J. da 4'" Região.. 8 
5~ Região 

1~ a 3~ de Salvador 
1 de Aracajú. 

Total de J.C.J. da 5'" Região.. , 

6~ R egião 

I' a 3\1 de Recite. 
• de Paulista. 
1 de Maceió. 
1 de João Pessoa. 
1 de NataL 

Total de J. C . J . da 6' Região.. ., 

7t Região 

1 de Fortaleza. 

1 de Teresina. 
1 de São Luiz. 

Total de J. C . J. da 7t Região.. I 
8. Região 

lI' e 21' de Belém. 
1 de Manaus. 

Total de J.C.J. da 8. Região I 4, Região 

1\\ a 3'" de Pôrto Alegre. 
1 de Rio Grande. 

Brasil - JCJ ........ ........ ,J 
Fonte de Informação: Tribunal SU- -j../ 

perior do Trabalho. 
I 

It-
"-" 



Lole: 38 Caixa: 5 

PL N° 93/1959 
104 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA.~ DE CONLltlAÇAO E JULGAMENTO 

Reclamaçccs recebiaa. no trienio 1954-1956 

NUDJerO A N O S 

REGIOES E CIDADES de 

Juntar, 1954 lS'j5 

1'10 Região 

Di~trjto Federal .. · ........... ' , ' ............. .. \ li I 24.840 27 104 

Nit~r6i · ..................................... ·1 ~ 2 492 2.3il6 

Pelrópr,lls .................................... .. \ 1 1.130 616 

Campéls . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I 556 5:1 

Vitória · ....................................... .\ 1 653 653 
I 

2~ Região I 
I 

São Paulo . . o', • .. . .. ..... - ................ I 10 28 893 39.850 

Santas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ·1 2 1.88'7 3 080 

Can·. p:nas I - 852 900 ... . .... · .................. . .... · • 
fIl .c.:at)3 ." ..... , ........... ' ...... .... · , 1 633 um . , 

J r 1 iLI I 1 1. 661 1 502 
· . . ... . .. . . . . .. ... . . . ............. . 

::t, '. n'jr~ . . .. .. · ....... . .......... ... .\ I 3 004 3 995 
.. ! .. ';'l ... . . . . . , .. . . . ... '" .. . . I 1 991 1. 318 

ti 3. 
., ............ ·· .. 1 1 106 71 ... .. .... .... .. 

I 
S~ Região I 

I 
i I ntl' I 3 4 379 4 523 · ...................... 

J' I de rlt 1 a ............. . ................. • •• I 1 1 666 1 . (}O3 

Goiãn!a . . . . .. .. . ... . . .. ............ .... ·1· 1 140 22Y 

• • 
- * 

, 

MédH.:I 
Totais Clor 

Juma 
UJ56 

I • 
I 
I 
I 

26 4·3:! I 78.376 2 ')03 I 2 . .. }li. I 'i .039 1.:73 
618 I 2.424 .!U5 ~ 5703 I 1 660 ;'03 

1.1:36 I 2.44~ 814 
I 
I 
I 

34 173 I 10~916 3 430 
'3 ~) ..l I (j 881 1 4&0 
1. 4:l2 I 3 .184 1 OÜ: 

7,U I 2 414 /lO5 
1 . ~·b3 I 4 926 -1 J'I2 

'i .1.j8 I la 997 3 6lJ6 

I 1 104 I .1.463 1 1::>4 
I 134 I 311 :C4 

I I 
I 

, I 
I 4 b-l.2· I 1'3 .'749 • J.528 

I 2.1 12 I 4741 1 lHO 
: 2.2 I 641 214 .. 



4~ Regido I 
1 

I 
t>ôrto t.}~gre o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o. o " o • o oi 

:1:,u li ranrll' o o • o o o o. o o o •• o o o o o o o o o ••••• o •• o o o o .1 
_ 00 Je;-8nlmo . o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o oi 

dO ... edJ .. oIdo o o • o o , o o o o o o o • o o o o o o o • o o o o o o. o • o o o oi 

Pe l , '[as o o. o o o o o • o o o o o • o o o o o o o o o o o • o o • o o o o • o o I 
to I ullaJlO[!,IjJE . o o o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o •••••••• oi 

5~ Regzão 
I 

I 
~a'\'a,jUl ... o. o ••••• o. o' o. o •• o •••••••• o ••• o. o, .1 
AraCajU o o •• o o o o' •• o o o •• o •• o o •• o •••••••••• o " o .1 

6~ Região 
I , 
I 

Re'!~!e . o. o o o o o •• o • o o o. o •• o o • o •• o o o o •• o o • o o • o o, 

Paulista O· o o o o o o o O· o o o o o o • o' o •• o o o • o' • o o •• o o o • I 
Mare.ó o o •• o o o o o. o o • o •• o'. '" o o o • o o o ••• o o o •• 1 
João Pessl'8 ................................... I 
[I: atai o o o • o o o o. o •••••• o o •••••• o ••••••• o • o • o o •• oi 

7~ Regido I 
1 
I F'or1.aII:'Zá o o •• o • o o o •• o •• o o o o •• o •• o o • o •• o ••••••• o oi 

Te rto~,m :1 , o o o •• o •• o •• o •••• o • o • o •• o ...... o o • o ., o o ! 
Sãu LUIZ • o o • o o o • o o •• o. o o ••• o ••• o •• o o o • o o o I 

I 

I Belém 'o o o o o • o o o •• o • o •• o •• o • o •• o o o. o o o o o. o o I 
Manaus o o •• o o • o • o ••••• o ••• o •••• o •••• o o O' o • o ., oi 

8~ Região 

I 
-------- ------ I 

3, 
1 
1 
I 
1 
1 

3 , 

3 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

2 
1 

I 

4 321 
5f5 
4/4 
6:.0 
649 
235 

3.101 
512 

3.45~ 

34! 
672 
33ô 

1 00'7 
112 
289 

1 676 
336 

• 
5.259 

695 
644 
828 
717 
250 

3.836 
5e,-, v, 

3 780 
2.939 

277 
56fi 
331 

1 057 
150 
324 

1.446 
452 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

li. :tl2 
11;:5 

1. ~j8 
1. aI 

,:;6 
2:7 

'3 ~\ '~H 
2 .101 

~·SO 
8:n 
417 I 

I , 
I 
I 

1 483 I 
81i I 

~~3 I 
I 
I 
I 

2.475 I 
th.8 I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

i , 
I 
I 

-
14.802 
2.185 
2.256 
2.599 
2.102 

702 

1(}.441 
1.587 I 

l{) 837 
5 5<C<l 

911 
2 065 
1.114 

3.578 
548 
956 

5 5$'8 
1.398 

I 
I 

I 
I 
I , 
I 
1 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1 645 
,.,8 

't. 2,')2 

!.<cd 
101 
7~4 

1. ,50 
5. !J 

1 ~O4 
2. ,5u 

3M 
f.n8 
:371 

1. 1<;3 
tl6 
3~9 

t/33 
~('6 

F'mt!' ;11' Informação 'I r;blllJ31 Superior do Trabalho 
('rgani7-, t (;onferi E:-n oi dE' rflal( de 19õ7. - Altaz1 Rocha Of o Jt(J .r;'a!-se J o Dactilografei Inez Russomano, 

Am .. JUl1. (;Ia.~se H. Vo,t'J: la8~iI ... aturn ilegível). Chete da S.E, - (",nn ele. _ (assinatura ilegível). _ Conforme 
(a"sm?tu,oR !PJJveJ) Vl~tO. - (assinatura ilegível) 
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MENSAGEM N9 96, DE 1959, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excel~ntlssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Na forma do disposto no artigo 67, 
t 29• da Constituicão. tenho a honra 
de submeter à deÚberação de Vossas· 
Excelências, acompanhado da respec
tiva exposição de motivos do Senhor 
Mimstro da Justiça e Negócios Inte
riores. o anexo projeto de te] que ele
va à 1 ~ categoria os Tribunais Regio
nais do T1'2 balho das 8~ 6~ Regiões. 
com sede. respectivamente. em Belem. 
Capital do Estado do Pará. e Recife. 
Capital do Estado de Pernambuco, 
bem como cria 8 Juntas de Concilia
çii o e JUlgamento nesta última [{.egião 
e da outras pl'oüdências. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossas Excelências protestos 
ti'!" ?.Ita estima e mais distinta consi
df'ração 

, 
Rio de Janeiro. em 25 de março de 

1959. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 2.054 
DE 1957, DO M.. J. N. L 

Em 27 de agôsto ae 1959 

Excelentlssimo Senhor Presidente 
dn República 

O Ministro-Presidente do Tribunal 
SUPl'rior rio 1 ro.halho transmitiu a 
êste Ministério duas propostas: 

1 n do Presidente do Tribunal do 
Trabalho da 8~ Região. integrada 
pe!(ls Estados do Amazona!;. Pa.rá e 
Território do Acre. no sentido da 
cria('~o de uma Jlmta de Conciliacão 
e Julgamento em CalJanema no Es
tado do Pará. com iurisdição nos mu
niclpios de Braganca. Igarapé-Açu. 

,Castanha!. rnhangflpi. João Coelho. 
Nova Zimbetenj. Cu ruça. Maracanã. 
Maraparim. Sa,inópolis. São Caetano 
e Vigia. hem como a eJevacão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 6' 
Regi?o à lI!- categoria. 

2~ do Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 6~ Região. in
tegrada pelos Estados de Alagoas. 
Pern~mbuco. Paraíba e Rio Grande 
do Norte. no sentldo da criação de 8 
Juntas de Conciliacão e Julgamento 
senrlo duas em Recife. com jurisdição 
sôbre Olinda e São Lourenço da 
J,1'~tR' 11m3 pm ,JabORtâo com íurisdi
ção sôbre Moreno, Vitória de Santo 
Antão, Gravatil 110ria de GOlata; 

uma. em Goiana. com jurisdição sôbre 
També: uma em Nazaré da Ml\ta, 
co mjurisdição sôbre Pau. d'Alho. 
Carpina, Aliança Timbaúba, Vicêncía. 
Macapart'lna. São Vicente Ferrer. Li
moeiro, Bom Jardim. João Alfredo e 
Orob0: uma em Escada. com jurisdi
ção sôbre Ribeirão, Cor tez, Rio For
moso, Barreiros. Amaraji, Cabo. [po
Jllca p Serinhacm. uma oro Palmares, 
com jurisdição sôbre Gameleira, Jollo
qUlm NaDuco. Agua Preta, Catende, 
Marn', L Canhotmho. e Quipapá, no 
Estado de Pernambuco e ilma em 
Caml)ina Grande. com jurisdição Sô
bre rngá. ê:sperança. Pocinhos. AlagQa 
Nova e Arp.Ja. no Esta,lo da Paraíba. 
Propôs. ainda, o Prp.slJente do refe
rido fl'ibunal a elevação do mesmo à 
F c:,v,eg-oi'i::. bem como a extensão de 
jurisdiçã[" da .Junta de ConciJia~âo e 
J'I~("'-""1,!",1~1 '';,:loj~d~ pn1 Pü.u1ist? ao 
mlmicípio de Igaraçú; e a da Junta 
de N'q.fU po, \'m;oipios .de Ceará
Mirim e Cacaíba: e. finalmente. a 
crir,r;ão de dOlB cargos de .Juiz do Tri
bunal Re~ional. alheIOS ao,; lnterêssp.s 
prcfl~sjo!1ais e quatro cargos de Juiz 
Slln~tituto. devendo sei' extint.as as 
f'uncões CP Suplente de JuiZ Presiden
te da J1l'lta. na sede da Região. e 
assegurado aos atuais ocupantes esta
vei.s o apwyeitamento como SUbstitu
tos. mediante concurso de titulas. 

2. O Pre!;idente do Tribunal Re. 
gionaJ do Tt'abalho da &11 ReR'ião jus~ 
tiflC3 a proposta de cl'iacao da Juntá 
dÓ' ConciJiaciio e JUlgamento em Ca
J..anema com a necesslda<i" de atender 
fr s ou~stõ'-'s traba Ihistas d'l Zona ni'a.
r--a:1Üna. servida pela- Estrada de Ferro 
de B,'agança. e da Zona do Salgado, 
áreas ess~s adjacentes e que contém 
cêrca de um quarto da populacão do 
Estado do Para, nelas existindo co
m o§rcio florescente e indústrias diver
sas. 

3. O Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 6" Região fun
damenta " pedido de criação de Jun
tal: de Conciliação e Julgamento em 
Recife. alegando o grande desenvolvi
mento da cidade. terceira do Brasil 
em população. com aumento senslvel 
no número de seus operáriOS. Quanto 
às demais Juntas. lembra a me.sma. 
8uTorirle.de. a vantagem que trará a 
respectiva criação a diversas áreas de 
Qua ( J:o;t;tados e onde se situam In
dústrias do açúcar. textll, de Clmento 
papel. pÓll·ora. calçados. cerâmicas e 
uma infinidftdp. de outr~s. sem citar o 
comércio Que é dos mais desenvolvi· 
dos. 

• 

• 
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4. Alegam, ainda, os dois Juizes 

Presidentes em favor da elevação dos 
respectivos TribunalS à l'l> ca tegoria, 
que o numero de Juizes é insuficiente 
para atender à pauta sempre cres
cente de processos e que a desigual-
dade dos TnbunalS RegIOnais do Tra
balho em categonas e. !l,1em de m
justa, conLrána a orientaçào de nos
so direito; e que, para reparar essa 
d slguaJdade, Já existem projetos de 
. lCiatlva governam:mtal elevando à 
~ categoria os Tribunais das Ter
ira, Quarta e Qumta Reglões. 

5. O Tribunal Superior do Traba
lho. apreciando as proposta opmou 
contranamente à cnação da JUnLa de 

Conciliação e Julgamento em Ca
panema. em face da frequéncla dl
mmULa de dlssldios trabalhlstas, oem 
como dos oalxos mvels de desenvol
Vimento COmerCial e mdustnal da re,· 
giàü. somados aos defICientes meIOs 
de tí"ansporte, Por outro lado. OPI
nou o refendo Tnbunal fa vara vel
mpnte à elevaçao para a I ~ catego
ria tie Tri!.lUnal da 8" RegUlO. em 
fac!' do Projeto de LeI nO I 636-57, 
em curso na Câmara dos Deputados. 
que eleva cs Tnbunals das 3". 4& e 
5~ Reglôe~ a la c!itegona, E quanto 
àS provostas da 6~ Reglâo. linutou
se I:l. ressaltar que as modifICa' ões 
sug-endas toram ol'çadas em Cr$ ... 
16 114, 534,JU 

fi. Relativamente à estimativa da 
despesa com a elevação (1e cátegoria 
do I'n IJ Llnal da 8a ,iegl:~o nao acom
pa.l10u cl cXp(~dlente a respectlva de
mow'traç.lo. mas, tomando-se por 
basE' a remuneraçao media de um 
JUIz ele I'r:l.llmaJ da 1 ~ categona. m
Ci1lsive a o!r~t!flcapo por tempo de 
ser\'lço, rell1-S€ a Imi,)ortâncD de Cr$ 
35 UO[ .00 r:1CI1SaIS, para cada cargo, 
be'TI cumc:l considerando a neceSSida
de -le cnaçao de dOll> cargos de JUIZ 
SU:..:stltl:to p'lrfl atender as duas Jun
tas eX1Si.C!Jtes em Selem, &stado do 
Pa!'; em vL·tude da elevaç!l.O de ca
tct:-lrm do fnbunal respectIVO, pare
ce a ê~t(' Mlmsteno que se torna tn
dll;pensavei adJtal' ao orçamento per
tin~nte àS modlflca~:ões da 6~ R,.
git! (' D, uuportâncla aproximada de 
Cr~ I :,n[l 000.00, Lotalizando, assim, 
a despesa com o projeto ora apre
sea"udo a quantia de Cr$ 17.334.584,00. 

7 Para melhor estudo da matéria, 
êste MiOlsteno junta ao projeto o 
quadro esta~lstlco remenda pelo I'ri-

buna! Superior do Trabalho qull. dá 
o movImento das reclamações apre

sentaaas em tõdas as Regi3e- da ,Ju$
tlça do Trabalho no ultima triênIO, 
e lJem assim. o quadro demonstrativo 
do numero de Juntas de ConCllJação 
e JUlgamento eXlstentes em todo o 
palS. 

8, Nestas condições, tenha a honra 
de SUbmeter a elevada conslderaçao 
de Vossa EXcelencia, acompanhado 
de mInuta da mensagem ao Congres
so Nac!Onal, o projeto de lei elabo
rado por éste MmlsterlO. de acordo 
com as proposta supramenciofladas, 
que eleva a l~ categoria os Tribunais 
ReglCnrus do Trabalho das 8~ e 6') 
Reglões. cna Juntas de Conciliação 
e Julgamento nesta última Região a 
d& outras providências. 

Aproveito a oportUnIdade para re
novar a Vossa ExcelênCIa protestos 
de profundo respeito, - N ereu Ra
mos. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEr N9 2. E88, DE; 3 DE SETEMBRO DE 1955 

Fzxa cnterios para novos venci
mentos dos membros dos Tribu
naIs e rep' ese71Cantes elo Mims
terw Publico da Uniao e dá ou
tras provldenclas. 

O PreSIae;lte âa Republica - Faço 
ssJ:'el' que o Congl essa NaCional de
creta e eu sam:lOno a segumLe Lei: 

Art. 19 Os Ministros do Supremo 
TníJunal F'oderaJ tcrao seus vencI
mentos acreseldos de 07% \cmquenta 
e sete por cento) sobre os fIxados 
pela lJel nO 499, de 28 de novembro 
de 1943. 

Art 29 Os vencimentos dos lVllnis
.TOS do I'nüunal F'ederal de .Recur-
50S. do l'ntrunal de Contas. do Su
pecor Trlbun~.1 MUltar e do fnbu
nal SupeflOl do I'raoalho correspon
deráo a 85% 101tenta e cmco por 
cento) ãos que perCeberem os Mi
nistro do Supremo Tribunal !<'ederal. 

Art. 39 Os venCllnentos dos Desem
bargadores do TnbunaJ de Justiça do 
Distrito f'eder ai corresponderão a 80 % 
IOltentll. pOl cento) dos que perce
berem os Mmlstros do Supremo Tri
bunal Federal I art. 26. § 39 da Cons
t.tUlção FederaO. 

Art, 49 Os vencimentos dos Juizes 
de Direito do DIstrito Pedera! e dúdJ) 
TerritórIOS corresponderão a 80% ,. 

(y/ 
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(oitenta por centol dos vencimentos 
dos l>esemoargadures do fnnundl de 
JUStl a da Dlstntu F'ederaJ e u~ J UI
ze~ SunsLltutus e da RegIstro CIVil a 
2U',: I vmte por centol meno~ dOS que 
percenerem os JUIzes de L>lrelto . ar
tlgu 26, § 39 , da ConstltuH;ao f"e
deral' 

Art 5~ Os Audltores de 2a e 1', 
erlLranela~ da ,) u~tl!.;a MilItar. para 
e1elLü de venClmenLO~ prevlsLOb nes
t" LeI. tlcam ellu.paradus. fespectl
vamen te, au~ J ulze~ de UlJ elto e J UI
zes ::iuosW utu~ OU Ulstrl tu ~ ederaJ 
O Aud,tur COfregedOl perceoera W% 
\ de~ pOI cen LU I maIs que o A ud, tor 
de 2u entrancla 

Art ti" Os JUiZes dos fnbunais 
ReglUnUls ao lTaoa lha da I ~ e _ ~ N.e
gl<Hl per cebêrao mt'nus 2U% I vlllte pur 
centol qUê ÚS Mln.strus do I noundl 
.superlUI do I'raoalhu e us JUizes aus 
dem<il~ I'nbunhlS rl,eglUnal~ do lTa
balhu mE'nu~ um terço que OS rele
ndu~ MIl1Jstros 

Art 79 Os Presidentes das Juntas 
de GonCllJaçàO e J Illgamento do bls
tnto f'eaer:>!. NIteru, ViLOna e Sao 
PaulO pe.'c..:nerao bO% .(}tteDta pur 
CelllO) :!Ob venClm~ntos ao;; JUizes 
dc~ rr~0Un.llS l-.;,e~ltJ(lal~ do l'rab~lh{) 
áa l" e ~d Regnu e os Pres.dcntes 
elas demaIS Jura,,;; d~ Com;.ll<l. a J e 
JUlgamento. call1oem 80'", [ultenta 
por cento) 005 venc,menlos do~ JUI
zes do~ I'nbunal& t"!egwnals do fra~ 
balOo das outras reglOes. 

Art. 8° Os Voga,s repr'~enta'ltes 

de empregados e empreg~:1t)reS nas 
Junta;:.. C'...:neLJ. ','au e t, ,UH.'I to 
P ··cc l('r"O pc ~ o~a( a que compa~ 
recerem, !'JO ,um cnntll avos. dus 
V' ..... l\.:lL.l.lenl,QS dos J Ulzeu Prt::.:::ud ..... nl..cs 

L.J ;:-P:JPl'>L:J as Junt.as, ate U ffiaXl
m'1 dp v,., r e 'ies i)es mensais. 

1\r: 9" ü ('roc,nadO' Gera, da Re
punllcR f' o represenlante maIS gra~ 

allaU" au MlllISCf'rlU PUbliCO I.erao os 
mesmos vencime_l::J~ e vancagen.· pe
CUlllanas dos JUizes dos fnbunalS 
JUlHO aos quais serVirem. 

Art. 10, Os Curadores e os Pro
mOlares da Justiça do Dlstnto Fe
deral e dos terntorlos terao us mes
mos venCimentos e vantagens pe
cumarIas dos Juizes de DireJto e Ju1~ 
zes Substitutos, respectIvamente O 
Promotor Sunstltuto perceberá menos 
10% (dez por cento) que o Promo-

tor e o Detensor Público menos íO% 
(vmte por cento) que o Promotor 
SunstlLuto. 

Art, 11. Os vencimentos do Sub
procurador Geral de Justlçà LVlllItar, 
correspcnderão a 80% 10Itenta por 
cento I dos que percebe o Procurador 
Geral da mesma JustIça. 

Art. 12. Os Audl tores e -Promoto
res da Justlca lvl 1Il Lar, 1'; c:' "\lIa 
MilJtar e do Corpo de Bombeiros do 
D,stnto ~ederal, para efeIto de per
cepç:lO de vencimentos. ficam equI
parados. respécLl vamente. al>S J Ulzes 
de ülrelto e Ju,ze~ ::luOSLI tu tos da 
JustIça do DiStrito FederaJ ~ab~nao 

aos Advogado~ de OfiCIO. que ser
vem lunto as retendas A udJ I,onas, 
vencimenws iguais aO$ do:; DevkuLes 
PÜb:ICOS 

Art. 13 Os Advogados de Oficio 
de :la entranCla da Justiça MiIltar 
pan: etel to OI" Ven(;lIllen I 05 preVl:stos 
nesta Lei. ficam eqUiparados 'WIo ue
fptlsOres Punllcos Os Advogado~ de 
OfiCiO de I'" en [ranCla da mesma 
JusLH;a pel ceberau menos lO'-:~ I VlI1Le 
p;lr centú I que os de ~~ entrancla 

!\rt 14 os Magistrados. Mllllstros 
dJ l'rrr.-'lnal de ;';ontas da Unlao e 
memorüs do M)n1SLeno PUOLlCt" apo
senr.udos que atualmente per(;eoem as 
vll.nta"ens da maUvldride pelu:, (-,orres 
áa ()mao. terao. sem preJulZo dOS 
provenws em l!IIJO gozo se eneuntram, 
:&' 3 . dOiS tel'l';os I dos aumentus ora 
concedJdos aos da mesma categoria 
"m acvictaae 

I'.rt 15. 
alltül'l~"dlJ 

FICa o Poder ExecutIVo 
a aorll ao Podei J uál-

~ 3r,c () CI ':Q.!W espeual atE' a Impor
L. •• "18 de JI, OU\! U:.!iJ.VO • tnnta mI

l.' jps de el'lI /,el OS I a fim 1e regu
[«!'li.ar os pal.!;amentos teitos a Ma
~_~,r ... o()~. memlJlOS do I'nbuna, de 
..;. :.l.ls e rrp eM'.1tllntes do MiOISI.e
flU PUOllCO, cum Dacie no art 'ib dO 
COdlgO de ContaolllOade da Unlao, 
de • Cle J:~neln' de 19f>3 a ;lI de de
zemnro de 19~4 

§ 10 Pica reconhecido aos Ministros 
do Supremo l'nnunaJ Federal e ail 
Frocuradol' Geral da Reputlllca, por 
conta do credito a que se e, ( este 
artIgo. o direIto a percepça<l da dI
ferença entre os seus vencimentos 
atuaIS e 10% I dez por cento I a mais 
dos que perceneram os MlllIstros do 
Tnbunal Federal de Recursos a par-

-e 
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tlr de 1 de janeiro de 
vlgenCIa aesta LeI, 

1953 até a o Decreto-lei n9 B 252, de 29 de no

§ 29 1''Ica reconheCIdo ao Milllstro 
do l'rw,unaJ de Cunta~ da União que 
em atIvIdade, naja perceOldo venCl
merHos m!eflores aos demaiS mem
OfO& dO mesmo lTlbunaJ, nu penudo 
compreendlQo entre : de lanelru d" 
llJ53 a ';$1 de dezemoro de U/;><j, por 
na" nãver apostllado seu tItUlO ae 
nomeaçr.o o dIreito a perc(~pa() na 
alfp,'en a ae vencimentos correnoo a 
de::;pesa por con ta do cr"dl10 ~speclaJ 
a ser -aberto em VIrtude desta LeI 

Art, lO Para execução aest~ Lei 
os I'nounals nela m~nClunaaub e os 
MU.lS(PLU, re"pectlvo:, tarau apostI
lar no prazo ae 6ú ,sessentaJ OJal>, 
os tItUlO:; de .lluOleaçao de ôt u~ mem
oro~ e Ju'z:"s, aos representante, do 
MinisLrio Público, A udi~ores da Jus
t.ça MilHal da f'oLcla Mllnal t CIo 
Corpo ac Bumbelros do Dls,nto r'e
CleraJ, oem como advogados de Uf!CIO 
da Justlça MJlJ tar , 

Paragrato unlCO, Em nenhuma [11-
potes€ puoel au ser pago" vencunên
tu~ ~Upi'nOl es aos tlxaOus nesta ,8' 
np'-n _p ~''>I1HjCiç~. (oi pq .. [.ll G-i?- SUd Vl

genc:a, US lltulOS para eleIto de au
mt'l,L<' dp Ven(;lmenL(I~ ae Maglstra
dos E' memoro~ do Mmlsteno PUOIlCO 
que nao decorra de ;ua:; d Spos,ç(,es 

Art I i, Picam revm', aCla, toda:; as 
(ÜSpuSlçoes OI' ,eiS anteriores relatI
va, a venCImentos dos Maglstraau" e 
me'mbros Or) Mlnls'õcflO PUUllC:<.- refe
rIdos na prespnte LeI, ll1t;IUSIVP da 
LeI n9 3;$, de 13 de maIO de 1947, 
bem como quaIsquer outras dlSpvsi
ções em contrano. 

Art. 18 Est" tel en t~ará em Vigor 
na aaLa ae sua pUblIcação 

RIO de JaneHo, em 8 de setembro 
de <,,~5 1:J4u da lndpp.:ndênda e 679 
da Republ.ca, - Joao Cale Fzlho. _ 
Praco Kelly - J M, Whltaker. 

DE:::RE'I'O-LEI N° 9,79,6 DE 9 DE 
SETEMBRO DE HJ46 

D'ispõe sõbre os descontos e reco
lhimentos das quotas devidas à Le
gião Erasileira de Assistência. 

O Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição decreta: 

Art, 19 Os descontos e recolhimen
tos das quotas devidas ã LegIão Bra
sileira de ASSIStência, de acôrdo com 

vembro de 1945, estão sujeitos aos 
nesmos limites, condições e prazlI';; 
e as mesmas sanções estabeJel'llta,s 
para as contribuições e ~egl' "O ;v
cial (Decreto-lei n~ 65. e 4 d'~ éle
zembro de 1937 e art. do Deõ;rer.o
leI n9 2 765 de 9 le nO"emlJfO de 
!94ü I. impostas estas últimas peJas 
administraçêH'>s dos Institutos e Cai
xas de Aposentadoria e Pensõ~s 

Art, 29 t!:ste decreto-lei ~nt,rilrá 
em vigor na data de sua publicação. 

Art, 3" Revoga.n-se as disposições 
em contrário, 

Rio de Janeiro, 9 de setemb:a ele 
19;.6, 1250 da Independência e :Jó;> 
dn República. 

ElnucQ G. D 

Octacilio Negrão de 

DECRETO-LEl N9 9 797 DE 
SETE\1BRO DE 194(J 

Lima. 

S DE 

Altera disposzções da 
das LeIS do Trabalho 
JustIça do Trabalho, 
proviaências. 

consolidação 
referentes a 
e da OUtTa.1 

O Presidente da República, usan
do da GI,tribuição que lhe confere o 
artIgo 180 da Constituü;ãc, decl'~ta. 

Art. 19 Os arts, 644, 647, 654 €70, 
672, 681, 693 e 639, da Consf)lidação 
cL s ;",eis do Trabalho, passam 11 Vl
gorur conl a reda~áo seguinte. 

Ar'. 6H S10 órgãos da Justiça 
do Tmtaihu, 

a) o TrIbunal Superior do Traba_ 
lho; 

bl os Tribunais Regionais do Tra
ta!l1o ou os J lízos de DireIto, 

":t, 647, Cada Junta de Concl
liao;;c,o e JUlg rr,ento tera a seguinte 
CO~1~PO::;lÇ2 c: 

a I um juiz do trabalhe., qUI> sera 
seu pfes~tlc-nte; 

b I dOb vogais, sendo um, repre
sen ~anCe dos empregadores e outro, 
d0J empre.;ados, 

Parágrafo unlCO, Haverá um su
plcn'e [lara cada vogal. 

Art, 654, O lllgrc::.sú na ma~li'tra-
tur" do t:'8.balho far-se-á, nas ,ede3 
d't i" e ~~ Regiões da JUstl% ."0 
rl'aOalho, para c cargo de j1llz dO 
trabalho substituto; as nom~ações 
suoseljuente", por promoção, alte\'
nada:r.ente, por "ntIguldade e pur ~ 
",,,,,,,,,,nu,. N" d,=" I~'''''''~ 
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e Regiões. o ingresso !lerâ feito p:lla 
o cargo de juiz do Trabalho, prf'
sidente de Junta. 

§ 19 Haverá suplente de 1'liz ~o 
trabalho presidente de Junta sem 
direito a acesso, nomeados pelo Pre
sUente da República dentre brasi
leiros natos, b~charéis em DIrelt.o, 
de reconhecida idoneidade moral, 
especin lizados em legislação social 
A nomeação dos suplentes é feita 
por um período de dois anos findo 
o qual poderão ser reconduzidos. Os 
suplentes, uma vez r8{'onduzidos se
rão conservados enquanto bem ser
v1rpm, só podendo ser demitidos por 
falta que os torne incompatlveis com 
o exerc!cio do cargo. apurada pelo 
Tribunal da respectiva Região. fa
cultada porém. sua suspensão prévia 
pelo presidente do Tribunal. quan
do motivos graves, devidamente JUs
tificado3, determinarem essa prov!
dência. 

§ 29 Os suplentes de juiz rIo tra
balho perceberão. quando em l;xer
cIcio, vendmentos ir.;uais a.os dos 
juizes. que substituirem. 

~ 'lQ Nas sedes da. 1 fi. e 2'" Regiões 
da JUEti~a do Trabalhl) n"o havprá. 
suplentes de juiz oresidentl' de Jun
ta. e sim. Juí7es do tr8'J9.lho substi
tutos. nomeados pelo 'Pres'dente da , 
República. dentre b:'asileiros nat'Js. 
bacho)'éis em Direito, q!.le reun~m. 
além dês~es. os seguintes requü;itos: 

I - idoneidade para o exerc1cio 
das fUll~ões: 

II - idade maior de 25 e menor 
de 4.5 anos; 

li! - classlfkação em CO!lc\wm 
perante o Tribunal do Trah",1ho da 
Região em que ocorrer a Va~~'1. ~un
curso que será valido por 0018 anqs, 
e orp:ani7ado de acôrdo com J.S Ins
truções para êssf' fim baixada~ pêlo 
presidente do Tribunal S\lppr!or do 
Trabalho, 

§ 49 Os candidatos Inscritos só SI'
rão l.lJ~ ,~itidos ao con~lIr~o após 
apreciacão prévia polo rrihunal Rf"
gional ·10 rabalho da resl)ect!,,~ Re
gião. dos requisites exIgidos no pa
rágrafo anterior. 

§ 51> Os cargos de .Juiz do traoa
lho, presidente da Junta. nas sedeio 
da 1" e 2. Re!tião da Justiça do '!'r'l
balho .. S2r'i.o preenchidos. por promo
cito. d<:ntre os .iuílles Sll')stltut.JS 
Nas demais localidades e Regiões. 
tais cargos serão providos P('~ no-

nteação. obedecidos os req1 1l31to,s i!o 
W1ráçrafo terceiro. Ficam asegura
dos 90S atuais presidentes ele J 'Jnta 
e presidentes substitutos. os direitos 
decorrentes de sua nomeação na 
forma da legislação. então. vlg'ente. 
feita a auostila. nos decretos tle no
meacio. 'da nova denomlna~ii,o aos 
cargos que ocupam. 

§ 69 Aos juizes do trabalho. albeioS 
aos interêsses profissionais s \0 a~se .. 
gurados. após dois anos je exerricio. 
as garantia:! ae vitaliciedade. ina
movibilidade e irredutibilidarle dOIl 
vencimentos. aplicanc!o-se. no' to~an· 
te à demissão. aos .1uizes ,'io traba
lho presidentes de Jun ta. ~ lU".zes 
substitutos. o disposto no § lQ, cn 
fine. dêste a rtlgu. 

~ 79 O" .iui~es do trabalho prE>sl
dentes de Junta.lulzes subs~i~utcs e 
suplentes de juiz tomar!\o rJf)~~e pe
rante o presid~nte do Trib~m'tI da 
respectiva Rrç;i?lo Nos Estll.el()s que 
não forem sede de Tribunais d') Tra
balho. u posse dar-se-l'\ .oerllnce o 
presidente do Trihunal de A p~l9.G!io, 
QUf" remeterá o têrmo ao p.!'!'~irtf:nte 
do Tribuna1 Ref'ion~l da "ll'lsdiC'10 
do empClssar:h Q11 unto :U1S Terrltó
rios. a p...,<gC c1ul'-sl'-á. pornnt.e o prE'
sid~nte do Tribuna.! RpQjl)'1J.l do" 
Trac'1.1ho da re~pectiva Região. 

Art. 67\). ()5 TribUI1qis l'?"'Y;(ln~'s 
d~ 1f1. e 'la Rp"iórs compOe'T1-sP de 
setelu f7ps nnrnearJos peln Prf'sirten
te ela Repúhlica. dos 011 0 1s. d~is se
rií.o rep~p~~n~a~tes c'asslstas. um dos 
e'1'Jpregadon,s e outro d05 emprega
dos. 

§ 1° EavP1'á um svnlente para ca,'l:,\ 
iuio: reprr5?n.tante classista. 

~ 2° Drnt .. ? os lntzes dos Tribu
nais R?Q!nnals ?1.hp1'ls a(J~ interê."es 
profifshn~is. os <mais <;er1C lOmp.R
das. por p;'Ol""r::~o 'temre os !1I[""'$ 
do tn' h'1 'h" DrP"identp.. ri!' Junta <ia 
!,"~p"r'i"!!! Re"":' o. escolher:'i o p-J'('
sidente da Ren"'~blica 'J oreoldel1te.> e 
o vke-president D do TnlJllnal o.~"I"
gurados os nj··!?lt.OS dos atuaIs prllsl
dentes dos Con~elhos Regionais. 00-
mead()s n1 forma da. lei 2.nterJOr . 

~ 39 Nos T;'ibunais do TrabRlho 
das demais Rn.giões. ter5 o assento 
três juizes alheios aos inrerêsses pro
fissionais. 

, Art. 672. Os Tribunai'! Re~ionl:'l1S 
da l~ e 2~ Regiões deliberam sempre 
com a presença do Presidente e de 
gelo menos, quatro juizes. e os rle
mais Tribunais ~egionais. com a pre-

• 
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PARECER 

o proJeto, ao .;:er encaminhado ao 
Cong,esso, já estava, em p.ute, supe
rado pela Lei n 9 3 AZ:, de 18 de de
zêmbrO de 1958, a qU:<I, entre outras 
):rovidências, elevou à primeira cate
goria o Tribunal d], f.~ RegiJ..o e criou 
u;na JtUlta de Co.lciliação e Julga
mento. em Gampin'1 Grande, Estado da 
para.il)a. 

Res,a-nos, assim, no que tange à 
eleva" ~o d,~ c tegori:l, exami:1J.: o 

;'oJ,"fo apenas na p:l.rte refe;"2nte ao 
'l'ibll.l1J.l dSL E~ RegUo, cem sede em 

Belém, e constituída pelos Fstados do 
Pará. e Amazonas e dr.s Territórios do 
I c:'e, do Amapi, Rio Bra.."lco e Ron
dônia, 

A Consolidação das Leis do Tr ba
lho, co:n as al~'2:2.ções introdu"lidas 
pera Decreto-lei n 9 9, 7S'7, de 9 de Sf'
temb70 de 1942, dividiu o território 
nac:cJ111, p'tr:l eÍ2:to de jurjsdiç2.0 dos 
Tribunais do Trabalho, em oito regiões 
e classiflcou os Tl'ibuD1is em du~.'S c,
tego~'i8':;: 005 d'2 1 ~ e 2".\ Reglõ~sJ Ique 
têr:n sele, respectiv:~,'nente, n,'. cidade 
do 1:; i~ de LT'l:1~iro ~ 81".0 Paulo, foram 
!nc!1.:1dos na 1& CJ tegoria, então com
pos'·rs de se'e lUlzes, fi~urgndo os 
c'e c~ a ~a Re\iic"s. com cinco juízos 
cad~ um, TI!! se:!'::i~G':l c:ltc"!'c:-in.. A di
fer°;]"'1 fll'1dsmontaL portsnto, entre 
,s dnas c" tegorias est'~ no número de 
Ih~mb:'os d n .;; T"ibu'1a:,<, sete )1' l~ e 
cinco na 2~, bem co:no n~ remun.er"\
c"o do;; iui~es, m3is eievi1d:t naquela 
do que nesta . 
. A ra"ão da divis10 d!'.'; Tribun"\is em 
ca ,e·goria.s r~sid~ no núm"ro de P"O
COESCC; p:'1.trados e julgn dos e'"i1 C3.d.." 

um dêles. 
f"711ndD f'st~m 1. t;v1 fO~'1f'~id 't '1"10 

'I'r,burql Su')~rior do T'·~b?lho. o '1,'1-
ms~o 1e nrocO,"SOS r?cob:dos p~los di
ve'~C''''''.ç'. T"'i'bnnaic:~o'"l'i("ln"is no dQc~""'if) 

1949-' 953 foi. resnoctivarnf'nte, 2").0°4, 
2:: ,"',Q'j., 5.4-'='1. 7.3?3, 3 ''''''1), 3,·S,"7, 
1.()(,'5 e 1.474, O:ll''' rs T:ihU'1q'S d"l 
1 (1., ~~. ?<;1. 4;'\ 5'\ f~ 7~ e 8:;t .Re'?'iõ· ... s, 
o aue rlá um" médi' anu11 ap:'o,,~
moNa de 2.2;'9 ~r"""ss('s p'J.ra a la, 
2, ~,~.g par'l a 2~ - 5~'i p~n a ~", 783 
p~rq ~. 4&, ?7'7 !,~r~ a r;~, 3fO p'lTl 
a r f!. , '0,g ngrg a 7~. e 1&7 n~~q g. ?~, 

valendo ac-entuar Que o c"escimento do 
mnvimonto 3m)"1 (10.5 rlnis últimns foi 
pP.Ouenís.simo, nó o jUFtific ndo, pois. o 
avmonro NO. nú'l1°'o de illi7es dns f'''< 
p ectivcs T "ibllnais , de ciro co ng r ? sete, 
como prop(io o Poder Fx~cutivo em 
r elação ao últim o, cO:1tra o parecer, 

/ 

aliás, do Tribunal Super ior do Tra
balho, conforme se verifica do proocsso 
que lnstrum a Mensagem, 

l!-~ 
Ademais, o p róprio Tribun al da 8'" 

Reg.ão nao soliCItou .J sua elevação à 
1" cate.gona, mas, apenas, a equi)a-... 
raçao aos venc,mentos de seus jUizes 
;:;'05 da P a G; RegiÓ'es , 

f'SS3. providêncla, porém, se não 
consé::t {l:J, proposta do EX2CUtivO, não 
pode ser oojéG:J de consideração, em 
face da ved-;ío do art , 67, S 29, da 
C on.strtuiçào, PO!' fô,ç:1 do qual cabe 
P.O presi.ieme d:1 Rep:1blica a inicia-
1.I •• :~\1 d:ts leJ,s que crIem \~n1pregos em 
se:vicos ex_stenLês ou aumentem ven
c:n:envos dcs servidores púbLcos , 

Os Juízes do Trab:~Jho, que tiveram 
sub",,,anclal aUm2!lW de vencimentos 
recentemente (Leis ns, 3 . 314, de 20 de 
Junho ae 19~9, e 3.5~1, de 19 de j nei-
1'0 de 1S,~S), só poderão obter nova. 
majoraçáo Cjlnné!o o Pod'er Executivo 
tomar a inic!ativa de propô-la ao Con
gre.::so l\.:1 . .cic-nal . 

.sem essa provid.&ncia qualquer me
dida que importe em aumento de ven
cimentos violará a letr.;., e o espírito 
da Le: Maior, Será, e:n out:'as pala
vra~, inconstitucional. 

Em 18'58, foram julgados, p'elo Tri
bunal de Belém, 203 processos dos 213 
recebidos, o Que dá um3 média de me-
11..S ue u.rl1 JU:':)_lrt~::.,';:j __ c:- sem~_na 

p",'a c .da um de " eus JU;. 'es, enquan
to t'.Ssa médLl, p:J;' juiz, foi de n na 
i ~ RP0~,I0J t 5 TI). 2~ e :::'c 15 113. 3~J sem 
conl~U ,? r o períD:lo de firias. 

X.e.s3~-i.S cc-ndicões, sc:-.la absurdo ele
·lsr-:~ P núnlel'o de mC!~b:-os do Tri
iJlln ~ 1 :; ') L<:l T{ o:.;'l:lo, () mesmo poden
do-se UJ.z-e:- Eln t\;l~ç5.o !lO da 7~J de 
"10:ün p l1"O a 0..,--' ln'-,nn.r. 

Cpino, portan 0, peln rpj2!'YãO da 
p:-cpC's[a do Fo:ier yvecutivo na p'lrte 
r?f2.~c:J~2 ;l c~srJç ~Q L:.e ca~2.:.{OTl3.. d o 
T~ it;U:1~'1 (~., 2:1. r:. ~ ~o t:I _ o C -n.0.3qüen
te aum?n'o do I L:1~ úJ dos jllizes que 
o rompôem 

C'uflnt') 3 Crl~(,:":0 de Junt8.. de Con
eili ii.o e Jui!?S\m~n,o l!a t'! Resião, () 
parecer é fa v'or:~ v('1. exc~to no qUê Sd 
refere à Junta de C'lmpina Grande, 
por iá ter ~ido criada pela Lei n 9 3,<13,2, 
de llf52, atraz citada , 

Somos, por outro lado, pela apro
vação do ."rojeto na parte rel·.tiva à, 
ext:::nsão da jurisdição d9s Juntas da 
mes:na Região, bem como à cl.'iação 
e'es ca.rgos de juizes e v03r.is para o 
provimento das mesmas , 

CGm relar;o às emendas apresenta-
d s nesh Comi,c3'\0 p~los ilu.ct;,eslT~~ -
"" Jo'o M,""" , Ab,l"do Jg 



'" 
'" " '" u 

0'1 
10 
0'1 ,... -M 
0'1 

COO 
"'Z 
.!!....J 
.3Q. 

CO 
O .... 

- 14 

somos por SUa aprovação na parte re
terent;'! à criação de mais uma Junta 
em Belém, de uma em Capanema e 
de outi'a, em Santarém, tôd s no iEs
tado d0 Pêl,á, bem assim de ainda urn.."t 
outra em Caruaru,. Pernambuco, com 
a jurLliç-i:o constante do substitutivo 
que ofereço à consideração da ComIs
são. 

Resumindo: 

Somos pela constitucionalid."de do 
projeto e, no mérito, pela aprova~ão 
do suwtitutivo a que acabamos de 
aludir, 

iE' o parecer, 

Sak .'lrrânio de Melo l"ranco, 2!l de 
agôS10 Q[; 1:,3;;, -- Oliveira Brito, 
Relato' . 

SUilSTITUTIVO AO PROJETO 
N9 93-59 

Cria Junta de Conciliação e 
Julgamento na 6g Região da Jus
tiça do Trabalho, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criadas na 6~ Re

gião da Justiça do Trabalho oito (8) 
Juntas de ConCiliação e JUlgamento, 
sendo a -i'·' e a 5~ com sede em Recife, 
única em Jab{)atão, única em Goiâ
nia, única em Nazaré da Mata, única 
em Escada, única em Palmares e 
única em Caruarú, tôdas no Estado 
de Peinambuco. 

Art. 29 Fica estendida a jurisdição 
das seguintes Juntas de Conciliação 
e Julgamento: 

a) das sediadas em Recife, aos mu
nicípios de Olinda e São Lourenço da 
Mata; 

b) da sediada em Paulista, ao mu
nicipi{) de Igaraçu; 

c) da sediada em Jaboatão, aos 
munic;pios de Moreno, Vitória de 
Santo Antão, Gravatá e Glória de 
Goiatá; 

d) da sediada em Goiânia, ao mu
nicípio de També; 

e) da sediada em Nazaré da Mata, 
aos municípios de Pau d'Alho, Car
pina, Aliança, Timbaúba, Vicência, 
Macapar>ana, São Vicente Ferrer, Li
moeiro, Bom Jardim, João Alfredo e 
Orobó; 

/) da. sediada em Escada, aos mu
nicípio.:: de Ribeirão, Cortês, Rio For
moso, Barreiros, Amaraji, Cabo, Ipo
juca e Serinhaem; 

g) da sediada em Caruaru, aos 
mUnicípiOS de São Caetano, Bezerros, 
Bon:to, Vencntes e Santa Cruz do 
Capiberibe; _ 

h) da sediada em Palmares, aos 
municípios de Gameleira, Joaquim 
Nabuco, Agua Prêta, Catende, Ma
raiaI, Canhotinho e Quipapá; 

i) da sediada em Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, aos municípioa 
de Ceará-Mirim e Macaiba; 

j) da sediada. em Campina. Gran
de, Estad{) da Paraíba, a?s municípios 
de Ingá, Elsperança, POCInhOS, .alagoa 
Nova e Areia. 

Art. SI' São criadas na 8" Região) 
da Justiça do Trabalho 3 (três) Jun
tas de Conciliação e Julgamento, sen-) 
do a terceira com sede em Belém, 
única em Capanema e única em San
tarém, tôdas no Estado do Parã. 

Art. 4\> Fica estendida a jurisdi
ção das seguintes Juntas de Concilia
ção e Julgamento: 

a) da sediada em Capanema, aos 
municípios de Igarané-Açu, Bragança 
Salinópolis, Nova Timboteua e Ma-
racanã; 

b) da sediada em Santarém, aos 
munic'pios de óbidos, Alenquer, Qui
xir.:l.Írá e Itaituba. 

Art. 59 Ficam criados nara serem 
l)revidos na forma do disposto no 
?JecretJ-lei n9 9,797, de 9 de setem
bro de 1946, os seguintes cargos: 

a) 8 (oito) de Juiz do Tr?:,ba11!o 
Presidente de .Junta na 6" RegIao da 
Justica do Trabalho; 

b) 2 (dois) de Juiz do Trabalho 
Substituto na 6" RegEío, lotados na 
re.<:pcctiva sede; . 

c) () (seis) de 8upl~nte de Ju~z ~o 
'J'rah:>.1ho Presidente de Junta, d:stn
lmid:Js entre as seis Juntas c~ladas 
por esta lei, fora da sede da 6· Re-

3':~~; 16 <dezesseis) funcões de Vogal, 
s!'ndo S (oito) l"P;:lrf'sentantes dr:<> em
pregados e 8 (oito) repr!'sent.antes 
dos' empreQ'adores para o at;,n~er ~ 
Juntas c~iadas no art. 1· cl sa IpI, 

e) 3 (três) de Juiz do Tr~!>alho 
president.e di! Junta na 8'" Regu~o ~a 
<Tusti~a do Trabalho. para lo,açao 
n[1~ Tunta.~ ora criadas; 
. ',) '3 -(três) de Suplente de JU~z do 
"":1,halho Presidente de Junta, d;st-ri
l~llf(~OS enhe as t!"P.s :Jyntas CrIadas 
\J(,~ esta lei na 8~ 'Re~l"o: 
- r:) ri (seis) funções de Vo~al, sen
do" '3 (três) para representaçao dos 

\ 

• 
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empregados e 3 (três) para a dos 
empregadores, para lotação nas jun
tas ora criadas na 81!o Região. 

§ 39 do art, 654 da Consolidação das 
~eis do Trabalho, com a redação que 
lhe deu o Decreto-lei nQ 9.797, de 9 
de setembro de 1948. § 19 Haverá um suplente para cada 

Vogal.' 
§ 29 Os vencimentos e as gratifi

cações do.s cargos e funções de que 
trata esta lei serão fixados na forma 
do qUti dispõem as Leis ns. 3.414, de 
20 de ,junho de 1958, e 3.531, de 19 de 
janeiro de 1959. 

Art. 69 Ficam extintas as atuais 
funç5es de Sunlente de Juiz do Tra
balho Presidente das Juntas de Con
ciliação e Julgamento com sede em 
Recife, asse~uranao-se aos respecti
vos ocupantes estáveis preferência 
pa"a a nomeaçi3.o para o cargo de 
Juiz de Trabalho Substituto, desde 
que aprovados em concurso, dispen
sado o limite de idade previsto no 

Art. 7" Os mandatos dos Vogais 
das Juntas ora criadas term;narão 
simultâneamente com os das Juntas 
em funcionamento na Regi,ão res-
pectiva. . 

Art. 89 Picam criados no Quadro 
do Pessoal da Justiça do Trabalho da. 
6" e 81!- Regiões, para lotação das 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
criadas por esta leI, os cargas cons
tantes das Tabelas anexas. 

Art. 99 Os Presidentes dos Tribu
nais Re~ionais do Trabalho da 6'" e 
SI!- Regiões promoverão a instalação 
das Juntas ora criadas, bem como as 
outras medidas de correntes desta lei. 

Art. 10. E' o Pod~r Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça. do TrabcJho, " c~'édito especial até o limite de Cr$ 2Q. 000.000,0{) (vin
te milhões de ('ruz!'irc~), sendo até Cr$ 15.000.000,CO (quinze milhões de 
crvzeiros) ao Télbun::.J Hegional do Trabalho da 6110 Região da Justiça do 
Trabalho. e sté CrS ;i.OOO.O,no,no (cinco milhões de cru:>:"iras) ao TribuTI1I 
Regional do Trabalho da 8.~ Região, para atender às despesas decorrentes 
da execução desta lei no corrente exercicio. 

Art. 11. A prfzellie lEi entrará em vi~or na data da sua publicação. 
1ort. 12 Rev"g~rn-se as disposições em contrário. 

~ 'J. ... 

Sala Afrânio de Melo princo, em 28 de agõsto de 1~õ9 - Oliveira Brito, 
!Relator. 

TABELA A 

E~ REGIÃO DA JUSTIÇA to TRABALHO 

Car;jCS Isolados de Provimento Efetivo 

I 
1 

Número 1 
Cargos de ,I 

cargas 

2 

6 

I I 
I I I Chefe de. Secretaria das 4110 e 5110 JCJ do Recüe .. 

i Chefe de Secretaria das JCJ de Goiana, Nazarél 
, da Mata, Escada, Palmares, Jaboatão e de ca- \ 
1 rUfI.ru .......................................... , 

! Oficial llC Justiça das 4~ e 5'" JCJ de Recife ." .'1 
Oficial de Justiça das JCJ de Goiana. Nazaré dai 

f 
I 
I 

Mat:l, Escac.a, Palmares, Jaboatão e de Ca-I 
ruaru .......................................... [ 

I 

Padrões 

M 

K 

H 

G 

Sala Afrânio de MElo Franco, em 28 de agOsto de 1l}.59. - Oliveira BritO,. -k)' 
Relator. 1/ 

~ , 
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I 
Numero I 

I 
de , 

I 
cargos : 

I 
I 

i 
10 I 

I 
J 

12 I 
I 

10 
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Cargos de Carreira 

Cargos 

1 
Oficial Judiciário, sendo 4 para a 4~ e E~ JCJ dei 
~erifc c t: para as mai!; J vJ ora crJadas ,_" _ '! 

AUXj]l&f Jüdiciário, sendo 6 para a ~~ " 5~ JCJ dei 
Recife e 6 para as malS JCJ o,-a criadas '_" _ , _I 

i Sen'ente, sendo 4 para a -'ta e ~~ JCJ de Recifel 
e fi i-al'a a5 mais J CJ ora criada::. _, __ , ___ , _ , __ , 

I 
I 

Padrões 

H 

F 

C 

-------------~- -

Sah Afrân:D d l Meio Franco, em 28 de agôsto de 19'~9 __ Oliveira BritJ, RelaLol' 

Kúmel'G 
de 

cargcs 

3 

3 

TABELA B 
t·a " . REGIÃO DA JUSTIÇA [O TRABALHO 

C:L"'ÇL~ Isolaàos de Prov mente E.tetivo 

I I)fichl cc J Ll~t:ça 
I --- ---

Cargos 

. . . . .. . 

.. .. ... . , .. 

I 
I 

. . . . .. I 
I , . . . . . . . . . . . 
I 

KÍlm era 
de '! I? Cargos ca!'2'OS 

4 

4 

Padrõer 

-----

K 

G 

Padrões 

H 

F 

c 

Sala Afrânio de M'çio Franco, e'n n~ ., o ,-A ._" ", "'"9 __ Oliveira Bri+f) Relator. 

--

,e 
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PARECER D,~ cOM~ssAo A Comissão de Constituição e Jus-
A Comissão de constituição e Jus- tlça aú a",.t!Clar a matéria, aproo ... ..l 

tiC;Il, em. reunião de sua Turma "A", um SUbSLltUtlVO ap. """,1., .. .10 pela 
realizada em 9 de setembro de Hl.J9, ll.ustre J'elawr. _ N e.sLe, o seu au,;or 
opmou,. unânimemente, pela cons~i- eXClUI as elevaçoes de categoria dJS 
tuc., rSli4dO Projeto n~ :13-59, n3 ~nDunals pl"Opostas pela Po..ter EXt:-
t a.: cer do j{elator, aciO.an- cUc.'vo,. em face de ja haver SH:lO 

• stltutivo por êste apl'esen- _.concedlda pela Lel_ n.· 3.492, de 18 
. . tiveram presentes os Srs. de dezembro de 19;)8, a eleva,ao Pé-

!P~S JollqUim Luval _ no exer- '-<.,,'" a U!!l, postenor ao envw dJ. 
j:-:tra presidência, Oliveira Ento Mcusagem pelo Govêrno. Ao outro, 
dÍator, Pedro Aleixo, Silva P,a- pllr nao CuH~ldhal' J u".lflcada, em 

.rbosa Lima, Ullsses GUlma- ,,~,a ilú nu.aéfO de p,occs.,o.; Julga-
Waldir ~lres e Bilac Pinto dc.~ no ano de 1958, segundo mf~l'-

Afcãn10 de MelO Franco 9 lll",~&U do Tnounal bUpéo"lúr do Tl'a-
~ro.1959. - Joaquim Du- ba.Bo. _ , , . 

r,~~~ lo da presidência _ A elevaçao de categoria Implica no 
l3ri Relator . amnento ae numero ae juízes de cm-

. co t,;"" categona) para sete (1" ca.-

f 

c) DE FINANÇAS tegona. Em 1958 foram jUlgad.s, 
" pelo Tribunal de Be16m, 2\13 pl"Ocessos 
R DO RELATOR d " 2.:1 l'eceoidos, o quo'! d .. u,na mé

art. 67 da Constitui
avés da Mensagem 

ol; Presidente da Re-
~ deliberação d) 

',acJmpanhado d3 
~ 'do .senhor Mi

-NegócIOS InCe-
él' ue eleia à 1" 

li Regionais d) 
• Regiões. com 

e, em Belém, 
~ã,· e Reci

PémambucJ. 
'Uuntas de Con-
8a 6" Região e 

às. 
Motivos do SI". 

rif:c:l-se que 
s~nh ~r P·"e

, eon face d = 
r,,_u ... t)~:ri°n'-o 0., 

o z;.rrab lho trans-
is'õ"" da Jus~iça, 
d . e apr'lva 1 ' ;, 

entes d:5 Tri
da 8~ e 6" Re-

P1ínclp'll de :J.onbas 
'c~osconte númer·J 
'~untas e'll fu'1-

ri,., n ac,h1Ulo de 
entemen~e retar
das mesmos em 

, 

dia de menos de um julgamento por 
",,,,.ui...l,a va,a cada um de seus jUi«cs, 
enql1anto essa média por juiz, foi d3 
61 na 1 ~ Região, M na 2.1!o e de 15 na 
;,1 <>em compUlar o período de ré
rIas. 

• "' essas condições, seria absurdo ele
var-se o número de memol'OS do 
Tribunal da 8~ Região ,o mesmo po
c\endo-se dizer em relação ao da 7~ 
de movimento ainda menor", afirma 
o relator na douta ComIssão de Cons
tituição e Justiça. Demonstran.Jo 
ql.e a razão da divisão dJS Tnbu
nai;; em categorias reside no núme
ro de processos entr~dos e julgadJs 
em cada um dêles,' 'e. apresen.anjo 
('s da d ~'S acima transC'ri tos, opinou 
pela. rejeição d't P'o",,~ãél propos,a, 
lU qU3 foi acompanhado pela unanl
midade daquele OfgaO. 

No substitutivo é excluída a cria
proposta de uma Junta de Con

cilia~2o e JUlgamento em campina 
G:ande, €~ Região, por já haver sido 
c.luda também na Lei nQ 3.492, de 
~ '".') rl~ i91~. 

JI.crescehta, porém, adotando emen-
0~S ap,'esentadas ,.,., C:"m'sslo, a 
c-ja"?" de maIs uma Junta em B~
lém, uma em CJpa"ema e out,ra em 
''',a "tarrm, tôdas no Estado do Pará, 
nem ?ssjTYl uma outra em Caruarú, 
Pernambuco. 

r·,'":1: '-:a 

Tendo em vista a inteira proce-
dência das razões em que se baseou 
a douta comissão de constituição e 
J\1~t;ra, p'l 'a adotar o substitutivo ao 
projeto oriundo do poder Executivo, 
expurgando o que não deveria ~ 

~' 
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" de nl. \"0. p;'opClslçao porque Já 
.. ~;.~!c,'mano elll lei, como seja a 
elevação de categona dO T.'.ullnal 
ge .IlHa!. de Pernambuco, p .. SS;lUlUS 
11. estudar o ~ubstitutivo ap:o I'adv, 
á:"!.' 'e .. ando o prOjeto ol'ig-in:u, 

A alínea "e" do art ~y d:) subs
t't,ut:-.o localiza a sede 'da Junta qu,~ 
lie estende por doze munlclplOs da 
ton:~ nOl't~ ao Estado, no dI.. 1-1 az:;,,'e 

t.f.J.d, que entretanto nolo j'ep.-e
Eell~a p .. rtc de c,lll\'e'b~nc_a das es
L_'" ja~ de il1terllgac,;ao ell.re o:; dl
.e ,,03 muntcípios cJmpreend,dcs nl 
J'J .~ 1',,0, Por outro lado, 11~0 pJcl ~ 
se,' ta:J1bém consld~ra<lo cvmo Co d3 
mlU', ind:..st~,a:L,:a ;ao. rJ:~~t' moCiO 
a n:,ss3. sU..;oestho t..; .;.'10 sent~d,J ae ser 
essa Junta s diada na cidade ce Cu '_ 
pina, ponto inicial de bifu;'c:lç"O dJf> 
r UO\'l.l>, e que melhor n.tend..! .. · a 
q.tall' os rrocure:n a justiça na ,i '1-
rU;d,ç ... o dessa Junta de Conci:la
CH l. 

': 'ltO ao art, 59, alínea "b', COI1-
l"lC'''r0 ln~uficiente o número de 2 
(dois) Juizes do Trabalho St:bs"itu
tes n" (" Região, 

SUbstItuirão nas f~;'ias 5 Presi-
dCl1tCS dI': LTul1ta, ou sej'!, durante 10 
ll.ie~ .. $ 5 Juiz;:ls d~ TribU:1G.I 11eJi0-
~ I g'ozar'o férias, no total de 10 
mese~, s~nd0 substituídos por Pre-

.., e de Junta e êstes p~lc:; J' 
:;~s d::l Tnlbalh0 bubstitut03 Haverá 
"'~'" as férias d~:; dois JuÍ':~s d:J 

Trabalho substitutos, 1~0 toul t'le 
.. ~es, 

Assim, teríamos um total de 24 
mE'~l"[, de substituição para os d)i,; 
Ju: ;~';; Eubsi itutos, isto é, ambos tra
I' ',,~inrn o ano inteiro. 

Mas é preciso c:Jntar aind't cnm as 
sllb~titui"ões eventu~is dos Pl'esid~n
tes de Junta e Juíze3 do Tribunal 
R P'!i"l1al nas licenças para trata
menk de saúde licença-p:ê:;:,h, au
s.an~ia:; do Presidente do T .. ibunal 
pan corl'':!icão nas Juntas. inclusive 
lo:'(! ch sede, viagens a interêsse d:-. 
T "'!1'll etc , 

Q'lor') crer que o nobre relatol' na 
Comissão de Justiç'a a tentou apr>nas 
p1"a a cria"ão das 2 Juntas C'lns
f" t_~ d'l Prnjpto e assim não podia 
pensar em mais de 2 Juízes Subs-, ~ 

~,contece, porém. que por ocasião 
~"I ",'av~rão do Tribunal Re'5ion~1 de 
Pernamhucn (Cf!. Rp";~n, à ,~ cate
f""ri '1 não foram criados, por wna 
(1~i~~~ o, os luq-ares d"! Juf7es Subs
tjht,os, E por 1551) não conta o Trl
bum"l RC'l'ion'll atu"llmente com ne
nhUlil Juiz Substituto, 

E: d~ saEentar 
que elevuu o 
Pernambuco fi 1'" 
3 ... 92, de 18 de 
eWVOU igualmente 

aludida Lei 
R~gtonal 'de 

rais (:;1' Hegl2.0) e .0",1>,.",:. 
,:; Cvl1.l r elação a 
!,,;;a .. es de J ui;; SUIOStltUl'l~ 
ve do art, 4Q, Criou 
~1 .. 0 e 3 para a 5\\, 

VC-53 aSS.llH que o 
confor,ne as necessidades 
r . .', W:;;ião, 

O Trib'1n:>1 achou 
4 ,tJ..l,'eJ, A mensagem 
/,,«E !.O ca República, pQr i 

:.1.10.0 I o l"'E",ll' lluilleld', 

n" 

A ,,-:atLtlC:'. confirma JIo J~~~~i.~ 
a~.d:, A Sec. o d~ F~htfstica j 

, , !:iuperior do Trabalho 
quI' durante o ano ae 1958 
.lll~r:adcs pelo T,lOuna, Re';IOllal 
(; I :r..cJião (Bahb I 363 

I '.~ 6(\ Região 
,:: S. Justifica-se 
da Bahia 3 Juízes 
lJ U.: pernamouco 
t'"ns já expcstos ,lma. 

::m rela" ã o [l n :t 
co;'side;-ar que pelo suti:.it!~tfv,Cl 
LÃ h :, ::'r.~ atuais 1 
te de Ju,z do 
II s .Juntas de Cc'Ji!~iJlí".~:ã 
mf'nto com sede 
t'''-- ,c aJS atuais 
p;efr;'ênc!a plra 

o c~.rg,) de Juiz ~r~~~~~~»~~~~~~[~~ nt'to "desde que ~ :B 
[, Ir:;:1, dispensado o 
previsto no ~ ;><1 ril) n 
solidarão das do ;T!~a:btã 
a reação que deu 
ri I f', 7.' ) de 9 de htf:.ll1b'r..q;;~ 

(' assunto estli a:llf~i~ltrs:l~ 
'h diferente r 
'r:-!bunais R 
c"r.1.emente PII'VSlfklS 
p~;a citada Lei nY"",,,~''oI 
'1e7~I1'1br{) no 1C\-Q 

i'" Lei mandou 
le" tps est :ve.s ml': ... ' 

de titulos ap?l1P.s, 
!lp\'f1veita sõmente 
!-av"is das sedes, Isto 
r!:lunte e /salvador ( 

I\. min1lta ih 

:,irlonte d,OOlt~~;~l~~~~~ adrtado 11 
gt-!1lI do 
nl!mdp, aproveitar 
I: de fora da sede. 

t'f'7'ia ~e 
obstitutlvo 

S!ln'l o limite de 
§ 3'\' do art, 954 
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1 e.5 do TrabalhO com a. redação que 
lhe ,deu o Decreto-lei ,9 9,79'1, de 9 
Cu;, ::., ,'111lJro de 1948", 

É de nut:lf qu'! r.'di-; dt> cr '10 pl"e
tel~àt o presitle".t> dl Trib;.1ll:l1 Re
f l' .11.1 de pernambuco e como nã)
teu' a Meusage.n Pres.denc131. o dis
po..:i iyO obedf~::,er.! a Uli.l c"i Ario juS
t, Sào apl'oveitados n 'io só os Su
plelltes d:! sede (Recife) mas t'1m
bém de tôda a Região, des'lc qu 
·~t9.\ eis <§:up.ie.i.ltC;j j,\ reconJuzidc.j). 
W~"elaral~ -ldon'idade e têm conh~
r Tl{.)·,os decQrrentes da prática tan
to,) qJ.c Im'a)',: ~p~')nrlllz1dos, E c:Jn
serva-se o sistema da Lei n9 3.412. 
eI ~ , g de dEze.núro <te 1~53 de CO!l

cu!'so de títulcs. 
Re'lta exa nInar a sU'Je.uenlia Luiz 

Brcnzeado na comissao ele Finan
~as O fur rlr Mfnt" n n circunstân
t ;', dE f'i;~I'cer o Suplente a Presi
dçnc.a da Junta, ll1HHel'l'Up~amente, 
pt>r nu:is de três anos 

A prefer-2ncia pode ser defend;d"t, 
p, ~ o Suplente nesses casos adquil'iu 
um ti"Ol':'110 "':':0' e nl'llS c 1mplt"to 

Além dI) ('xnoc '), C::''l' ceraLd') (Jue 
a :r. -.;! nO :? ~ "\ 2, d! 1:] ti d<.17 "'nInro -dr:! 
v-~, Li': JU II quadro da JU'1ta de 
Camp.l'\ C ;Jnrl~ " Q lt' cor!', T)('n
d'3 '1') i 1 '1 >,0,) p 'o ,"'1', T)r-lHdenle 
C9. T I p~'h C'1, r t"'t', ... f d; li€. .. l aSe~n. 
en1endfl11C5 data vpnia, juSt9 s~'? 
c"r •• _ va 1. a lotacão con ·tante da 
pl'O, ,)5''': I) "i meia d'J poder Exe
("ltiVO. 

No 1)'1e di": r€:::p' íto a su:nmenda 
! ('oh'l B'lr. >to, nesta Comlssão, re
f' c"t, "" "~'o r'"T. da "'lo Regiáo, jul

Entt:n.~f.n,'s, d.lt' Vfl1l~, ct"verI&. 
!,c' (' t ':dé c a n' ltnl opClrtul1.dil.,le, ou 
ms'ho!', en p:o;;~, - 'o out:'a, o fato 
I (! 1~ l~' ~s TrP)u~r-js exer~em as 
r~ E .~,..rou r t.':~,)Uiçõ?$ tntrcLanto tem 
cl ),:,;fic.2. r ~(') difc:enLL.s. Creio, a 
t _ • r o de l/ê~ ia, ~ .. r f· 1)t:1:"l:; quanto 
R') n ÚmUl) d ~ j1l~es, (':11 ful:' 'ão de 
; l. le (I" rE,rvi',o, Quand'l l. legis
" " e:;I,eelfica ~ ... 1, dispôe ele mo-

I (1 Hrso, 
(,ONCLl,S.\O 

()r "rI IiIld), somo) pela aprovaçãO 
1) ç ..s i ;" o d3. douta ComissãO 
~ ~ CO'1. .'Ieão e Justiça com a 
€.'1' nc' 1 Sl1b.;titut,iva a seguu', que 
em r. ll1. rt'õm: o l.Jrilho do t,:1balhO 
r , l..,' '" l'e'ator naquele órgãO, ma~ 
~trn lll'l p,,~u~no concurso para que 
tl'cnnce Integralmente os objetivos 
Cc ·eiJ.do~ de O1W'1 tem a hClnl'a de 

> "',,>ntar a região sôbre a qual se 
{~~ Ú, le :rinlan10. 

,.. o pl'rec\ r QU~ st.umct,.. a esta 
(' 'ri Si' o d::! Finr.n' as, 

r.'r·J. Rêgo Barros, 11 de de;'cmbro 
de.. 1";s.. C lio :Lemos F l::.tor, 

:::11 ~ "l D.,'\. Sl'B '1:TL IlV A AO 
~ D 3.,T'1 I L TIVO DA C'G.fISSAO 
1 ~ (Ct,':; rITIJ1(,I'O E ,HJSTIÇA 
I O i~ .. ' C Tl~ ro !,'9 91-59 
ll) SUO,~l·U'3. °e n') '11". Q, almea 

b, polo 5e' Llinte: 
alín'a b) "e 1'l'lat.lI' de! .Tu.z do 

Trabalho ~'\b~titu o na SJ ~ :a~·,iáo. 
b) SUI),,~'tw.-se ° R,·t. !)Q pelo que 

se ~Pgt,f': 

Art. (30 1'.::.1'u e :+,i'1.tns as atuais 
funcões de Suplf'l1l,. de J1Ü7. do TTa-

O r~la"ó .. i) Ollveife. Brito na dou- h~.;lÍ.o Pre:ld'm e d% Junt1.s de Gon-
tOl ('r,. ;.1 (1~ Con"titu;C'1í.o e Just!- c~j:?,<ão e J1\ip:am nto com sede, em 

go prejn'lca'i'l, 

a, cv'1clniu pela negativa d,. el - Rnnife, !)'·"E'gu:, n:io-se aos respectIvos 
\"t1." ) d') Tribu ~al Hp Ti'm"l do pará (S~t Dante- e ~.:\y",;- o r'J,ovcltamento 
(8' PC"18n) sr; o f· '1'l1.!l1enb rl~ 11 )o,' ca'l"~s d:'! JUIZ do Trabaho subs-
• , ("I n;!mero de processos julgad ') .J.l,4lJ,.to o:-a criados, desde que aprova-
pelo r1esm) Ln1 l!)ütl, foi apen'l.s. 203, ( dr ; ! E~rtli cemeurso de tít~lo dispensado 
t,pnj, ~ '1') T"~tido" 2J3, e qu~ d~i.l o im, ç di) 'idade p~evlsto no § 3:'~ 
umo mÉdia de mcnos de um jul~a- do al'~, 634 da C'lnsclidaçã.o das LeIS 
,1fntú PQr s~mana pam cada um dos l do Trabalho. com a l'edaç;::o que lhe 
cinco juizes. deu o Decreto-Ipi nO 9.797, de !) de 

• setembro de 1918 . 
pará"rafo único, N.1S condições pre-t:) _ to ~ • 

vista neste ar í~o, temo preler..,nCla 
pa .. a a l'cmearão os que já t~nham 
exel'c!CíO ininterrupto, por mais de 
três anos, na pref>ídênria da Junta 

(1 

• ''l!'tuleza. julgou em 1958, 179 pro
cnc: ..... (" OH ""',1 p"'\lCn men)L ainda 
do que Belém, O:a, o fundamento 
Ú,\ s1ibon~nda do ncbre colc9:a Ad~
hll B>lrreto é que ceará ficaria sen
do o ún;co Trilmnal de 2'!> categoria, 
Mp.s se o de PRl'á nf>.o foi elevado à 
pr:me1ra de flr,;~r\n ('''Im o substi
tut',vr o argumento formulado de
(,;"pa.receu, 

rcspecti\'a. 
C) SUDsdtua-sa o qU!lclro anexo da ' 

Trabalho, ..fi) 6~ Região dt'" Justiça do 
pelO s~guln t~; 

~ 

• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHlQ DA SEXTA .RElGIAO 
Cargos isolados de provimento eletivo 

1 
Número 

de 
Cargos 

! 
I , 

\ 
CARGOS ! Padrõell 

" 

I -- ._--'-- - -'-

2 

6 

2 

6 

\ 

1 Chefe de SecretaTia das 4~ e 5~ 
\ Oficial de Justiça das J.C.J. de 
1 Escada, Palmares, Jaboatão e 

._-
I 

J.0.3. do Recife .. \ 

Goiana, carpina,l 

\ \ 
\ Oficial de Justiça das~" e 5~ J.O.J. de Recife .... 1 

Caruaru .......... ! 

i \ 
I Chefe de Secretaria das J.C.J. de Goiana, Carpina \ 
I Escada, Palmares, Jaboatão e Oaruaru .......... ' 

I --_.:.....-. - ---_._--

NúmeiO 
de 

Cargos 

16 

24 

16 

Cargos de Carreira 

CARGOS 

\ 
I 

Oficial Judiciário, sendo 4 paa-a 4~ e 5~ J. C. J . dei 
I Recife e 12 para as mais J.C.J. ora criadas ... . 1 

I Auxiliar Judiciário, sendo 6 para a 4" e 5'" J. C.J. de ; 
i !Recife e 18 para as rr..ais J. C.J. ora criadas .... : 
I . I 
. Servente, sendo 4 para a 4" e 5~ J.C.J. de RecIfe e 

12 para as mais J.C.J . ora. criadas ........... .. 

M 

K 

H 

G 

Padrõe3 

H 

F' 

C 

Sala Rêgo Barros, em 11 de dezembro de 1959. - Clélio Lemos, iRelator. 

IPARECER DA COMISSÃO 

·A 'Comissão de Fina..'1Ças, em sua 
14~ Reunião Extraordinária, realizada 
em 11 de dezembl'o de 1959, presentes 
os Senhores: Cesar Prieto, Presidente. 
Aroldo Oarvalho, Coutinho Cavalcan
ti, João Abdalla, Hélio Machado, 
Othon Mader, Jayme AraUjo, Pereira 
Lopes, Raul de Gois, Rubens Rangel, 
Clemens Sampaio, Celso Brant, Ma
rio Gomes, Amaral FurLan, Manoel 

Novaes e Vasco Filho, de acôrdo com 
o parecer do Relator, Deputado Clélio 
Lemos, opina por unanlffildade pela 
aprovação do Pu'ojeto nQ 93-19;>9, nos 
têrmos do Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, 'com ado
ção de e~enda substitutiva oferecida 
pelo Relator. 

sala IRêgo Barros, em 11 de dezem· 
bro de 1959. - Cesar Prieto, Presi
dente. - Clélio Lemos, Relator. 

Departamento de Imprensa Na.clonal - Brasllla - 1960 ! 
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EMENDAS DE 

ARA DOS DE TADOS 

DISCUSSJ: O Ú-o/)/A QUE SE 'EFEREM OS ~~, 
PA • ~ES 

\ I 

" 1 ,1 t N D A 
- ___ /1 ---- ,.,.". 

.' 

TI .. _, .. oi 

~.- l . • •• T:'\1' '; C" o r1," oi 1-,,, ' - '( ' ..L __ ..l 1. ,l·L '-....l- Oi-, 
t ::tv a ~,e') ~ " r l.:;Vé'do a l ª cat€gor j a , l-' é:~ra 8 eito d e v en c i r',entos de seu:; , 
j u i zes ". 

J TTC"'T! T 
,.).L J.. 

• 

• 

A di vis ~o dos Tri~unai s Regi onais ~o Traba1~0 em duas 

c ategori as f1 ~ e 2 ª ) f oi Gsté:tbLloc i d':l ao tempo no ::';st'ado ovo , uan-

d ' - ' t ~ ~. ('1 " - l· ; .......... m1 -"" ') '- '":l ""'o o os or::c:ws c:. aoos 'lenornD'"l\T.3].l- se l..Ionse nos reO'" ona:!,.S. 1. ... J. , 

o • 

, • 'i( 

)arte 0,:) Fc.]e:' <; 'J. :iC'iar1o ::n egr~rr, o , cor. (>t ~ .... - ,0 1 s:::, 
'\ .1 ~... '" ~~ 

_ ~~ is ~ '-.,];.:. :; "l~O ~t1r :':J ~~.t. ~ COJ _&l~é -: e ~ 6 ' 

, , 

~l c '1 -.l ~_ 

For i sso r.lesuo , S2US J J. ~ zo.- , jncliJsive ec tog'l.r~os , t i-, 
n113r .. i nv9sti'1 1u'o. tOl)OrC'_ oi "" salvo o ... ~l':-~ .... r'l,ento , Q 1lC era eet ivo ( n~ o , , 
vital:i. cio ) C21'9.ct~.;rjz2.!1"!(,- SS " , -

c 01'::0 11.n; " or Z ao de , 

é'ffi, , de distinç ã o ar 
, 

tr ' '''l' ..., ou (_~..L. .... ,," , r l' r' ~,:)o """ui ..... ~ ... .IlLl J. ... .. -, 
to , de _ndole ... "i r..:' ::mte :l. . .::J ~ i:1i2trat i ~ ..., . 

Or - , CO}1']. :t promu12,,-,-ção da Cons -:1.L ui\: ~oo ;:-'-:--'1e1'a1, 

. , 
da , cor,o !,'pb "o::' , c~:.tr' os r'1Y,os o ~o(lcr J1J.rlj'~~rio ; lass~r~do os en 

, 
ti ~os " Co'1se1hos 11 ( que f Ol'c.Ir reestl':t i~l ~,,." CS )o, 1Gr:::LtirlOs Tr~ b l:1.ai.§.. , e 

, 
' :. s'·it 'üç 3.o nas ca1'2.cteri.§. , ~ nvestin o- so to~os os 

ticas 
A 

€S"'€ ~o~r2.~ . 

, 
buidos o:· oito par.? e f e i to 8"'Zc L 1S i V O 

de a 1 , 
.. 

C2,Ç ao ( ..., 
-< 

, . 
~- ~ rr~ ~,cessarlO . .. 

-lj ~ .,i.'r.\nr::c- := C~ d ~ tc-r:ri~ê a q'l2...':"'.tO a COi] e -

• To-:"!.cs 
, 

-': 'll·~--'l "; caC' na n't":· ('r" na " ~ ,J.< , ç ..., ... '-, -
A : 

t ... e z a" de e·s c C1 cr, ro c 11r::- os 
~ i', ;( 

• 

A " , 

i:1E:n+ j cQs i~str.r:c i as de c'll u_a , e 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 

nistrativ2 , ~r i:::ll:ünad.3 (lt-

lei , 

~ ... nfr ('81terciC)~", 

. O'" i (' ::> C' • ;, ~ 

, 
A .! .-" ... "":'\ • ("'O 

~- • ..; o- -- l. ' .L ...... L ) , c incoYlsti-

:1 ~is"'vinçõ.o CC c .ts::::oriBs , entre os Trih'ill3.is 

TT 
..L.L 

'0 - ,// • .L. 
"(' 110 a . ,.".. v'~"ncl" c l' ~<, .... Lt.:,:; ...: v , _sc '- ___ _ v I..,.. U • 

-- -- -- - -~ - ------ ----, 

. e'7i o''''''''' '; '"' 'o - t.)- .I. ..J-oJ 

e o -
1 r 

, , 
cor:.: o fim 'ill2.CO ce reduz i r os venci -
-2e~tos ~os ~2~ir~r8dos ~'le co~ oe~ OS Tribunais a char'a, a " ?Só cate 

- -' ontro efeito nao tem t a l discrj!'"i"1ClçaO , cc: (' ja acentu 

aros no it'.?r' 
" ucpci"" ~i~~a ~ais acent1lé'l. a i:lconsti tuciona-

, 
'11110 :ma1ozo , 

. , , 
.,.~,. "I C:' " r -, v __ "...I.. L4.. 

.:-t r 
" 

, 
Dir- se - ::l C ' 1 ... 

r1,s.l· ""1", 1 
....., ü ..... 1 ........ . 

i 

.~r.· l'i pi 1 C 1 !~' 1" 
~ 1 "._- • - , 

.t:o ~,.., t "'-,~, .1 .::CO ').a '0'18 1 C U1Ç 1.0 , o ar C1.U1en-

to 
, ( 
e 1, '''cal')l~~'~ "1 

j,. ... •• \ '- .J-. • na ~e :arDnt~~ estabeleci. os Os 
, ; , 

C art a ::8. ~Y' - , '1 '"' c 3.1, .; t 11 o .10 o'er J'-'lj 0 i?l'io , S80 r'..~"licaveis a to-
" , .. 

dos os r~l~s deste c seur Juiz r , . !le diz reE sito a J :.sti('a do 
~ 

as cOly1i~ões , , , 
de ccerc~cio , .f' , , 

.L ~ • i~ , tor[vi~ , ... .lincipi os perais ~e ""'l1-·~,.....,ti,=, 
L_ '- , 

- " q "Ec~ r ~e c<'SCnCl' ~ L.L '. v u ... ....; .. \:. . .) _.1. o .. da indelr~i ~nciq dcs F~~istr~dos , 
, 

c 01':0 e exer't-
, 

pIo ti~'iC'o a 

: OI' O'..ltro laco , ,. 
1 ... ...,1'( 'lZ , 

, , 
L lor;ico , 1'e:. 

r 1' ''' l~c .. 'eY1te ,1 c;.::,)J...L i.. 

::- ente , rer: uner ':1.r 'J.I ' 

? Co~t:r _10cessos , 
, 

1':'1 c::,l('_~J 21'-1 e ° venci C'1tO? l:o,ir estatistica de I1
V "1. cor 'J.'C"l p,ª 

1"1 o'J.tr'" 

1e ? 

Nortt , 

to de '18 -... 
Brasil ? 

absolut'l 
, 

~~).'" 1'" Tt""l 01'1' c'" ..4 ...... - - ..... ~ ... 

,. 
rleste ti tular , 

, , 
S(;.!'::, 1 ": c i to , c,inn :. , q'.l.e 1.11'11 

A 

(s~e t_ y
, sedE no Certrr 

,. 
este 

i':lj'J.sti:': COle' 3.0 r'lo 
J 

de'.,2c,~0,:ico • I'T" 1'(' 1 ida __ c: 

aque -

J1l Z dn 'l'1"-'\. ~J"'o , sCr1ia'lono 

o outro , Delo si~ '1 ... 3 f a-... ... 

f" ~c v5_1 -tz '1(' :::' 0 r O 
~ 

a 
A • ' 

lU a canse ucnCla lo"'ica 

1 

1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

'1 ter ':l(' 3.0 de s P. '" c er'~)e-
.J - .. 

t ênc i a , do S8l.1 'Nler ,j 1l!'i.;:;-'lir::ion2 , ele 8'12,::; l'l'errogat ivDS , é, Cl. nos 
, -

sove 1 , [' .:.,,:- "lt ':l::: (' '::>"l.' ,r ê e .... : .. T i)-:,C'_ ';~:i,.~. f r· d,:,:: ~ i _v,º- )2. ~T aç 2.0 • 

l:s.:='; , se ~'Ol "',bsn:cr'lo , se ~)rete ''1der e1 igir en: f un 2.LC to 
- ' - , d,'" di :cd'·.i naçao o cl i teJ.' i o da produçao , ocler-s e- a j zer qnc o r,o-

vi" ento de I'ocessos , no c:: rdta1 cle ~sta .::> (:'0 
, 

1 ",., , 
, 

j a nes t e 

éll11J.2.~. ~ • jn1gr>dos 

-~ 'lC ';l '; .............. ..L ~ ~rl· ·-'" c. ~ ......,_ (' onf or1" i jade as 

~ ar ~, a Ci r1 :.:::e de 

ano de l ~ SS', o 
1 ~ . J " . 

e ~ c:.Sl lns ~ '~, "'1 C l2. 

e
teto 

('rei 
, 

C ')1'0 o ~. 3. i er 111' -

artes cor; . -~ec:'soes 

de 
A 

] [' l' "' .... J. ... ''''c '; , . .....: 1........... \,.\1. _: , 

, -
·Jtc • ."1.S csti-t t sc i cas poà. erao acusa:" , 'lsr'i" , I" a i s 

0'1 1 (':;'10S c'"rvas , l a ui 'l1' \ i"nt.c ou erl q'J.81 118r ter:: o . 
, 

....... os DI ' ' T 'IT f" .. -'....... --). .... 
~ -t ~ 

~ .. ~ , . ......... , 
1 3 , ~ode ôi zer- sc , 

-y" C' (j S r _L ... .L . "-...; .... v....... , de ".1.. ... ~T l· ~~~n c... ... v..L· . {'_ , 1 e v ao 

d::, r'l:lta de ~ '"2-

buna1 =- c 'ior '3.1 

" Y"\I'""".-.. l ,...r'\ '0 . - ( I ) 
_J .. ,..)vc... ...... t.J.~ao ..L;-1 1 . l A . eoUlV;:'. (Y'Cla ao Tr i -

J 

lo 

"-',.lJ,· 1' -
- - I •• ' • 

IV -
, 

oà.er? 
, 

r' 1" -:-",,1 -- rl --- -- - - .-
. ! 
11'., ...... ,-.." ..... 
l ... _ ..:: _' 

," ,. -'1'; ""'Jn" ] ___ .. .l. 

0'1 ,. TO r1,-·i t"',''"I''I'''I-:1 1 - - - -........ . 

\ C' ...... 4 ..... 
_l. ....... , ..J • .< 

• 

a os 

Cc'rrcge 01' 
, 

r '1 .'. ".\.. "l ri O ti T'\ '; ( .! ·i,· ~ S 
[ ... "" .. L...:.t:<JL1.'_-\. ...1 ... .; .. ..1... __ U". 

, 
o 1"0 e Juizes • 

. - - - - - -- - ---
"€ I'V]' ", ..:> • -

rcr11l..Z :.. 

ro 

"""ont" os • e 

r,' , ~ ,...., 1 'f'" '"I r: l' -L . _ ....... "'1 .'- .., 

, 
~ n l- 7. t c' 
t - .:....J -" • • 

, 
l~ 'lt 1'('Centc r -::"''Lr., q": c 'lt ~,.:l ..... .::> n 11' (' 1'0 

., " 

, 
, ~. 

L.~ l. 

A 

, ~ , "I - ,.., r C' -.......-, 
'-" ~ . 

~TC \T~ ( 0 ) . -' / . 

, 
. " 

... - -.. i _ ~t.. .... v 

• A • . -'Vl r . )nc~ 
,L - ........ L nuP o f- o ('O;' r .., ('] ~ Y"- ,. __ .... 1..1'- .-. nte 

l O l'"')vi r, .. ,' -

-r ( ~.~ ~ 111 '- r ,...., (' ,3. o 
10 

1 '-, ("'< , . 

• 

, , -
i t:.izes 0.sta H~ :' lJnc"o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~:.s 

Le 

Por haver recebido emendas, em número de quatro(4), quando 
de sua discussão em plenário, volta a esta Comissão de Finanças, o 
Projeto nQ 93/A/59, originário do Poder Executivo. Sôbre essas e
mendas e.presentadas, passemos a opinar: 

,--- ........ ~~"''' ....... - .. ' ' .... o;'~ ... - ..... 

Com a emenda que tomou o nQ 1, o seu ilustre autor , preten 
de seja eleve.do a primeira categoria o Tribunal Regional do Traba-- , , 
lho da 8a Regiao, com sede em Belem, Estedo do Para, pare. efeito de 

N , 

percepçao de vencimentos pelos respectivos juizes, sem contudo haver ... , 
elevaçao do numero de seus membros. 

N 

A legislaçao êtual a respeito, estabelece que a 
N 

elevaçao de , , 
categoria decorrera da necessidade do aumento do numero de juizes. ... 
A proposiçao pretende a igualdade de vencimentos aos magistrados, 

, I 
independente do numero de ju~zes aue constitua o Tribunal • 

• 
N 

Entendo realmente, perfeitamente justo o que defende a proposiçao . , 
A natureza do trêbalho prestado e que deve corresponder a igualda-
de de vencimentos, e 
refa dos juizes é da 
3, 5 ou 7 membros . 

-, - ,,. 
nao ao numero de que se compoe o orgao. A ta-
mesma natureza Quer o Tribunal se componha de 

... 
O parecer do ilustrado Relator na douta Comissao de Cons-

IV , " ,_ 

tituiçao e Justiça foi favoravel , aceito por aquele orgao. Somos pe-... 
la aprovaçao da emenda. n Q 1 • 

. , 
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, ... 
A eme~da de nQ 2 , e reproduçao do que se BCle ccnt o ----nos arts . 5 , iter:.s 11 e" , "fU e "g" , e 8Q do Substitutivo da Comi.§. 

.... 
s ao de Constituiçao e Justiça , aprovado com e~endas , por esta Co-
mi s s20 de Finanças. Por isso que , entendo prejudicada • 

... 
A e~ end~ nQ 3 visa estender a jurisdiçao de una j unta , 

ora. criada no Estédo do Pará , a comar ca ou co me rCêS vizinhas, e é 
.... 

e eutorie de representante drquele unidede de Federeçao . Pelo que 
... 

ob j eti va decerto, facilitar e ad~i~istreçao d~ justiça do Tr rbalho .... 
na reglao • .IEda a opor • 

o ~ue se pretende na emenda nº 4, j~ foi alcançado no ... ... 
Substitutivo da douta Comiss20 de Constituiçao e Just i ça, nos é.rts . 
1º , 2º, letrr "g" e 5º, letro "ali , como beM ressêlt[J o ilustre e18-, ... .. 
tor naquele 01'6ao . Qu[mto ê. Junt[ de CaPipina Grande e DOS c ergos de 

, 
Juiz do ribunal de Tr2bal~0 pretendidos , je forem criados pela Lei 
nQ 3 . 492 , de 18 de dezembro de 1958 . Assim co~sidero pre judicada e 
e:-nenda nº 4. 

... 
Cu~pre ressalter que qu ando dr puo1icaçao ant erior ~o 

nos so parecer, na e~enda ao Bttigo 6º , foi emitida a expres são "da 
,...., , ~. N 

egiao" apos "ocup2ntes estaveis" . lesses condi çoes, corrigindo o , 
1cpso incluo ao referido art igo 6º, nê emenda ja êprovada , a expre~ 

.... 
s80 anteriormente omitida . 

, 
~ste e o ~eu parecer . 

... ... 
Sala dps Sessoes da Comissao de Finanças , em de j anei ro 

de 1961 . -
) 

Lemos - .ael-rtor 

/nb 
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